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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP; 65J93-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de abril de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 2404004/2023, que tem por objeto a Contratação

de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município

de Buriticupu/MA. Com este fim e para constar, eu, MIDIAN DA

SILVA MORAES lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2023.

Udian (ia .viva oraes

Chefe da Divisão de Arquivo,
Conservação de Documentos e Protocolo
Portaria n’ 145/2021 - SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Setor de Protocolo.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupii- MA. 24 dc abril de 2023.

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Prezado Senhor.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência que possa tomar as

providencias necessárias para abertura de processo Licitatório tendo por objeto a Contratação
de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas dc aula e
uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. conforme especificações
constantes no Projeto em anexo.

Atenciosamente.

Sal^a aousa Torres
Secretária Municipal de Educação
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Planta de Situação
PROPRIETÁRIO

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

WOAUIDADE

E(ducação
EMISSÃO:ENDEREÇO OA OBRA

Rua 05. Loíeamento Nova Buriti, Buriticupu/MA. MARÇO 2022

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlCUPU-MA

CNPJ. 01 612.S2S 000MQ	

COORDENADAS CENTRO 00 TERRENOESCALA

COORDENADAS 73 TITJ
S/E 3402022.23 E / 9519207.89S

g. </) p
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P1 342013 E/9519249 S AUTOR' RESP TÉCNICO
PREFEITURA DEL.

EIÜRITICUPÜtáP2 342042 E/9519154S o CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

P3 341825 E/9519194 S 20.000,00 iTt'

600,00 m"

AREATERRENO FOLHA

#=f PERÍMETRO

P4 02/04341854 E/9519097 S K>

ASSESSORiA ÁREA DE utilização 4.000,00ro
u>
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PROPRIETÁRIO

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

MODALIDADE

Educação
EMISSAO-ENDEREÇO DA OBRA

Rua 05. Loteamento Nova Buriti, Buriticupu/MA. MARÇO 2022

P3 PA ASSINATURA OO PROPRIETÁRIO

areaJde

^ 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ.Ol 612.52SOOOI-40

	

PRiVAOa

ESCALA COORDENADAS CENTRO OO TERRENO

73 TltJ

COORDENADAS 3402022.23 E / 9519207.89S

PI
AUTOR / RESP TÉCNICO342013 E/9519249 S PREFEITURA DE

ElURiTíCJPüCd
P2 342042 E/9519154S CIDADE DE UM POVO FORTE £ CORAJOSO

!ü> ;rc:

P3 341825 E/9519194 S 20.000,00 m

600,00

AREA DE UTILIZAÇÃO: 4.000,00 tTI^

AREATERRENO FOLHA

PERÍMETRO>

P4 03/04341854 E/9519097 S fs>
O

ASSESSORIA



[ OBRA ÍD 1108645 - ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA

P 03

CS

LA 6 SAL’AS C/QUADRA Ç (r

5:

>
K>

K>

Planta de Localização
PROPRIETÁRIO

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

M00AL10A0E

Educação
EMISSAOENDEREÇO DA08RA

Rua 05, Loteamento Nova Buriti, Burilicupu/MA. MARÇO 2022

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ.OI 612.525.0001-40	

COORDENADAS CENTRO 00 TERRENOESCALA

3402022.23 E / 9519207.89S

AUTOR' RESP- TÉCNICO
PREFEITURA DE

EIÜRITICUPÜy CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

Status 20.000,00 m-

600,00

FOLHAAREATERRENO

PERÍMETRO

, 04/04
ASSESSORIA AREA DE UTILIZAÇÃO. 4.000,00 RI
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SECOMOBURITICUPU.

DEC’LARAM:

TERMO; 1319/2022

SAIBAM, quantos esta pública escritura de desapropriação amigável virem que aos
treze dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois (13.01.2022), nesta
cidade de Buriticupu/MA, em Cartório, situado à Rua Sete de Setembro, n° 10,
Centro. CEP 65393-000, comparece as partes entre si, justas e contratadas de um
fado. como OUTORGANTES EXPROPRIADOS: VICENTE HENRIQUE FERREIRA

NETO, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG n° 0373286320093 SSP/MA, e
do CPF n° 040.385.503-97. e M.ARIA NEIDE BEZERRA FERREIRA, brasileira, .

casada, lavradora, portadora do RG n° 056352862015-4 SSP/MA, e do CPF n°
030.839.283-35. residentes e domiciliados na Rua São Raimundo, n“09. Centro,

Município de Buriticupu jMA; e, de outro lado, como OUTORGADO

EXPROPRIANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro civil nesta
cidade de Buriticupu, na Rua São Raimundo, n° 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob n.** 01.612.525/0001^0 neste ato representado por seu PREFEITO
MUNICIPAL, em pleno exercício de seu mandato e funções. JOÃO CARLOS
TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da CNH n° 03014278298, emitida
por DETRAN/MA em 30/01/2019, portador da Carteira de Identidade RG. n."
0001169091994 SESP/MA, e inscrito no CPF n" 973.597.343-04. residente e
domiciliado na Rua Santa Luzia, 104, Terra Bela, nesta cidade de Buriticupu - MA.
Os presentes identificados como os próprios por mim, escrevente autorizado, do .
que dou fé. E, pelos outorgantes expropríados foi-me dito: PRIMEIRO: que a justo ,
títuk) e absolutamente livre e desembaraçada de quaisquer dúvidas, dívidas, ônus
reais, pessoais e fiscais, inclusive hipotecas, mesmo as legais, sãc legítimos ^
proprietários e possuidores do seguinte imóvel: Matricula n° 3.201, Livro 02 - ^
Registro Geral de Imóveis da Serventia Extrajudicial de Buriticupu/MA, constituído- ^
de um imóvel rural, denominado FAZENDA PARAÍSO IV, com área de 25,6231 ha í;
(vinte e cinco hectares e sessenta s iro*G ares e trinta e um ceníiares), localizado na <
Gleba SUB-ArEA I, Povoado Sagrima, Buriticupu/MA, possuindo o Código doÇ
imóvel rural (INCRA) n*^ 950.181.492.922-3, CCIR n° 42277722212; CertH|b
NEGATIVA de Débitos Relativos ao Imposto Sobre a propriedade Territorial Rurà)

=::;^IRF n“ 9.532.808-4, emitida via iníemf*t em 2S/09i'2021 o Válida até 28/03/2022,
I código de controle da certidão: 1BDC.E207.753.B.A4EF, do qual através deste

**vinstrumento de escritura pública, será desmembrado 20,000,00 m* (vinte mll *
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ftúa Set« de Setembro. 10 - Ceutro - Fone: (98) 3664-6350 - CEP; 65.393-000 - Buiiti^upu -
E-mail: cartorio.buriticupu@gmail.com / /
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fotocópias cia documentação de identificaçüo das partes ficam arquivadas neste Oficio; 3. as
testemunhas instrumentúrias foram dispensadas nos termos da Lei n° 6.952/198), Assim,
convencionadas, contratadas e ajustadas, as partes rne pediram que lavrasse esta escritura
pública, a qual foi lida por mim, Escrevente Autorizado, em voz alta, aos interessados,
achando-a conforme e exatumenle de acordo com seus objetivos, aceitando-a c assinando-a,

(Ass.) VICENTE HENRIQUE FERREIRA NETO, M.ARIA NEID^
(Outorgantes) e JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA (P^ito). Alexandre
Delmondes da Silva, Escrevente Autorizado, em testemunho

mandei digitar e conferi este ijistrumento, que subscrevo e assino

W-

>W

■ERREÍRA

da verdade,
^/l

4 J' ICO e raso.

Poder Judiciário-TJMA. Selo; ESCPUB1481309FVCSW2HJKSPTK43,
13^)1/2022 16:19:17, Ato: 13.1, Parte(s): VICENTE HENRIQUE FERREIRA NETO.

MARIA NEIOE BI2ERRA FERREIRA. PREFE..., Total R$ 10.805,25 Emol R$
9.734.48 FERC R$ 292,03 FADEP R$ 389,37 FEMP R$ 389,37 Selo Isento,

Consulte em https://selo.tjma.jus.bt		

///
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V

VICENTE HENRIQUE FERREIRA NETO
'-'Li● Outorgante

1-. .

\i^TLA jurtL "Yl O JuLe í
MARIA NEIDE EIZERRA

Outorgante
K

?FESteAM^CffWDEBUMT^PU.
JOÃO CARLOS TEIXEIPA DA SILVA

PrefeiíQ	

/

AlexandpéDelmondôSSáa'^ilva
Escrevente ÃutorizadoJ

\■

Rua Sete de Setembro, n“ 10 - Centro - Fone: (98) 3664-6350 - CEP: 65,393-000
E-mail: cartorio.buriticupu@gmail.com

- Bui iticupu - MA



2023

Rub.lpJ ~
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
iWi t

i

C'l-K rn'K’() qiic a prvscntc ò roproduvilo nutOnlica tia matrícula n." 3.239, c (bi extraída nos termos do ari.
1^>. í; 1.*’. da l.ci n." 6.015, de 1973. e do arl. 41 da l,ei ii." 8.935, de 1994. c eslá conforme o original, cujo

teor c o seguinte: Mntrteulu n" 3.2.39/2022 - l*roloco!o n" 4.897/2022. .Selo íixtrajudicial Digital:
M.MR1C1481301)B2TQ2TI)1UU)KP214. Uuriliciipu/MA, 25 de janeiro de 2022. Lote Urbano, com área
de 20.000,00 (vinte mil melros c quarenta c trSs centímetros quadrados), perímetro total de 600

meirt>s. localizado na Rua 5, Nova Buriti, Município de Buriticupu/MA, com a seguinte DESCRIÇÃO DO
PERÍMETRO: “Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 0342013 E e 9519249 N; Deste

segue eon\ azimute de 159°31 '29" e distância dc 1 OOm, confrontando com o lotcamcnto Nova Buriti, chega-

se ao ponto P-02; deste segue com azimute de 255“12'21" e distância de 200 m, confrontando com área
privada, chega-se ao ponto P-03; deste segue com azimute de 339°47'53" e distância de lOOm, confrontando

com área de loteamento privado, chega-se ao ponto P-04; deste segue com azimute 75®13'04" e distância

de 200 m, área de loteamento privado, chega-se ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro'*.
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede e foro civil nesta cidade de Buriticupu, na Rua São Raimundo.
n° 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 01.612.525/0001-40. REGISTRO ANTERIOR; Matricula n°

3.201/2021, Livro 02 - Registro Geral de Imóveis de Buriticupu/MA, datada de 06 de outubro de 2021;

Anteriormente R-112 da Matricula n° 2.266/2013, Livro 02-Registro Geral de Imóveis de Buriticupu/MA.

datado de 27 de junho de 2013; Originada da Mat 211, fis. 211, Livro-02-Registro Geral de Imóvel do

Cartório de Santa Luzia/MA, de 25 de fevereiro de 1983. Total R$ 84,20 Emol R$ 75,87 FERC R$ 2,27

FADEP R$ 3,03 FEMP R$ 3,03. O referido é verdade e dou fé. Escrevente Autorizado - Alexandre

Delmondes da Silva.

Buriticupu, 25 de janeiro de 2022

!

AlexandFe Deinmndes da^ílva
E^revente A.ut5ft2ado\

j Poder Judiciário-TJMA

I Selo; CERINT148130PFFEFSK5M1TWB888
i 25/01/2022 15:33:44, Ato: 16.24.4, Parte(s): Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. Total
I RS 33.98 Emol R$ 75.67 FERC RS 2.27 FADEP R$ 3,02 FEMP RS 3,02 Selo Isento
; Consulte em https://selo.tjma.jus.br

ElKSSia

Rua Sete de Setembro, n« 10, Centro, Buriticupu/MA - CEP: 65.393-000

Telefone: (98) 98835-4085 - E-mail; cartorio.buritlcupu@gmail.com
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PREFEITURA DE
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CrPAOt Oi UM F0R:1 i

DESCRITIVOMEMORIAL

: URBANO

RUA 5, NOVA BURITI

BURITICUPU-MA

20.000m^

: 600 m

: Vicente Henrique Ferreira Neto

040.385.503-97

IMÓVEL	

ENDEREÇO	

município	

ÁREA	

PERÍMETRO	

PROPRIETÁRIO

CPF.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 0342013 E e 9519249 N;

Deste segue com azimute de 159°31’29" e distancia de 100m, confrontando com

0 loteamento Nova Buriti, chega-se ao ponto P-02; deste segue com azimute de

255°12’2r e distancia de 200 m, confrontando com área privada, chega-se ao

ponto P-03; deste segue com azimute de 339°47’53” e distancia de lOOm,

confrontando com área de loteamento privado, chega-se ao ponto P-04; deste

segue com azimute 75°13’04” e distancia de 200 m, área de loteamento privado,

chega-se ao P-01, ponto Inicial da descrição deste perímetro

OBSERVAÇÃO: A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Buriticupii - MA, 02 de Setembro de 2021

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA-MA:112025I08-7

ENGENHEIRO CIVIL
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C A i, A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

MA20210470375

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP; 1120251087

Registro: 124731MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento;

Cidade; BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N”: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado

Valor: RS 1.000,00

Açâo institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RUA 5

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 20/09/2021

N®: S

Bairro: NOVA BURITI

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.348662, -46.424303

Código: Não Especificado

Previsão de término: 25/11/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

6 - Assessoria > AGRIMENSURA > AGRIMENSURA LEGAL > DE AGRIMENSURA LEGAL >

#36.7.1.9 - PARA DETERMINAÇÃO DE LIMITES FUNDIÁRIOS E TERRITORIAIS

Quantidade

20.000,00

Unidade

m*

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESIGNADA A ELABORAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA URBANA DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR,
LOCALIZADA NA RUA 5, BAIRRO NOVA BURITI, BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Cláusula Compromíssória: Qualquer conflitc ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA,

nos temos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2XM.

7. Entidade de Ciasse

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

ítíá)z.
y

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO P ÍEIRA -CPF; 606.805.263-07

de de

Local data PREFEtTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNP4; 01.612.525/0001-40

9. Informações

■ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Registrada em; 08/11/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303467188

A autentieidade desla ART pcxie ser vefKicada em: httpsJ/Cfea-ma .silac.com.bf/publico/, com a chave; wbcAI

Impresso em: 26/01/2022 às 11:10:11 por:, íp; 45.166.66.95

faleconosco@creama.org.br

Fax: <98)2106-6300

wvw.creama.ofg.br

Tel: <98)2106-6300 dD de
Mare/vháA
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1® REFORMULAÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO

202002965-1

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇOES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO IK) ENTE FEDERADO

02-EXERCÍCIO01 - PROGRAMA(S)

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 3° CICLO ● 2017-2020 2020

03 - N" PROCESSO

23400.001754/2019-98

04 ■ NOME DA PREFEITURA

PM BURITICUPU

05 - N." DO CNPJ

01.612.525/0001-40

06-ENDEREÇO
RUA SAO RAIMUNDO N“ 01.

CENTRO

07-MUNICÍPIO
BURITICUPU

08-UF

MA

IDENHITCAÇAO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAl.

09-NOME

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

10-CPF

973.597.343-04

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

Código do
Planejamento

Iniciativa Número de

Identiíicação da
Obra

Tipo de Obra Valor Total Orçado Valor da Valor do

Contrapartida MEOFNDE

208700 18 - CONSTRUIR ESCOLA OU CRECHE 3149720 ESCOLA 06

SALAS COM

QUADRA -
PROJETO FNDE

R$ 2.066.546,85 RS 422.245,35 RS

1.644.301.50

TOTAL GERAL PACTUADO RS

2.066.546,85

ll-LOCALIZAÇAO

NOME DA OBRA: ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA (NOVA BURITI)

ESCOLA BENEFICIADA;

ENDEREÇO: RUA 05. S/N, c bairro NOVA BURITI
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12 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO■^'I^ANCEIRO

MES FINAL:

26/09/2024
MES INICIAL:

05/2022

Considerando o que dispííe a LEI N" 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e e a Resolução do Conselho Dcliberalivo do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) n” 3, de 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal de BURITICUPU compromete-se a executar as açfles elaboradas no Plano dc Açfies
Articuladas - PAR, conforme condiciooantes a seguir estabelecidas:

1 - A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ão) ser executada(s) consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE n“ 3/2020, cujas disposições fazem parte
integrante deste Termo de Compromisso, bem como respeitando os prazos estabelecidos no documento cm anexo;

11 ● Prex-iamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a observar o disposto no art. 10 da Resolução CD/FNDE n° 3/2020. o
qual estabelece:

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212. da Constituição Federal, e no art. 25, § 1". inciso IV, alínea "b", da Lei
Complementam” 101.de 2000;

b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198. § 2“, da Constituição Federal, nos arts. 6°e 7°da Lei Complementam” 141.
de 13 de janeiro e 2012, e no art. 25, § 1®, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementam" 101. dc 2000;

c) ● a observância dos limites com despesa total dc pessoal, nos termos do arl. 169. § 2”, da Constituição de 1988. e do an. 25, § 1”. IV. c, da Lei Complementam”
101.de 2000-LRF;

d) - 0 cumprimento das regras gerais dc organização c de funcionamento dc regime próprio de previdência social, nos lermos do art. 167, inciso XIU, da Constituição
de 1988;

e) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária.

III - A comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel destinado à execução da (s) obra(s) acima discriminadas, mediante certidão
emitida por cartório dc registro dc imóveis competente, é condição indispensável à celebração deste Termo de Compromisso, podendo altemalivamente ser admitidos
os documentos previstos no art. 23, § 2" e seguintes, da Portaria Interminislerial n“ 424. de 30 de dezembro de 2016;

IV - Os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDH), no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), deverão scr

executados de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos c especificações), observando os critérios de qualidade
técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos neste Termo dc
Compromisso;

V - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso, com seu início estabelecido dc acordo com o art. 13, § 4” da Resolução CD/FNDE n° 3/2020, corresponderá ao

prazo dc execução previsto por tipologia dc obra, segundo os meses indicados na tabela cm anexo e devidamente identificado no extrato de execução do PAR;

VI - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e
justificada no SIMEC, no prazo máximo de até sessenta dias antes do término de sua vigência;

VII - A prorrogação de oficio do prazo de vigência deste Temio de Compromisso será eralizada antes do seu término, quando o FNDE der causa ao atraso na liberação

dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

Vlll - Os recursos sctào transferidos em parcelas, deacwdo com a execução da(s) obra(s), sendo a primeira no montante de até 15%, após inserção da ordem de início
de serviço no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC), módulo Obras 2.0;

IX - Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade solicite desembolso no SIMEC, módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será
realbada após a aferição da evolução fisica da(s) obra(s) e avanço de no mínimo 5%, comprovado mediante erlatório de vistoria inserido no SIMEC. módulo

Obras.2.0, e aprovado peta equipe técnica do FNDE;

X - No caso de erduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem dc prioridade prevista no art. 16,
inciso 111. da Resolução CD/FNDE n” 3/2020;

XI ● O valor total deste Termo de Compromisso é dc RS 2.066.546,85, participando o FNDE com RS 1.644.301,50 e o ente federado com RS 422.245,35, a título de

contrapartida, conforme disposto no art. 25, § 1”. inciso IV. alínea "d", da Lei Complementam” 101, dc 4 dc maio do 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO):

XII ● A contrapartida deverá ser dqiositada. pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, diiranlc a execução da(s) obra(s), de
acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor;

XIII ● Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamenle. no objeto ora firmado e não poderão ser utilizados para a execução de serviços não contemplados
na planilha orçamaitária pactuada;

XIV- Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, deverão ser utilizados dentro do prazo de vigência deste Termo dc Compromisso, devendo a

movimentação dos recursos eralizar-se, exciusivamente. por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores
ou prestadores dc serviços, beneficiários dos pagamentos realizndos pelos municípios, estados e Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto n" 7.507, de 27 de junho
de 2011;

XV- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento cm data posterior á vigência deste Termo de
Compromisso, salvo se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;
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XVI - Knquanlo nâo utilizados pelos municípios, estados c Distrito Federal, os recursos traasferidos deverão ser obrigatoriamente aplicados cm caderneta de poupança
aberta cspccificamcntc para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mcs. c cm fundo de aplicação financeira dc curto prazo ou em
operação de mercado abeno, lasircada em títulos da dívida pública federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um més;

XVII ● As aplicações financeiras de que trata o item anterior deverão ocorrer na mesma conta corrente e instituição bancária em que os rceursos fmaiKeiros foram
creditados pelo MEC/FNDt;

XVlll ● O FNDE poderá suspender a liberação das parcelas previstas e determinar à instituição financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da conta
vinculada do ente federado, caso haja descumprimento deste Termo de Compromisso, até a regularização da pendência e, caso isso não ocorra, o instrumento poderá
ser cancelado;

XIX - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da
respectiva Anotaçào/Rcgislro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT);

XX - Rcsponsabilizar-sc, com recursos próprios, pela implementação dc obras c serviços de tenaplenagcm c contenções, m&acstrutuia dc redes (água potável,
esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários à implantação do(s) emprccndimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s).
uma vez que o valor de responsabilidade do FNDE refcrc-se cxclusivamente aos serviços dc engenharia constantes nas planilhas orçamentárias do(s) projeto(s)
pactuado(s) e aprovado(s);

XXI - Os projetos padronizados são fornecidos pelo FNDF, cm nível de projeto básico, cabendo ao ente federado, previamente ao processo licitatório, revisá-los e
promover eventuais adaptações, conforme necessidade local, devendo ainda, atualizar a respectiva planilha orçamentária, sem a necessidade de nova análise do FNDE.
com exceção de projeto de fundação, que deverá ser submetido à aprovação da Autarquia, bem como alterações significativas no projeto arquitetônico do objeto
pactuado, no qual o ente federativo deverá inserir a solicitação no SIMEC, módulo Obras 2.0;

XXII - Reaüzar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s). obedecendo a legislação federal vigente e as disposições do Decreto n° 7.983. dc 8
de abril de 2013 e do Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019. sem prejuízo da observância das normas estaduais, distritais c municipais;

XXIII - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, nâo sendo autorizada alteração do local que receberá as benfeitorias, salvo cm caso excepcional a scr

avaliado c acatado peto FNDE;

XXIV - Realizar o acompanhamento da execução fisico-financcira deste Teniio dc Compromisso, devendo cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a
consecução do ot^cto, assim como registrar a data prevista para inauguração c início dc fimeionamento da(s) respcctiva(s) unidadefs) cscolarfcs). por meio do
preenchimento de informações c inserção de documentos no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega á população, no caso de o valor de responsabilidade do FNDE sc ervelar insuficiente;

XXVI - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou nâo, relacionada com a
execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrâo estabelecido, bem como apor a marca do Govemo Federal em placas de identificação da(s) obra(s)
cusieada(s) com os recursos transferidos à conta do PAR. obedecendo ao disposto na Instrução Normativa n“2. de 20 de abril de 2018. da Secretaria Especial de
Comunicação Social da Presidência da República;

XXVll - Submeter-se às orientações expedidas pelo Govemo Federal acerca das condutas vedadas no período eleitoral;

XXVllI - Manter atualúada a escrituração contábil especifica dos atos c fatos erlativos à execução deste Termo dc Compromisso, para fins dc fiscalização, de
acompanhamento c dc avaliação dos resultados obtidos;

XXIX ● Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Auditoria do FNDE. a todos os atos admimstrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou
indirelameotc com o objeto pactuado;

XXX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira das ações do PAR, sempre que solicitado pelo FNDE, pelas secretarias do Ministério da Educação
(MEC), pelos órgãos de controle, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

XXXI - Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
' ' cm aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação dc contas;

XXXII - o FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário c posterior aprovação
pelo setor competente da Autarquia, podendo no caso dc construção, reforma c ampliação de unidades escolares, ser utilizados para a execução de serviços não
previstos no projeto aprovado, desde que destinados à melhoria do objeto pactuado:

XXXIll - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXXIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas cm nome do município, do estado ou do Distrito Federal, com a identificação do FNDE e do PAR c
arqui%‘ar as \'ias originais cm sua sede, ainda que utilize scivdços dc contabilidade dc terceiros, juniamcntc com os documentos dc prestação dc contas, pelo prazo dc
vinte anos contados da data da aprovação da respectiva prestação de contas ou do julgamento da Tomada dc Contas Especial pelo Tribunal dc Contas da União (TCU).
quando for o caso;

XXXV - o ente federado deverá, por meio do SIMEC, prestar contas dos recursos recebidos, até sessenta dias após o término da vigência deste Termo de
Compromisso, de sua erscisão ou da conclusão da execução das ações, conforme previsto no Capítulo X da Resolução CD/FNDE n° 3/2020;

XXXVl - Incluir no orçamento anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste instrumento, conforme dispõe a Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964;

XXXVll - Não considerar os valores transferidos no còmputo dos 25% de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força
do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

XXXVlll - Respoasabtiizar-sc por todos os encargos dc natureza trabalhista c previdcnciária. decorrentes dc eventuais demandas judiciais rdativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo dc Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente

instrumento, ressalvados aqueles dc naturez.a compulsória, lançados automaticamente pela erde bancária arrecadadora;
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XXXIX - Adoiar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda, às disposições da Resolução CD/FNDE n°
3-'2020 c normativos pertinentes à mtuéria;

XL - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao gestor do ente federado, no prazo de quarenta c
cinco dias. prorrogáveis por igual período, caso contrário o ato tomar-se-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arquivada no
SIMEC;

XLl - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais aditivos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União (DOU), que
será providenciada no prazo de até vinte dias a contar de sua validação.

XLII - É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos lermos da alínea ●‘a” do inciso VI do art. 73 da Lei
n° 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

l>eclaro. em complemenlação. que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federat o qual trata dos limites de despesa com pessoal, e
que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei Orçamentária.

Brastlia/DF, 20 de JULHO de 2020

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA - { 97.t.597.343-04 )

PM BURITICUPU -(01-612-525/0001-40 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 97.3.597J43-04 em 27/05/2022 12:09:36
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Secretaria municipal de educaçao

Fundo Nacional

de Desenvolvimento

da Educaçao

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA OE 06 SALAS OE AULA PADRAO FNOE, LOCALIZADA NA RUA 05.LOTEAMENTO NOVA BURITI
rsf filtviA

PLANILHA ORÇAMENTARIA PARA NOVA UCITAÇAO

NOVA LICITAÇAO
UNIDSERVIÇOFONTEORIOEMITEM

TOTALP.UNITQUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES1.0

3.644,00364,4010,00trPPlaca da obra em chapa de aço galvanizado. Padrão Governo FederalCPU1 1

23.341,12132,62176,00m’
Tapome de cflapa de madeira compensada, espessura 6mm	
Ltgaçao provisória de energia elétnca aérea monofásica SOA com poste de concreto, mdusfve
cabeamento. caixa de proteção pata medidor e aterramenlo	

SINAPI964561.2

2.080,392.080,391.00urSEINFRAC26501.3

3 029,053 029,051,00Instalação provisóna de água e sanitáno unSEINFRAC16221.4

2.422,98961,50m* 2.52Execução de sanitãrio e vestiário em canteiro de otxa. inclusive instalação e aparelhos93212 SINAPI1 5

20.713,601.035,6820,00m*Barracão para escntóno de obra porte pequeno s=20,00m>93207 SINAPI1.6

17 475,20873,7620,00m*Barracão prcnnsóno para depositoSINAPI1.7 93584

7.828,416,93m* 1.129,64Locação da obra {execução de gabarito)SEINFRAC16301.8

1,200,000,304 000,00m’Limpeza mecanizada de terreno c«m remoção de camada vegetal98525 SINAPI1 9

81.734,75SUB-TOTAL

MOVMBITO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES2.0

6.798,9840,35168,50Aterro ^loado em camadas de 0,20 m com matenal argilo - arenoso (entre baldrames) m*SINAPI2.1 94319

5.955,0594,33 63,13m’Escavação mecanizada com previsão de forma93358 SINAPI2.2

433,76184,58 2,35m*Regularização e compactação do fundo de valas101617 SINAPI2.3

2.4 1.335,5955,56 24,03m’Realerro mecanizado de valas com retroescavadeira93382 SINAPI

14.523,38auB-TOTAL

FUNDAÇÕES3.0

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES3.1

24 303,51441,00 55,11Estaca escavada mecamcamerrle com 20 cm de d«metro, sem armaçãoSINAPI31.1 100896 m

1.751,8261,88 28,31nPLastro de cocKreto não-estmtural, espessura 5cmSINAPI31 2 96619

21.614,83130,88m* 165,15Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento3.1.3 96535 SINAPI

95,506,55 14,58Annaçâo de aço CA-50 0 6.3mm; Incluso fornecimento, corte, dobra e cctocação kg31.4 92916 SINAPI

444,2432,45 13,69Armação de aço CA-SO 0 8mm; lirduso fornecimento, corte, dobra e colocação kg3 1.5 92917 SINAPI

3829,5312,26Armação de aço CA-50 0 lOmm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 312,3692919 SINAPI316

337,1732,64 10,33Amação de aço CA-50 0 12.5mm, incluso fomecmento. corte, dobra e colocação kgSINAPI31.7 92921

4,748,5715,44Armação de aço CA-60 0 5,0mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 307,5531.8 92915 SINAPI

637,40 10.274,89m’ 16,12Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento31.9 96556 SINAPI

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES. VIGAS BALDRAMES3.2

69,35 32.142,34Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m* 463.4832.1 96536 SINAPI

10,64Armação de aço CA-50 0 6 3mm, inctuso fornecimento, corte, dobra e colocação 0,73 14,58kg32.2 92916 SINAPI

11,360,24Armação de aço CA-50 0 8mm: incluso fornecimento, corte, dobia e colocação 829,82 13,69kg32.3 92917 SINAPI

12,26 1.236.05Armação de aço CA-50 0 lOmm. incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 100,8292919 SINAPI3.2.4

6.098,80Armação de aço CA-60 0 5,0mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 395,00 15,44SINAPI kg3.2.5 92915

169K.7226,87 631,40Concreto Bombeado fok» 2SMPa. incluindo prepao, lançamento e adensamento m*32.6 9fô57 SINAPI

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE CAIXA D AGUA3.3

130,88 732,93m’ 5,6096535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para futxlaçOes, com reaproveitamento33.1

12,26 3984,50Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 325,00332 92919 SINAPI

15,44 1.266.08Armação de aço CA-60 0 5,0mm, incluso fornecimento, corte, dobra e cokxação 82,00SINAPI kg3 33 92915

2.498,61m* 3,92 637,40Concreto Bombeado fck° 25MPa; mcluindo preparo, lartçamento e adensamento3 3.4 96556 SINAPI

55,11 3.471,93Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de diâmetro, sem armação 63,00335 100696 SINAPI m

147,167.90SUB-TOTAL

8UPERE8TRUTURA4.0

4.1 CONCRETO ARMADO - VIGAS

Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificacla com

reaorweitarnento 	
453,62 55,66 25 248,49m*4.1.1 92479 SINAPt

15,49 11,31Annação de aço CA-50 0 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 0,7392776 SINAPI4.1.2

14.37 11.924,51Armação de aço CA-50 0 8mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 829,824 1.3 92777 SINAPI

12,76 1.286,46Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocaçào 100,829277B SINAPI kg4 1.4

16,63 6.302,77Annação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 379,004.1.5 92775 SINAPI kg

576,66 16.036,91Concreto Bombeado fok= 25MPa, tnclwncto preparo, lançamento e adensamento m* 27,814.1.6 92726 SINAPI

4.2 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaproveitamento

Annação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fomeciinento. corte, dobra e colocação

9.709,00319,27 30,41SINAPI m'4 2 1 92443

12,76 13.575,49kg 1063,914.2.2 92778 SINAPI

10,70 1.094,29Armação de aço CA-50 0 12.5mm, mduso fomeoinento, corte, dobra e cofocação kg 102,27423 92779 SINAPI

404,73 16,63 6.730,6692775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Omm, mduso fornecimento, corte, dobra e colocação kg4.2.4

596,26 9.629,604.2,5 92722 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25UPa. incluindo pieparo, lançamento, adensamento m’ 16,15

4.3 CONOIETO ARMADO - LAJES DE FORRO

647,46 161,58 104 616,594.3.1 101964 SINAPI Laje de concreto pré-moldada para forro com cscoramento nP

CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS4.4

PitirvjldelO
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Fundo Nacional

de Desenvolvimento

da Fdueaçáo

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA OE 06 SALAS DE AULA PADRAO FNDE, LOCALIZADA NA RUA OS.LOTEAMENTO NOVA BURITI

PLANILHA ORCAIIIFNTARIA PARA MOVA UCITAÇAO

NOVA UCITAÇAO
UNIOSERVIÇOITEM ORIOSil FONTE

TOTALQUANT. P. UNIT

7.983,12232,00 34,<J1Verga e contraverga pré-moUada, seçSo 10x10 cm93184 SINAPl m4 4 1

214.149,21SUB-TOTAL

SISTaiA DE VEDAÇAO VERTICAL5.0

Atvenana de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos (dimensões nominais: 39x19x09); assentamento
em arnamassa no traço 12 8 (cimento, oal e areial

47,063,40914,03 51,49nFSiNAPI5.1 87489

Encunhamento (aperto de aNenaria) em tijoio cerâmicos maciços 5xl0x20cm 1 vez (esp. 20cm).
aasentemenlo c/ arciamaooa tracoi 6 (cimento e areia)

6.785,99295,30 22,98SINAPl5.2 93202 m

Onnsõna de bantteiros e sanitários em granito com espessura de 2cm pobdo assentado com argamassa
liaco 14 	

524,27 6.77357irF 12,925.3 C4070 SEINFRA

80.622.97SUB-TOTAL

ESOUAORIAS6.0

6.1 PORTAS DE MADEIRA

PM1 ● Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2, lOm, espessura 3,5cm, incluso dobradiças,
batentes e fechadura

6 998,327,00 999,766.1.1 90843 SINAPl un

PM2 - Porta de madeira com visor para pintura, semkxa (leve ou média), dimensões 80x21 Ocm,
espessura 3,5cm: incluso dobradiças, batentes e fechadura

PM3- Porta de abrir em madera para pintura 0,80x2,lOm, espessura 3,5cm, incluso dobradiças,
batentes e fechadura

7,00 1 105.69 7 739,8361.2 CPU un

999,76 1999,526.1.3 90843 SINAPl 2,00un

PM4- Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2,10m, espessura 3.5cm, com veneziana 0,50x0,40m
conforme proicto, incluso dobradiças, batentes e lectiadura

PM5-Porta de abnr em madeira para pintura 0,80x2, lOm, espessura 3,5cm, com veneziana 0,50x0,40m
confanne proreto, incluso dobradiças batentes e fechadura

PM6- Porta de abnr em chapa de madeira cximpensada para banheiro revestida com laminado,

0.60x1.60m. incluso marco e dobradiças 	
PM7- Porta de abnr em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado,
0,80x1.60m. incluso marco e dobradiças

1,038,916.1.4 CPU 1,00 1 038,91un

1,128,86 3 366.58615 CPU 3,00un

6 1.6 CPU 3,00 409.46 1.228.38un

6 1.7 892,52CPU 2,00 446,26un

FERRAGENS E ACESSÓRIOS6.2

6 2.1 100874 SINAPl Barra de apao 40 cm, aço inox pobdo, Oeca ou equivalente - PM7 2,00 341,64 68328un

6.2.2 91305 SINAPl Fechadura de embutir compl^. itpo tar)eta Irvre^icupêKlo 5,00 68.63 443,15un

823 CPU Chapa metalica (alumínio) 0,60m x0,4m, e= 1mm para as porias 533,17m* 2,88 185.13

PORTAS DE ALUMiNIO6.3

PAI - Porta em alumínio de abnr de 0,80x2, lOm com divisSo horizontal para vidro e veneziana,
conforme projeto de esquadrias, incluso dobradiças, batentes, fechadura e vidro mim boreal

6.3.1 CPU 1,00 1.203,71 1 20371un

JANELAS DE ALUMiNIO6.4

JA-1 -Janela de Aluminio. basculante 6Qx40cm, conforme projeto de esquadrias, induslve ferragens e
vidro leo

6.4.1 94569 SINAPl 98,67m' 0.24 411,14
espessura 6mm

JA-2 -Janela de Aluminio, de abnr 60x9Ucm. conforme projeto Oe esquadnas, inclusive tenagens e vidro
liso mcxator, espessura 6mm

6.4.2 94569 SINAPl rrF 1,08 411,14 444,03

JA-3 -Janela de Alumínio, basculante 100x40cm, conforme projeto de esquadnas, inclusive ferragens e
vidro miniboreal. espessura 6mm 	 	

6.4.3 94569 SINAPl m’ 3,20 411,14 1.315,65

JA-4 -Janela de Alumínio, decorrer 1S0x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e
vidro Uso Incolor, espessura 6mm

6.4 4 94570 SINAPl rrf 0.60 252,00 151,20

JA-5-Janela de Alumínio, decorrer 120x100cm, conforme projeto de esquadnas, inclusive fenagens e
vidro hso íneolor, espessura 6mm

645 94570 SINAPl m* 6,00 252,00 1 512,00

JA-6 -Janela de Aluminio, basculante 150x110cm. conforme pmjeto de esquadnas. inclusive ferragens e
vidro hso focolor, espessura 6mm

6.4 6 94569 SINAPl riF 3,30 411,14 1.356,76

JA-7 -Janela de Aluminio. basculante 200x110cm. confonne projeto de esquadrias, inclusive ferragens e
vidro liso incolof. espessura 6mm		

6.4.7 94569 SINAPl riF 8,80 411,14 3.618,03

JA-8 -Janela de Alumínio, basculante 220X110cm, confcxme projeto de esquadnas, inclusive ferragens
e vidro liso incotor. espessura 6mm

6.4 8 94569 SINAPl rrF 67,76 411,14 27.858.85

JA-9 -Janela de Alumlmo, com veneziana fixa 160X60om. confonrie projeto de esquadnas. inclusive6.4 9 C1516 SEINFRA rrF 6,48 618,86 4.010.21

JA-10 -Janela de Aluminio. itxa, conforme projeto de esquadnas, inclusive ferragens e vxlro bso mcolor,
espessura 6mm

6 4 10 100674 SINAPl rrF 274,22 542.961.96

6.4.11 CPU Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria 394,97irF 4,20 94,04

6.5 VIDROS

651 C4835 SEINFRA Espelho cnstal espessura 4mm sem moldura rrF 4,40 525,64 2.312,82

SUB-TOTAL 69.763,52

7.0 SISraiAS DE COBERTURA

7.1 92550 SINAPl Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6m, para telha cerâmica 23,00 2.037,60 46.864.80un

7.2 92549 SINAPl Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 7m. para telha cerâmica 1 686,41 16 664,1010,00un

7,3 92548 SINAPl Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6m. para telha cerâmica 6.00 13K.56 8193,36un

7,4 92584 SINAPl Fabncâção e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 4m. para telha cerâmica 6,00 776,04 4 656,24un

Trama de madeira composta por npas. caiPros e terças para telhados de mais que 2 águas para telha

cerâmica 	
7.5 92540 SINAPl nF 1.189,68 80,31 95.543,20

7.6 102203 SINAPl Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas demãos m* 1.714,31 8,75 15 000,21

77 94441 SINAPl Cobertura em telha cerãmx» tipo romana rrF 1.189,66 32,48 38.640,81

7.8 94221 SINAPl Cumeetra com telha cerâmica emboçada com argamassa 213,80 22.02 4 707,88m

SUB-TOTAL 230.470,60

MPERMEABILIZAÇAO8.0

8.1 98557 SINAPl Impermeabilização com emulsão esfalbca 2 demãos, baldrames rtF 463,48 38,17 17 691,03

SUB-TOTAL 17.691.03

9.0 REVESnWDITOS INTERNOS E EXTERNOS

9.1 87878 SINAPl Chapisca em parede com argamassa traço -1 3 (amento / areia) m* 1.968,41 4,23 8 330.60

9.2 87881 SINAPl Chapisco em teto com argamassa traço ● 1 3 (cimento / areia) nF 3 257,18579,57 5,62

9.3 87535 Emooço, wm argamassa traço ● 1:2.9 (ctmento / cal / areta), estiessura 2 cmSINAPl 55.182,87nr 1 969,41 2402
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TOTALQUANT. P. UHIT

36.146,7627,64m* 1.307,77Reboco Dara paredes internas, externas, v>gas, traço 1:4,5 - espessura 0,5 cmSINAPI9.4 87543

16019,31579,57 27,64Reboco <te teto, com argamassa traço -1.2 (cal! aieia fina), espessura i cm m*9.5 87543 StNAPI

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa
industrtatezada- ind reiunte - corfonne proreto

29 835,3067,88m* 439,5387273 SINAPt9.6

ne»estiiiento cerâmieo de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm ap4icado com argamassa
industrializada- incl reiunte - conforme projeto

15.157,47222.12 66,24m^9.7 87267 SINAPI

29,06 7.472,78Rodameio em madeira boleada parafusado em parede, largura 10 cm 257,159.6 101738 SINAPl m

171.402,28SUB-TOTAL

10.0 SISTBilAS OE PISOS

pavimentaçAo interna10.1

42,01 34.216,30Contrapiso de concreto nao-estnjtural, espessura 3cm e preparo mecânico m' 014,4810.1.1 87630 SINAPl

27,708,61Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=2,0cm cc»n junta piastica acabada 1,2m m' 814,48 34,0210.1 2 96679 SINAPl

Piso cerãmiRi esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - Incl. rejunle -
Branco arrtiderrapante ■ conforme cfoieto

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplcado com argamassa industnalizada - incl. rejunte -
Cinza Antiderraoanle - conforme prcueto

Peo táU alerta/direcional em placas de borracha 3Qx30cm

61,75 4.031,04m’ 65,2610.1.3 87251 SINAPl

61,75 46.263,1087251 SINAPl rrP 749,2010.1 4

9.165,4340,95 223,8210.1.5 C4623 SEINFRA nP

6,40 130,76 706,1010.1 6 C4624 SEINFRA Piso táta alertaAíirecional em placas pré-trxjtdadas m*

Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm 107,30 1 985,0510.1.7 C2284 SEINFRA 18,50m

rs
pavimentação externa10.2

Passeio em concreto desemcenado com junta piastica a cada 1,20m, espessura lOcm 110.46 27 704.4710.2.1 94996 SINAPl m* 250,81

4.983,6810.2.2 94963 SINAPl Rampa de acesso em concreto nâo estrutural m* 11,98 416,00

807,5310.2.3 94263 SINAPl Meio-fioconcr^, moldado in loco. 1l,5cm basex22cm altura 27,30 29,58m

10.2.4 C2862 SEINFRA 150,52 1.697,87Lastro de bnta para o estacionamento m* 11,28

8UB-TOTAL 1S9.269.19

PINTURAS E ACABAMENTOS11,0

11.1 96132 SINAPl Emassamento de paredes internas com massa PVA. 2 demãos 432,55 15.97 6907,82rrf

112 96132 SINAPl Emassamento de lajes internas com massa PVA, 2 demãos 579,57 15,97 9.255,73rrf

11.3 Pintura em latex acrílico sobre paredes Internas e externas. 2 demãos88489 SINAPl 1.307,77 14.50 18.962,67m»

8848611.4 SINAPi Pintura em latex PVA sobre lajes internas e externas, 2 demãos 579,57 12,76 7.395,31rrp

11.5 102219 SINAPl Pintura em esmalte siniéllco em roda meio de madeira. 2 demãos 25,72 13,28 341,56rrp

11.6 100742 SINAPl Pintura em esmalte acetinado sobre superfície metálica. 2 demâce 423,5821.60 19,61

11.7 102219 SINAPl Pintura em esmalte sintético em poda de madeira, 2 demãos m* 62,56 13,28 830,80

8UB-TOTAL 44.117,47

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS12.0

12.1 89401 SINAPl Tubo PVC soldávei 0 20 mm 23.x 7,55 173,65m

12.2 89446 SINAPl Tubo soldávei 0 25 mm 8.x 5,67 45,36m

12.3 69447 SINAPl Tubo PVC soldávei 0 32 mm 3.x 12,18 36,54m

12.4 69448 SINAPl Tubo PVC sokJável 0 40 mm 11,X 17,57 193,27m

12.5 69449 SINAPl Tubo PVC soldávei 0 X mm 4.x 20,17 60,60m

126 894X Tubo PVC soldávei 0 X mmSINAPl 69,X 33,51 2.312,19m

12.7 89404 SINAPl Joelho PVC sddavel 90* agua fria 20 mm 14.x 4,31 X.34un

12.8 89461 SINAPl Joelho PVC soldávei 90* agua fria 25 mm 15,X 4,11 61,65un

12.9 69492 SINAPl Joelho PVC soldávei 90* agua fria 32 mm 6.x 285.x42.xun

12.10 X497 SINAPl Joelho PVC soldávei 90* agua fna 40 mm 8,X 11,X 93,44un

12.11 89505 SINAPl Joelho PVC soldávei 90* agua fna X mm 2.x X.X 79.xun

12.12 69619 SINAPl Te PVC solda\«l com rosca agua fna 25mmX25mmX20mm 2.x 8.x 17,32un

12 13 69622 SINAPl Te FVC soldav^ com rosca agua fna 25mmX25mmX32mm 1.x 13.x 13.xun

12.14 89626 SINAPl Te PVC soldávei com rosca agua fna SOmm)l50mmX40mm 2.x 32,34 64.xun

12.15 69627 SINAPl Te PVC soWav^ com rosca agua fria 6anmX60mmX25mm 5,X 20,74 103,70Uri

12.16 696X Te PVC soldávei c«n rosca agua fria 60mmX60mmXS0mmSINAPl 2,X 81,15 162.xun

12 17 694X SINAPl Te PVC soldáwl agua fria X mm 6.x 6,2i 37.26un

12.18 89617 SINAPl Te PVC soldávei agua fna 25 mm 6,05 24.x4.xun

12.19 69623 SINAPl Te PVC soldávei agua fria 40 mm 1.x 18.x 18.xun

12.20 89628 SINAPl Te PVC soldáve) agua fna X mm 8.x X.X 404,48un

12.21 944X SINAPl Registro de gaveta bruto, 01' 4,X 75,40 XI,Xun

12.22 944X SINAPl Registro de gaveta bruto, 01 V4" 2.x 93,19 IX,Xun

12.23 94497 SINAPl Registro de gaveta bruto, 01 1/2* 1.x 110,07 110,07un

12.24 94498 SINAPl Registro de gaveta bruto. 0 T 1.x 143.x 143.xun

12.25 94499 SINAPl Registro de gaveta bruto. 0 2 1/2* 2,X 264.x 5X.Xun

12.26 699X SINAPl Registro de ciressao com canogla 0 3/4' 1.x 78,74 78,74un

12.27 CPU Caixa dágua metálica completa de 15.0X1, confònne projeto 1,X X.237,28 X.237,28un

8UB-TOTAL
44.S5S.33

Pifina 3 d« 10
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INSTALAÇÕES SANITARIAS13.0

471,5216,8428,00Tubo de PVC Série Normal 40mm mSINAPl8971113.1

639,7525,5925,00Tubo de PVC Série Normal SOmm m89712 SINAPl13.2

2.176,7928,2777,00Tubo de PVC Séne Normal lOOmm m89848 SINAPl13.3

114,9857,492,00Tubo de PVC Série Normal ISOmm m89849 SINAPl134

25,486,374.00Joelho PVC 45" esgoto 40 tmr unSINAPl13.5 89726

181,609,0820,00Joeltio PVC 90“ esgoto 40 mm unSINAPl136 89724

140,8817,618,00Joelho PVC 90" esgoto 100 mm un137 89809 SINAPl

98,5510,959,00Junção PVC esgcío 40 mm un89783 SINAPl138

187,6037,525,00Junção PVC esgoto 100 x 50 mmSINAPl un139 89834

112,563,00 37,52Junção PVC esgoto 100 x 100 mm89834 SINAPl un13.10

119,4029,854.00Caos Sdonada lOOxIOOxSOmmSINAPl un1311 89707

45,884,00 11,47SINAPl Ralo Seco PVC 100x40mm13.12 69709 un

239,284,00 59,82SEiNFRA Terminal de Ventilação SOmm13.13 C3738 un

534,07 5 340,7010,00Caixa de inspeção em alvenaria de tqolo medindo 900x900x600mm , com tampão em ferro fundido1314 96110 SINAPl un

Caota de gordura sifonada, em atvenara de lijoto, medmdo 900x900x1200mm, com tampão em ferro
fijndido 			

534,07534,071,001315 98110 SINAPl un

18.601,724.700,434,00Sumidouro, conforme proteto'13.16 98099 SINAPl un

11.669,901,00 11.669,90Fossa séptica, confdnne projeto98067 SINAPl1317 un

1.567,97186,22Canaleta de concreto 20cm x 20cm com tampa com grelha de alumínio 8,42C4026 SEINFRA13.18 m

42468,63SUB-TOTAL

LOUÇAS. ACESSÓRIOS E METAIS14.0

81,94 163,88Ducha higiênica com re^stroe derivação. Oeca ou equivalente 2,0014.1 C1151 SEINFRA un

1,139,70227,945,00SINAPl Bacia sanitána com«ncional, Deca ou equivalente com acessonos14.2 95470 un

297,78 1.488,90Válvula de descarga 1 V, acabamento cromado, Oeca ou equivalente 5,0014.3 99635 SINAPl un

510,84 1.532,52Bacia Sanitána Convencional com Caoa Acoplada. Deca ou equivalente com acessórios 3,00SINAPl14.4 86931 un

658,571,00 656,57MIctóno com sifão Integrado, Deca ou equivalente145 100858 SINAPl un

709.45141,89Lavatóno pequeno cor branco gelo. com coluna suspensa. Deca ou equivalente 5,00SINAPl14.6 86904 un

151.20 907,206,00SiNAPt Cuba de embutir oval em louça branca14.7 86901 un

642,2911,00 58,39Torneira para lavatório de mesa txca baixa. Deca ou equivalente14.8 86906 SINAPl un

525,5265.698,0095544 SINAPl Papeleira metálica, Deca ou equivalente149 un

1.555,644,00 368,91SINAPl Barra de apoio 60 cm. aço inox polido, Deca ou equrvaiente14.10 100868 un

1.592,92Berra de apoio 1,60 cm, em U. aço inox polido, Deca ou equivalente 2,00 796,46SINAPl14 11 100864 un

601,839,00 66,87Dispenser otalha. Melhoramentos ou equivalente14.12 95547 SINAPl un

66,87 601,839,0014.13 95547 SINAPl Dispensar saboneteira. Melhoramentos cxj equivalenle un

919,72 919,72Tanque grande 40L cor branco gelo, incluso torneira de metal cromado, Deca ou equivalente 1,0086919 SINAPl14,14 un

572,43 2.289,72Cuba de embutirem aço Inoxidável completa, dimensóes 40x34x17cm 4,008693614.15 SINAPl un

116.97 584,85Torneira para cozinha de mesa bica md^, Oeca, ou equrvalenie 5,0014.16 86909 SINAPl un

1 144,662,00 572,43Cuba em aço moxidâvel completa, diinensões 50x40x30cm14.17 66936 SINAPl un

191.661,00 191,66Torneira elétnca LorenEasy, Lorenzeth ou equivalente14 18 C2507 SEINFRA un

95.29 95,29Chuveiro Maxi Ducha cxxn desviador para duchas elétricas, Lorenzecti ou equivalente 1,00SINAPl14.19 100860 un

493,105,00 98,6214 20 86915 SINAPl Torneira de parede de uso gerai com bico para mangueira un

17.839,65SUB-TOTAL

ihstalaqAo de Gás combustível15.0

365,61456,89m’ 0.60SINAPl Abngo para Central de CLP. em concreto151 94970

117,79736,16m" 0.1615.2 CPU Requadro para ventilação em chapa de alumínio com veneziana

299,957,20 41.66Tubo de Aço Galvanizado 0 3/4~, fornecimento e instalação15.3 92688 SINAPl m

12,47 24,942,0092693 SINAPl Cotovelo de aço galvanizado 0 3/4"15.4 un

8,95 35.804,00CPU Fita anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas)155 un

19,10 139,05Envelope de concreto para proteção de tubo enterrado, espessura 3cm 7,28156 CPU m

936.46 936,461.00157 CPU Regulador 1" estagio com manometro un

141,191,00 141,19CPU Regulador 2* estágio com registro15.8 un

800,94Instalação Dãsica para abrigo de gás (capacidade 2 olindros GLP de 45 kg) 1,00 800,94159 CPU un

50,49Ptaca de sinalização em pvc cod 01 - (500x300) Proibido fumar 1,00 50,4915 10 CPU un

50,49 50,49Placa de sinalização em pvc cod 06 - (500x300) Perigo Inflamável 1,0015.11 CPU un

SUB-TOTAL 2.962.63

SISTBtA DE PROTEÇAO CONTRA INCÊNCIO16.0

1.628,955,00 325,7916.1 101909 SINAPl Extintor PQS-6KG un

632,32Lumináha de emergência de blocos aucónomos de LED. com autonomia de 2h 16,00 39.5216.2 97599 SINAPl un

90,50Marcação de piso com tinta relrorrefletiva para localização de extintor, dimensóes lOOxIOOcm m’ 5,00 18,1016.3 72947 SINAPl

1.060,29Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensóes até 480citF164 CPU un 21,00 I / 50,49 , /
Pi(in* 4 d« 10
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3.412,06SUB-TOTAL

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V17.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO17 1

342,97 685,94Quadro de distnbuição de embutir, sem barramento, para 12 disiuntores 2,00101875 SINAPI17.1 1 un

473,471,00 473,47Quadro de distnbuição de embutir, sem barramento, para 15 disjuntores17.1.2 101883 SINAPI un

90,1690,161,00Quadro de destnbuiçãopara telefone17.1 3 100560 SINAPI un

94,85 94,851.0017.1.4 101938 SINAPI Quadro de mediçOo un

70,8011,806,00SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A. padrão DIN17,1,5 93653 un

13,161,00 13.16SINAPI Disjuntor termomagn^ioo monopolar 25 A, padrão DiN17.1.6 93656 un

28,542,00 14,27Disjuntor termomagrietico monopolar 32 A. padrão DIN17,1 7 93657 SINAPI un

625,284,00 156,32SEINFRA DisjiositivD de proteção contra surto17 1.8 C4562 un

60.41 1.389,4323,0017.1.9 93660 SINAPI Disiuntof termomagn^ico bipolar 10 A - 5 kA un

302,055,00 60,4117.1.10 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico Bipolar 13 A - 5 kA un

664,5111,00 60,4117.1 11 93660 SINAPI Disjuntor lermomagnetico bipolar 10 A - 4.5 kA un

60,41 120,8293660 SINAPI Dr^unlor letmomagnebeo bipolar 13 A - 4 5 kA 2,0017 1 12 un

67,99 67,99Disjuntor termomagnetico bipolar 40 A - 4.5 kA 1,0017 1 13 93665 SINAPI un

667,24 667,24.7.1.14 101896 SINAPI Osjuntor termomagnetico tnpolar 20QA 1,00un

GLETRODUTOS E ACESSÓRIOS17.2

Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 025mm (CW 3/4“) 7,34 4.^,8217.2.1 91854 SINAPI 593,30m

Betrodulo PVC fleidvel corrugado reforçado, 032mm (DN 1") 1.891,2617.2,2 91656 SINAPI 199,50 9.48m

2.121,3517.2.3 93006 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel. 05Omm (DN 1 VT) 159,50 13,30m

17.2 4 93009 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, 06Omm (DN 2*) 52,40 19.69 1.031,76m

33,60 2.668,0017.2.5 93011 SINAPI Eletrodulo PVC rígido roscavel, 065mm (DN T) 80,00m

35,40 318,6017 2.6 92662 SINAPI Luva de aço galvanizado 1112" 9,00un

12,47 24,9417.2.7 92693 SINAPI Luva de aço galvanizado 1/2* 2,00un

1.417,8617.2.8 C0629 SEINFRA Catxa de passagem 40x40 com tampa 9,00 157,54un

165,2017.2.9 100556 SINAPI Caixa de jMssagem 30x30 jsara telefone 5,00 33.04un

17.2 10 SINAPI Caixa de jriassagem PVC 4x4" 5,00 13.66 68.4091944 un

825,4417.2.11 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2* 86.00 9,36un

17.2.12 91937 SINAPI Caixa de (lassagem PVC 3* octogonal 147,00 11,35 1.668,45un

17.213 C0671 SEINFRA Canaleta PVC SOxSOcm 83,79 167,582,00m

17.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

Condutor de cobre unipolar. isolação em PVC/70°C. camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, ciasse de tensão 75CTV, encordoamento classe 5, flexível, com as segumtes seçOes rxxninais:
#1,5 mnF

17.3.1 91924 SINAPI 1 520.00 2,52 3 830,40m

Condutor de cobre unipolar. isolação em PVC/70°C. camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, classe de tensão 7S0V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seçdes nominais:

«2,5 mm*		

17.3.2 91926 SINAPI 8 745,212.357,20 3,71m

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC. não propagador de
chamas, classe de tensão 750V. encordoamento classe 5, fleidv«l. com as seguintes seçOes nominais:
«25 mm*

17.3.3 92983 SINAPI 1448,4056,80 25.50m

CorKlutor de cobre unipolar. isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC. nâo propagador de
chamas, classe de tensão 7SCV. encordoamento classe 5, flexfvel, com as seguintes seçtes nominais:
«50 mm*

17 3.4 92987 SINAPI 113.60 49,66 5.664,10m

Condutor de cobre unipolar, isofação em FVC/70K:, camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5. flexível, com as seguintes seçOes nominais:
«95 mm*

17.3.5 92991 SINAPI 12,90 90,72 1.170,29m

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C. camada de proteção em PVC. não propagador de
chamas, classe de tensão 7S0V. encordoamento classe 5. flexível, com as seguintes seçtes nominais
«150 mm*

17.3.6 92995 SINAPI 51,60 144,98 7.480,97m

17.3.7 96281 SINAPI CaboCCI-SO 2 pares 52,60 6,60 357,68m

17.3.8 C0560 SEINFRA Cabo CCE-50 2 pares 53,60 8,24 441.66m

ILUMINAÇÃO E TOklAOAS17.4

17.4.1 92000 SINAPI Tomada universal, 2P»T, 10A/250v, cor branca, completa 56,00 25,42 1423,52un

17.42 92001 SINAPI Tomada universal, 2P»T, 2QA/250V, cor branca, completa 4,00 27,90 111,60un

17.43 91953 SINAPI Interruptor simples 10 A, completa 7,00 23,97 167,79un

17.44 91959 SINAPI Interruptor duas seções IQA por seção, completa 38,00 38,001,00un

17,45 91967 SINAPI Interruptor trés seçtes IQA por seção, compila 11,00 52,01 572,11un

1746 92023 SINAPI liflerTuptnr simrnes com uma tomada 3,00 42,17 126,51un

17 4,7 C2298 SEINFRA Piaca cega 2x4" 7,00 14,29 100,03un

17.4.8 C1638 SEINFRA Luminárias embutir 2x32W completa 74,00 171,26 12.673,24un

17.4 9 C1661 SEINFRA Luminánas embutir 2x16W completa 127,38 382,143,00un

17 4,10 C2045 SEINFRA F*ro)e(or com lâmpada de vapor m^ático 1SCNV 447,63 5.619,1913,00un

17.4 11 98307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa 48.35 483,5010,00un

SUB-TOTAL 73.074.24

SISTEMA OE PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)1S.0

PágTM S Oe 10
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CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS OE AULA PADRAO FNDE. LOCALIZADA NA RUA 05.LOTEAMENTO NOVA BURITI

' pQÍ»5lHAORCAMB^AR1A PARA NOVA UCtTACAO

NOVA UCITAÇAO
UNIOSERVIÇOFONTEITEM ORtOai

TOTALQUANT. P. UNfT

142,721,00 142,72Pám-ralos tipo Franktin em latão cramado18 1 96989 SINAPI un

287,0411,0426,00Veigalhâo CA - 25 # lOmm18.2 C3478 SEINFRA m

628,6824,1826,00Conector mini-Qar em bronze estanbado18,3 98463 SINAPI un

260,23 260,23Caixa de equahzaçâo de potéoaas 2C0x200mm em aço com barranwiío expessura 6 mm 1,00CPU184 un

1.401,4026,00 53,90Haste tipo coopperweM 5/8“ x 3,00m18.5 96985 SINAPI un

23.264,07449,20 51.7996973 SINAPI Cabo de cobre nu 35mm'18 6 m

20 243,92305.20 66.33Cabo de cobre nu 5QnmP187 96974 SINAPI m

126,905,00 25,38Caixa de inspeção com tampa em PVC, 0 230mm x 250mm188 96111 SINAPI un

511,1626,00 19,66Terminai ou conector de pressão - para cabo 35 mm*18.9 C2457 SEINFRA un

46.866,11SUB-TOTAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES19.0

GERAL19.1

311,17 3.802,50BarKiada em granito cinza andorinha - espessura 2cm. contbrme projeto m* 12,2219.1.2 C4068 SEINFRA

1,089,10Prateleira, acabamento supenor e banco em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto 3,50 311,17SEINFRA rrp191.3 C4068

5.611,31Peilonl em granito cinza, Iargura=t7.00cm espessura vanável e pingadeira 71.30 78.7019 1.4 C1869 SEINFRA m

1.493,99Portas para armâno de cozinha em mdf com revesfimento em fórmica. conforme projeto m’ 6,55 228,09

19.1.6

C1960 SEINFRA

323,571,90 170,30C2910 SEINFRA Praleleira de madeira nV

ESQUADRIA, PORTAO E GRAOIL METÁLICO19.2

Conjunto de mastros para bandeiras em tubo de aço galvanizado 3 038,71 3.038,7119.2.1 C0864 SEINFRA 1,00un

226,67 3.173.3819,2 2 C4646 SEINFRA Corrimão dupla altura em aço Inox 1 1/2* 14,00m

1.322,56SINAPI Grama - fornecimento e planto (inclusive camada de terra vegetal - 3.0 cm) m* 90,96 14,5419.2.3 98504

Gradil metálico em tela de arame galvanizado e malha quadrangular 143,20 194.16 27.803,7119.2.4 CPU m*

Porta de abrir - veneziana, inclusive ferragens para abngo de gás e Idío 5,27 676,49 3.565,1019.2.5 91341 SINAPI nV

Portão metálico 2 folhas de abrir com estnjtura em barra chata de aço e tela galvanizada 355,81 1.743,471926 CPU itF 4,90

1.960,1819 2.7 CPU Portão metálico 1 folha de correr com estnjtura em barra chata de aço e tela galvanizada rrV 5,43 360.99

SUB-TOTAL 54.927,57

^tflÇOS FINAIS20.0

1.739,6520.1 99603 SINAPI Limpeza geral irP 1.129,64 1,54

20.2 CPU Placa de inauguração metálica 0,47x0,S7m 1,00 791,44 791,44un

SUB-TOTAL 2.531,09

TOTAL ESCOLA DE 06 SALAS 1.499.949,59

QUADRA POUESPORTIVA

21.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

21.1 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabanto) 6,93 3 579,90m' 516.58

-TOTAL 3.579.90

MOVaENTO OE TERRAS PARA FUNOAÇOES22A

22 1 3 789,6794319 SINAPI Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com matenal argilo - arenoso (entre baldrames) rrP 93,92 40,35

Escavação marxjal de veles em qualquer terreno exceto rocha até h°2,0 m22.2 93366 SINAPI rr»* 32,94 63,13 2 079,50

22 3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m* 42,15 2.35 99,05

458,9722 4 93382 SINAPI Raatano manual de valas com compactação mecanizada m’ 19.10 24.03

SUB-TOTAL 6.427,20

FUNDIÇÕES23.0

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÒES23.1

Estaca 0 20cm escavada manualmente cfk= 15MPa, sem armação ● 3,5m 55,11 12.923,3023.1.1 100896 SINAPI 234,50m

231.2 28,31 679,7296619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm rrP 24,01

5.726,0023.1.3 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fornlaçOes. com reaproveitamento m* 43,75 1X.88

23 1 4 Armação de aço CA-50 0 10mm, incluso fornecimento, corte, dobra e cofocação 447,35 12,26 5.484,5192919 SINAPI Kg

23 1.5 92915 Armação de aço CA-60 0 5,0mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 15,44 1.217,91SINAPI Kg 78,88

23 1.6 9C556 Concreto Bombeado fcK= 25MPa, incluindo preparo, lançatirenlo e adensamento 4 053,86SINAPI m’ 0,36 637,40

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES23.2

23.2.1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundaçtes, com reapnzveitamenta 1K.32 69,35 11 464,94ITp

23.2.2 92917 SINAPI Amração de aço CA-SO 0 8mm. incluso fornecimento, corte, dobra e cofocação 139,49 13,69 1,909,62KO

Armação de aço CA-SO 0 lOmm: IncJuso fornecimento, corte, dobra e colocação 4 602,1623.2.3 92919 SINAPI k9 375,38 12,26

23.2.4 Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e cofocação92915 SINAPI Kg 214,97 15,44 3.319,14

232.5 96557 Corxxeto Bombeado fcK» 2SMPa; incJumdo preparo, lançamento e adensamento 6.029,87SINAPI nP 9,55 631,40

SUB-TOTAL 57.411.03

24.0 SUPERE8TRUTURA

24.1 CONCftSTO ARMADO -VIOA6

iJíuim^
Picin* e dc 10



2023

FIs.

JZub,

FlsDE
t PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU / MA

'«■ 86CRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

EJRifíCyPJ

Fundo Nacional

de Desenvolvimento

da Educaçéo
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PLWHLHA ORCAMENTARtA PARA NOVA UOTAÇAO

NOVA LiCITAÇAO
UNIDSERVIÇOORIOBA FONTEITEM

TOTALP. UNITQUANT.

Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada com
reaproveitamento			

Armaçao de aço CA-SO 0 8mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação

2.189,6655.66nP 39,3492479 SINAPI24.1.1

1 144,4314,3779,6492777 SINAPI24.1,2

670,1916,6340,30Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e cotocaçâo kgSINAPI24.1.3 92775

1.222,52576,66m’ 2,12Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamentoSINAPI24 1.4 92726

CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES24.2

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em cfiapa de madeira compensada plastificada com
reaproveitamento	 	

1.346,2530,41rrP 44,27SINAPI24.2 1 92443

1 565,9712,26127,73Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e ccíocaçaoSINAPI24 2.2 92919

756,5649,00 15,44Armaçao de aço CA-60 0 5,0mm, Incluso fornecimento, corte, dobra e colocaçãoSINAPI24.2.3 92915

1.223,37599.69m* 2,04Concreto Bombeado fck= 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento24.24 92720 SINAPI

CONCRETO ARMADO 'ARQUIBANCADAS24.3

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaorcveitamento 			

1 255.8921,20trP 59,2492526 SINAPI24 31

838,7957,53 14,58Armação de aço CA-50 0 6.3mm; incluso ftxnecimento, corte, dobra e colocaç8o kg24.3.2 92916 SINAPI

485,7235,46 13,69Armação de aço CA-50 0 8mm: incluso fornecimento, corte. (Mira e colocação kgSINAPI24.3.3 92917

787,4451,00 15,44Armação de aço CA-60 0 5,0mm: Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação24,3 4 92915 SINAPI

2.572,67599,69Concreto Bombeado fci<= 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento m’ 4.2924.3 5 92720 SINAPI

CONCRETO ARMADO-LAJE OE PiSO

24 4.1
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada piaslificada com
reaorpveitamenlo

21,20 171,08m’ 8,0792526 SINAPI

Armação em leia de açoQ-92. aço CA-60. 4.2mm. malha 15Xl5cm 577.82 14,94 8 632,6324 4 2 97088 SINAPI Kg

599.69 23.411,90Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento 176 39,0492720 SINAPI24.4.3

24.3 CONCRETO ARMADO ● LAJES DE FORRO

7.964,28rrf 49,29 161,58101964 Laje de concreto pré-moidada para forro com escoramento24 5 1 SINAPI

CONCRETO ARMADO -VEROAS E CONTRAVERGAS24.6

34,41 1.011,65Verga e contraverga pré-moUada. seção lEulO cm 29,4024.6.1 93184 SINAPI m

8UB-TOTAL 57.251,00

SISTEMA DE VEDAÇAO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES)25.0

ANenana de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos (dimensdes nominais: 39x19x09); assentamento
em argamassa no traço 1 2 8 (cimento, cal e areia)

10.691,90207,65 51,49m’25.1 87489 SINAPI

EncunhamerSo (aperto de alvenana) em tijolo cerâmicos maciços 5x10x20cm 1 vez (esp 20cm).
assentamento cJ amamassa Iracol 6 (amento e areai

Orvisórta de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa
traço 14

22,96 104,794,5625.2 93202 SINAPI m

14.171,02m* 27,03 524.2725 3 C4070 SEINFRA

8UB-TOTAL 24.967,71

ESQUADRIAS26.0

26.1 PORTAS OE MADEIRA

999,76 1999,52PM3 - Porta de madeira - 80x210, incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de esquadrias 2,0026.1.1 90843 SINAPI un

PM6- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado,
o eOxieOm, incfuso marco e dobradiças

409,46 4.913,5226 1 2 CPU 12,00un

999,78PM8 - Porta de maderra - 80x210, mcluso ferragens e fechadura, conforme prpteto de esquadrias 1,00 999,7626.1 3 90843 SINAPI un

FERRAGENS E ACESSÓRIOS26.2

Barra de apoio 40 cm, aço incx poiido, Deca ou equivalente - PM8100874 SINAPI 1,00 341,64 341,6426.21 un

88,63 1.063,56262.2 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo larjeta In^ocupado 12,00un

185,13 59.2426 2.3 CPU Chapa mefalca (alumínio) 0,8’D,4x 1mm para as portas nF 0,32

JANELAS DE ALUMÍNIO26.3

JA-3 - Janela de Alumínio, basculante 100x40cm. corrforme projeto de esquadnas. inclusive ferragens e
vidro mmiboreai. espessura 6mm

VIDROS

1.809,0226.3.1 94569 SINAPI m* 4.40 411,14

26.4

1.471,7926.4.1 C4835 SEINFRA Espelho chstal esp. 4mm sem moldura m^ 2,80 525,64

SUB-TOTAL 12.658,05

27.0 SISTEMAS OE COBERTURA

64,39 26.399.9027 1 C4554 SEINFRA Cobertura em telha metálica trapezoidal m* 410,00

Estrutura metálica para cobertura em telha m^âiica trapezoidal27 2 92580 SINAPI itF 410.00 45,18 18 523,80

27,3 C0993 SEINFRA Cumeetra para telha metalica trapezoidal 26,00 66,23 1.721,98m

trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais que 2 águas paia telha
cerâmica

27.4 92540 SINAPI m' 13.52 80,31 1 086,79

27,5 94441 SINAPI Cobertura em telha cerâmica tipo romana ny 14,12 32,48 456,62

Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa traço 12 8 103,9327,6 94221 SINAPI 4,72 22,02m

27 7 100778 162 012,27SINAPI Fomeomenfo e montagem de estnrtura metálica conf f^ojrto espec Kg 17 514.64 9,25

27.8 Telha ondulada de fibrccimento 6mm 63,43 2.816,2994210 SINAPI 44,40

27 9 92566 Estrutura para cobertura em telha de fibrccimento 1.006,99SINAPI 44,40 22,68

27.10 94231 SINAPI Rufo metálico 1.860,4840,60 45,60m

27 11 94228 SINAPI Calha metálica, desenvolvimento SOem 22,00 72,62 1.597,64m

27.12 94229 SINAPI Calha m^álica, desenvolvimeiXo 100cm 140,63 7.031,5050,00m

SUB-TOTAL 224.619,20

IMPERMEABILIZAÇÃO28.0

TJ|rfvB7"3êT
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TOTALP. UNITQUANT.

6.310,26165,32 38,17m*Impeimeabílizaçâo com emuisdo asfaltica 2 demãos, bakjrames98557 SINAPI28.1

6.310.268UB-TOTAL

REVESTMBITOS INTERNOS E EXTERNOS28.0

1 667,163,83Chapísco em parede com arpamassa traço -1 3 (cimento / areia) m* 435,29StNAPI29.1 87879

5,62 246,5543,87Chapísco em teto com argamassa traço -1:3 (cimento / areia) m'29.2 67881 SINAPI

12.196,83435,29 28,02EmOoço, com argamassa traço -1 ;2:9 (cimento / cal I areia), espessura 2 cm m*29 3 87535 SINAPI

27.64 8 362,48Reboco para paredes internas, externas, vigas, traço 1:4.5 - espessura 0,5 cm m* 302,5587543 SINAPI29 4

1.212,5727,64m' 43,87Reboco de teto, com argamassa traço -1:2 (cal / areia fina), espessura 1 cm295 87543 SINAPI

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa
irrdustnatizada- incí rejunle - conforme projeto

5.741,2967,88rrF 84,5829.6 87273 SINAPI

Revestimento cerâmico de paredes Ftl N ■ cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa
industnalgada- Inel reiunte ● conforme projeto

2.948,8448,16 61,23m’29.7 87265 SINAPI

64,39 28.314,86m’ 439,74SEINFRA Telha m^lica trapezoldal perfurada - fechamento29 8 C4554

SUB-TOTAL 60.690,57

SISTaiAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇAO)30.0

PAVIMENTAÇAO INTERNA30.1

42.01 2.744,93Contrap«o de concreto nâo-estrutural, espessura 3cm e preparo mecânico irF 65,3430.1.1 87630 SINAPI

Piso cimentado deeempenado com acabarrrerrto lrsoe^2,0cm com junta plastica acabada 1,2m -
soiânoe. varandas e Pâtio cxiberto

2.222,8765,34 34,020 1 2 98679 SINAPI

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - ind rejunte -
Branco antiderrapante ■ confexme proteto

2 706,97m* 43,67 61.7530.1.3 67251 SINAPI

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - incl. rejunte -
Cinza Antidenapante . conforme proieto

1.325,77m* 21,47 61,7530.1 4 87251 SINAPI

2.256,1130.1.5 C4623 SEINFRA Piso táM alertaldireclonal em placas de borracha 3Qx30cm m’ 10,08 223,82

130,76 506,0430.1.6 C4624 SEINFRA Piso táU de alertafdirecional em placas pré-moldadasa rrP 3,87

Soleira em granito cinza andorinha, la^ura 15 cm, espessura 2 cm 289,7130.1.7 C2264 SEINFRA 2,70 107,30m

Piso em concreto 20MPa usmado, espessura 7cm, incluso selante a base de pdiuretano (dimensOes
ixim, para junta de diiatacâo)

PAViMErrrAÇAo externa

86,02 33 583,9330.1.8 101747 SINAPI riF 390,42

30,2

Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, espessura lOcm 1.506,6730.2.1 94996 SINAPI m’ 13,64 110,46

30.2.2 94963 SINAPI 2.184,00Rampa de acesso em concreto nâo estrutural m* 5,25 416,00

«UB-TOTAL 49.329,00

31.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

31.1 88497 SINAPI Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos 12.46 527,31nP 42,32

31.2 88497 SINAPI Emassamento de lajes internas com massa PVA. 2 demãos 43,87 12.46 546,62nP

31.3 68469 SINAPI Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos 14,50 4 386,98np 302,55

31.4 86466 SINAPI Pintura em latex PVA sobre lajes internas e externas. 2 demãos 12,76 559,78nP 43,87

31.5 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em porta de madeira. 2 demãos trP 220,00 13,28 2.921,60

SUB-TOTAL 8.942.28

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS32.0

32.1 39401 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 20 mm 6,00 7,55 45,30m

32.2 39446 SINAPI Tubo PVC sokJável 0 25 mm 7,00 5,67 39,69m

32.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 32 mm 12,18 73,086,00m

32.4 89448 SINAPI Tubo PVC soWável 0 40 mm 17,57 158,139,00m

32 5 89449 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 50 mm 20,17 141,197,00m

32.6 89450 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 60 mm 1.005,3030,00 33,51m

32.7 89404 SINAPI Joelho PVC sddavel 90* agua fria 20mm 6,00 4,31 34.48un

328 89481 SINAPI Joelho PVC soldâvel 90* agua fna 25mm 2,00 4,11 8.22un

32.9 89492 SINAPI Joelho PVC soldâvel 90* agua fria 32mm 6.60 40,806,00un

32.10 89497 SINAPI 81.76Joelho PVC sokJavel 90* agua fria 40mm 7,00 11,68un

8950532.11 SINAPI Joelho PVC sokfavel 90“ agua fria 60mm 5,00 39,83 199,15un

8961932.12 SINAPI Te PVC soldâvel com rosca agua fna 25mmX25mmX20mm 7,00 8,66 60,62un

32.13 89622 SINAPI Te PVC soldâvel com rosca agua fna 25mmX25mmX32mm 1,00 13,56 13,56un

32.14 89626 SINAPI Tc PVC soldâvel com rosca agua fna 5ftnmX50mmX40mm 3,00 32,34 97,02un

32.15 89627 SINAPI Te PVC soldâvel com rosca agua fria 60mmX60mmX25mm 1.00 20,74 20,74un

32.16 89630 SINAPI Te PVC sddavei com rosca ^ua fria 60mmX60mmX50mm 243,453,00 81,15un

32.17 B9438 SINAPI Te PVC soWévet agua fna 20»nm 12,422,00 6,21un

32.18 89628 Te PVC soldâvel agua fna 60mmSINAPI 50,56 101,122,00un

32 19 94494 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 3/4' 58,12 58,121,00un

32.20 94496 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 1 1/4“ 3,00 93,19 279,57un

32.21 9449B SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2“ 3,00 143,33 429,99un

32 22 89985 SINAPI Registro de pressão com canopla 0 3/4“ 6,00 78,74 472,44un

SUB-TOTAL 3.618.17

INSTALAÇ^ SANITARIAS E PLUVIAIS33.0
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353.6416,8421,00Tubo de PVC Série Normal 40mm89711 SINAPI m331

332,6713,00 25,59SINAPI Tutxj Oe FVC Série Normal 50mm m33.2 89712

5286,49187.00 28,27SINAPt Tubo òe PVC Série Normal lOOmm33.3 89848 m

50,966,00 6,37Joelho fVC 45“ esgoto 40 mm33.4 89726 SINAPI un

81,729,089,00Joelho PVC 90“ esgoto 40 mm33.5 89724 SINAPI un

105.6617,616,00Joelho PVC 90“ esgoto 100 mm89809 SINAPI336 un

109,5010,00 10,95SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm33.7 89783 un

187,6037,525,00Junção PVC esgoto 100 x 50 mm338 89634 SINAPI un

59,7029,852.00Caixa Sdonada 100x10Qx50mm339 89707 SINAPI un

78,6811,247,00Ralo Seco PVC 100x40mm33 10 89709 SINAPI un

13.70 41,103.00Terminal de Ventilação Série Normal SOmmC3738 SEINFRA33.11 un

291,6010,00 29,16Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fondido, 01OOmmCPU33.12 un

5.092,32424,3612,00SEINFRA Caixa de areia 60x60 para aguas pluviais33.13 C0609 un

2 970,455,00 594,09Cana de inspeção em aNenana de tijcto medindo M0x900x600mm , com tampão em ferro fundidoSEINFRA33.14 C0602 un

15.042,09SUB-TOTAL

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS34.0

61.941.00 61.94Ducha Higiênica com registro e derrvação, Deca ou equivalenteC1151 SEINFRA34 1 un

1.595,587,00 227.94SINAPI Bacia Sanitária convencional. Deca ou equivalente34.2 95470 un

297,78 2.084,46Válvula de descarga 1 W, acabamento cromado, Deca ou equivalente 7,0034.3 99635 SINAPI un

141,89 141,89Lavatório pequeno cor branco gelo, com cduna suspensa, Deca ou equivalente 1,0034 4 86904 SINAPI un

151,20 907,206,00SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca34.5 86901 un

408,737,00 58,39Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente34.6 66906 SINAPI un

459.837,00 65.6934.7 95544 SINAPI Papeleira metálica, Deca ou equivalente un

777,822,00 368,91Barra de apoio 80 cm, aço mox polido. Deca ou equivalente34.8 100868 SINAPI un

796.461.00 796,46Barra de apoio 160 cm. em U, aço mox polido. Deca ou equivalente349 100864 SINAPI un

334,355,00 66,87SINAPI Oispenser toalha. Melhoramentos ou equrvalente34.10 95547 un

334,355,00 66,8795547 SINAPI Dispenser saboneteira, Melhoramentos ou equivalente34.11 un

671,74Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas. Lorenaetti ou equivalente 6,00 95,2934.12 100860 SINAPI un

1,00 30.86 30,8634.13 86916 SINAPI Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira un

SUB-TOTAL 8.525,21

BISTBHA DE PROTEÇÃO CONTRA iNCÊNCiO35.0

651,582,00 325,79Extiréor PQS - 6KG35.1 101909 SINAPI un

79,042,00 39,52Luminária de emergência de blocos aucónomos de LEO, com autonomia de 2h35.2 97599 SINAPI un

36,202,00 16,10Maicaçáo de piso com tinta retrorrefletíva para localização de extintor, dimensóes lOOxIOOcm m“35.3 72947 SINAPI

50,49 201,96Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensões até 480cm“ 4,0035 4 CPU un

BI^TOTAL 968,78

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V36.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO38.1

342,97 342,97Quadro de dislnbuição de sobrepor, com barramento, para 12 disjuntores 1.00361.1 101875 SINAPI un

11,80 94,408.0036.1 2 93653 SINAPI Disjuntor termomagnetico mooopolar 10 A, padrão DIN un

28,54Disjuntor termomagnetico mortopolar 32 A, Fiadrão DiN 2,00 14,27361.3 93657 SINAPI un

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS36.2

Eietrodulo PVC flexível corrugado reforçado, 025nm (DN 3/4") 22,60 7,34 165,68SINAPI36.2.1 91654 m

Eietroduto PVC flexível corrugado reforçada. 032mm (DN T) 9.48 436,08SINAPI 46,0036 2.2 91856 m

170,2436 2.3 SINAPI EietToduto PVC rigido roscavet, 05Omm (DN 1 1/2") 12,80 13,3093008 m

19,ra 94,5136 2 4 93009 SINAPI Eietroduto PVC rígido roscavel, 06Omm (DN 2*) 4.60m

571,20SINAPI Eleboduto PVC rigido roscavel, 063mm (DN 3") 17,00 33,6036,2 5 93011 m

9.38 103,1836.2.6 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2* 11,00un

36.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

Corfoutor de cobre ilexivel isolado, 1.5 mm“, anti-chamas, 450/f50 V 75,6036 3.1 SINAPI 30,00 2,5291924 m

Condutor de cobre flexível isolado. 2.5 mm“. anti-chamas. 45CV750 V 91,60 3,71 339,6436 3.2 91926 SINAPI m

ILUMINAÇÃO E TOMADAS36.4

5,00 28,18 140.90364 1 91996 SINAPI Tomada uréversal, 2P*T, 1QA/2S0v, cor brarx:a, completa un

153,3036 4.2 SINAPI Tomada unniersal, 2P«T, 20A/250V. cor branca, compl^ 5,00 30.6691997 un

119.853643 91953 SINAPI 5,00 23,97Interruptor simples 10 A. completa un

5.371,5636.4.4 C204S SEINFRA Luminâna jsendente para lampada de vapor metálico de 250W 12,00 447,63un

36.4.5 C1638 SEINFRA Luminénas embutir 2x32W comjSfeta 6,00 171,26 1.027,56un

36.4.6 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa 3.00 127,38 382,14un

36.4.7 C2045 SEINFRA Proj^or com lâmpada de vapor metálico 150W 447,63 895,262,00un

SUB-TOTAL 10.513.01

9 d« 10
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SISTBMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)37.0

323,406,00 53,90Haste tipo cooppenAeld 5/8“ x 3,00m96985 SINAPI un37.1

6.964,6566,33105,00SINAPI Cabo de cobre nu SOrTun* m37.2 96974

25,3825,381.00Caixa de inspeção com tampa em PVC, 0 230mm x 250mmSINAPI un37 3 98111

145,0824,186,00SINAPI Conector mini-gar em bronze estanfiado un37 4 98463

7,458.51SUB-TOTAL

SERVIÇOS COMPLBMENTARES38.0

1.460,783,54 412,65m*Bancada em oranio cinza andoonha - espessura 2cm, conforme projetoC4065 SeiNFRA38.1

445,66412,65nP 1,08Prateleira, acabamento supenor e banco em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeloC4065 SEINFRA382

865,7011,00 78,70Peitoril em granito cirtza, largura=17.00cm espessura vanável e pingadeira383 C1869 SEINFRA m

379,9711,62m* 32,70Pingaderra em concreto pte moldada, cor natural, lafgura=20cmSEINFRA38.4 C3084

2815,122.815.121.00C1347 SEINFRA Estrutura metáhca c/ tabelas de basquete q38.5

1.158,081.00 1 158,08Estnrtura metálica de traves de futsal38.6 C1349 SEINFRA q

466,45 466,451,00C1351 SEINFRA Estrutura metálica p/ rede de voley38.7 q

7.591,76SUB-TOTAL

SERVIÇOS FINAIS

1,54 795,53m' 516.5899803 SINAPI Limpeza geral39 1

795,53

566.697,27TOTAL QUADRA POLIESPORTIVA

TOTAL GERAL ESCOLA DE 06 SALAS + QUADRA POLIESPORTIVA 2.066.546,85

Piliruioeeio



) >

PREFE [TURA i^UNICIFAL DE ElURITIC JPU / M X

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO

CONSTRUÇÃO OE ESCOLA OE 06 SALAS DE AULA COM QUADRA PADRÃO FNOE, LOCALIZADA NA RUA 06.
LOTEAMENTO NOVA BURITI

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

t

FISDE

BJRTICJPJ

Fundo N§eionol

do Oo»un¥olv*monto

d M BducêçAo

PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM
7* 9* 10* 11* 12*6* 8*3* 4» 6*VALOR (R$) 1‘ 2*% ITEM

100,00%
3,96%81,734,76SERVIÇOS PRELIMINARES B1

81.734,75

50% 50%

MOVIMENTO OE TERRA PARA FUNDAÇÕES 14.623,38 0,70%2
7.261,697.291,69

20%40%40%

7,12%FUNDAÇÕES 147.167,90 ca3
58.867,16 58.867,16 29.433,58

40%20% 40%
10,36%214.149,21SUPERESTRUTURA4

85.659.6842.829,84 85.659,68 1

40% 30% 20% 10%

SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 2,93%60.622,976
12.124,59 6.062,3024249,19 18.166,89 i

25% 25% 25%25%

69.763,52 3,38%
ÍV.440,88ESQUADRIAS6

17,440,88 17.440,8617.440,88
20% 40% 20%20%

230.470,60 11,15%SISTEMAS DE COBERTURA7
92 168.24 46.094,1246.094,12 46 094.121

20%40%40%

17.691.03 0,86%IMPERMEABILIZAÇÃO8
3 538,217.076,41 7.076,41

25% 25% 25% 25%

171.402,28 8,29%REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS9
42.850,57 42.650,5742.850,57 42.850.571

20% 40% 20% 20%

7,71%169.269,19SISTEMAS DE PISOS10
63.707.68 31.853,84 31.853,8431.853.64i t

50% 30%20%

44.117,47 2,13%PINTURAS E ACABAMENTOS11
22.058.74 13.235,248.823,49 1

30%

13.456,60

30% 40%

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 44.865,33 2,17%12
13.456,60 17.942,13

30% 40% 30%

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 2,06%42.468,6313
12.740,59 16.987,45 12.740,59

50%10% 40%

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 0,86%17.839,6614
6.919,631.783,97 7.135.861

50%50%

INSTALAÇÃO OE GÁS COMBUSTÍVEL 2.962,63 0,14%15
1,481.32 1.481,32

50% 50%

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÉNCIO 3,412,06 0,17%16
1,706,03 1.706,03i

30% 20% 20% 20%10%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS ● (127V/220V) 3,54%73.074,2417
14.614.65 14.614,85 14.614,657.307,42 21.922,27 i 1

10% 30%20% 30%10%SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 	

46.866,11 2,27%18
14.059,834.686.619.373.22 14.059,834.686,61 iI

50% 30% 20%

64.927,57 2,96%SERVIÇOS COMPLEMENTARES19
10.985,5127.463,79 16.476.27

100%

2.631,09 0,12%SERVIÇOS FINAIS20
2.531,09

K *ri^

& ^9Q JADRA OA ESCOLA DE 12 SAL IS

100,00%
3.679,90 0,17%SERVIÇOS PRELIMINARES21

3.579,90
c
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PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM
12»10» 11»7» 8» 9»4» 6» 6»3»1» 2*VALOR (R$) % ITEM

50%50%

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES e.427,20 0,31%22
3.213,603.213,60

20%40%40%
2.78%67.411.0323 FUNDAÇÕES 11.462,2122.964,4122.964,41

40%40%20%
2,77%67.261,0024 SUPERESTRUTURA

22.900,4011.450,20 22.900,40
20%40% 40%

SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 24.967.71 1,21%26
4 993,549.987.08 9.987,08
20%40% 40%

12.688,05 0.61%ESQUADRIAS26
5.063.22 5.063,22 2.531,61

40% 20%20% 20%
ca10,87%224.619,20SISTEMAS DE COBERTURA27 89.847,66 44.923,8444.923,84 44.923,84

60%40% ^ D
IMPERMEABILIZAÇÃO 6.310,26 0,31% cr :28

d:3,786,162.524,10
25%25% 25% 25%

2,94%60.690,67REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS JO29
15.172,64 15.172,6415.172,64 15.172,64
25% 25%25% 25% '

49.329,00 2,39%SISTEMA DE PISOS30
12.332,25 12.332,2512.332.25 12.332,25

30%20% 50%

3?0.43%8.942.28PINTURA31 2.662.661.788,46 4.471,14i

20%20%60%

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 3.616,17 0,17%32
723.232.169.70 723,23 o

20%20%60%

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 0,73%16.042,0933
3,008,429.025.25 3.008,42

40% 20%40%

LOUÇAS E METÁIS 8,625.21 0,41%34 3.410.08 1,705,043,410,08
100%

SISTEMA OE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNOIA 0.05%968.7635 968,781

20% 20%30% 20%10%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS - (127V/220V) 0,51%10.513,0136
2.102,60 2.102,601,051,30 3.153,90 2.102,60

50%50%
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGÃS
ATMOSFÉRICAS (SPDA)

0,36%7.458,6137 3.729.253.729,25 1

50% 30%20%

7.691,76 0,37%SERVIÇOS COMPLEMENTARES38 3.795,88 2.277,531,518,35

100%

796,53 0,04%SERVIÇOS FINAIS39 795,53

2.066.546,65 100,00%TOTAL GERAL

119.707,97 35.347,52243.191,59 232.009.11 239.266.88182.214,56 192.225.90236.471,84 106.198,30169.544,88 214.578,36PARCIAL 95.789,94

VALORES TOTAIS R$
2.066.646861.911.491,36 2,031.199.331.197.023,79 1.440.215,37 1.672.224,48822.563.32 1.004.797,89479.913,18 716.385,02ACUMULADO 95.789.94 265.334,82

1,71%11,77% 11,23% 11,58% 5,79%8.82% 9,30%11,44% 5,14%8,20% 10,38%PARCIAL 4,64%
VW.ORES TOTAIS %

100,00%69,69% 80,92% 92,50% 98.29%39.80% 48,62% 57,92%34,67%12,84% 23,22%ACUMULADO 4,64%
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OBJETO

Construção de Escola com 06 Salas com Quadra no Bairro Nova Buriti

DESONERAÇÃOTIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

SimConstrução e Reforma de Edifícios

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de
percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre

2% e 5%):	 	

40,00%

5,00%

3° Quartil% Adotado Quartil MédioSIGLASITENS

5,50%5,50% 3,00% 4,00%ministração Centrai ACt

1,00%0,80% 0,80% 0,80%SGSeguro e Garantia

1,27%1,27% 0,97% 1,27%RRisco

1,39%1,23% 0.59% 1,23%Despesas Financeiras DF

8,96%6.16% 7,40%8,30%LLucro

Tributos (impostos COFINS
3%, e PIS 0,65%)

3,65%3,65% 3,65% 3,65%CP

Tributos (ISS, variável de
acordo com o município)

5,00%2,50%2,00% 0.00%ISS

Tributos (Contribuição
Previdenciária sobre a

4,50%4,50%4,50% 0,00%CPRB
Receita Bruta - 0% ou 4,5% -

Desoneração)

£pi SEM desoneração
órmula Acórdão TCU)

25,00%22,12%25,00% 20,34%BDI PAD

31,25%BDI DESBDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*fl + DF)*fl+U -1

(1-CP-ISS-CRPB)

Os valores acima em conformidade com Nota Técnica n° 005/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para
Construção e Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.
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NOTA TÉCNICA N° 05/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

1. REFERENCiA: Determinação da taxa de BDI a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE.

2. OBJETIVO: Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico

para o taxa do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) a ser

aplicada sobre os custos diretos das escolas no âmbito do
Proinfância e do PAR, em consonância com a legislação vigente.

3. PREMISSAS

A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a '“margem”
que é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos, etc., e a
remuneração (benefício) pela realização de um determinado empreendimento.

A rigor, para cada obra deveria haver um BDI diferente, porém, para o órgão que
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossível calculá-lo de
forma individualizada, pois o BDI depende também das variáveis de cada obra ou de cada
empresa.

Devido a essas dificuldades e para proceder com maior justeza, procurou-se

estabelecer um BDI padrão, como limite máximo. Alem disso, considerou-se que:

● As Despesas de Administração Local da obra, bem como todas as demais
despesas Incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa
Direta e não como Despesa Indireta.

● Além da Administração Central comporão o BDI o Custo Financeiro do
capitai de giro, Seguro e garantias, o Lucro e os Tributos incidentes.

Temos, então:

Valor da obra = Custos Diretos * BDI

Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de preços de serviços

disponíveis no mercado. Para o nosso caso, por força do DECRETO N® 7.983, DE 8 DE
ABRIL DE 2013, esses preços serão obtidos da tabela do SINAPl. Caso não seja possível
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes serão consultadas, em consonância

com 0 disposto no Decreto.

4 - CÁLCULO DO VALOR DO BDI

4.1 - Tributos

Os tributos que incidem sobre o valor do contrato são:

Quinta-feira, 14/09/2017.
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1SS = 2,00 %

Imposto Sobre Serviço = { 5 % sobre o mínimo de 40% sobre o valor da nota, para
fins de equalizaçâo com os valores do INSS).

COFINS = 3,00 %

Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS devida a partir do mês de
fevereiro/99 {a ser paga a partir do mês de março/99) é composta pela totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da atividade exercida e da
classificação contábil das receitas.

Alíquota: 3% (três por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99
(contribuição mensal a ser paga a partir de março/99).

Lei n® 9.718/98

Art. 8°. Fica elevada para três por cento a alíquota da Cofins.

0,65%P1S =

Base de Cálculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99,
a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art.
3° da Lei n° 9.718/98).

Alíquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 8°, inciso !, da Lei n°
9.715/98).

Lei n® 9.715/98

Art. 8°. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o
caso, das seguintes alíquotas:
I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento:

IRPJ e CSLL

O imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL) não serão considerados, pois estarão incluídos na Margem de
Contribuição bruta da empresa.

4.2 - Administração Central

Valor para a Administração Central = 5,5 %

Quinta-feira, 14/09/2017.
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4.3 - Custo financeiro do capital de giro

No nosso regime econômico, sendo capitalista, o empresário deve ser remunerado
qualquer que seja o seu investimento. Quem aplica na construção está adiantando um
montante razoável de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando

dinheiro emprestado no sistema bancário para executar os serviços contratados.
Portanto, deve ser ressarcido convenientemente de acordo com os juros do mercado pelo
tempo que os recursos foram adiantados ou colocados á disposição da obra. Adotamos o
valor médio adotado pelo acórdão n® 2622/2013:

1,23%.

4.4 - Seguros e Garantias

Adotamos o valor médio adotado pelo acórdão n® 2622/2013:

0,8®/o

4.5-Lucro

A questão da expectativa de lucro é uma questão que depende da politica
comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta um percentual de lucro que
permita recompensar os seus esforços numa atividade empresarial, distribuir entre seus
sócios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimoramento
dos seus recursos humanos. A base tradicional do mercado oscila de 5,0®/o a 15,0% do
valor de venda. Para nosso caso consideramoso valor de 8,3%.

4.6 - Definição do BDI

O valor da taxa do BDI é definido em conformidadecom a metodologia adotada

pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

l.i + AC + S + R + G}(1 + DF)í 1 + L)
1BDI =

(1-1)

onde:

AC' = taxa de adiniiiistraçào central

S - taxa de segmos
R= taxa de riscos

G = ta.xa de garantias

DF = taxa de despesas tliianceuas
L = taxa de lucro reinuneraçào

I = taxa de incidência de impostos (PIS. COFIKS e ISSj

Quinta-feira, 14/09/2017.
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As taxas no numerador Incidem sobre os custos diretos;

As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra.

Tabela resumo:

Percentual adotadoParcela do BDI

5,5AC - taxa de administração central

0,8S= taxa de seguros e garantias

R = taxa de riscos 1,27

1,23DF= taxa de despesas financeiras
8,3L= lucro/remuneração

I = impostos/tributos -PIS, COFINS, ISS 5,65

A aplicação desses indices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDl = 25,00 %

4.6 - Definição do BDi para o enquadramento no disposto na lei 12.844/2013,
alterada pela lei 13.202/2015 , para a construção civil (CNAE 412, 432, 433 e 439)
(desoneração da folha de pagamento)

As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDl calculado
da seguinte forma:

Tabela resumo:

Percentual adotadoParcela do BDi

5,5AC = taxa de administração central

0,8S= taxa de seguros e garantias

R = taxa de riscos		 1,27

1,23DF= taxa de despesas financeiras

8,3L= lucro/remuneração

I = impostos/tributos - PIS + COFINS+
ISS + taxa adicional sobre faturamento

10,15

4,5%

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDl = 31,25%

Quinta-feira, 14/09/2017.
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âaSINAPI - Composição de Encargos Sociais

P
MARANHÃO VlGÊNCiA A PARTIR OE . 01/2020

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCODIGO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %

6RU1

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

Al INSS

^ ^ - 1_ __ __
A3 SENAI

A4 INCRA '

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS 	 	
A9 SECONCI

0,00%

[_ 1,50%
1,00%

0,20%

0,60%

1_ 2,50%
3,00%

i 8,00%

1,00%

17,80%

20,00% 20,00%

1,50% 1,50%

1,00%

0,20%

1,00%

0,20%

0,60% 0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

1,00%

37,80%TotalA

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxilio - Enfermidade

Não incide

Não incide i

0,69%

8,33%

Não incide

Não incide

17,87%

3,95%

0,89%

10,73%

0,07%

0,72%

J^A6%
0,11%

7,42%

0,03%

43,25%

17,87%

3,95%

BI

B2

B3 0,89% 0,69%
X

B4 13fi Salário 10,73% 8,33%

0,06%

0,56%

Licença Paternidade 0,06%

0,56%

Não incide

0,09%

0,07%BS

Faltas Justificadas66 0,72%

B7 Dias de Chuvas

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

1,46% Não incide

0,11% 0,09%

B9 Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

5,76%

0,03%

15,52%

^76%
0,03%

7,42%

0,03%

Total 43,25% 15,52%B

GRUPOC

I Cl Aviso Prévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

3,67%

0,09%

4,72%

0,11%

3,67%

0,09%

4,72%

0,11%

Férias Indenizadas 5,83%

3,98%

0,40%

15,04%

4,53%

3,09%

0,31%

11,69%

5,83% 4,53%C3

3,09%Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

3,98%C4
U-.

0,31%0,40%C5

11,69%Total 15.04%C

GRUPO D

7,70% 2,76% 16,35% 5,87%Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl
T

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,33%D2 I

8,10% 3,07% 16,77% 6,20%TotalD

TOTAL{A+B+C+D) 84,19% 112,86% 71,21%48,08%

Fonte: Informação Dias de Chuva — INMET

u'
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1.1 INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento
com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a
construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto
executivo e suas particularidades.
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes á construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.
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O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada,
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas
do FNDE.

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em

madeira. O conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1(um) central e
3 (três) periféricos, conectados por passarelas de ligação, além da quadra coberta com
vestiário. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são

revestidas com um barrado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas còm cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execução e manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou
alumínio. A maior parte das esquadrias é do tipo bascuíante, em alumínio. A opção
possibilita regular a ventilação natural e fornece mais segurança à escola.

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e
Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m
de profundidade e declividade máxima de 3%.

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá
privilegiar a edificação das melhores condições;

● Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno,
existência de vegetação, mananciais de água e etc.

● Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
oifativo/qualidade do ar);

● Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes;

● Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas
relativos ao conforto dos usuários;

● Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as
características mecânicas e de composição do solo. mediante ensaios de pesquisas e
sondagem de solo;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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● Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais:

● Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com
relação aos alimentadores das redes públicas de água. energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais.

● Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à
minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

● Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

● Volumetria do bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da

tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

● Areas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço:

● Layout - O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola:

● Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples de telhado em quatro
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema
construtivo adotado. Foi adotado beirai, que ameniza a incidência solar direta sobre a

fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o
uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor
oriundo da cobertura, através de um colchão de ar;

● Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do país.

● Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a
identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula;

os materiais foram

especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries:

Funcionalidade dos materiais de acabamentos
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● Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que

privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem;

● Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instalaçâo/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade
construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de
cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o

castelo d’água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos
seguintes ambientes:
Bloco Administrativo:

● Aimoxarífado;

● Arquivo

● Circulação;
● Diretoria;

● Secretaria;

● Sala de professores;
● Sanitários adultos: masculino e feminino.

Bloco de Serviços:

● Área de Sen/iço;
- Área de recepção e pré-iavagem de alimentos.

● Área de Serviço externa:
- Central GLP;

- Depósito de iixo orgânico e reciclável;
● Circulação;
● Deposito;

● Despensa;
● Cozinha:

- Bancada de preparo de carnes;

- Bancada de preparo de legumes e verduras;

- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;

- Bancada de lavagem de louças sujas;
- Área de Cocção;
- Balcão de passagem de alimentos prontos;

- Balcão de recepção de louças sujas;
● Vestiário masculino;
● Sanitário Feminino

● Sanitário Masculino

Bloco Pedagógico:

● Biblioteca / Informática

● Salas de Aula;

● Circulação

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS CL2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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Pátio Coberto:

Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o refeitório.

Quadra Coberta:

Quadra poliesportiva coberta com vestiários masculino e feminino e sanitário de PNE.

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a
acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na
norma, tais como; barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

● Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido:

● Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

● Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais:

Observação; Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários,
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada
ambiente.

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.
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Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no
sistema construtivo adotado:

● Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

● Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

● Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

● Utilização de materiais que permitam a perfeita higienizaçâo e fácil manutenção;

● Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

● O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

● Estrutura de concreto armado;

● Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme
NBR 7171);

● Telhas de barro sobre estrutura de cobertura em madeira.

ó.’\

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÕES

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

● Acréscimos:

A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos.

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer

ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência
citadas neste memorial descritivo.

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de

obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema

construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto

ampliações verticais não foram previstas.

● Demolições:

As demolições de componentes, principaimente, elementos de vedação vertical,

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de

vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e

comprometimento da estrutura.
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● Substituições:

Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do pais. A

substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto
existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO

IVida Util mínima (anosSistema

2 50Estrutura

Pisos Internos

Vedação vertical externa

Vedação vertical externa

Cobertura

Hidrossanitário

2 13

2 40

2 20

2 20

2 20

3.4 KbhbKbNCÍÃti NUKMÂliVÀtü

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações ~ Procedimento.
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4.1.1 Considerações Gerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser

consultado o projeto executivo de estruturas.
Quanto à resistência do concreto adotada:

FCK(MPa)Estrutura

Vigas

Pilares

Lajes

Sapatas

25 MPa

25 MPa

25 MPa

25 MPa

Caracterização e Dimensão dos Componentes4,1.2

4.1.2.1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do
projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de
execução.

4.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada.
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4.1.2.3Fundações profundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para
uma carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm^).

4.1.2.4 Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2.5Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm
e12x40cm.

4.1.2.6 Lajes

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Sequência de execução

4.1.3.1 Fundações

4.1.3.1.1 Movimento de Terra;

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados,

devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto
com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral.
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4.1.3.2 Vigas

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no iocal escavado de forma que haja facilidade na sua remoção.
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.3 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente,

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.4 Lajes

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma.

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas

- ABNT NBR 5738. Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

prova]

ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos]

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central]

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão]

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento]

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇAO

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x1 Ocm, de primeira qualidade, bem cozidos,
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;
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SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

4.2.1.2Seqüência de execução:

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedaliVe
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma
semana após a execução da alvenaria.
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4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria]

_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -

Padronização;
_ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e

blocos cerâmicos Procedimento;

_ ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para
alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

4.2.2.1 Características e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas O.IOm x 0,10m (altura
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2Seqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento

de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa. Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.3 Fechamento de Fachada em Telha Metálica Trapezoídal Perfurada

4.2.3.1 Características e Dimensões do Material

Telhas perfuradas em aço galvanizado, (grau B - 260g de zinco / m^), perfil
trapezoidal, bordas uniformes, para aplicação em fachadas e elementos de vedação vertical,
com pintura eletrostática azul nas duas faces.

- Painel: 25 mm(aitura) x 1.000 mm(largura util) x 0.65 ou 0.80 mm(espessura).
As dimensões totais e modulação na instalação devem seguir 0 projeto arquitetônico:

- Modelo de Referencia: Grupotelhas Trapézio 35 Perfurada

Ou Tuper Telhas TPR Perfurada 25

4.2.3.2Seqüência de execução:

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias e montantes, inferior e
superior, previamente pintados, através de aparafusamento nos pilares metálicos. Os
painéis de telha deverão ser aparafusados em sequência. O manual de instalação detalhado
do fabricante deverá ser consultado.

4.2.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Nos fechamentos laterais do volume da Quadra Coberta, conforme indicação de
projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-18_R01 - Fachadas Quadra

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Êdifído FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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Madeíramento do Telhado4.3.1

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material

Madeíramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme
Classificação de Uso, construção pesada interna.

Dimensões da Seção Transversal em cmNome da peça

6x12Tesouras

6x12Terças

Caibros 5x6

1,5x5Ripas

4.3.1,2 Referência com os desenhos do projeto executivo

Estrutura de cobertura de toda a edificação, exceto pela quadra coberta, conforme
especificação em projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Cobertura

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADMO-11_R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.3.1.3 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada;

Estrutura Metálica4.3.2

4.3.2.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e
posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo
ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50.Parafusos para ligações principais - ASTM A325 -
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes - ASTM A36;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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Chumbadores para fixação das chapas de base - ASTM A36;

Perfis de chapas dobradas - ASTM A36;

4.3.2.1.1 Condicionantes para Detalhamento, Fabricação e Montagem:

A partir dos documentos fornecidos pelo FNDE (Projetos, Especificações e
Memoriais), o fornecedor deverá preparar o conjunto denominado “Detalhamento para
Execução" das estruturas metálicas que compõe o projeto.

Condições Gerais referência oara a execucão:

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do
esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de

força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de
75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-
á critério semelhante.

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo,

exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as
soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa,
rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito. De qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO,

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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deverão estar claramente indicadas quais as conexões do tipo esmagamento e quais as do
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 01/2”.

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16”
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
3/4": para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento {=
1,051/cm").

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento,
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte:

Força de tração (t)Parafusos (0)

5,401/2

8,605/8’

12,703/4’

17,607/8’

23,001

25,401 1/8’

32,001 1/4’

38,501 3/8’

46,401 1/2’
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 {ligações secundárias) e as conexões
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem,

de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

Montagem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de
modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da
estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e
deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura,

esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

Garantia:

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos,
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.
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Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

- deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de
solda, rebarbas, etc...

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.

inspeção e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da
FISCALIZAÇÃO.

4.3.2.1.2 Normas Técnicas Relacionadas:

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edifícios:

_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;
_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio;
_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas:

AISC - Manual of Steel Estructure, 9° edition.

4.3.2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDAO-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
Estrutura metálica para cobertura (Quadra6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01

Coberta)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE
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4.4 COBERTURAS

Telhas Cerâmicas4.4.1

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade,
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto.

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm

4.4.1.2Seqüência de execução;

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

4.4.1.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequencia de execução.

4.4.1.4Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Telhados de toda a edificação.
- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09 10 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos
e métodos de ensaios.

4.4.2 Telhas Metálicas Trapezoídaís Galvanizadas

4.4.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

- Telhas trapezoidais de aço galvanizado pré-pintado, na cor branca.

- 980 mm(cobertura útil) x 50 mm(espessura) x conforme projeto (comprimento)
- Modelo de Referencia:

Isoeste - Telha Standard Trapezoidal -TP-40 ou MBP - MBP 40/1,025

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.4.2.2Seqüência de execução

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beirai até a cumeeira, e
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

Os encontros dos planos de telhado com planos verticais, empenas e paredes,
deverão receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos planos
de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, conforme
especificação.

4.4.2.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Quadra Poliesportiva Coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-01 R01 Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
Estrutura metálica para cobertura (Quadra6Q-SMT-PLA-QDA0-O2_R01

Coberta)

4.4.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos.

4.4.3 Rufos Metálicos

4.4.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume.

- Aba: 10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm, conforme corte

esquemático abaixo:

●0

io

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m

4.4.3.2 Sequência de execução

Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas.
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda,

empena especificação e detalhamento de projeto.

4.4.3.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06__R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
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4.4.4 Calhas Metálicas

4.4.4.1 Caracterização e Dimensões do Material

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. Dimensões especificadas
em projeto.

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte;

4.4.4.2 Seqüência de execução

Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas
distancias e para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de
águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas,
com sobreposição mínima de 2 cm.

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme
projeto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar
verticalmente pelas mesmas.

4.4.4.SApücação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhado da quadra poliesportiva e do bloco dos vestiários, conforme projeto.
Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.4.5 Píngadeíras em Concreto

4.4.5.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Pingadeira pré moldada em concreto, modelo rufo, reto. com friso na face inferior
(conforme figura abaixo). A função deste elemento é proteger as superfícies verticais da
platibanda da água da chuva.

- Largura 20cm x Altura 5cm.

f>!SüAr‘i ikA I V coNCRrrc

P:\CiAPtIRA £H COVCRLTO

- irm SObKtf,SAL£NltS NA £Af t

tXIfcKNA ÜA huAI.BANUA

- 2oT NA HACt íN:s'íN.A

/ r \

\

«I

●V

f I' r

I

\ /

/
\

y

●'AMA Jfe iMf:.KMLA&;L:iACAÜ

;lOBRÍ: IDJA a SüRtRHCl: DA CALMA,

ATf C fNrONTRO A PlN^iA^^IRA)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br
27



BW A

Proc.
FIs.

Rub.

2023

W7m
FNXMinistério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura ● CGEST

■Y'

Fundo Nacional

daDatemoMmanto

da Educaçio

4.4.5.2 SôCiüência dê êxêcuçãü;

Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se assentar
as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial adequada.
A inclinação das placas deve estar voltada para o lado externo da platibanda. A união entre
as placas de pedra, deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de
águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação
indicada pelo modelo referência.

4.4.5.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a impermeabiiização das
calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com
a pingadeira.

4.4.5.4 Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.5 ESQUADRIAS

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas)

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5.

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura.

4.5.1.2 Sequência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.5.1.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos;

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das janelas / portas.

4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-O8_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1:
Terminologia;

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para ediifcações - Parte 2: Requisitos
e classificação;

4.5.2 Portas de Madeira

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material:

Madeira

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de
carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser

executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares {largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros comuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados
puxadores especiais, nos dois lados (Interno e externo) de cada porta.

4.5.2.2Seqüência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento
e 6.5 Tabela de Esquadrias:

- Conjuntos Marcos e Alisares; pintura esmalte, cor AZUL ESCURO;
- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade).

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia

e simbologia;

_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material:

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

4.5.3.2 Sequência de execução;

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha.

4.5.3.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto.
- Referências; 6Q-ARQ-ESQ-GERO-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES

Manta Asfáltica4.6.1

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material;

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros

(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos

de poliéster previamente estabilizado.

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura):

- Modelo de Referencia; Viapol Baldrame 3mm

4.6.1.2 Sequência de execução:

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados.

4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do

elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito,
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico.

4.6.1.4 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baldrame
- Referências: 6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01

Fachadas (Bloco Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01

Planta Baixa, Cortes e

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o
início do revestimento deve ser maior.

Pintura de Superfícies Metálicas4.7.1

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado em projeto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT

Qualidade: de primeira linha
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3
Acabamento: conforme anexo 6.3

Fabricante: Corai ou equivalente

4.7.1.2 Sequência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico
de referência.

4.7.1.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Pilares e estrutura metálica da quadra poliesportiva coberta:
Volume do Castelo D’água.

Planta baixa, Cortes e- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-16_18_R01

Fachadas (Quadra);
6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01 - Planta baixa, Cortes e Fachadas (Reservatório):

4.7.1.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para

industriais - Classificação;

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução
edificações não industriais - Preparação de superfície.

edificações não

de pinturas em

4.7.2 Paredes externas - Pintura Acrílica

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou

equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3.

4.7.2.2Seqüência de execução:

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitári as, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes

da aplicação da massa corrida.

4.7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil
industriais - Classificação;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civii - Execução
edificações não industriais - Preparação de superfície.

Tintas para edificações não

de pinturas em

Paredes externas - Cerâmica lOcmxIOcm4.7.3

4.7.3.1 Características e Dimensões do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3.

- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca; Eliane:

1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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2 - Linha: Fachadas Arquitetural: Modelo: Azul escuro 10x10

4.7.3.2 Sequência de execução

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante.

4.7.3.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Branco
Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m - Cor Azul Escuro

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas {Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PASO-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas
cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento;

4.7.4 Paredes internas ● áreas secas

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade,
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso

horizontal (rodameio) de O.IOm de largura em madeira, para proteção contra impactos
causados por mesas e cadeiras a pintura.

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre
massa corrida PVA.

4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais:

Ççrâmica (30x40cm):
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Siim; Modelo: Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
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Faixa de madeira (10cm):
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m).
- Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com

disponibilidade de madeira da região).
- Acabamento com verniz fosco.

Pintura:

- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas
com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeira ao teto.

- Modelode referência:Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente.

4.7.4.2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração)
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade

Paredes internas - áreas molhadas4.7.5

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma

especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de

cores definido no projeto.

Caracterização e Dimensões do Material:4.7.6

çprâmjca (30x40cm):
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

Cerâmica (10x10cm)-
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2.

- Comprimento lOcm x Largura lOcm.
- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10110; linha; 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho;
2 - Modelo: BR 10180; linha; 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca: Eliane;

1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10
2 - Linha: Fachadas Aquitetural: Modelo: Azul escuro 10x10

Pintura:
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- As paredes {acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão
revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado
fino. cor: BRANCO GELO.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água),
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.

4.7.6.1 Seqüência de execução:

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas

internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias
quando da finalização dos ambientes.

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos;

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto
- Sanitários - Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10
acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura
acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02 ROÍ - Planta Baixa

Piso em Cerâmica 40x40 cm4.7.7

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;

- Peças de aproximadamente; 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White

Branco.(450mm x 450mm)

- Modelos de Referência; Marca: Eliane: Coleção: Cargo Plus Gray^

Cinza.(450mm x 450mm)

Cor:

Cor:

Ou

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910

(415mm x415 mm)

4.7.7.2 Seqüência de execução:

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

4.7.7.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos
verticais revestidos com cerâmica.

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE

SBS d2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4lès-Site: www.fnde.gov.br



Proc. 2023

FIs.
K,/

.Rub.
F^DEMinistério da Educaçãoi,* ■ Funeo Nacional

de OéiainoMmento

da Educa^áo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.77.5 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico -

Procedimento;

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia;
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação;
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e

métodos de ensaios;

4.7.8 Soleira em granito

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material;

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L {comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.8.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível
inferior.

4.7.8.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre
ambientes onde há mudança da paginação de piso;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.
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4.7.9 Peitoril em granito

4.7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e
acabamento bizotado.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP-GER0-06_R01 - Paginaçâo de Piso

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

4.7.10 Piso em Cimento desempenado

4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia;
com 3cm de espessura e acabamento camurçado;

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm
(altura)

4.7.10.2 Seqüência de execução:

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia,
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos
levarão juntas de dilataçào com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em
direção às canaietas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser
desempenada.
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4.7.10.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os uesenhos;

- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço
externa e bicicletário;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginaçâo de Piso

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos.

4.7.11 Piso Tátii - Direcional e de Alerta

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e

pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso

adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso

amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício).

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas)

Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação
ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;
- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas -

rampa)

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul.

4.7.11.2 Seqüência de execução:

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico.
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola
branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e
água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito
nivelamento com o piso adjacente.

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa:

Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso
adjacente (cimento desempenado).
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4.7. \ í .3 Conexões e iníeríaces corn os demais eiemenlos consiruiivos;

Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente
no próprio relevo, (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas):

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050;

- Referências: 6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.12 Piso industrial polido

4.7.12.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra

com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul,

amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do piso:

- Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm;

- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel:

● a armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e

que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso 0=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada

e engraxada:

- Sub Base:

● A sub base de 8cm com tolerância executiva de +2cm/- Icm deverá ser preparada

com brita graduada simples, com granulometha com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7.12.2 Seqüência de execução:

- Preparo da sub-base:

● A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou
com placas vibratórias: nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-
se proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos
100% de compactação na energia do proctor modificado.

- Isolamento da placa e sub-base:

● O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico
(espessura mínima de 0,15mm), como as denominadas lonas pretas; nas regiões
das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm.

● As formas devem ser metálicas, rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter

linearidade superior a 3mm em 5m;
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- Colocação das armaduras:

● O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como
as treliças) para as telas superiores - cerca de 0,8 a 1,0 m/m^, de tal forma que
permita um cobrimento da tela de 2cm;

● A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de pelo menos duas
malhas da tela soldada.

- Barras de transferência:

● -As barras de transferência devem trabalhar com pelo menos uma extremidade não
aderida, para permitir que nos movimentos contrativos da placa ela deslize no
concreto, sem gerar tensões prejudiciais a este. Para que isso ocorra é necessário
que pelo menos metade da barra esteja com graxa para impedir a aderência ao
concreto:

● Os conjuntos de barras devem estar paralelos entre si, tanto no plano vertical como
horizontal, e concomitantemente ao eixo da placa;

● Nas juntas serradas, as barras de transferência deverão ser posicionadas
exclusivamente com o auxílio de espaçadores, que deverão possuir dispositivos de
fixação que garantam o paralelismo citado;

● Nas juntas de construção, as barras devem ser fixadas também às formas;
● É necessário pintar as barras que serão engraxadas, pois a não aderência ao

concreto impede que ocorra a passivaçâo do metal, podendo ocorrer corrosão. Essa
pintura pode ser feita, por exemplo, com emulsões asfálticas.

- Plano de concretaqem:

● A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e
posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas
juntas longitudinais e que os mecanismos de transferência de carga nas juntas
serradas também possam dar-se por intertravamento dos agregados;

- Acabamento superficial:

● A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta
denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

- Desemoeno mecânico do concreto:

● Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da
água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de
profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória,
obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o
alisamento superficial do concreto.

- Cura:

● A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a
cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante

- Serragem das juntas:

● As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade mpinima de 3
cm) após 0 concreto tenha resistência sufi ciente para não se desagregar devendo
obedecer à ordem cronológica do lançamento;
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- Selaaem das iuntas:

● A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos
70% de sua retração final;

● Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no

sentido do eixo transversa! ou do longitudinal para as extremidades da quadra
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do
sub leito.

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas,
manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- piso da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginaçâo de Piso

4.7.12.4 Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.
_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.
_NBR 11578 - Cimento Portiand Composto.
_NBR 5735 - Cimento Portiand de Alta Resistência Inicial.
_NBR 5733 - Cimento Portiand de Alto Forno.
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.
_NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.
_NBR 7223 - Determinação da Consistência peio Abatimento de Tronco de Cone -
Método de Ensaio.

_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for
Curing Concrete.
_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL
Floo Leveiness Numbers.

_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing
Surfaces.

4.7.13 Tetos - Pintura

4.7.13.1 Características e Dimensões do Material:

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA.

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola.
- Referências: 6Q-ARQ-FOR-GER0-05_R01 - Forro

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.7.14 Louças

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.14.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 {louças e metais).

4.7.14.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do
Bloco de Serviço):

- 03 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço e PNE da Quadra):
- 12 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços e vestiários da

Quadra):
- 01 tanque (Área de serviço):
- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco

Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço):

- 03 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço e PNE da
Quadra):

- 09 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do
Bloco de Serviços e vestiários da Quadra).

_ Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.15 Metais / Plásticos

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de
descarga e das cubas de inox. o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças
aqui especificadas.

4.7.15.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais).

4.7.15.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha):

- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha);

-18 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra):

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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- 01 torneiras de parede (triagem / lavagem e Área de serviço):

- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas);

- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço):

- 07 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros):

- 03 duchas higiênicas (sanitários PNEs);
- 12 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNEs e vestiários da

quadra):

-15 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários e vestiário da quadra):

- 06 barras de apoio (sanitários PNE).

- 02 barras de apoio “U” para lavatórios (sanitários PNE);

- 01 barra de apoio “L” para lavatório (sanitáris PNE quadra);

- 07 chuveiros elétricos (vestiário funcionários e vestiários da quadra):

- 01 torneira elétrica (cozinha):

- 07 mangueira plástica para chuveiros elétricos (vestiários):

-14 dispenser para toalha de papel;

-14 dispenser para sabonete líquido.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.16 Bancadas e Prateleiras em granito

4.7.16.1 Características e Dimensões do Material:

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme projeto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

- Espessura do granito: 20mm.

4.7.16.2 Seqüência de execução:

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

- Nas bancadas, haverá V2 parede de tijolos (espessura lOcm) para apoio das
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em
projeto.

4.7.16.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha:

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADMO-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -70.070-929- Brasília, DF
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4.7.17 Elementos metálicos

4.7.17.1 Portões de Acesso Principal

4.7.17.1.1 Caracterização e Dimensões do Material

Portões formados por perfis em metalon de seção 10x10 cm, pintados com tinta
esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto).

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a fogo. tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com
espaçamento de 2”.

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2” e=2mm;
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”;
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2”)
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16");

-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com
espaçamento de 2".

4.7.17.1.2 Sequência de execução:

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura,
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada,
transpassada e amarrada no requadro do portão.

4.7.17.1.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas
deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m.

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso

4,7.17.2 Fechamento Metálico Fixo Principal

4.7.17.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

4.7.17.2.2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.7.17.3 Mastros para bandeiras

4.7.17.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor
natural, medidas conforme especificação em projeto.

4.7.17.3.2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Área externa frontal do terreno.

- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PCD-GER0-28 R01 - Detalhamento elementos externos

4.7.17.4 Castelo D'Água

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o
Castelo D’Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de
projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade.

4.7.17.4.1 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01
(Reservatório):

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS

Planta baixa. Cortes e Fachadas

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo

FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em

consideração áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva

projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola,

bem como elementos do projeto padrão como a paginaçâo de piso externo, os acessos à

escola e consequentemente no projeto do muro / portões.

4.8.1 Forração de Grama

4.8.1.1 Caracterização e Dimensões do Material;

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas

densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e

ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona

maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio.

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento.

- Modelo de Referência; grama Esmeralda ou Batatais

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.8.1.2Seqüência de execução:

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de
plantio: um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com
terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês.

4.8.1.3Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-IMP-GER0-01_R01 - Implantação
6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários).

5.1.1 Sistema de Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificação.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d’água elevado, instalada em local
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório,
segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do
projeto.

5.1.2 Ramal Predial

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local
de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao locai
do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de
água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos
motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

Normas Técnicas relacionadas5.1.4

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fr/a;
ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para

sistemas prediais de água fria - Requisitos;

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido;
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pressão

hidrostática interna;

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de
distribuição de água - Tipos - Padronização;

ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre -
Requisitos;

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1:
Requisitos e métodos de ensaios]

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2:
Procedimentos para instalação]

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de
ensaio]

ABNT NBR 15704-1, Registro ~ Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1:
Registros de pressão]

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta -
Requisitos e métodos de ensaio]

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas]

EB-368/72 - Torneiras]

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares.

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber
os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de

esgoto deverão ser em PVC rígido.
A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de

coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de
destinação de esgotos sanitários.

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos,
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

5.2.1 Subsístema de Coleta e Transporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

● 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;

● 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superiora lOOmm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vaia
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

5.2.2 Subsistema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilação.

Solução individual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos
onde houver necessidade, está prevista*a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
10 metros de comprimento.

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operação.

5.2.3

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos-,

- ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2:
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça-,

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para
sistemas de esgoto sanitário-,

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização-,

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução-,

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de
esgoto sanitário - Especificação-,

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário -
Procedimento-,

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento;

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento;

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de
esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização;

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;
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- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento compiementar e
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação',

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto
de redes coletoras com tubos de PV,C

- Normas Reguiamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalh,a

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de
Esgotamento Sanitário.

5.3 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 -
Centrai de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de Distribuição
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais - Projeto e
Execução.

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme
dados e especificações do projeto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto,
conforme detalhado no desenho.

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP.
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto.

Normas Técnicas Relacionadas5.3.1

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastiifcado para instalações domésticas de
gás liquefeito de petróleo (GLP);

- ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás
combustível',

- ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP;

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de
baixa pressão',

- ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em
instalações residenciais e comerciais - Projeto e execução;

- ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento;

5.4 SiSTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDiO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país.
São exigidos os seguintes sistemas:
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● Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.

● Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão
atender a cada tipo de classe de fogo A. B e C. A locação e instalação dos extintores
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

● Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com
autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes
indicados no projeto.

● SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado,
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

Normas Técnicas Relacionadas5.4.1

- NR 23 - Proteção Contra Incêndios;

- NR 26 - Sinalização de Segurança;

- ABNT NBR 5419. Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

- ABNT NBR 7195, Cores para segurança;

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio;

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1:
Princípios de projeto;

- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2:
Símbolos e suas formas, dimensões e cores;

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis;

~ Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Locai;
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No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária
local em 11OV ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de

queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica,
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

Normas Técnicas Relacionadas6.1.1

- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores-,

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensà,a

- ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores',

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais-,

- ABNT NBR 5461, Iluminação-,

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos-,

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais-,

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR lEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;

- ABNT NBR lEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais
e similares - Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;

- ABNT NBR ÍEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões
nominais até 450/750 V-Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

- ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e
análogas - Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000, MOD);
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- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte
1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).

5. Anexos
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TABELA DE DIMENSÕES E AREASD.Z

Bloco Administrativo

TiTménsõèslhfernas I "Ârèãs
Uteis (m*)

AmbientesQuantidade
(CxLxH)

7,34Almoxa irfado 4.45x1,65x2,8001

5,432,65x2,05x2,8001 Arquivo

4,45 X 3,45 X 2,85 X
Diretoria 13,6701

2,80

5,05 X 3,45 X 2,65 X
Secretaria 19,5901

2,80

Sala dos Professores 4.45x3.25x2,80 14,4601

02 Sanitários (feminino e masculino) 1,65x1,45x2,80 2.39x2

01 Circulação 15.75x1.55x2,80 24,25

Área Útil Bloco Administrativo 89,52

'Btocode servtço"

Dimensões lnternas -| - —Áreas —
Uteis (m^)

Quãhtlcfádé Arfíbientes
(CxLxH)

Área de Serviço01 5,05x2,00x2,80 10,10

01 Cozinha 4,45x3,65x2,80 16,24

01 Deposito

Despensa

Sanitários (feminino e masculino)

2,30x1.20x2,80

2.30x2,05x2.80

2,76

01 4.71

14,01 x202 4.45x3,15x2,80

01 Vestiário 3,452,30x1,50 x 2,80

01 Circulação 24,2515,75x1,55x2,80

Área Útil Bloco de Serviço 89,55

Áreas Externas ao Bloco de Serviço

Compartimento de gás

Compartimento de lixo

Total áreas externas

01 0,95x1,70x2,10

0,95x1,70x2,10

1,61

01 1,61

3,22

hBtoco Pedagógico'

- I-Dtmeneões Internas

I (CxLxH)
- Áreas —

Uteis (m^)
r QúantTdàdè 1 Ambientes

01 Biblioteca / Informática 7,825x6,00x2,80 46,95

06 Salas de Aula 8.00x6,00x2,80 48,00x6

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site; www.fnde.gov.br



2023

r7m
FADEMinistério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

Y'
/

funao National

MDaíemoMmanK
3a uca;4o

Bloco Administrativo

■Áreas 1Dimensões interffas'

(CxLxH)
AmbientesQuantidade

Uteís (m*)

64.4441,80x1.55x2,80Circulação

Área Útil Bloco Pedagógico

01

399,39

ema IS

- :Areas "

Uteis (m*)

DtrneiTseiesimemaB“

(CxLxH)
Quantidade Ambientes

173,73

12,32x3

Pátio Coberto

Passarelas (Ml)

Área Útil Total

01

3,20 X 3,85 X 2,6503

210,67

,..Quatlra£oJbeita.		

_ ..Áreas	

Uteis (m=*)

1 DimensõesInternas.

I (CxLxH)
Ambientes ■~ Quantidade '

386,78Quadra poliesportiva coberta 15,95x24,25x8,09

2,76 X 4,60 +2,95 X
2,71 x2,80

1,70x1,50x2,80

6,75 X 1,75 +5,00 X
1,75x2,65

01

20,66Vestiários (feminino e masculino)02

Sanitário PNE 2,5501

20,56Passarela (M2)01

Área Útil Total 430,55

6.3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS

AmbTéhTés * ■EfemerilÕs

Cerâmica 10x10 cm (do

piso à altura de 90cm)
Branco

Roda-meio de cerâmica

lOxIOm (altura 90cm do

piso)

Azul

Elementos de fechamento.

Paredes e Pilares
Fachadas Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Branco

Branco (espaço

reservado para

painel decorativo a
ser desenvolvido

pela escola)

Pintura acrílica (paredes

da quadra)
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Elementos Ambientes Especificações Cores

Telha perfurada

(fechamento quadra)
Azul

Pintura esmalte sintético

(pilares e estrutura

aparente quadra)

Branco

Colunas em aço

galvanizado com tela de

arame galvanizado

EntradaPortões de Entrada Azul

Todos os AmbientesJanelas
Folhas das janelas* Alumínio Natural

AzulAlisares

Folha de Porta Amarelo
Salas de Aula

Moldura de madeira do

visor
Azul

Portas

Folha de Porta Platina

Demais Ambientes

Alisares Azul

Box dos Sanitários Folha de porta Branco

Pátio Coberto Estrutura de Madeira Verniz Fosco

Cobertura

Beirais Estrutura de Madeira Verniz Fosco

Pintura PVA acabamento

fosco
Todos os AmbientesTetos Branco Neve

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Cinza

Pátio Coberto e Passarelas

Piso podotatil 30x30cm Azul

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Piso
Demais Ambientes Internos Cinza

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Áreas Molhadas Branco

Area de serviço descoberta Cimento desempenado Cinza
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Elementos Ambientes Especificações Cores

Piso industrial polido cx>m
cimento comum com

granitina/ demarcações
coloridas com pintura à
base de resina acrílica

Cinza/ azul,

amarelo, laranja,
branco e verde

Quadra

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 0,90m)
Branco

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 0,90m

do piso)

Salas de Aula Verniz Fosco

Pintura acrilica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,20m)
Branco

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 1,20m

do piso)

Secreta ri a/Administraçâo Verniz Fosco

Paredes
Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso ao teto)
Cozinha Branco

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,80m)
Branco

Azul Escuro

(Masculino) e
Vermelho

(Feminino)

Roda-meio de cerâmica

lOxIOm (altura 1,80m do

piso)
Sanitários e Vestiários

Pintura acrilica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Branco

Pintura em esmalte

sintético
AzulReservatório Metálico
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Sanitários feminino e masculino (Bloco Administrativo)

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, ródigo Izy P.111, DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou
equivalente.

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

PapeleiraMetálica Linha Izy, código2020.C37,DECAou equivalente

DispenserToalha Linha Excelience.código 7007, Melhoramentosou equivalente;

Saboneteira Linha Excelience, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

02

02

02

02

02

02

02

■Sanitárfos -feminino e masculino (Bloco de Serviço)

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51,
DECA, ou equivalente

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Pfus, Linha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP.52. DECA, ou equivalente.

Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou
equivalente.

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

Assento plástico Izy, código AP.01, DECA, ou equivalente

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Yz", acabamento cromado, DECA ou equivalente

Lavatório Pequeno suspenso Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou
equivalente.

Sifão cromado para lavatório suspenso Ravena/lzy, código: 1684.C. 100.112

Cuba de Embutir Ovai cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, código: 1684.C.100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

PapeleiraMetálica Linha Izy, código2020.C37,DECAou equivalente

Barra de apoio, Linha conforto, código2305.C, cor cromado, DECA ou equivalente

Barra de apoio para lavatório" u

Dispenser Toalha Linha Excelience, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excelience, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Mictório com Sifão Integrado Branco Gelo, codigo M715, Deca ou equivalente

Válvula de Mictório Pressmatic Compact Chrome Baixa Pressão - Ref: 17010306 - Docol

02

02

02

03

03

05

02

02

06

06

08

05

04

Linha conforto, aço polido, DECA, ou equivalente02

06

06

01

01

VestiáriOL-

Bacia Sanitária Convencionai com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou
equivalente.

Torneirapara lavatóriode mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

01

01

01

01

01
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Dispenser Toalha Linha Excelience, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excelience, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha. LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviado r para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente

01

01

01

01

Area de Serviço e Recepção de Alimentos

Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou equivalente

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente

Torneira de parede de uso geral com arejador Izy, código 1155.C37, DECA, ou
equivalente

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

01

01

01

01

Cozinha —

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, cJ válvula, FFtANKE, ou

equivalente
04

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente01

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente

04

01

Vestiários (feminino e masculino) da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Válvula de descarga; Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 !4”, acabamento cromado, DECA ou equivalente

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, código: 1684.C.100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviado r para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente

Papelelra Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excelience, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excelience, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

06

06

07

06

06

06

06

06

06

04

04

Sanitário PNE da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo. código: P.51,
DECA, ou equivalente

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus. Linha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP.52, DECA, ou equivalente

Lavatório de canto suspenso com mesa, código; L76, DECA ou equivalente

Sifão cromado para lavatório L76, código: 1680.C.100.112

Barra de apoio. Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA, ou equivalente

Barra de apoio em “L” para lavatório DECA L76 , em aço inox polido

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

PapeleiraMetálica Linha Izy, código2020.C37,DECAou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excelience. código 7007, Melhoramentos ou equivalente

01

01

01

01

02

01

01

01

01
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Saboneteira Linha Exceilence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente01

Area» externa» / jardim / Gircuiação-

Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, DECA,
ou equivalente

06

TABELA DE ESQUADRIAS6.5

PORTAS DE MADEIRA

Código I Quantidade Tipo AmbienteDimensões

‘lnlêrnãs~(UxH)

01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

Vestiário, cozinha,

almoxarifado,

arquivo, diretoria,
secretaria, sala

professor
Sala de Aula

PM 1 07 0,80x2,10

01 folha, de abrir, em madeira, c/

visor de vidro e chapa metálica.

PM 2 07 0,80x 2,10

01 folha, de abrir, em madeira, c/

chapa metálica.

Sanitários e

vestiários quadra

0,80x 2,10PM 3 04

01 folha, de abrir, em madeira, c/

veneziana de madeira

Depósito01 0,60x 2,10PM 4

01 folha, de abrir, em madeira, cl

veneziana de madeira

0,80x 2,10 Despensa,
Sanitários

feminino e

masculino

PM 5 03

Sanitários e

vestiários quadra

0,60x 1,60 01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

PM 6 15

01 folha, de abrir, em madeira, d

barra metálica.

SanitáriosPM 7 02 0,80x 1,60

01 folha, de abrir, em madeira, c/

barra e chapa metálica.

Sanitário PNE da

quadra

01 0,80x 2,10PM 8
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PORTAS DE alumínio

AmbienteTipoCódigo I Quantidade | Dimensões
IhTèrnãsTCxH)-

Área de Serviço01 folha, de abrir, com vidro e

veneziana

0,80x2,10PAI 01

JANELAS DE ALUMÍNIO

I Dimensões

internas (LxTí)
-- -T4po Ambiente - -Código-f-Quantktade

I
DepósitoJA 1 01 0,60x 0,40 Basculante, de alumínio

0,60x 0,90 De abrir, de alumínio Cozinha*JA2 02

Sanitários,

vestiários,

almoxarifado e

arquivo

18 Basculante, de alumínioJA3 1,00x 0,40

Despensa*01 1,50x 0,40 de correr, de alumínioJA4

Área de Serviço e
Cozinha*

Sala de

Professores e

Diretoria

Saia de

Professores,

Diretoria e

Secretaria

Salas de aula

JA5 05 1,20x1,00 de correr, de alumínio

JA6 02 1,50x 1,10 Basculante, de alumínio

JA 7

2,00x1,10 Basculante, de alumínio04

JA8 28 2,20x 1,10 Basculante, de alumínio

JA9 Pátio Coberto06 2,00x 0,60 Veneziana fixa, de alumínio

Ferragens para Portas em Madeira

23 Maçaneta, La Fonte. ref. 234 ou equivalente

Rosetas,La Fonte. ref. 307 ou equivalente

Fechadura, La Fonte, ref. ST2 EVO-55 ou equivalente

Cilindro, La Fonte, ref. STE 5 pinos ou equivalente

Dobradiças, La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 por porta)

Puxadores La Fonte, ref. PH1-32/300 ou equivalente (para portas PM7)

23

23

23

69

02
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Ferragens para Portas em Madeira

Tarjeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado, rei 719 ou equivalente
(para portas PM6 e PM7)

Barra de apoio para PNE 500 mm, em aço inox polido

17

03

6.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS

DOCUMENTOS

TítuloNome do arquivo

6Q-ARQ-MED-01 ROÍ Memorial Descritivo de Arquitetura

Planilha Orçamentária6Q-ARQ-ORÇ-01_R01

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA - 28 pranchas

EscalaTítuloNome do arquivo

1:1006Q-ARQ-IM P-G ERO-01_R01

6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01

6Q-ARQ-LYT-GER0-03_R01

6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01

6Q-ARQ-FOR-GER0-05_R01

6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09-R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-10-R01

6Q-ARQ-PLA-ADM0-11-R01

6Q-ARQ-PLA-SER0-12-R01

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13-R01

6Q-ARQ-PCD-PAS0-14-R01

6Q-ARQ-PLA-RES0-15-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-16-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-18-R01

6Q-ARQ-AMP-PDG0-19-R01

6Q-ARQ-AMP-ADM0-20-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-21-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-22-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-23-R01

6Q-ARQ-AM P-Q DAO-24-R01

6Q-ARQ-AM P-QDAO-25-R01

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26-R01

6Q-ARQ-PCD-RFR0-27-R01

6Q-ARQ-PCD-GER0-28-R01

Implantação

Planta Baixa - Acessibilidade

Layout

Paginação de Piso

Forro

Cobertura

Esquadrias - Detalhamento

Esquadrias - Detalhamento

Bloco Pedagógico

Bloco Pedagógico

Bloco Administrativo

Bloco de Serviço
Pátio Coberto

Passarelas

Reservatório

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Ampliação Bloco Pedagógico

Ampliação Bloco Administrativo

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Quadra

1:100

1:100

1:100

1:100

1:100

indicada

indicada

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

1:50

1:25

Detalhamento de portões e fechamentos

Sugestão de fechamento para regiões frias
Detalhamento elementos externos
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PROuüTOS GRAFiCOS - ESTRUTURA - 34 pranciias

EaUuíüia ué Cuiiuieíu

EscalaTituloNome do arquivo

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Vigas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra, blocos de fundação e pilares

Formas

Vigas

Vigas

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas {M1)

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M2)

Locação da obra e blocosde fundação
Formas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra

Blocos de fundação
Formas

Vigas

Detalhes

6Q-SFN-PLD-PDG0-01_R02

6Q-SCF-PLD-PDG0-02_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-03_R02

6Q-SCV-DET-PDGO-04_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-05_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-06_R02

6Q-SCO-PLD-PDG0-07_R02

6Q-SFN-PLD-ADM0-08_R02

6Q-SCF-PLD-ADM0-09_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-10_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-11_R02

6Q-SCO-PLD-ADM0-12_R02

6Q-SFN-PLD-SER0-13_R02

6Q-SCF-PLD-SER0-14_R02

6Q-SCV-DET-SER0-15_R02

6Q-SCV-DET-SER0-16_R02

6Q-SCO-PLD-SERO-17_R02

6Q-SCO-PLD-PACO-18_R02

6Q-SCF-PLD-PAC0-19_R02

6Q-SCV-DET-PACO-20_R02
6Q-SCV-DET-PAC0-21 R02

6Q-SCO-PLD-PASO-22 R02

indicada
6Q-SCO-PLD-PASO-23 R02

6Q-SFN-PLD-VSTO-24_ROO

6Q-SCF-PLD-VSTO-25_ROO

6Q-SCV-DET-VST0-26_R00

6Q-SCO-PLD-VSTO-27_ROO

6Q-SFN-PLD-QDA0-28_R00

6Q-SFN-PLD-QDA0-29_R00

6Q-SCF-PLD-QDA0-30_R00

6Q-SCV-DET-QDAO-31_ROO
6Q-SCO-DET-QDAO-32 ROO

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

Estrutura Metálica

Título EscalaNome do arquivo

6Q-SMT-PLD-QDA0-01_R01

6Q-SMT-PLD-QDA0-02 R01

Planta, cortes e detalhes

Planta de cobertura, cortes e detalhes

indicada

indicada
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EscalaTítuloNome do arquivo

1:100Planta Baixa6Q-HAG-PLB-GER0-01_R01

6Q-HAG-PLD-SER0-02_R01

6Q-HAG-PLD-GER0-03_R01

6Q-HAG-PLD-QDAO-04_R01

indicada

indicada

indicada

Plantas baixas e Isométricas

Plantas baixas e Isométricas

Planta Baixa e Detalhes

Instalação de Esgoto Sanitário

EscalaTítuloNome do arquivo

indicadaPlanta baixa e detalhes
6Q-HEG-PLB-GER0-01_R01

6Q-HEG-AMD-GER0-02_R01

6Q-HEG-AMD-QDA0-03 ROÍ

indicada

Indicada

Ampliação e detalhes

Ampliação e detalhes

Instalação de Gás Combustível

EscalaTítuloNome do arquivo

indicadaPlanta Baixa e Detalhes6Q-HGC-PLD-GER0-01 ROÍ

Sistema de Proteção contra Incêndio

Título EscalaNome do arquivo

indicadaPlanta Baixa e detalhes6Q-HIN-PLD-GER0>01 R01

PRODUTOS GRÁFICOS - ELÉTRICA - 16 pranchas

Instalações Elétricas -110 V

mmm- 'EscãTa■NõTrtèTJõ ârtjnivõ

Planta Baixa Geral

Ampliação de Bioco pedagógico e pátio coberto,
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e serviços, Ramais
e DiagramasUnifilares

Ampliação de quadra e vestiános. Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

indicada6Q-ELE-PLB-GERO-01-220.127_R01

indicada6Q-ELE-PLB-GERO-02-220,127_R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GER0-03-220.127_R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-04-220.127_R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-05-220.127_R01

Instalações Elétricas - 220 V

I- -Escala——-Título	Nouw-do-arquivo-

Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberto,
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e de serviços,
Ramais e Diagramas Unifilares

indicada6Q-ELE-PLB-GER(W)1-380.220_R01

indicada6Q-ELE-PLB-GERO-02-380,220_R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-03-380.220 R01
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indicada
Quadra e vestiários, Ramais e Diagramas Unifilares

detalhes

6Q-EDA-PLB-GER0-05_R01

6Q-EDA-DET-GERO-06_R01
indicada
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Ampliação de quadra e vestiários, Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-04-380.220 R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GER0-05-380.220_R01

Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

Título EscalaNome do arquivo

Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta de cobertura

Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta Baixa

Bloco administrativo e de serviços/Planta de cobertura

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-01 R01

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-02 R01

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-03 R01

Riorn administrativo e de serviços/PiantaBaixa indicada■ >-* ^r-r-iA f\A OA1
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hUp://servicos.creadf.org.br/artl025/funcoes/form_impressao.php?N...ART 0720140043673 - Lei Õ.496/1977 c Rcs. 1025/2009

ART Obra ou serviço
Anotação de Responsabilidade Técnica - /y3T

Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 0720140043673

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrilo Federal
1. Respof(sA\í&l Técnico	

RUDYBERT BARROS VON EYE

T&jio f^uftsstonal; Engenheiro Civil

2023

,Rub.

RNP: 1204409706

Registro; 02674/D4VIT

2. Dados do Contrato	

Contratante; FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

E fy&B; cgest_equipe@fnde.gov.br

Contrato:

VncUada a ART:

Ação àistiujcionai: Õrgão Públlco

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81

CEP: 70070-929Dairro: ASA SUL

Comptemenlo:

Fcnc; (61)20224338

Celebrado em: 01/08/2014

npo de ccsTtraianie: Pessoa Jurídica de Direito Público

Número: 02

UF: DF

\^lor Obra/Serviço R$; 1,00

●3. Dados da Obra/S®viço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

Daiadcinicto: 01/08/2014

Rnafdade: Escolar

Proprietário: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO

E-r-,im: cgest_equipe@fnde.gov.br

Bairro: ASA SUL

Comptemenlo;

Coorderadas Geográficas;,

CõeSgo/Obra pública:

Número: 02

UF: DF

Previsão etrmino: 08/08/2014

CEP: 70070-929

CPF/CNPJ; 00.378.257/0001-81

Fona: (61)20224338

4. AJMdade Técnica	

Realização

Projeto Estrutura Concreto Armado

Projeto Etetrica de bana tensão

Projeto Instalação hidráulica

Projeto Insiafaçâo sartitária

Projeto otstalaçâo tetefônica

Prx^o Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio

Projeto Instalação de gás

Quantidade Unidade

867,7900

867,7900

867.7900

867,7000

867,7900

867,7900

807,7900

metros quad-ados

rr^os quacáados

metros quücfrados

metros quadradoe

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

Após a conciusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

■5. Observações	

Elaboração de projetos complementares de uma Escola Padrão de 6 Salas de Aula, a ser constuida em diversas localidades

do território nacional, exceto fundações.

●6. Declaraçõos	

Acessibilidade: Não: Decivo que as regras de acessibiirdade, previstas nas normas técnicas da ABNT o no Decreto n'’ 5.296, de 2 de dezemt^to de 2004.
rtão se apKcam ãs atividades proRssienais acima relacionadas.

7. Entidado de Classe- ●9. Informações		

- A ART é válida somente quatoo quitada, mediante apresentação do

comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea.

- A autenficidade deste documento pode ser verificadü no site.. ou
www.contea.org.br
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do prcfisslonal

e do contratante com o objetivo de documentar o vttoiio contratuaL

ABENC-DF

8. Asstnatur

Declaro serem verdadeiras as informações acima
/

de 4 Xde

Locai Data

RUDYBERT«ARROS \ON EVé- CPF>27ÍS
5^

www.creadf.org.br íntormacao@creatíf.ong-br

Tel: (61) 3801-2800 Fax; (01) 3223-4819
WÁ CREAPFFNDE - FUNDO l4ACIONAt.'6E DESENVgU

CPF/CNPJ; 00.378.257/0001-eL.-;"-7'‘, ■

Ret^slradaem; 08^002014'' N/bJorPagóiXtM^

WÓ bA EDUCAÇÃO-

Nosso Número/Baixa; 0114035628

! I cie I 14/08/2014 14:26



Rub.

MA

2023

ART Obra ou serviço-7 f
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977
t CREA-DF
mm 0720140044011

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
1. Responsável Técnico	

RUDYBERT BARROS VON EYE

Titulo profissional: Engenheiro Civil RNP: 1204409706

Registro: 02674/D-WIT

2. Dados do Contrato			

Contratante: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASILIA

E-Mail: cgest_equipe@fnde.gov.br

Contrato;

Vinculada a ART:

Ação instiiudoná: órgão Público

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81

CEP: 70070-929Bairro: ASA SUL

Comptenento:

Fone; (61)20224338

Cel^rado em: 01/08/2014

TçoctecontraifflTie: Pessoa Jurldica de Direito Público

Número: 02

UF: DF

Vaof Obra/Serviço RS: 1,00

3. Dados (te Obi^Servíço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

Data de tnicto: 15/08/2014

Finalidade: Escolar

Proprietário; FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO

E-Mail; cgest_equipe@fride.gov.br

Número: 02

UF: DF

Previsão término: 31/10/2014

Bairro: ASA SUL

Complemento:

Coord^iadas Geográficas:,

Código/Obra púbHca:

CEP: 70070-929

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81

Fone: (61)20224338

4, Atividade Técnica	

Rezdlzaçâo

Projeto Estrutura Concreto Armado

Projeto Esfrutura Aço

Projeto Elétrica de baixa tensão

Prcjeto Instalação hidráulica

projeto Instalação sanitária

Prcieto Sistema de Prevenção e Combate a incêndio

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade

446,5200

446.5200

446,5200

446,5200

446,5200

446,5200

Unidade

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

5. Observações	

Elaboração de projetos complementares de uma Quadra Poliesportiva, a ser constuida em diversas localidades do tetritório
nacional, exceto fundações.

6. Declarações	

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessilalidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto n* 5.29B, de 2 de dezembro de 2004,
não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

9. kTfofmaçôes	

- A ART é vâSda somente quando quitada, mediante apresentação do

comtxovante de pagamento ou conferência no site do Crea.
- Aâutentícidade deste documento pode ser verificada no site.. ou

WWW,coniea.org,br
- A guarda da via assinada da W^T será de responsabilidade do prcfissiona!
e do contratante com o objetivo de documentar o 'rinculo contratual.

7. Entidade de Classe'

ABENC-DF

8. Assinaturas	

Declaro serem verdadeiras as informações acima

<»»» ds de

Local ‘'Data

RUDYBERT BARrÓs VON EYE - ÇP&274.217.401-Õ4

www.creadf.wg.br lnformaoao@creadf.oig.bf

Tet (61) 3961-2800 Fax (BI) 3223-4619 ilCjHIgDFDE DESENyCH-W^íírO OA EDUCAÇÃO -FNDE - FUfOO NACI

CPF/CNPJ: 00.37a^7/0001-6l

Í4-.': Noseo Númera^Balxa; 0114035923Registrada em;



2023

fRRT SiWlPL

N®0000002516347
INICIAL

EQUIPE-RRT PRINCIPAL
CAU/RR

Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO	
Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTÃ
Registro Nacional; A47739-7

2. DADOS DO CONTRATO	
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CNPJ: 00.378.257/0001-81

Valor; R$ 1.00

Celebradoem; 06/06/2014 Data de início: 06/06/2014 Previsão de término: 31/12/2014

3. DADOS DA QBRA/SERVIÇO	

QUADRA SBS QUADRA 2
Complemento: BLOCO F EDIFÍCIO FNDE
UF: DF

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0

4. ATIViDADE TÉCNICA		
Atividade: 1.1,2 - Projeto arquitetônico
Quantidade: 867,79

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO			 		
^ Revisão do projeto de Escola de 06 Salas de Aula Padrão FNDE,

Titulo do Profissional; Arquiteto e Urbanista

Contratante;

jurídica de direitop^fg^co
oaTipo de Contratante;Contrato:

N“:

Bairro: ASA SUL

CEP: 70070120 Cidade: BRASÍLIA
Longitude: 0

Unidade:

6. VALOR

Pago em: 31/07/2014Valor do RRT; R$70,83

7. ASSINATURAS		
Declaro serem verdadeiras as informações acima.

Local Mès

01 dede

AnoDia

^ 	

FUNDO NACIONALííE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: OD.378.257/0001-81

Rudybert Burros Von Eys
Coordenador de Projetos

CGEST

GÃIrIELLE CANABARRO PATTA
CPF: 003.681.260-17

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; https://síccau .caubr.org.te/app/víew/sighl/externo’torm=Servicos.
com a chave; Cd92ad Impresso em; 01/08/2014 às 11:06:15 por.. ip. 200.130.5.2

Página 1/1
wvtw.cnubr.gov.br
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RRT SIMPLES

N°0000002516422

iNlCIAL

EQUIPE - RRT PRINCIPAL

CAU/BR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA

Registro Nacional: A47739-7

2. DADOS DO CONTRATO		

"contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Valor: R$ 1,00

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

jurídica de direito

Celebradoem: 06/06/2014 Datado Inicio: 06/06/2014 Previsão de término: 31/12/2014

Tipo de Confratante: oaContfato:

que na(s) atividade(s) i«gistrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas
de acessibilidade da ABNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Declaro
técnicas

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
N“:QUADRA SBS QUADRA 2

Complemento: BLOCO F EDIFÍCIO FNDE
UF: DF CEP: 70070120 Cidade: BRASÍLIA
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0

Bairro: ASA SUL

Longitude: 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade: 446,52 Unidade:

Após a condusâo das atiwdades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO				
Revisão do Projeto de Quadra Coberta com Vestiário para Escolas de 04 e 06 Salas de Aula
Padrão FNDE.

6. VALOR	
ValordoRRT: R$70,83 Pago em: 31/07/2014

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

Oi de

AnoMêsDiaLocal

■WÀ
GA^IELLE CANABARRO PATTA

CPF: 003.681.250-17
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃOFUNDO NACIONAL

CNPJ: 00.378.267/0001-81

Rudybert Borros Von Eyg
Coordenador de PfT5{étos

CG£^

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; htlps://siccau .caubr.org.br/app/view/sight/extefno?form*Servicos,
com a chave: 38abwC Impresso em: 01/08/2014 às 11:06:40 por . ip: 2(W. 130.5.2

Página 1/1
wMw. caiibr.gov. br
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2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.6I2.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

ATESTADO

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao Art. 7°. § 1° e § 2°
Inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o Projeto Básico

visando a Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola

de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Buriticupu /MA, 25 de abril de 2023.

n

/

atísta

Chefe de Gab nele

Ordenadj)r de Dpspesas

Afonso

'f?
uael da

Engenheira Civil
CREA-MA 112025108-7

’í^
nceiçao Pereira
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MEMORANDO

PROCESSOADMIN. 2404004/2023

Burítícupu - MA, 25 de abril de 2023.

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

CRC-MA 006609/0-7

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de
dotação orçamentária para a Contratação de empresa de engenharia especializada, para
construção de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município

de Buriticupu/MA.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Valor Estimado: RS 2.066.546,85 (dois milhões sessenta e seis mil quinhentos e
quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

Atenciosamente,

f.

AFONSO BARl

Chefe de Gabinlte do PiWfeito

Ordenador de Despesa

ÍTISTA

RECEBIDO EM: /2023

Mé Ra|mMdo
(9f4

. _jntO! Moraes
, 060609/0 7

ü« Oeparu mento
le^ontabllldade
arj» n.« 076/20 2

CR
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo
Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue processo administrativo ns 2404004/2023, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 25 de abril de 2023.

José Raimui ido/c os Sá Mokaes

Diretor Interino de IJepa tanVei(^de Contabilidade
(06609/0-7 \CRC-

Portaria n\>076/2022

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que rúebi o pr^ente documento

zTlll/Em: /

Assinatura

í'
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CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n° CRC/MA

006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-

se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE Ol(UMA)
ESCOLA COM 06(SEIS) SALAS DE AULA E UMA QUADRA, PADRÃO FNDE, no Município de
BURITICUPU-MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.1.109.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES

ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO: 44.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Buriticupu - MA, 25 de abril de 2023.

José Raí

Diretor Interino de pfepartan lento de Contabilidade
ORC^A 006IÍ09/0-7
Portaria n° 0 ^6/2022

ndb doslSantos Moraes
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II,‘'a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art, 1® Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG 81087697-3 SSP/MA e CPF

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-i, junto á Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagíndo

seus efeitos a 12 de mato de 2022.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assmado deforma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA SÍLVA:973S9734304

Dados: 2022.05.20 16:32:00

●03’00’

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buríticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SiLVA:97359734304

Rua S5o Raimundo. 01. Ccnlro. Bumiciipu-MA. CEPn-65,393-000 - CNPj: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNP.I N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - HurIticupu/MA

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às de

terminações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000. na qualidade de Ordenador de

Despesas. DECLARO existir adequação orçamentária c financeira para atender o objeto Contrata

ção de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e

uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. cujas despesas serão empenhadas na

Dotação Orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.1.109.0000 - CONST. AMPL. REFORMA
DE

UNID. ESCOLARES ENS. FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

2.066.546.85 (dois milhões sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco

centavos).

Buriticupu (MA), em 26 de abril de 2023.

i

AFONSO Bairros batista

Chefe de Ga binete po Prefeito
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuritIcupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso 11 do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal). DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Contratação de em
presa de engenharia especializada, para constmção de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra,
padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. possui adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para
0 exercício financeiro.

Buriticupu (MA), em 26 de abril de 2023.

AFONSO B l/RROS BATISTA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenqaor de Despesa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429

Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do

Processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitalório. tendo por

objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma
escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93. Decreto Federal n° 9.412/2018. Lei

Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de
agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e demais nomias
pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2404004/2023, o Ato

de designações da Secretária Municipal de Educação e do Chefe de Gabinete, conforme
segue em anexo.

Buriticupu - MA. 27 de abril de 2022.

AFONSO B

Chefe de Gabinete dlp Prefeito
Ordenador de Dqspesa

BATISTA
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, lí, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pela presente.

suas

RESOLVE:

Art. 1 ° Nomear o (a) Senhor (a) SALMA SOUSA TORRES, portador (a)

do (a) RG n° 047573852013-3 SSP/MA e CPF n° 815.769.003-44. para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNIPIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 23 de agosto de 2021.
/

I lí

.1.'

João Carlos Ixipç^ra da Silva
Prefeito]klàp)fipaí

Rua Sâo Raimundo. 01. Cclro. Hi.rilicupu.MA, CEP n” 65.393-000 - CNW: 0Í.612.52.5THKM-40
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Rub.i|^Estado do MaranliAo

PrefeíXira Municipal de Buiiiicupu
CNPJ: 01.6l2.525/000i-40

Riia Sâo Raimundo, 01 - Centro.

CEP: 65.393-000

PORTARIA N“ 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEE EFMSDE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTUS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, ÍI, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n" 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2° - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e
Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNIC^AL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20i jl|/

João Carlos ^ijkira da Silva
Prefeito Munici »alne Buriticupu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITfCUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

PORTARÍAN^ 145/2021. DE 09 ÜE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A SOMEAÇÃO DA CHEEE DA D/i lSAO
DE AROaim CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O (A) SECRETARIO (A) MUNTCIRAI. DE ADMINISTRAÇÃO H

PLANHMMHNTO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais c nos lermos do ail. S9, IL parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de Junho de 1997. através do decreto if 14 de 29 dc janeiro de 2021, pelo presente.

<

R E S O í. V E:

<*

A?1. l" Nomear MIDIAN D.A SILVA MOR.AES. portador do RG

0533712712014-0 SSP-MÂ e CPF n" 074.627.973-64. para ocupar o cargo de provimento

em comissão de CHEFE DA DIVISÃO TJE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO.

iT'

com denominação DAS-I, Jimlo à Secreiariu

Municipa! de Administração e Planejamento.

Art. 2“ A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reiroagiiuio

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGÍSTRE-SE,

PÜBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

SECRFTARIA MIJNKHPAI, DE ADMINIS fRACAO H PI.ANEJ AVITN I O

DE RURITICUPU. ESTADO DO MAKANHXc.1 em 09 de fevereiro de 2021.

Vafidecíebe/ Freitas Silva

Secretário (a) Mimicipa! dé dmini.straçâo e Pianejuiiienio

d
Ruíi Silo Raimundií. 01. Centro. Biiriliciipu-MA. O.P n" 65.393*000 - CNl^T' 01 612.525.0001 -40
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9ESTADODO MARAhJHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTiCUPU
GASINETEDO OREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE S08RE A NOMEAÇÃO DO DiRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

OUTRASDACONTABILIDADE,

PROVIDÊNCIAS.

MA. no USO de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURlTiCUPU

RESOLVE:

Art, 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DiRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de mato de 2022.

Art. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURlTiCUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de fcrma digitai

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA SfLVA;9735973430A

Dados: 2022.05.20 1 (S;32:00

03‘00‘

João Carlos Toixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buríticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA;97359734304

Rua Siío Rainnindo. 0!. Ccnlro. Buniicupu-MA. CEPn'' 65,3‘>3-iKK) - CNPJ: 01.12.52.^/0001—10
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2404004/2023. na modalidade

Tomada de Preços, o Ato de designação desta assessoria responsável pela elaboração de
editais e minutas. PORTARIA N°. 315 de 21 de novembro de 2022.

Buriticypu - MA, em 28 dej^

, J

RIE,

'AsaéssopJtifídico do Mui^iGÍpío
/0-<5aB/MA-M2-^2Í29

UJO RIBEíRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E PLANEJAMENTO

POR I ARIA N" 315/2022 - SEMAPLAN. DF. 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

' Dispoc S(}hrc ü ík’si^^nii<,'ilo do

Assessor Juridico para responder

eomo eUihorador de ediuiis de

lieikíçào dc que íruhim as f.eis n"
S.666 V3

Buridatjní,

(providências

10.520-2002 dee

da outrase

O SEC RETÁRIO MUMCTPAL DE ADMIMSTRAC.ÁO E PEANE.iAMEMO DE

BlTUTirt PT. ESTADO 1)0 MARANHÃO, no uso das atríbuiíjões legais que lhe são

conferidas pelo Decreío .Muiiicipal n“ 014/2021, de 20 de janeiro de 2021.

RESOÍA E:

Ari. i\ Designar o Sr. MARCOS CÍABRIEL ARATJO RIBEIRO, Assessor Jurídico,

poríador da Cédula de Idcnlidadc RG ir' 038420832009-2 SSÍVMA. inscrito no CdO AIK sob

0 it' 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordem dos .Advogados do Ura.sil. Seccào do

Maranhão sob o \f 22.429. para responder como Elaborudor de Editais de Lieitacào, nus

da Lei n" 8.666/93 c/e Lei n " 10.520/2002, da Comissão Permanente dc Lieitavòes de

Buritieupu.

An. I'’. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas as

dispo.siçòcs em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Admíni.straçào e Planejamento de Buritieupu.

Estado do Maranhão, ein 21 de novembro de 202j2.

'eitas Silva

nii.traçào c Planejamento.

\ andecleber

Scerclário Municipal dc .Adm

l

Rua São RaimuiHU). Oi. Centro. Buritkiipu-XiA. Ci-í' n'' - CNIU: ni.6!2A2.s <«MiI-'K)
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ESTADO DO MARANHAO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que

trata da Tomada de Preços, do tipo menor preço global, visando à Contratação de empresa de
engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula c uma quadra,

padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê.

do. que para constar, lavrei este termo. Eu Marcos Gabriel Araújo Ribeiro, Assessor

Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2404004/2023

Modalidade: Tomada de Preços

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço Global

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal if 8.666/1993. Decreto Federal n*^ 9.412/2018. Lei

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar

155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06

salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de planilha orçamentária, com
base em tal procedimento foi estimado o valor total de RS 2.066.546,85 (dois milhões

sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente conforme abaixo:

PODER: 02 PODER EXECUJ IVO

ÓRGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.1.109.0000
REFORMA DE

UNID. ESCOLARES ENS. FUNDAMENTAL.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

CONST. AMPL.

Buriticu^'^ MA. 28 de abril 2023.

COS RIEtfAtójiJa^

iessoj^rraíco^ Município
-OÃB/MA N° 22429

EIRO
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n".

2404004/2023, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto à Con
tratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de

aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. fundamenta-se na Lei Federal

rf 8.666/1993 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

"eiibril

RIEpARALUO RIBEIRO
Asgéssorjitríaico do Município-—^
/ ..-erÍB/MA

/04RECEBIDO EIVH

ALEÍfeÇS^ 0RENTINO MAGALHAES

A 20.356Advogado" OA

Assessor Jurídico Municipal
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CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - líuriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N ’ XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93. Decreto Federal n° 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI
COMPLEMENTAR N“ 123/2006. LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N"

155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2404004/2023

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL
Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de urna escola de 06 salas de
aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.
Valor Estimado Total: RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta c seis mil quinhentos e quarenta e
seis reais e oitenta e cinco centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. localizada na Rua Nível
Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA: xx/xx/xxxx (Abertura da Sessão)
HORA: xx:xxhs (xxxxxxxx) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário de Brasília).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu. localizada na Rua Nível Médio,
n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - líuriticupu/MA

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por inlennédio da Assessoria Jurídica da

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 315 de 21 de novembro de 2022

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia xx de xxxxxxx de
xxxx, às xxhíxxmin. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
localizada na Rua Nível Médio, iC 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX. na forma de execução
indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO,
instaurada por meio do processo administrativo n® 2404004/2023. devidamente autorizado,

regida pela Lei Federal n“ 8.666/1993. Decreto Federa! n° 9.412/2018. Lei Complementar
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n‘^ 155/2016. Decreto Federai

n® 9.412/2018 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão Permanente de Licitação designada pela
Portaria de n° 005/2023 de 03 de janeiro de 2023, receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à
abertura da sessão pública.

n

1. OBJETO

1,1. Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06

salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA, conforme, conforme

especificações e condições no ANEXO í do presente Edital {PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.066,546,85 (dois milhões c ses.senta e seis

mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilhas
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Editai.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem

de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Editai, por irregularidade na aplicação da
Lei. devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fl.xada

recebimento dos envelopes ^‘Documentação’' e “Proposta", devendo a Comissão Permanente

de Licitação Julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu. o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e “Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

para

recurso.
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2.3. A impugnação feita lempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário I4:00hs (horário local) ou através do e-maildas 8:00hs as

cplburiticiipu202l @gmail.coin.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em
favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n” 01.612.525/0001-40. em valor

correspondente a í% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro
ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou ílança bancária, conforme disposto no
"caput" e § 1° do Art. 56. da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente, Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim
como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento c vinte) dias.

(1) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
n. 01 Documentos de Habilitação.

3.2. A licitante interessada em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá:
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3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura

Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou

ainda, quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPE. até o 3° (terceiro) dia anterior à data do

recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para
cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e

com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no
país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a e.xecução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,

credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser
procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo
representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital.
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4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa coin suas eventuais alterações ou a última

alteração desde que consolidada, que identillquein seus sócios e estejam expressos seus
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juniamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subilem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por
membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências
previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, e.xccio
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados,

02 (dois) envelopes, a saber:

Página 5 de 55



PMProc.
FIs.

RubJ2

2023

A

10-11-1994
t,	

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - líuriticupu/MA

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS tT XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.

“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua Nível Médio, n° 300, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo
de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada
verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercício e do contraio social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:

a sua
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Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n°
1751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certilicado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identiUcação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante

do profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados

anuência
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d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico -
CAT. expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado
para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de
capacidade técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da
presente licitação.

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado dc Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços
pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com notas

explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta,

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l .1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficiai; ou

● Publicados em jornal de grande circulação: ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicíliodo licitante.

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos dc Abertura
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: ou
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♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço dc Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional dc Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG).
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de

efetuar os cálculos:

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) 9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar
Balanço Patrimonial completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo

ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução
Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de 2021.

o
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a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n° I I. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento
dc Registro Empresarial e Integração - DREl. acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
M80. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2°da lei 10.406/2002.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa Jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos

envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação Judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação Judicial no qual certiílque-se que a empresa
está apta. econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos ein trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz
partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII. art.T". da
Constituição Federal de 1988.

b) Declaração do licitante de que. caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que
dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal

n° 9.450, de 24 dejulho de 2018 e Decreto Estadual n° 9.116 de 11 de janeiro de 2010

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5,2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que
será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

a

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legai, e
deverá conter:
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a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado

em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado:

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

bl) As propostas apresentadas/calculadas com valores unitários e totais além de 2

(duas) casas decimais após a vírgula serão desclassificadas.

c) Cronograma Físico-Financeiro. de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO 1 do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da

Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da dala-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3^ da Lei Federal n°
8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas,

f 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente

detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida
no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, alcm dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.
Apresentar, discriminadamente. percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de Insumos e de serviços,

i) Na composição do BDL percentual de ISS compatível com a legislação tributária

do município de Buríticupu. observando a forma de definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS.
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que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no

art. 8**, inciso IL da Lei Comnlementar n” 116/2003 e o limite minimo de 2% fixado

pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n*"

2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de

PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais

comprovando oue os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos critérios previstos no art. 3" das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,

de forma a garantir que os preços contratados nela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários pela legislação tributária. tAcórdão 2622/2013 - TCU -

Plenário).

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDl que seiam compatíveis

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da

Lei Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento fSesi. Senai. Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, S3'* da referida Lei

Complementar. tAcórdão n” 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.L2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, ‘T’ e “g
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b”
do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194. de 24 de dezembro de 1966.

e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,
tomando-se por base os quantitativos eonstantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste
Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras. emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra{s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) grátlco(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do

texto da proposta.

e “h”. serão assinados pelo
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5.3.4. A proposta, urna vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Ldital. nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante

deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão
de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação
técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO

função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Burilictipu poderá solicitar
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante

aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão
ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante
nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou cslcjam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

em

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1. contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.
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6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não
atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso. sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa
ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da
Lei Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subilem 6.1.5. a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas,

data. hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02. devidamente
fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda
e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao finai da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemenle de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3. do art. 48. da
Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas
participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes
para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

a
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6.2.3. Verillcando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total: ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,

prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso
predominarão os últimos. Sc a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassificada.

6.2.4. As propostas apresentadas/calculadas com valores unitários c totais além dc 2

(duas) casas decimais após a vírgula serão desclassificadas.

6.2.5. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total
do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a
aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.6. Em caso de absoluta igualdade dc preços entre duas ou mais propostas e. conferido o
direito de preferência previsto no art. 3°. § 2° da Lei n° 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.7. No caso de empate previsto na LC n° 123/06. assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o
direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §T e Art. 45. Inciso 1
da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.8. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.8.L Após análise, com base no artigo 48. incisos I e 11 da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto:

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo 1 do Presente Edital;

6.2.8.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,
no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.8.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
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b) valor orçado pela Administração.

6.2.8.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b. será
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades

previstas no § 1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item
6.2.7.3 e 0 valor da correspondente proposta.

6.2.8.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inábilitaçao ou desclassificação.

6.2.8.6. E facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento;

6.2.8.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.8.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federal 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
Julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à .Autoridade

Superior do Município de Buriticupu. Estado do Maranhão para. se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu. poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,

quando o motivo assim justificar.			 			
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem;

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de;

a) Habilitação ou inabilitaçào do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.
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8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com 0 objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico:

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993. no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,
acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a
Prefeitura Municipal de Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova
licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os
requisitos dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada coin
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONd RATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Editai, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contraio será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto. aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus
anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar

as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11, PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o
início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII). e das certidões

negativas de débito junto ao INSS. FGTS, Certidões Estaduais e Municipais. Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo

aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contraio.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3. para a primeira medição do serviço,
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
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b) Uma cópia do Contrato;

c) Urna cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como

do Certificado de Regularidade Junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros

descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM - 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = Índice de atualização financeira = 0.0001644, assim apurado:
I = (TX/100)1 = (6/100) I = 0.0001644

ao

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso. será incluída na

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo
órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a
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aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contraio. Para o atraso

injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
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considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar dc cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela
I. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

e

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
01

ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.		
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

01

4 01

5 02

6 02

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por7 02

ocorrência.

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -8 03
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

os serviços contratuais - por ocorrência.		
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. ^ 	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALlZAÇAO. nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

9 03

10 03

11 03

12 03

13 04

ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

14 04
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previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fíns diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico.

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.00

R$ 400.009

R$ 500.00

R$ l.000.004

R$3.000.005

R$ 5.000.006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contraio. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art. 87. da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:

t) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contraio, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da notificação, através de DAM.
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.1.109.0000 - CONST. AMPL. REFORMA DE
UNID. ESCOLARES ENS. FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviços

objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,
podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das
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propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas {horário dc Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como Justiílcativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto
desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de e.xecução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo;

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56. § 1°. da Lei n°
8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
deílnido pelo Ministério da Fazenda.

a,2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: I0I0-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
dc atualização financeira, de imprescrilibilidade, inalienabilidade e de irrcvogabüidade. assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do íim do prazo de vigência do
contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
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financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-Ia no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos sendços será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a
partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o dispo.sto no arl. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profssional. pela perfeita execução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÔES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
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17.2. Toda e qualquer subconlrataçào deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos
serviços a serem subcontratados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada. que
deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados.
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade
pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será
realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamcnte.
decaindo do direito de impugná-los o licitante que. tendo-os aceito sem objeção, vier. após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida
a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição
de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados cm dias

consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmentc necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo emprcgatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.
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18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os llns e efeitos,
se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal
de Buriticupu. localizada na Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às HhOOmin.

18.13. Integram o presente Editai, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro. Projeto Básico e
Especificações:

Anexo II - Carta de credenciamento:

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

Anexo IV - Modelo Carta Fiança;

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°. XXXlll. da CF/88:

Anexo VI - Modelo de proposta:

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento:

Anexo VIII - Minuta do Contrato;

Anexo IX - Modelo de Composição do BDl;

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais:

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

Buriticupu/MA. xx de xxxxxxx de xxxx.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO I

PROJETO BÁSICO
OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e

uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.	

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro. a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
Q prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 meses vigente a tempo da contratação.	

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:

Valor Estimado Total: RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e
seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto
Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

C

( X ) Preço Global

( X ) Global
( ) Preço Unitário

( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Buriticupu/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou solicitado através do e-

mail cp{buriticupu2021@,gmil.com.F

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma flsico-financeiro. Projeto Básico c

Especificações.	

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

G Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) c técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratanle
para a contratação:

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);

3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro. lista de composição do BDI. lista de composição
dos Encargos Sociais.			

II
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de

06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Valor Estimado Total: RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e

quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
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QUI-: vicfníí-; uEmiQim
M:KRI*iRA NIíIO e MARIA NfilDH BI/KRRA

l-HRKf-iRA. À PRÍ-FKITURA MUNICIPAL DE
inmnicupu. como abaixo se

DECLARAM;

TERMO; 1319/2022

SAIBAM, quantos esta pública escritura de desapropriação amigável virem que aos
treze dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois (13.01.2022), nesta
cidade de Buriticupu/MA, em Cartório, situado à Rua Sete de Setembro. n° 10,
Centro. CEP 65393-000. comparece as partes entre si, justas e contratadas de um
(ado. como OUTORGANTES EXPROPRIADOS: VICENTE HENRIQUE FERREIRA
NETO, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG n® 0373286320093 SSP/MA, e
do CPF n° 040.385.503-97. e MARIA NEIDE BEZERRA FERREIRA, brasileira. ^
casada, lavradora, portadora do RG n° 056352862015-4 SSP/MA, e do CPF n®
030.839.283-35, residentes e domiciliados na Rua São Raimundo, n“09. Centro,

Município de Buriticupu
EXPROPRIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro civil nesta
cidade de Buriticupu, na Rua São Raimundo, n® 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob n.” 01.612.525/0001-40 neste ato representado por seu^ PREFEITO
MUNICIPAL, em pleno exercício de seu mandato e funções, JOÃO CARLOS
TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da CNH n® 03014278298, emitida
por DETRAN/MA em 30/01/2019, portador da Carteira de Identidade RG. n.°
0001169091994 SESP/MA, e inscrito no CPF n" 973.597.343-04, residente e
domiciliado na Rua Santa Luzia, 104, Terra Bela, nesta cidade de Buriticupu - MA.

Os presentes identificados como os próprios por mim, escrevente autorizado, do >
que dou fé. E, pelos outorgantes expropríados foi-me dito: PRIMEIRO; que a justo
título e absolutamente livre e desembaraçada de quaisquer dúvidas, dívidas, ônus
reais, pessoais e fiscais, inclusive hipotecas, mesmo as legais, são legítimos
proprietários e possuidores do seguinte imóvel; Matricula n® 3.201, Livro 02 -
Registro Geral de Imóveis da Serventia Extrajudicial de Buriticupu/MA, constituído-
de um imóvel rural, denominado FAZENDA PARAÍSO IV, com área de 25,6231 ha

(vinte e cinco hectares e sessenta a do>s ares e trinta e um centiares), localizado na
Gleba SUB-ÀREA I, Povoado Sagrima, Buriticupu/MA, possuindo o Código do^
imóvel rural (INCRA) n® 950.181.492.922-3, CCIR n° 42277722212; CertiÊ^JT
NEGATIVA de Débitos Relativos ao Imposto Sobre a propriedade Territorial Rural\^ \
NIRF n** 9.532.808-4. emitida via iníernc-t em 29/09/^021 e Válida até 28/03/2022.

pódígo de controle da certidão: 1BOC.E207 753.B.A4EF, do qual através deste
^f*i/|nstrumento de escritura pública, será desmembrado 20.000,00 m* (vinte-inil/^

jMA; e, de outro lado, como OUTORGADO

/.
/;

P * ! t'
I 1 }I I íl

«1 r

●

* ● t

\i
I

\
\ i\

●N

um.

'U V
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fotocópias da documentaçSo de identificação das partes ficam arquivadas neste Ofício; 3. as
testemunhas instrumentárias foram dispensadas nos termos da Lei n° 6.952/198 L Assim,
convencionadas, contratadas e ajustadas, as partes me pediram que lavrasse esta escritura
pública, a qual foi lida por mim, Escrevente Autorizado, em voz alta, aos interessados,
achando-a conforme e exatamente de acordo com seus objetivos, aceítando-a c assinando-a.
(Ass.) VICENTE HENRIQUE FERREIRA NETO, M.ARIA NElDEjJ&ij!

(Outorgantes) e JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA (Pr^ifo). EtJ^ Alexandre
Delmondes da Silva, Escrevente Autorizado, em testemunho

mandei digitar e conferi este instrumento, que subscrevo e assino

LRREÍRA
1

da verdade,
■/ ICO e raso.
'y

Ti

Poder Judiciário-TJMA. Selo: ESCPUB1481309FVCSW2HJKSPTK43,
13rt)1/2022 16:19:17, Ato: 13.1, Parte(s): VICENTE HENRIQUE FERREIRA NETO,

MARIA NEIDE BIZERRA FERREIRA. PREFE..., Total RS 10.805.25 Emol R$
9.734,48 FERC R$ 292,03 FADEP R$ 389,37 FEMP R$ 389,37 Selo Isento,

Consulte em https://seio.tjma.jus.bi 	

///
/

V

VICENTE HENRIQUE FERREIRA Í^TO,
■ Outorgante

V ●

MARIA NEIDE BIZERRA FÜSiRA
Outorgante

/(
iFEtrURA MUNICIPAL DE BURITTCUPU -

JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

\
I

/
V’-..

AlexandpéDelraondè^a^ilva
Escrevente Aatorízadp)

V

Rua Sete de Setembro. n“ 10 - Centro - Fone: (98) 3664-6350 - CEP: 65.393-000 - Buriticupu - MA
E-mail: cartorio.buriticupu@gmaiI.com
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i SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BURITICUPU - MA

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

X*:
r.v''*

V

C‘in< ril-'K’() que a presenle rcproduvHíi autôniica cia mairícula n," 3.239, c foi extraída no.s termos do ari.
lAdalxi n." 6.015, de 1973. c do art. 41 dal.ci n." 8.935. de 1994, c está conforme o original, cujo

teor é o seguinte: IMntrtculii n" .3.239/2022 - Protocolo n" 4.897/2022. Sclo íixtrajudieial Digitai;

MAVRin48130DU21'Q2'n)IU)UK.P214. Huriticupu/MA, 25 de janeiro de 2022. Lote Urbano, com área

de 20.000»00 ni* (vinte mil metro.s c (luarenta c trfi.s centímetros quadrado.s), perímetro totai de 600

metros, localizado na Rua 5. Nova Buriti, Município de BuritIcupu/MA, com a seguinte DESCRIÇÃO DO
PERÍMETRO: “Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 0342013 E e 9519249 N; Deste

segue com azimute de 159°31 '29" e distância de 1 OOm, confrontando com o loteamento Nova Buriti, chega-

se ao ponto P‘02; deste segue com azimute de 255'^l2’2r' e distância de 200 m, confrontando com área

privada, chega-se ao ponto P-03; deste segue com azimute de 339°47'53" e distância de lOOm, confrontando

^ com área de loteamento privado, chega-se ao ponto P-04; deste segue com azimute 75°I3'04" e distância

de 200 m. área de loteamento privado, chega-se ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro'*.
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede e foro civil nesta cidade de Buríticupu, na Rua São Raimundo,
n" 01. Centro, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 01.612.525/0001-40. REGISTRO ANTERIOR; Matricula n°

3.201/2021, Livro 02 - Registro Geral de Imóveis de Buriticupu/MA, datada de 06 de outubro de 2021;

Ameriormente R-112 da Matricula n® 2.266/2013, Livro 02-Registro Geral de Imóveis de Buriticupu/MA.

datado de 27 de junho de 2013; Originada da Mat. 211, fls. 211, Livro-02-Registro Geral de Imóvel do

Cartório de Santa Luzia/MA, de 25 de fevereiro de 1983. Total R$ 84,20 Emol R$ 75,87 FERC R$ 2,27

FADEP R$ 3,03 FEMP R$ 3,03. O referido é verdade e dou fé. Escrevente Autorizado - Alexandre

Delmondes da Silva.

Buriticupu, 25 de janeiro de 2022

Alexandre Delnwndcs da.^iiva
E^revente Â.ut5?í2ado\

Poder Judiciário - TJMA

Selo: CERINT148130PFFEF9KSM1TWB888

25/01/2022 15:33:44, Ato: 16,24.4, Parte(s): Prefeitura Municipal de BurHicupu/MA. Total
RS 83.98 Emol R$ 75,67 FERC R$ 2,27 FADEP RS 3.02 FEMP RS 3.02 Selo Isento

Consulte em https://sel0.4ma.jus.br

L...

Rua Sete de Setembro, n® 10, Centro, Buriticupu/MA - CEP: 65.393-000

Telefone: (98) 98835-4085-E-mall: cartorio.burltlcupu@gmail.com
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DESCRITIVOMEMORIAL

URBANO

RUA 5, NOVA BURITI

BURITICUPU-MA

20.000m^

600 m

Vicente Henrique Ferreira Neto

040.385.503-97

IMÓVEL :

ENDEREÇO :

município :

ÁREA :

PERÍMETRO :

PROPRIETÁRIO :

CPF.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 0342013 E e 9519249 N;

Deste segue com azimute de 159°31’29" e distancia de lOOm, confrontando com

0 loteamento Nova Buriti, chega-se ao ponto P-02; deste segue com azimute de

255‘’12’21" e distancia de 200 m, confrontando com área privada, chega-se ao

ponto P-03; deste segue com azimute de 339°47'53” e distancia de lOOm,

confrontando com área de loteamento privado, chega-se ao ponto P-04; deste

segue com azimute 75°13’04” e distancia de 200 m, área de loteamento privado,

chega-se ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro

OBSERVAÇÃO: A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Buriticupii - MA, 02 de Setembro de 2021

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA-MA: 112025108-7

ENGENHEIRO CIVIL
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C A .. 1^ A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20210470375

INICIAL

1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCQÇÃO PEREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120251087

Registro: 124731MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU

RUA RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ; 01.612.525/000140

N”; 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 653S3M0

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

N«: SRUA RUA 5

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Início: 20/09/2021

Bairro: NOVA BURITI

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: 4.348662, 46.424303

Código: Não Especificado

Previsão de término: 25/11/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU CPF/CNPJ; 01.612.525/000140

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

6 - Assessoria > AGRIMENSURA > AGRIMENSURA LEGAL > DE AGRIMENSURA LEGAL >

#36.7,1.9- PARA DETERMINAÇÃO DE LIMITES FUNDIÁRIOS E TERRITORIAIS

UnidadeQuantidade

20.000,00 m*

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESIGNADA A ELABORAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA URBANA DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR,
LOCALIZADA NA RUA 5. BAIRRO NOVA BURITI. BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resoivido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamenie, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296iQ004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

IRA-CPP: 60e.

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNPJ; 01.612.62S/000140daraLocal

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303467188Registrada em: 08/11/2021

A autenticidade desta ART pode ser veríTicada em: https://croa-ma.sitac.com.brtpubllcor. com a chave; wbcAI

Impresso em: 2S/01/2022 às 11:10:11 por:, ip: 45.166.66.95

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-6300

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-6300
Con«*tio Rtgwnalâ# Eng»nfiir4

● Agrononwi dD Ettadodo
Ueranbfta
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1° REFORMULAÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO

202002965-1

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

02 - EXERCÍCIO01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 3“ CICLO - 2017-2020 2020

03 - N” PROCESSO

23400.001754/2019-98

05 - N.* DO CNPJ

01.612.525/000 MO

04 - NOME DA PREFEITURA

PM BURITICUPU

06 - ENDEREÇO
RUA SAO RAIMUNDO N" 01.

CENTRO

08-UF07-MUNTClPIO

BURITICUPU MA

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL

lO-CPF

973.597.343-04

09 - NOME

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

Número de

Identifícação da
Obra

Tipo de Obra Valor Total Orçado Valor da

Contrapartida

Valor do

MEC/FNDE

IniciativaCódigo do

Planejamento

ESCOLA 06

SALAS COM

QUADRA -
PROJETO FNDE

RS 2.066.546,85 RS 422.245,35 RS18 - CONSTRUIR ESCOLA OU CRECHE 314972020S700

1.644.301.50

TOl AL GERAL PACTUADO RS

2.066.546,85

11 -LOCALIZAÇAO

ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA (NOVA BURITI)NOME DA OBRA:

ESCOLA BENEFICIADA:

RUA 05. S/N, e bairro NOVA BURITIENDEREÇO:
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12 - CRONOGRAMA DK EXECUÇÃO FÍSICO-EINANCEIRO

MÊS FINAL:
26/09/2024

MÊSINICUL:
05/2022

Considerando o que dispSe a LEI N” 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e e a Resolução do Conselho Deliberalivo do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) n* 3, dc 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal de BURITICUPU comprometc-sc a executar as ações elaboradas no Plano de Ações
Articuladas - PAR, conforme condicionantes a seguir estabelecidas:

1 ● A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ào) scr cxecutada(s) consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE n“ 3/2020, cujas disposições faycm parte
integrante deste Tenno de Compromisso, bem como respeitando os prazos estabelecidos no documento cm anexo;

II - Previamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a observar o disposto no art. 10 da Resolução CD/FNDH n“ 3/2020, o
qual estabelece:

a) aplicação mínima dc recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal, e no art. 25, § 1“, inciso IV, alínea "b". da Lei
Complementar n® 101. dc 2000;

b) aplicação mínima dc recursos na área da Saúde, cm atendimento ao disposto no art. 198, § 2°. da Constituição Federal, nos arts. 6“ e 7® da Lei Complementam® 141,
de 13 dc janeiro e 2012, eno art. 25, § T, inciso IV, alínea "b". da Lei Complementam® 101, de 2000;

^^c) - a ob.scrvância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169. § 2°, da Constituição de 1988. e do art. 25, § 1°, IV. c, da Lei Complementar u"
I01.de 2000-LRF;

d) - o cumprimento das regras gerais de organização e dc funcionamento de regime prõprio dc previdência social, nos termos do an. 167, inciso XIII, da Constituição
de 1988;

c) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária.

111 - A comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel destinado à execução da (s) obra(s) acima discriminadas, mediante certidão
emitida por cartório de regisu-o de imóveis competente, ó condição indispensável à celebração deste Termo dc Compromisso, podendo alteraativamente ser admitidos
os documentos previstos no art. 23. § 2° e seguintes, da Portaria Interministcriai n® 424. de 30 de dezembro dc 2016;

IV - Os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), deverão ser
executados dc acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade
técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos prc\’istos neste Termo de
Compromisso;

V - Opraaj de vigência deste Termo de Compromisso, com seu inicio estabelecido de acordo com o art, 13, § 4" da Resolução CD/FNDE n® 3/2020. corresponderá ao

prazo dc execução previsto por tipologia de obra, segundo os meses indicados na tabela em anexo e devidamente identificado no extrato de execução do PAR;

VI - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso poderá scr prorrogado, cxccpcionalmentc. mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e
justificada no SIMEC, no prazo máximo de até sessenta dias antes do ténnino dc sua vigência;

VII - A prorrogação de oficio do prazo de vigência deste Termo de Compromisso será realizada antes do seu término, quando o FNDE der caasa ao atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exalo período do atraso verificado;

VIll - Os recursos serão transferidos em parcelas, dc acordo com a execução da(s) obra(s), .sendo a primeira no montante de aiú 15%, após inserção da ordem de irrício
^^dc serviço no Sistema Integrado dc Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC). módulo Obras 2.0;

IX ● Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade solicite desembolso no SIMEC, módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será
realizada após a aferição da evolução íTsica da(s) obra(s) e avanço dc no mínimo 5®/o, comprovado mediante relatório de vistoria inserido no SIMEC, módulo
Obras.2.0, e aprovado pela equipe técnica do FNDE;

X - No caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem dc prioridade prevista no arl. 16,
inciso UI. da Resolução CD/FNDE n“ 3/2020;

XI - O valor total deste Termo de Compromisso é dc RS 2.066.546,85, participando o FTs'DE com RS 1.644.301,50 e o ente federado com RS 422.24535, a título dc
contrapartida, conforme disposto no art. 25, § I®, inciso IV, alínea "d", da Lei Complementar n® 101, de 4 dc maio de 2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal (LRF) e
na Lei dc Diretrizes Orçamentárias (LDO):

Xll - A contrapartida deverá scr depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, durante a execução da(s) obra(s), dc
acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor;

XIII - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto ora firmado e não poderão scr utilizados para a execução de serviços não contemplados
na planilha orçamentária pactuada;

XIV- Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE c a contrapartida, deverão scr utilizados dentro do prazo de vigência deste Termo de Compromisso, devendo a

movimentação dos recursos rcatizar-se, exclusivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores
ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelos municípios, estados c Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto n® 7.507, de 27 dc junho
dc 2011;

XV- O instrumento deverá ser executado em estriui observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Teimo dc
Compromisso, salvo se o falo gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;
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XVI - Knquanlo nào utilizados pelos municípios, estados e Distrito Federai, os recursos traasfcridos deverâo ser obrigatoriamente aplicados cm caderneta de poupança
aberta cspccificamcntc para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mcs. c cm fundo de aplicação financeira de eurto prazo ou cm
operação de mercado aberto, lastrcada em títulos da dívida pública federal, se a sua utilização (Korrer em prazo inferior a um més;

XVll - As aplicações financeiras de que trata o item anterior deverâo ocorrer na mesma conta corrente e instituição bancária cm que os recursos financeiros foram
creditados pelo MEC/FNDE;

XVIII - O FNDH poderá suspender a liberação das parcelas previstas e determinar à instituição financeira oficial a suspensão da movimenuição dos valores da conta
vinculada do ente federado, caso haja descumprimento deste Termo de Compromisso, até a regularização da pendência e, caso isso não ocorra, o instrumento poderá
ser cancelado;

XIX - Indicar profissional de\’idamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da
respectiva Anotaçào/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT);

XX - Responsabilizar-sc. com recursos próprios, pela implementação de obras c serviços de tcrraplenagem c contenções, mCraestrutura de rodes (água potável,
esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários à implantação do(s) emprcendimento(s) no(s) teireno(s) tecnicamente aprovado(s),
uma vez que o valor de responsabilidade do FNDE referc-sc exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias do(s) projeto(s)
pactuado(s) e a;^ovado{s);

XXI - Os projetos padronizados são fornecidos pelo FNDK cm nível de projeto básico, cabendo ao ente federado, previamente ao processo licilatório, revisá-los e
promover eventuais adaptações, confonne necessidade local, devendo ainda, atualizar a respectiva planilha orçamentária sem a necessidade de nova análise do FNDE,
com exceção de projeto de fundação, que deverá ser submetido à aprovação da Autarquia l«m como alterações significativas no projeto arquitetônico do objeto
pactuado, no qual o ente federativo deverá inserir a solicitação no SIMEC, módulo Obras 2,0;

XXII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s), obedecendo a legislação federal vigente e as disposições do Decreto n“ 7.983, dc 8
de abril de 2013 c do Decreto n" 10.024. de 20 de setembro dc 2019, sem prejuízo da observância das nonnas estaduais, distritais e municipais;

XXlll - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, nào sendo autorizada alteração do local que receberá as benfeitorias, salvo cm caso excepcional a ser

avaliado c acatado pelo FNDE;

XXIV ● Realizar o acompanhamento da execução nsico-fmanccira deste Termo de Compromisso, devendo cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos c a
consecução do objeto, assim como registrar a data prevista para inauguração e inicio de funcionanKiito da(s) rcspcctiva(s) unidade(s) cscolarícs), por meio do
preenchimento dc informações e inserção de documentos no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso de o valor de responsabilidade do FNDE se ervelar insuficiente;

XXV] ● Assegurar e destacar olmgatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE cm toda c qualquer ação, promocional ou não, erlacionada com a
execução do objeto pactuado, obedecendo ao niodclo-padrâo estabelecido, bem como apor a marca do Governo Federal em placas dc idemifteação da(s) obra(s)
custcada(s) com os ercursos transferidos à conta do PAR, obedecendo ao disposto na Instnição Nonnativa n" 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria Especial de
Comunicação Social da Presidência da República;

XXVll - Submetcr-sc às orientações expedidas pelo Governo Federal accrca das condutas vedadas no período eleitoral;

XX Vlll - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscali.zaçào, de
acompanhamento c dc avaliação dos resultados obtidos;

XXIX - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Auditoria do FNDE. a todos os atos adminisu^livos e aos registros dos fatos relacionados direta ou
indirctamente com o objeto pactuado;

XXX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira das açÕes do PAR, sempre que solicitado pelo FNDE. pelas secretarias do Ministério da Educação
(MEC), pelos órgãos dc controle, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade emn delegação para esse fim;

XXXI ● Os municípios, os estados c o Distrito Federal deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
cm aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação dc conUis;

■ XXXll - O FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário c posterior aprovação
pelo setor competente da Autarquia, podendo no caso de construção, reforma e ampliação de unidades escolares, ser utilizados para a execução de serviços nào
previstos no projeto aprovado, desde que destinados à melhoria do objeto pactuado;

XXXIII - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXXIV - Emitir os documentos comprobatórios das de-spesas em nome do município, do estado ou do Distrito Federal com a identificação do FNDE e do PAR e
arquisrar as sias originais cm sua sede, ainda que utilize serviços dc contabilidade dc terceiros, juntamcnlc com os documentos dc prestação dc contas, pelo prazo dc
vinte anos contados da data da ajHxivaçào da respectiva prestação dc contas ou do julgamento da Tomada de Contas Especial pelo Tribuual dc Contas da União (TCU).
quando for o caso;

XXXV ● o ente federado deverá, por meio do SIMEC, prestar contas dos ercursos recebidos, até sessenta dias após o término da vigência deste Tenno de
Compromisso, de sua erscisão ou da conclusão da execução das ações, conforme previsto no Capítulo X da Resolução CD/FNDE n° 3/2020;

XXXVI - Incluir no orçamento anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste instrumento, conforme dispõe a Lei n° 4,320. de 17 de
março dc 1964;

XXX VII - Não considerar os valores translèridos no computo dos 25% de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força
do disposto no art, 212 da Constituição Federal;

XXXVIil - Rcsponsabilizar-sc por todos os encargos dc natureza traballiista c previdOTciária, decorrentes dc eventuais demandas judiciais rdativas a recursos
humanos uüLzados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;
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XXXIX - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Tenno de Compromisso, em atendimento, ainda, às disposições da Elesolução CD/FNDfc n°
3/2020 c normativos pertinentes à matéria;

XL ● Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao gestor do ciitc federado, no prazx» de quarenta e

cinco dias, prorrogáveis por igual período, caso conüário o ato tomar-se-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arquivada no
SIMF.C;

XLI - A eficácia deste Termo de Compromisso e de e\'entuais aditivos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União (DOU), que
será providenciada no prazo de até vinte dias a contar dc sua validação.

XLIl ● H vedada a liberação de recursos pwlo CONCtDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea *‘a’' do inciso VI do art. 73 da Lei
n“ 9.504, dc 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Declaro, cm complementaçào. que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, o qual trata dos limites de despesa com pessoal, e
que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei Orçamentária.

Brasilia/DF, 20 dc JULHO dc 2020

JOAO CARLOS TEIXBIRA DA SILVA - ( 973.597.343-04 )

PM BURITICUPU - ( 01.612.525/0001-40 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 973.597J4.3-04 cm 27/05/2022 12:09:36
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Fundo Nêcional

de Desenvolvimento

da Educação

CONSTRUCAO de ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA PADRAO FNOE. LOCALIZADA NA RUA 05.LOTEAMENTO NOVA BURITI

PUUBLHAORÇAMBITARIA PARA NOVA UCtTAÇAO

NOVA UCITAÇAO
UNIDSERVIÇOFONTEITEM ORtOBA

TOTALQUANT. P. UNIT

SERVIÇOS PRELIMINARES1.0

3.644,00364,40Placa da obra em chapa de aço galvanizado. Padrão Governo Federal m* 10.00CPU1 1

132,62 23.341,12m* 176,00Tapume de chapa de madeira compensada, espessura 6mm98456 SINAPI1 2

Lrgaçâo provrsdna de energia elétrica aérea mono^sica 504 com pc^ de concreto. mctusNe
cabeamento. cana de protecõo pata medidor e aterramento

2.080,392.080.391.001.3 C2850 SEINFRA un

3.029,053.029.051.00C1622 SEINFRA Instalação provisórta de água e sanitáno1.4 un

2.422,98961,50Execução de sanitário e vestiáno em canteiro de obra. Inclusive irrstalação e aparelhos 2,5293212 SINAPI1.5

1035,68 20 713,60Barracão para escritório de obra porte pequeno s=20,00m’ m* 20,001.6 93207 SINAPI

873,76 17 475,20nP 20,001.7 93584 SINAPI Barracão provisório para deposito

7.828,411.129,64 6,93C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito) m*1.8

4 000,00 0,30 1.200,00Limpeza mecanizada de terrerx) com remoção de camada vegetal nF1.9 98525 SINAPI

SUB-TOTAL 81.734,75

MOVMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES2.0

40,35 6.798,982.1 94319 SINAPI Aterro aplloado em camadas de 0,20 m com material argiio - arenoso (entre baidrames) m’ 168,50

63,13 5.^,052.2 93358 Escavação mecanizada com previsão de torma rrP 94.33SINAPI

433,76101617 SINAPI Regularização e compactação do tundo de valas rrF 184,58 2,3523

55,68 24,03 1.335,5924 93382 SINAPI Reaterro mecanizado de valas com retroescavadeira tn’

-TOTAL 14.523.38

FUNDAÇÕES3.0

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES3.1

3.1.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 20 cm de diâmetro, sem armação 55,11 24.303,51441,00m

3 1.2 96619 1 751,82SINAPI Lastro de concreto não-estrutural. espessura 5cm trp 61,68 28,31

3.1.3 96535 SJNAPI Forma de madeua em tábuas para Amdaçóes, com reaproueAamenio 165,15 130,88 21 614,83m*

3 1.4 92916 SINAPI Annação de aço CA-50 0 6.3mm; incluso (omecimento, corte, dobra e («locação 14,58 95,506,55

3.1.5 92917 SINAPI Armação de aço CA-SO 0 6mm, inctuso forneomento. corte, dobra e coKxiação 32,45 13,69 444,24

3.1.6 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 ICínm; mcluso fornecimento, corte, dobra e cdocação 312,36 12,26 3.829,53kg

3.1.7 92921 Armação de aço CA-50 0 12.5mm; incluso fornecimenlo. corte, dobra e colocaçãoSINAPI 10,33 337,17k9 32,64

3.1.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Omm: inctuso fomeciinento, corte, dobra e colocação kg 307,55 15,44 4.746,57

3.1.9 96558 SINAPI Concreto Bombeado ttír 25MPa: mclumdo preparo, lançamento e adensamento rrp 16,12 637,40 10.274,89

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALORAMES3.2

3.2.1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas pata fundações, com reaproveitamenio 69,35 32-142,34m* 463,48

3.2.2 92916 Armação de aço CA-50 0 6.3mm: inctuso fornecimento, corte, dobra e colocaçãoSINAPI 0.73 14,58 10,64Kg

3 2.3 92917 Armação de aço CA-50 0 8mm: incluso fornecimento, corte, dobra e cotocaçãoSINAPI 829,82 13.69 11.360,24k9

3 2.4 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 1.236,05kg 100,82 12,26

3.2.5 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5.0mm, incluso forneomento. corte, dobra e colocação 395,00 15,44 6.098,80

32.6 96557 SINAR Concreto Bombeado fck= 25MPa, mduindo preparo, lançamento e adensamento 631,40 16 9fâ,72nP 26.87

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE CAIXA D AOUA1^3.3
3.3,1 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundaçóes, com reaproveitamento 130,88 732,93m* 5,60

3.32 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 325,00 12.26 3.984,50

333 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm: inctuso kxrtecimento, corte, dobra e colocação kg 82,00 15,44 1.266,08

3,3.4 96558 SINAPI Concreto Bombeado feto: 2SMPa, indumdo preparo, lançamento e adensamento 2.498,61m* 3,92 637,40

3 3.5 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de diâmetro, sem armação 63.00 55,11 3.471,93m

5UB-TOTAL 147.167,90

4.0 SUPERESTRUTURA

4.1 CONCRETO ARMADO - VIGAS

Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada com
reaproveitamento

4 1.1 92479 SINAPI m* 453,62 55,66 25 248,49

4.1.2 92776 SINAPI Armação de aço CA-50 0 6.3mm; incluso íorr>ecimento, («rte, dobra e colocação )<0 0,73 15.49 11,31

4.1.3 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm. inctuso fornecimento, corte, dobra e cotocação xg 829.82 14,37 11 924,51

4,1 4 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm, incluso fornecimento, corte, dobra e cotocação 12,76 1.286,46kg 100,82

4.1 5 92775 SINAPI Annação de aço CA-60 0 S.Omm; mduso fornecimento, corte, dobra e colocação 16.63 6.302,77i<g 379,00

4.1.6 92726 SINAPI Corwelo Bombeado fck= 25MPa, inctumdo preparo, lançamento e adensamento 576,66 16.036,91m" 27,81

4.2 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES

Montagem e desmontagem de forma para pitares, em chapa de madeira compensada ptastifcada com
reaprovertamento

4.2.1 92443 SINAPI rrF 319.27 30,41 9 709,00

4.2.2 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm: inctuso fomeermento. corte, dobra e cotocação kg 1.063,91 12,76 13.575,49

4,2.3 92779 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 102,27 10,70 1.094,29Kg

4.2.4 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Omm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 16,63 6.730,66kg 404,73

4.2.5 92722 SINAPI Cortcrelo para Estnrtura fck°25MPa, incluindo preparo, lançamento, aderrsamento. m" 16,15 596,26 9.629,60

4.3 CONCRETO ARMADO ● LAJES OE FORRO

4.31 101964 SINAPI Laie de concreto pré-motdada para torro com escoramento rrP 647,46 161,58 104,616,59

4.4 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS

Piflnr 1 ae 10
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CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA PADRAO FNDE. LOCALIZADA MA RUA OS.LOTEAMENTO NOVA BURITI

PLAWILHÃ ORC/WEHTARIA PARA NOVA UCTrACAO

NOVA LICITAÇAO
UNIDSERVIÇOFONTEITEM ORIQB6

TOTALQUANT. P.UHIT

7.983,12232,00 34,41Verga e contraverga pré-mokla<]a. seçdo 10x10 cm4.4 1 93184 SINAPI m

214.149.218UB-TOTAL

SISTEMA DE VEDAÇAO VERTICAL5.0

Alvenaria de vedação de 1/2 ve; em tijolas cerâmicos (dimensdes nominais. 3%l9x09): assentamento
em aroaiTtassa no iraco 1:2 6 (cimento, cal e areial

47.063,40914,03 51,49m*51 87469 SIlíAPI

Encajnhamerío (aperto de alver«ma) em t^ cerâmeos maciços 5x10x20cm 1 vez (esp 20cm),
aaaematrienk» c/ arnemesea tracei 6 íonento e areia)

6.765,99296,30 22,985.2 93202 SINAPI m

Ovisóna de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa
traço 14

6.773.5712,92 524,275.3 C4070 SEINFRA

SUB-TOTAL 60.622.97

ESQUADRIAS6.0

6.1 PORTAS DE MADEIRA

PM1 - Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2, lOm, espessura 3,5cm, Incluso dobradiças,
batentes e fechadura

999,76 6.998,326.1.1 90643 SINAPI 7,00un

PM2 ■ Porta de madeira com visor para pintura, semi-oca (leve ou média), dimensOes 80x2ldcm,
espessura 3.5cm: incluso dotyadgas, batentes e fechadura

PM3- Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2,10m, espessura 3,Sem. incluso dobradiças,
batentes e efchadura

1.105,69 7 739,836.1.2 CPU 7,00un

1.999,526.1.3 90843 SINAPI 2,00 999,76un

PM4- Porta de abrirem madeira para pintura 0,60x2,10m, espessura 3,5cm. com veneziana 0,50x0,40m
conforme proieto, irxiluso dobradiças, batentes e fechadura

PM5- Porta de abrirem madeira para pintura 0,80x2.10m, espessura 3,5cm, com veneziana 0,50x0,40m
conforme proieto, induso dobradiças, batentes e fechadura

6.1.4 CPU 1,00 1.038,91 1.038,91un

6.1.5 CPU 1.128,86 3.386,583,00un

PM6- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado,
0,60x1,60m. induso marco e dobradiças

PM7- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com iammado,
0.80x1.60m. inciuso marco e dobradiças		

3.1.6 CPU 1.228,383,00 409,46un

6.1.7 CPU 446,26 892,522.00un

FERRAGENS E ACESSÓRIOS6.2

6.2.1 Barra de apoio 40 cm. aço inox polido, Decaou equivalente - PM7100874 SINAPI 2,00 341,64 663,28un

6.2.2 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tai)eta tivre-ocupado 88,63 443.155,00un

6.2.3 CPU Chapa metalica (akiminio} 0,80m x 0,4m, Imm para as portas 185,13 533,17nP 2,88

PORTAS DEALUMiNIO6.3

PAI - Porta em alumínio de abnrde 0.8Ch2.10m com divisSo horizontal para vidro e veneziana,
eonfonne proieto de esouadnas, incluso dobradiças, batentes, fechadura e vidro mini boreal

6.31 CPU 1,00 1.203,71 1.203,71un

JANELAS DE ALUMlNIO6.4

JA-1 -Janela de Alumínio, bascuiante 60x40cm. conforme proieto de esquadrias, indusive ferragens e
vidro liso incolor, espessura 6mm

6.4 1 94569 SINAPI 98,67m* 0,24 411,14

JA-2 -Janela de Alumínio, de abnr 60x90cm, conforme projeto de esquadnas. inclusive forragens e vidro
liso iiKCtof. espessura 6mtii		

6.4 2 94569 SINAPI 444,03m’ 1,08 411.14

JA-3-Janela de/Uuminío, bascuiante 100x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive forragens e
vidro mmfoofeal. esoessura 6mm

6.4 3 94569 SINAPI m* 3,20 1.315,65411,14

JA-4 -Janela de Alumlrao, de correr 1SOx40cm, conforme projeto de esquadnas, inclusive forragens e
vidro liso incolor, espessura 6mm

6.4 4 94570 SINAPI 252,00 151.20m* 0,60

JA-5 -Janela de/Uuminio, decorrer 120x100cm, conforme projeto de esquadnas, inclusive forragens e
vidro liso incolor, espessura 6mm

6 4.5 94570 SINAPI 1.512,00nP 6,00 252,00

JA-6 -Janela de Alumínio, bascuiante 150x1 lOcm, conforme projeto de esquadrias, inclusive efnagens e
vidro liso incotor, espessura 6mm

6.4 6 94569 SINAPI m* 3.30 411,14 1.356,76

JA-7 -Janela de Abmlnio. basculartte 200x1 lOcm. conforme ptoj^o de esquadnas. indusrve forragens e
vidro liso incolor, espessura 6mm

647 94569 SINAPI m* 3.616,038.80 411,14

JA-8 -Janela de Alumínio, bascuiante 220X110cm, conforme projeto de esquadnas, mclusrve ferragens
e vidro liso incolor, esoessura 6mm		

6 4.8 94569 SINAPI m* 27.858,8567.76 411,14

JA-9 -Janela de Alumínio, com veneziana fixa 180X60cm, conforme projeto de esquadnas. inclusive
ferragens

6.4.9 C1516 SEINFRA rrP 618.86 4,010,216.48

JA-10 -Janela de Alumínio, fixa, conforme projeto de esquadrias, mdustve forragens e vKtn? hso irteofor,
espessura 6mm

Ô.4 10 100674 SINAPI m* 274,221.98 542,96

6.4.11 CPU Tela de nyfon de proteção- fixada na esquadria rrP 4,20 94,04 394,97

6.5 VIDROS

6.5.1 C4835 SEINFRA Espelho cristal espessura 4mm sem moldura m* 4,40 526,64 2.312,82

SUB-TOTAL
69.763,52

7.0 «STBIAS DE COBERTURA

7.1 92550 SINAPI Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 8m, para telha cerâmica 23,00 2.037,60 46864,80un

7,2 92549 SINAPI Fabricação e Instalação de tesoura Inteira em madeira não aparelhada, vão de 7m, pera telha cerâmica 10,00 1.686,41 16.864,10un

7.3 92548 SINAPI Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6m. para telha cerâmica 1.365,566,00 8.193,36un

7.4 92584 SINAPI Fabrxação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 4m. para tetha cerâmica 6.00 776,04 4.656,24un

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças paia telhados de mais que 2 águas para telha
cerâmica 		

7.5 92540 SINAPI m' 1.189,68 80,31 95 543,20

7.6 102203 SINAPi Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas demãos m* 1 714,31 15.000,218,75

7.7 94441 SINAPi Cobertura em telha cerâmica hpo romana 1 189,66 32,48 38.640,81

7.8 94221 SINAPI Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa 213,80 22,02 4.707,88m

SUB-TOTAL
230.470.60

IMPERMEABILIZAÇÃO8.0

8 1 98557 SINAPI Impermeabilização com emulsão asfoltica 2 demãos, baidr»nes 463,48 38,17 17.691,03

SUB-TOTAL
17.691.03

9.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

S.1 87878 SINAPi Chaptscoem parede com argamassa traço -1.3 (címenlo/areia) m* 1969,41 4,23 8 330,60

9.2 87861 SINAPI Chaprseo em teto com argamassa traço -13 (amenio / areia) m* 579,57 5,62 3 257,18

9.3 87535 SINAPI Empoço, com argamassa traço -1:2.9 (cimento/cai / areia), espessura 2 cm m* 1.989,41 26,02 55.182,87

Pif in4 2 dé 10
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CONSTRUÇÃO OE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA PADRAO FNDE, LOCM.IZAOA NA RUA 05,LOTEAMENTO NOVA BURITI
M»F|I1UB4

PUMHLHA ORÇAMENTARIA PARA NOVA UCITACAO

NOVA UCITAÇAO
UNIDSERVIÇOFONTEITEM ORIGBA

TOTALP.ÜNITOUAHT.

36 146,7627,641.307,77Retoco pare pai^des internas, exlemas, vigas, traço 1 4,5 - espessura 0,5 cm m*87543 SINAPI9.4

16019,3157957 27,64m*Retoco Oe teto, com argamassa traço -1.2 (cal/areia fina), espessura 1 cm9.5 87543 SINAPI

Revestimento cerâmico de paredes PEI !V- cerâmica X x 40 cm aplicado com argamassa
industriaUzada- incl reiunte - conforme proieto

29.835.x439,53 67,88m’96 87273 SINAPI

Rerestiinefito cerârmco de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa
Industrialgada- incl reiunte - cxanforme proieto

15.157,4768,24222,12nP97 87267 SINAPI

7.472.7829,06Rodameio em madeira boleada paraiusado em parede, largura 10 cm 257,15SINAPI9.8 101738 m

171.402,28SUB-TOTAL

SISiatAS DE PISOS10.0

PAVIMENTAÇAO INTERNA10.1

34.216.x42,01nP 814,48Contrapiso de concreto nâo-estrutural, espessura 3cm e preparo mecânico876X SINAPI10.1,1

27 708,61Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=2,0cm com junta plastica acabada 1,2m 814,48 34,02nP10 1.2 98679 SINAPI

Piso cerâmico esmaltado PE! V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - Incl reiunte -
Branco antidenacante ● oonfomie proieto

4.031,0465,28 61,75m'10 1.3 87251 SINAPI

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industnalizada - incl. reiunte -
Cif«a Antidefraoante ● conforme prcueto

46.263,10749,20 61,75nP10.1.4 87251 SINAPI

223,82 9.165.43nP 40,95C4623 SEINFRA Pso táU alerta/direcional em placas de borr<K^ 30x30cm10.1 5

706,105,40 1X.76SEINFRA Piso biti alertarOirecional cm placas pré-moldadâs rrP1016 C4624

107.x 1.985,05Sdeira em granito cmza at«donnha, largura 15 cm, espessura 2 cm 18.x1017 C2284 SEINFRA m

PAVIMENTAÇAO EXTERNA

27,704,47Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, espessura lOcm m’ 2X.81 110,46102,1 94996 SINAPI

416.M 4.983,68SINAPI Rampa de acesso em concreto nâo estrutural rrf 11,9610.2.2 94963

29M X7,X94263 Meio-fio concreto, moldado in loco, 11,5cm base x 22cm altura 27,X10.2 3 SINAPI m

1.697,87nP 11,28 1X.5210.2.4 C2662 SEINFRA Lastn> de brita para o estacionamento

SUB-TOTAL 159.269,19

11.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

15,97 6 X7.8211 1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas com massa PVA. 2 demãos nP 432.M

15,97 9.255,7311.2 96132 SINAPI Emassamento de lajes internas com massa PVA, 2 demãos nP 579,57

16 962.6711.3 SINAPI Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e externas. 2 demãos 1.X7,77 14.x68489

7 395,3138486 SINAPI Pintura em latex PVA sobre laies internas e externas, 2 demãos rrP 579,57 12,7611.4

Pintura em esmalte sint^ico em roda meio de madeira, 2 demãos 25,72 13,26 341.x11.5 102219 SINAPI m’

423.xPÍTTtura em esmalte acetinado sobre superfície metálica, 2 demãos 21.x 19,6111.6 1X742 SINAPI rrf

13,26 8X.X11.7 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em porta de madeira. 2 demãos rrP 62,X

SUB-TOTAL 44,117,47

INSTALAÇÕES HIORAULICAS12.0

173,65SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 20 mm 23,X 7,X12 1 89401 m

45.x8.x 5.6712.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 25 mm m

3,X 12.18 X.54123 89447 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 32 mm m

17.57 193,2789448 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 40 mm 11,Xm

XX4.x X.1712.5 89449 SINAPI Tubo PVC soktável 0 X mm m

X,51 2.312,1912.6 X4X SINAPI Tubo PVC soWável 0 X mm 69.xm

4.31 X.3412.7 89404 SINAPI Joelho PVC soldâvel 90* agua fria 20 mm 14,Xun

61,6515,X 4,1112.8 89481 SINAPI Joelho PVC soldâvel 90* agua fria 25 mm un

42,X 6.x 285.x12.9 X492 SINAPI Joelho PVC soKJavei 90* agua fria 32 mm un

11.x 93,4412 10 89497 SINAPI Joelho PVC soldâvel 90* agua fna X mm 8.xun

79.x2,X X.X12.11 89505 SINAPI Joelho PVC soWavel 90* agua fna X mm un

17,322,X 8,X12.12 69619 SINAPI Te PVC soldâvel com rosca agua fria 25mmX25mmX20mm un

13,X 13.x12.13 X622 SINAPI Te PVC soWavel com rosca agua fria 25mmX2SmmX32mm 1.xun

Te PVC soldâvel com rosca agua fna 50mmX50mmX40mm 2,X 32,34 64,X12.14 39626 SINAPI un

103,7012 15 89627 SINAPI Te PVC soldâvel com rosca agua fria 60mmX60mmX25mm 5,X 20,74un

81,15 162.x12 16 896X SINAPI Te PVC soWavel com rosca agua fria 60mmX60mmX50mm 2.xun

6,21 37,2612 17 894X SINAPI Te PVC soldâvel agua fria 20 mm 6,Xun

24,2012 18 SINAPI Te PVC soldâvel agua fna 25 mm 4,X 6,X89617 un

18.x12 19 69623 SINAPI Te PVC soldâvel agua fria X mm 1.x 18.xun

12.20 89628 SINAPI Te PVC soldâvel agua fna X mm 6.x X,X 404.48un

4,X 75, X XI,X12.21 94495 SINAPI Registro de gaveta bruto. 0 1* un

2.x 93,19 186.x12.22 94496 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 1 1/4' un

SINAPI 110,07 110,0712.23 94497 Registro de gaveta bruto, 0 1 1/2" 1.xun

12.24 1,X 143.x 143.x94498 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2" un

12.25 94499 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2 1/Z* 2,X 264.x 529.xun

78,74 78,7412 26 899X SINAPI Registro de pressão com canopla 0 3/4" 1,Xun

12.27 CPU Caixa dágua metálica completa de 15.0001, conforme proieto 1.x X 237,28 XX7.2Bun

BUB-TOTAL 44.8S5,X
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TOTALQUANT. P. UHIT

IN8TALAQ<^ SANITÁRIAS13.0

471,5216.S428,0013 I 89711 SINAPI Tubo òe PVC Séfie Nomial 40nim m

25,59 639,7525,0013 2 89712 SINAPI Tubo de PVC Série Nomial 50mm ir>

2.176,7977,00 28,27SINAPI Tubo de PVC Séfie Normal lOOmm13.3 89848 m

114,982,00 57,4913 4 89849 SINAPI Tubo de PVC Séfie Normal 150mm m

6,37 25,484,0013.5 89726 SINAPI Joelho PVC 45® esgolo 40 mm un

181,6020,00 9,08136 89724 SINAPI Joelho PVC 90® esgolo 40 mm un

17,61 140,88137 89809 SINAPI Joelho PVC 90® esgolo 100 mm 8,00un

10,95 98,55136 SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm 9,0089783 un

187,605,00 37 52139 89834 SINAPI Junç&o PVC esgolo lOO x 50 mm un

37,52 112,561310 89834 SINAPI Jurxção PVC esgoto lOO x 100 mm 3,00un

29.85 119,4013.11 89707 SINAPI Caixa Sfonada lOOxIOOxSOmm 4,00un

11,47 45,8813.12 69709 SINAPI Ralo Seco PVC 100x40mm 4,00un

239,2813.13 C3738 SEINFRA Terminal de Ventilação 50mm 4,00 59,82un

13 14 SINAPI Caixa de inspeção em alvenaria de tqolo medindo 900x900x600mm. cxxn tampão em ferro fundido 534,07 5.340,7098110 10,00un

Caixa de gordura sifbnada, em alvenana de tijolo, medindo 900x900x1200mm. com tampão em ferro
fundido				

534.0713 15 98110 SINAPI 1,00 534,07un

18.801,723 16 98099 SINAPI Sumidooro. corrfdrme projeto 4,00 4 700,43un

13 17 98087 SINAPI Fossa séptica, conforme projeto 1,00 11.669,90 11.669,90un

13.18 C4026 SEINFRA Canaleta de concreto 20cm x 20cm com tampa com grelha de alumínio 186,22 1.567,978,42m

8UB-TOTAL 42.488,63

LOUÇAS. ACESSÓRIOS E METAIS14.0

SEINFRA14 1 C1151 Ducha higiênica com registro e derivação. Oeca ou equfvalente 2,00 81,94 163,88un

142 96470 SINAPI Bacia sanitária convencional. Deca ou equivalente com acessorxss 5,00 227,94 1.139,70un

143 99635 Válvula de descarga 1 M', acabamento cromado. Deca ou equivalenteSINAPI 5,00 297,78 1 488,90un

SINAPI144 86931 Bacia Sanitána Convencional com Csoo Acoplada, Oeca ou equivalente com acessónos 3,00 510,84 1.532,52un

14 5 100856 SINAPI Micténo com sifão integrado, Oeca ou equivalente 1,00 658,57 658,57un

146 Lavatóno pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa. Deca ou equivalente86904 SINAPI 5,00 141,69 709,45un

14.7 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em fouça branca 907,206,00 151,20un

148 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente 11,00 58,39 642,29un

149 95544 SINAPI Papeleira metálica, Deca ou equivalente 65,69 525,528,00un

14 10 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido. Deca ou equivalente 4,00 386,91 1.555,64un

100864 SINAPI14 11 Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço mox pdldo, Deca ou equivalente 796,46 1,592,922,00un

14 12 95547 SINAPI Dispenser toalha. Melhoramentos ou equrvalente 9,00 66,87 601,83un

14 13 95547 SINAPI DispensersaDonâeira. Melhoramentos ou equivalente 9,00 66,87 601,83un

14.14 86919 SINAPI Tanque grande 40L cor branco gelo, mduso lornera de metal cromado, Deca ou equivalente 1.00 919,72 919,72un

14.15 86936 SINAPI Cuba de embutirem aço inoxidável completa, dimensOes 40x34x17cm 2.289,724,00 572,43un

4.16 86909 SINAPI Torneira para coanha de mesa bica míwel, Deca, ou equwalente 5,00 116,97 584,85un

14.17 86936 SINAPI Cuba em aço inoxidável completa, dimensóes 50x40x30cm 2,00 572,43 1.144,86un

14 18 C2507 SEINFRA Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente 1,00 191,86 191,86un

14.19 100860 SINAPI Chuveiro Maxi Ducha com desvtador para duchas elétncas, Lorenaetti ou equivalente 95,291.00 95.29un

14 20 86915 SINAPI Torneira de parede de uso geral com bico fiara mangueira 5,00 96,62 493,10un

SUB-TOTAL 17.839,65

instalaçAo de qAs combustível15.0

151 94970 SINAPI Abngo para Central de GLP, em concreto 365,51m’ 0,80 456,89

15.2 CPU Requadro para ventilação em chapa de alumínio com veneziana m* 0,16 736,16 117,79

15 3 92688 SINAPI Tubo de Aço Galvanizado 0 3/4', fornecimento e instalação 299,957,20 41.66m

154 92693 SINAPI Cotovelo de aço galvanizado 0 3/4' 2,00 12,47 24.94un

155 CPU Fita anticorrosiva Scmx30m (2 camadas) 4,00 8.95 35.80un

156 CPU Envelope de concreto para proteção de tubo entefrado, espessura 3cm 7.28 19,10 139,05m

157 CPU Regulador 1® estagio com manometro 936.48 936,481,00un

15.8 CPU Regulador 2® estágio com registro 1,00 141.19 141,19un

15.9 CPU llnstalação básica para abngo de gás (capacidade 2 olindrost^P de 45 kg) 800,94 800,941,00un

15.10 CPU Placa de sinalização em pvccod 01 - (500x300) Proibido fumar 1,00 50,49 50,49un

15.11 CPU Placa de sinalização em pvc cod 06 - (500x300) Perigo Inflamável 50.49 50.491,00un

SUB-TOTAL 2.962.63

SfSraiA DE PROTEÇAO CONTRA INCÈNCIO16.0

161 101909 SINAPI Extintor PQS - 6KG 5,00 325.79 1.628,95un

16.2 97599 SINAPI Luminária de emergência de blocos aucónomos de LED, com autonome de 2h 39.52 632.3216.00un

16.3 72947 SINAPI Marcação de piso com tinta retronefletiva para localização de extintor, dimensóes lOOxIOOcm m® 5,00 18,10 90,50

164 CPU Placa de sinalização em PVC fotolummescente, dimensóes até 480cm® 21,00 50,49 1.060,29un

PáCinx 4 d« 10
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TOTALQUANT. P. UNfT

3.412,06SUB-TOTAL

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V17.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO17.1

342,97 665,94Quadro de distnbuiçâo de embutir, sem banamento, para 12 disjuntores 2,0017.1.1 101875 SINAPI un

473,47 473,47Quadro de distnbuição de embutrr, sem barrarriento, para 15 disjuntores 1,00SINAPI17 1.2 101883 un

90,161.00 90,16SINAPI Quadro de destnbuIçSopara teiefooe17.1.3 100560 un

94,851.00 94,8517 1 4 101938 SINAPI Quadro de medição un

11,80 70,80Disjuntor termomagnetico monopolar 10 K padrão OlN 6,0017 1.5 93653 SINAPI un

13,16 13,16Disjunta tennomagnelico monopolar 25 A. padrão DIN 1,0017.1.6 93656 SINAPI un

28,5414,2717 1 7 93657 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 32 A. pedrão OlN 2,00un

156,32 625,2617.1.8 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto 4.00un

1.389,4323,00 60,4117.1.9 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipoter 10 A - 5 líA un

5.00 60,41 302,0517.1.10 93660 SINAPI DiSjuntor termomagnetico bipc4ar 13A-5kA un

60.41 664,5117.1.11 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 10 A - 4.5 kA 11,Xun

120,8217.1.12 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico ttpolar 13 A - 4.5 kA 2,00 60,41un

67,9917 1 13 93665 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 40 A - 4.5 kA 1.00 67,99un

667,24101896 SINAPI Disjuntor termomagnetico tnpolar 20QA 1.00 667,241 14 un

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS17.2

17.2.1 91854 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado. 025mm (DN 3/4") 593,30 7,34 4.354,82m

17.2 2 91856 SINAPI Eletroduto PVC Bexlvel corrugado reforçado, 032mm (DN 1") 9.48 1.891,26199,50m

17,2.3 93008 SINAPI EIArodiAo PVC rfgklo roscavel. 05Omm (DN 1 MT) 159,50 13,30 2.121,35m

17.2.4 93009 SINAPI Betroduto PVC rígido roscavel, 06Omm (DN T) 1.031,7652,40 19,69m

17.2 5 93011 SINAPI EletToduto PVC rígido roscavel. 085mm (DN r) 80,00 33,60 2.688.00m

17.2,6 92662 SINAPI Luva de aço galvanizado 1.1/2* 9,00 35,40 318,60un

17 2.7 92693 SINAPI Luva de aço galvanizado 1/2* 24,942,00 12,47un

17,2.8 C0629 SEINFRA Caixa de passagem 40x40 com tampa 1,417,869,00 157,54un

17,2.9 100556 SINAPI Caixa de passagem 30x30 para telefone 165,205.00 33,04un

17.2.10 91944 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x4’ 5.00 13,68 68,40un

17.2,11 91941 SINAPI Cana de passagem PVC 4x2* 86.00 9,36 825,44un

17.2.12 91937 SINAPI Caixa de jsassagem PVC 3* octogonal 1 666,45147,00 11,35un

17.2 13 C0671 SEINFRA Canaiaa PVC 80x80cm 2.00 83,79 167,56m

17.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

Condutor de cobre unipdar, Isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de
ctiamas, ciasse de tensão 750V. encordoamento classe 5, ftexivel, com as seguintes seçoes nominais:

«11,5 mm»	 	

17.3 1 91924 SINAPI 2,52 3 830,401.520,00m

Condutor de cobre unipdar. «olação em PVC/7I7C. camada de proteção em PVC, não projxagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, ftexivel. com as seguintes seçdes nominais:
*2.5 mm»

17 3.2 91926 SINAPI 2.357,20 3,71 8 745,21m

Condutor de cobre umpolar, isolação em P^CÍ7VC, camada de proteção em FVC, não propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoemento classe 5. IlexNel. com as seguintes seçOes norranais:
*25 mm»

733 92983 SINAPI 25,50 1,448,4056,60m

Condutor de cobre unipoiar. isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5. flexível, com as seguintes seç6es nominais:
*50 mm»

17 3.4 92987 SINAPI 5664,10113,60 49,86m

Cortoutor de cobre unipoiar, isolação em PVC/70°C, camada de proteção em FVC. não propagador de
chamas, classe de tensão 75C7V, encordoamento ciasse 5. flexível, com as seguintes seçdes riominais:
●95 mm»

17.3.5 92991 SINAPI 1.170,2912,90 90.72m

Condutor de cobre unipoiar, solação em PVC/70^3, camada de proteção «n PVC, não propagador de
chamas, classe de tertsão 7S0V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seç6es nominais:
*150 mm»

17.36 92995 SINAPI 7 480,9751,60 144,98m

17.3 7 357,6398281 SINAPI CaboCCI-50 2 pares 52,60 6.60m

17.3.8 C0560 SEINFRA Cabo CCE-50 2 pares 441.6653.60 8,24m

ILUMINAÇÃO E TOMADAS17.4

17.4.1 92000 SINAPI Tomada universal, 2P+T, 10A/250V, cor branca, completa 1.423,5256,00 25.42un

17,4.2 92001 SINAPI Tomada universal, 2P*T, 2QW25CIV, cor branca, completa 27,90 111,604,00un

17.4.3 91953 SINAPI Interrujjtor simples 10 A, completa 23,97 167,797,00un

17.4 4 91959 SINAPI 38,00InterrujAorduasseçOes 1QA por seção, completa 1.00 38,00un

17.4 5 91967 SINAPI Interruptor três seçOes 10A por seção, completa 11,00 52,01 572,11un

1746 92023 SINAPI Interruptor simples rxxn uma tomada 3,00 42,17 126,51un

17.4.7 C2298 SEINFRA Placa cega 2x4' 7,00 14,29 100,03un

17.4.8 C1638 SEINFRA Luminárias embutir 2x32W completa 74,00 171,26 12.673,24un

17.4.9 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa 3,00 127,38 382,14un

17.4.10 C2045 SEINFRA Projãorcom lâmpada de vapor metálico 1S0W 13,00 447,63 5.819.19un

17 4 11 96307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa 10,00 48,35 483.50un

SUB-TOTAL 73.074,24

SlSTBflA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPOA)18.0

S de 10
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142,72142,721.00Pãra-raios tipo Frankilr) em latao cromado un96989 SINAPI18 1

287,0411,0426,00Vergslhâo CA ● 25 # lOmm mC3478 SEINFRA18.2

628,6824,1826,00Conector mini-oar em bronze estanhado163 98463 SINAPI un

260,231,00 260,23Caóa de eçualizaç3o de paténaas 200K200n>m em aço com barramento expeesura 6 mmCPU un164

1.401,4026,00 53,90Haste tipo coopperweld 5/fT x 3,00m185 96985 SINAPI un

23 264,07449,20 51,79Cabo de cobre nu 35mm^186 96973 SINAPI m

66,33 20.243,92305,20SINAPI Cabo de cobre nu SOmírP187 96974 m

126,9025,385,00Caixa de inspeção com tampa em PVC, 0 230mm x 250mm18.8 98111 SINAPI un

19,66 511,1626,00Terminal ou conector de pressão - para cabo 35 mm’18.9 C2457 SEINFRA un

46.866,11SUB-TOTAL

^tVIÇOS COMPLEMENTARES19.0

19.1 GERAL

3.802,5012,22 311,17Bancada em granlo cinza andonnha - espessura 2cm, conforme proieto nPC4068 SEINFRA19.1.2

1.069,10311,17Prateleira, acabamento superior e banco em granito cinza andorinha ● espessura 2cm, conforme projeto 3,5019.1 3 C4068 SEINFRA

5 611,3171,30 78,70Peitonl em granito cinza. Iargura°17,00cmespessura uanãuele pingadeiraC1869 SEINFRA19 1 4 m

1.493,996,55 228,09Portas para armário de cozinha em mdf com revestimento em tòrmca. conforme projeto m’C1960 SEINFRAJ9.1 5

170,30 323,57m* 1.90SEINFRA Prateleta de madeira9.1.6 C2910

ESQUADRIA. PORTAO E GRADIL METAlICO19.2

3.038,71 3 038,71Conjunto de mastros para bandeiras em tubo de aço galvanizado 1,00C0864 SEINFRA19.2.1 un

3.173,38226,67SEINFRA Corrimão dupla altura em aço inox 1 1/2“ 14.0019.2.2 C4646 m

14,54 1.322,56Grama - fornecimento e ptentio (inclusive camada de terra vegetal - 3,0 cm) rrP 90,9619.2.3 96504 SINAPI

27 803,71Gradil metálico em tela de arame galvanizado e malha quadrangular 143,20 194,1619.2.4 CPU m’

3.565,10Porta de abnr - veneziana, inclusive ferragens para abngo de gás e Idki 5,27 676,4991341 SINAPI m*19.2.5

355,81 1.743,47Portáo metáhco 2 folhas de abnr com estrutura em barra chata de aço e tela galvanizada m* 4,90192.6 CPU

360.99 1.960,18Portão metálico 1 folha de correr com estrutura em barra chata de aço e tela galvanizada m* 5,4319.2.7 CPU

SUB.TOTAL 54.927,57

SERVIÇOS FINAIS20.0

1,54 1.739,65m* 1 129,6420.1 99803 SINAPI Limpeza geral

791,441,00 791,4420.2 CPU Placa de Itvauguraçáo metálica 0,47x0,57m un

SUB-TOTAL 2-531,09

TOTAL ESCíMJk DE 06 SALAS 1.4S9.849,S9

QUADRA POLIESPORTfVA

SBtVIQOS PRELIMINARES21.0

6,93 3.579,9021 1 C1630 SEINFRA m’ 516.58Locação da obra (execução de gabanto)

^Stotal 3.579,90

MOVMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES22A

40,35 3.789,6722.1 94319 SINAPI Aterro apitoado em camadas de 0,20 m com material argilo - arenoso (entre baldrames) 93,92

2 079,5022 2 93358 Escavação manual de vaias em qualqu« terreno exceto rocha até tv=2,0 m m’ 32,94 63,13SINAPI

2,35 99,0522.3 101617 SINAPI Regulanzaçáo e compactação do fundo de valas m’ 42,15

458,97224 93382 SINAPI Reaterro manual de vaias com compactação mecanizada m’ 19,10 24,03

SUB-TOTAL 6A27,20

FUNDAÇÕES23.0

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES23.1

55,11 12.923,3023.1.1 100896 SINAPI Estaca 0 20cm escavada manualmente fck= l5MPa. sem annaçâo - 3,5m 234,50m

23 1 2 96619 28,31 679,72SINAPI Lastro de concr^ não-estrutural, espessura 5cm nF 24,01

96535 Forma de madeira em tátxias para fundaçOes. com reaprcrveitament o 130,88 5.726,0023.1.3 SINAPI nF 43,75

5.484,5123.1.4 92919 SINAPI Annação de aço CA-50 0 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 447,35 12,26kg

2315 92915 SINAPI Annação de aço CA-60 0 5,0mm, incluso forneciinento, corte, dobra e colocação 78,88 15,44 1.217,91kg

23 1 6 96558 Concreto Bombeado fok= 25MPa, mcluindu prepaio, lançamento e adensamento 637,40 4.053,86SINAPI m’ 6,36

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES ● VIGAS BALDRAMES23.2

96536 11.464,9423 21 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fUndaçdes, ccm reaproveitamenio m* 165,32 69,35

23.2 2 92917 Armação de aço CA-50 0 6mm; índuso fornecimento, corte, dobra e colocação 13,69 1.909,62SINAPI kg 139,49

23.2.3 92919 Armação de aço CA-50 0 lOmm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 12,26 4602,16SINAPI kg 375.38

23.2.4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Omrn; incluso fomeomento, ccxte. dobra e colocação 3.319,14kg 214,97 15,44

23.2 5 6.029,8796557 SINAPI Concreto Bombeado cfk= 25MPa: mcluindo preparo, lançamento e adensamento m’ 9,55 631,40

SUB-TOTAL 57.411,03

24.0 SUPStESTRUTURA

94.1 CONORCTO .«AMAOO - VIOAS
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Montagem e desmonlagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada com
reapfovertamento				

55,66 2.189,6639,34nP92479 SINAPI24.1 1

1.144,4314,3779,64Armação de aço CA-50 0 8mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg24.1.2 92777 SINAPI

16,63 670,1940,30Aimaçâo de aço CA-60 0 5,0mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocaçSo kg24.1,3 92775 SINAPI

1.222,522,12 576,66Concreto Bombeado fck= 25MPa; inclumdo preparo, lançamento e adensamento m’24 1.4 92726 SINAPI

CONCRETO ARMADO ● LAJES E PILARES24.2

Montagem e desmonlagem de fonna para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaprgiertamenlo		

1 346,2544.27 30,41nP24.2 1 92443 SINAPI

1 565,97127.73 12,26Armação de aço CA-50 0 lOmm; mduso fornecimento, corte, dobra e colocação kO24 2 2 92919 SINAPI

756,5615,44Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e cotocação kg 49,0092915 SINAPI24 2.3

1.223,372,04 599,69Concreto Bombeado cfk= 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento nP24.2.4 92720 SINAPI

<X)NCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS24.3

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
feaorovegamemo

1.255.6959,24 21,2024 31 92526 SINAPI

838,7957,53 14,56Armação de aço CA-50 0 6.3mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação Kg24 3.2 92916 SINAPI

485,7235,48 13,69Amração de aço CA-50 0 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg24.33 92917 SINAPI

787,44Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 51,00 15,4424,34 92915 SINAPI

2.572,67Concreto Bombeado fck= 2S4Pa, incluindo preparo, lançamento e adensamento rrrt 4,29 599,6924,3.5 92720 SINAPI

CONCRETO ARMADO ● LAJE DE PISO24.4

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaproveitamenlo

171,068,07 21,2092526 SINAPI m*24 4 1

8 637,63Armação em tela de açoQ-92, aço CA-60. 4,2mm. malha 15X15cm 577.82 14,9424 4 2 97068 SINAPI kg

599.69 23.411,9024.4 3 92720 SINAPI Concreto Bombeado fok» 2SMPa, mdulndo preparo, lançamento e adensamento m’ 39,04

24.5 CONCRETO ARMADO ● LAJES DE FORRO

7 964.2824.5,1 101964 SINAPI Laje de concreto pré-moldada para forro com escoramento 49.29 161,58m'

24.6 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVER6AS

1.011,6524 6.1 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moidada, seção 10x10 cm 29,40 34,41m

SUB-TOTAL 57.251.00

SISTBIA DE VEOAÇAO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES)25.0

Alvenana de vedação de 1/2 voz em tijolos cerâmicos (dImensOes nominais: 39x19i^); assentamento
em argamassa no traco 1,2:8 (cimento, cal e areial

Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo cerâmicos maciços 5>;10x20cm 1 vez (esp. 20cm),
assetttamento cJ argamassa Iracol 6 (cimento e area)

Divisóna de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa
traco 14

25.1 87489 SINAPI m* 207.65 51,49 10.691,90

25.2 93202 SINAPI 4,56 22.96 104,79m

25.3 C4070 SEINFRA 27,03 524,27 14.171,02rrP

SUB-TOTAL 24.967,71

26.0 ESQUADRIAS

26.1 PORTAS OE MADEIRA

1.999,5226.1.1 90843 SINAPI PM3 - Porta de madeira - 80x210, incluso efrragens e fechadura, conforme projeto de esquadrias 2,00 999,76urt

PM6- ^rta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado,
0,60x1.60m. incluso marco e dobradiças

PM8 - Porta de madeira - 60x210, incluso efrragens e efchadura, conforme projeto de esquadnas

26.1 2 CPU 12,00 409.46 4.913,52un

26.1.3 90643 SINAPI 999,761.M 999.76un

FERRAGENS E ACESSORIOS26.2

26.2 1 100874 Bana de apoio 40 cm, aço inox polido, Oeca ou equivalente ■ PM8SINAPI 1.00 341,64 341,64un

26.2.2 91305 SINAPI Fechadura de embubr comj^leta. tipo tarjeta livre-ocupado 88,63 1.063,5612,00un

26.2.3 59,24CPU Chapa metaiica (alumínio) 0,8*0,4x 1mm para as portas 0,32 185,13

JANELAS DE ALUMÍNIO26.3

JA-3 - Janela de Alumínio, basculante I00x40cm, conforme jxojeto deesquadnas. inclusrve efrragens e
vidro miniboreai, espessura 6mm

26.3.1 94569 SINAPI nP 4,40 411,14 1.809,02

26.4 VIDROS

26.4.1 1.471,79C4635 SEINFRA Espelho cnstal esp. 4mm sem moldura m* 2,80 525,64

SUB-TOTAL 12.658,05

27,0 «STEMA8 DE COBERTURA

27.1 C4554 SEINFRA Cobertura em telha metálica trapezoldal 410,00 64,39 26 399,90nP

27.2 92560 SINAPI Estrutura metálica para cobertura em telha metálica trapezoidal 410,00 45,18 18523,80fT|X

27.3 C0993 SEINFRA Cumeeira para telha metalica trapezoidal 26.00 66,23 1 721,98m

Trama de madeirB composta por npas, caibros e terças para telhados de mais que 2 águas para telha
cerâmica

27.4 92540 SINAPI 13,52 80,31 1 085,79

27.5 458.6294441 SINAPI Cobertura em telha cerâmica tipo romana m’ 14,12 32,48

27,6 94221 Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1;2;8 103,93SINAPI 4,72 22,02m

27 7 100778 SINAPI Fomecimento e montagem de esfnihira metálica conf Projeto espec 162 012,27kg 17 514,64 9.25

27.8 94210 SINAPI Telha ondulada de fibroomento 6mm 2 816,29m* 44.40 63,43

27 9 92566 SINAPI Estrutura para cobertura em telha de fibrocimento 22,68 1006,99m' 44.40

27.10 94231 SINAPI Rufo metáhco 40,80 45,60 1.660,48m

27.11 94228 SINAPI Calha metálica. desenvoMmento SOcm 22,00 72,62 1 597,64m

27.12 94229 SINAPI Calha metálica, desenvolvimento lOOcm 50,00 140,63 7.031,50m

SUB-TOTAL 224.619.20

IMPERMEABILIZAÇÃO28.0

Pifin* ) de II
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PLAWLHAORCAMBnvSiA PARA NOVA UCttAçAo

NOVA LICITAÇÃO
UNIDSERVIÇOITEM ORIOBM FONTE

TOTALQUANT. P. UNIT

38,17 6.310,26m* 165,32Impermeabilização com emulsão asfaltica 2 demãos, baldrames98557 SlNAPI28.1

6,310.268UB-TOTAL

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS29.0

1.667,163,83Cttapisco em parede com arçamassa traço -1:3 (cimento / areo) m* 435.2987879 SlNAPI29.1

246,5543,87 5,62CTraprsco em teto com arQamassa traço -1 3 (cimento / areia) m*29.2 67881 SlNAPI

12.196,63435.29 26,02Emboço, com argamassa traço -1.2 9 (cimento / cal / are<a). espessura 2 cm nP29.3 87535 SlNAPI

8.362,48Reboco para paredes internas, externas, vigas, traço 1 4.5 - espessura 0,5 cm m’ 302,55 27,6487543 SlNAPI29.4

1.212,5743,87 27,6487543 SlNAPI Reboco de teto. com argamassa traço - T2 (cal / areia fina), es|i«ssura 1 cm m*29 5

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa
induslnahzada-inol reiunte ■ coofonne pfoieto

5.741,29m* 84,58 67,8829.6 87273 SlNAPI

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa
industrializada- Ind. reiunte ● contorne proieto

61,23 2.948,84m* 48,16297 87265 SlNAPI

64,39 26.314,8629 8 C4554 SEINFRA Telha metálica trapezodal perfurada - fechamento m’ 439,74

8UB-TOTAL 60.690,57

SISTaiAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO)30.0

PAVIMENTAÇÃO INTERNA30.1

2.744,9330.1 1 87630 SlNAPI Contraptso de concreto nâo-estrutural. espessura 3cm e preparo mecânico rrP 65,34 42,01

Piso cimentado desempenado com acabamento Itso e=2,0cm com junta plastica acabada 1,^ -
sdânos. varandas e pátio coberto

1 2 98679 SlNAPI 34,02 2 222,87nP 65,34

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - incl. rejunte -
Branco antiderrapante - conforme proieto

2.708,9730.1.3 87251 SlNAPI m* 43,67 61,75

Piso cerâmico esmaltado PEI V ● 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - incl rejunte -
Cinza Antiderrapante - ixntorme proieto

87251 1.325,7730.1.4 SlNAPI nP 21,47 61,75

30.1.5 C4623 SEINFRA Ptso táU aierta/direcional em placas de borracha 30x30cm 2256,11nP 10,08 223.82

30.1.6 C4624 SEINFRA Ptso tâtil de alerta/direcional em placas prá-moldadasa rtP 3,87 130,76 506,04

30.1.7 C2284 Solara em granrto cinza andorinha, largura 15 cm. espessura 2 cmSEINFRA 2,70 107,30 289,71m

^so em concreto 20MPa usinado, espessura 7cm. Incluso selante a base de poliuretano (dimensOes
1x1m, para junta de dilatacâo)

30.1.8 101747 SlNAPI 33.583,93np 390,42 86,02

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA30.2

30.21 94996 SlNAPI Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1.20m, espessura lOcm 1.506,67nP 13,64 110,46

302.2 94963 SlNAPI Rampa de acesso em concr^o ndo estrutural rrP 5,25 416,00 2.164,00

SUB>TOTAL 49.329.00

31.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

31.1 88497 SlNAPI Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos nP 42,32 12,46 527.31

31.2 88497 SlNAPI Emassamento de lajes internas com massa PVA, 2 demãos 546,62tip 43,87 12,46

31 3 88489 SlNAPI Pintura em latex acrfíico sobre paredes internas e externas, 2 demãos 4 366,98tip 302,55 14.50

31 4 88486 SlNAPI Pmtura em latex PVA sobre lajes internas e eidemas, 2 demãos 559,78rrP 43,87 12,76

31.5 102219 SlNAPI Pmtura em esmalte sintético em porta de madeira. 2 demãos 2.921,60trP 220,00 13,28

SU8-T0TAL 8.942,28

INSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS32.0

32 1 69401 SlNAPI Tubo PVC sokJôvei 0 20 mm 7,55 46,306,00m

32 2 89446 SlNAPI Tubo PVC soidável 0 25 mm 7,00 5,67 39.69m

32.3 69447 SlNAPI Tubo PVC soidável 0 32 rtun 6,00 12,18 73,08m

32.4 89448 SlNAPI Tubo PVC soidável 0 40 mm 158,139,00 17,57m

32.5 89449 SlNAPI Tutw PVC soidável 0 50 mm 7,00 20,17 141,19m

32.6 89450 SlNAPI Tubo PVC soidável 0 60 mm 30,00 33,51 1.005,30m

32.7 69404 SlNAPI Joelho PVC soklav^ 90* agua fria 20mm X488,00 4,31un

328 89461 SlNAPI Joeho PVC soidável 90* agua fna 25mm 2,00 8,224,11un

32.9 89492 SlNAPI Joelho PVC soidável 90* agua fria 32mm 6,00 6,80 40,80un

32.10 89497 SINAPi Joelho PVC soidável 90* agua fna 40mm 7,00 11,68 81,76un

32.11 89505 SINAR Joelho PVC soidável 90" agua fria 60mm 5,00 39,83 199,15un

32.12 89619 SlNAPI Te PVC soWavel com rosca agua fna 25mmX25mmX20mm 7,00 6,66 60,62un

3213 89622 SlNAPI Te PVC soUavel com nxea agua hia 2SmmX25mmX32mm 13,68 13,581,00un

32.14 89626 SlNAPI Te PVC soidável com orsca agua fna 50mmXSOri!.TiX40mm 97,023,00 32,34un

32.15 69627 SlNAPI Te FVC soidável com rosca agua fria 60mmX60mmX25mm 1.00 20,74 20,74un

32.16 89630 SlNAPI Te PVC soidável com rosca agua fna 60mmX60mmX50mm 3,00 81,15 243,45un

32.17 89438 SlNAPI Te PVC soidável agua fna 20mm 2,00 6,21 12,42un

32.18 89628 SlNAPI Te PVC soidável agua fna 60mm 50,56 101,122,00un

32.19 94494 Registro de gaveta bruto, 0 3/4*SlNAPI 1,00 56,12 56,12un

32 20 94496 SlNAPI Regrstro de gaveta broto, 01 1/4* 3,00 93,19 279,57un

32.21 94498 SlNAPI Regrstro de gaveta bruto, 0 2* 3,00 143.33 429,99un

32 22 89985 SlNAPI Registro de pressão com canopla 0 3/4" 6,00 78,74 472,44Uh

SUB-TOTAL
3.616,17

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E PLUVIAIS33.0
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NOVA UCITAÇAO
UNIDSERVIÇOORIOEM FONTEITEM

TOTALP. UWTOUANT.

353,6416,8421,00Tubo de PVC Séne Normal 40mmSINAPI m33.1 89711

332,6725,5913,00Tubo de PVC Séne Normal SOmrnSINAPI m332 89712

28,27 5,266,49187,00Tubo de PVC Série Normal ICOmmSINAPI m333 89848

50,966,378,00Joelho FVC 45" esfloto 40 mm un69726 SINAPI334

81,729,089,00SINAPI Joelho PVC 90" esfloto 40 mm un33.5 89724

105,666,00 17,61Joelho PVC 90“ esgoto 100 mm89809 SINAPI un33.6

10,95 109,5010,00SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm33 7 89783 un

187,6037,525,00JunçSo PVC esgoto 100 x 50mm89834 SINAPI un338

29,65 59,702,00Caoca Srfonada lOQdOOxSOmm89707 SINAPI339 un

78,6811,247,ra89709 SINAPI Raio Seco PVC 100x40mm33.10 un

41,1013,703,00SEiNFRA Terminal de Ventilação Série Normal 50mm33,11 C3738 un

291,6029,1610,00Rak) hemisférico (formato abacaxi) de ferro ^ndido. 01OOmmCPU33.12 un

5.092,3212,00 424,36Caixa de areia 60x60 para aguas pluviais33 13 C0609 SEINFRA un

594,09 2.970,45Caixa de inspeção em alvenana de tqolo medindo 9CO«900x600mm . com tampão em ferro fundido 5,0033,14 C0602 SEINFRA un

15.042.09SUB-TOTAL

LOUCAS. ACESSÓRIOS E METAIS34.0

81,941,00 81,94.Ducha Higiênica com registro e denvação. Deca ou equivaleriteC1151 SEINFRA34.1 un

1.595,587.00 227,94Baaa Sanitária convencional. Oeca ou equivalente34.2 95470 SINAPI un

2.084,46Válvula de descarga 1 'A', acabamento cromado, Oeca ou equivalerae 7,00 297,78SINAPI343 99635 un

141,89Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa, Oeca ou equivalente 1,00 141,89SINAPI34.4 86904 un

907,206,00 151,2086901 Cuba de embutir oval em louça branca345 SINAPI un

408,737,00 56,39SINAPI Torneira para lavatóno de mesa bica baixa, Deca ou equivalente34.6 86906 un

65,69 459,637,0034.7 95544 SINAPI Papelera m^bca, Deca ou equivalente un

777,822,00 388,91348 100668 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço mox polido, Deca ou equivalente un

796,46 796,46100864 SINAPI Barra de apoio 160 cm. em U, aço mox polido, Deca ou equivalente 1.0034.9 un

66,87 334,3595547 Oispenser toalha. Melhoramentos ou equivalente 5,0034.10 SINAPI un

334,355,00 66,0734.11 95547 SINAPI Dispenser saboneteira. Melhoramentos ou equivalente un

95,29 571,74Chuveiro Ma» Ducha com desviador para duchas elétricas, Lorenzetti ou equivalente 6,0034,12 100660 SINAPI un

1,00 30,86 30,8634.13 86916 SINAPI Tomeiia de parede de uso geral com bico para mangueira un

SUB-TOTAL 8.525,21

SISTBIA DE PROTEÇAO CONTRA INCÊNCIO35.0

35.1 101909 SINAPI Extintor PQS - 6KG 2,00 325,79 651,58un

35.2 97599 SINAPI Luminária de emergénoa de blocos aucónomos de LEO, com autonomia de 2h 2,00 39,52 79,04un

72947 MarcaçSo de piso com tmta retrorrefleliva para localização de extintor, dimensões lOQxlOOcm 18,10 36,20353 SINAPI 2.00

Placa de smalizaçao em PVC fotoluminescente. dimensOes até 480cm’ 201,96354 CPU 4,00 50,49un

m
TOTAL 968,78

IN8TMJVÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V36.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO36.1

36.1 1 101875 SINAPI Quadro de distnbuiçãode sobrepor, com barramento, paia 12 disjuntores 342,97 342,971,00un

11.80 94.403612 93653 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN 8,00un

93657 14,27 28,54361.3 SINAPI Disjuntor tennomagnetico monopolar 32 A, padrão DIN 2,00un

ELETROOUTOS E ACESSÓRIOS36.2

Eletroduto PVC ItexNel corrugado reforçado, 025mm (DN 3/4") 7,34 165,8836.2.1 91654 SINAPI 22,60m

436,083622 91856 SINAPI Eietfoduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 1") 46,00 9,46m

36 2.3 93008 SINAPI Eietfoduto PVC irgido roscavei, 05Omm (DN 1 1/2") 12,80 13,30 170,24m

94,5136.2.4 93009 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavei, 06Omm (DN 2") 4,80 19,69m

571,2036.2.5 93011 SINAPI Eietfoduto PVC rígido roscavei, 085mm (DN 3") 17,00 33,60m

36.2.6 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" 11,00 9,38 103,18un

36.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

36 3.1 91924 Condutor de cobre flexível isotado, 1,5 mm“, anli-chanias, 450/750 V 2,52 75,60SINAPI X.OOm

Condutor de cobre flexível isoiado, 2.5 mm“, anti<hamas, 450/750 V36.3.2 91926 SINAPI 91.60 3.71 339,84m

ILUWNAÇAO E TOMADAS36.4

140,9036 4.1 91996 SINAPI Tomada universal, 2P*T, 1QA/250v, cor branca, completa 5,00 28,18un

36.4.2 91997 SINAPI Tomada universal, 2P*T, 20A/250V, cor branca, completa 30.66 153,305,00un

36 4.3 91953 SINAPI 23,97 119,85Interruptor simples 10 A, compitó 5,00un

36 4 4 C2045 Luminána pendente para lampeda de vapor metálico de TSCfN 5.371,56SEINFRA 12,00 447,63un

36 4.5 C1638 SEINFRA Luminánas embutir 2x32W completa 1.027,566.00 171,26un

36.4.6 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2xl6W completa 127.38 382,143,00un

36.4.7 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 15CiW 447,63 895,262,00un

SUB-TOTAL 10.513,01

PipiuSdelO
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NOVA LICITAÇAO
ITEM ORIOEM FONTE SERVIÇO UNID

TOTALQUANT. P. UWT

SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPOA)37.0

53,90 323,406,0037.1 969S5 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8''x3,00m ur

6.964,65105,00 66,33Cabo de cobre nu 50mm’37,2 96974 SINAPI m

25,381,00 25,38Caocâ de inspeção com tampa em PVC. 0 230mm x 2S0mm37.3 98111 SINAPI un

24,18 145,066,0037.4 98463 SINAPI Conector minl-gar em bronze estanbado un

7.458,518UB-TOTAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES38.0

1.460,78412,65Bancada em giamto cinza andonnba - espessura 2cm. conforme projete m* 3,5438.1 C4065 SEINFRA

412.65 445,66Prateleifa, acabamento supenor e banco em granito cinza andonnha - espessura 2cm, conforme proieto m* 1,08382 C4065 SEINFRA

865,7011,00 78.70Pedoril em granito cinza. Iargura=l7,00cm espessura vanável e pingadeira38.3 C1869 SEINFRA m

379,97Pingadeira concreto pre moldada, cor natural. Iargura°20cm 32,70 11,62m’38.4 C3084 SEINFRA

2.815,121,00 2.815,12385 C1347 SEINFRA Estrutura metálica ci tabelas de basquete Cl

1.158,08 1.158,081.00C1349 SEINFRA Estrutura metálica de traves de futsal38.6 q

466,451,00 466,45Estrutura metálica pl rede de voley38.7 C1351 SEINFRA cj

7.591,76SUB-TOTAL

^^39.0 SERVIÇOS RNAiS

1.54 795,53m' 516,5899803 SINAPI Limpeza geral—- 39 1

795,53

TOTAL QUADRA POUESPORTIVA 566.697,27

TOTAL GERAL ESCOLA DE 06 SALAS + QUADRA POLIESPORTIVA 2.066.546,85

PilInalOrMIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA COM QUADRA PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 06,
LOTEAMENTO NOVA BURITI

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIROBJRTfCJPU

FNDE
Fundo Nêcionol

d# OsftonvQfvwncrjfo

d» EdutêÇid

PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

12*9" 10» 11*4« V 8*VALOR (R$) 3» 5‘ 6*% ITEM 1“ 2"

100,00%
SERVIÇOS PRELIMINARES 81.734,76 3,96%1

61.734,75

50% 50%
MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 14.623,38 0.70%2

7 261,697.261,69I

20%40% 40%

FUNDAÇÕES 147.167,90 7,12%3
58.867.16 58.867,16 29.433.561

20% 40% 40%
214.149,21 10,36%4 SUPERESTRUTURA

42.829,84 65.659,68 85.659.68

40% 30% 20% 10%
6 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 60.622,97 2,93%

12.124,5924 249,19 16.166,89 6.062,30

25% 25%25% 25%
69.763,62 3,38%6 ESQUADRIAS

17.440,68 17.440,8817.440,88 17.440.68

40% 20%20% 20%

230.470,60 11,15%7 SISTEMAS DE COBERTURA
92.138,24 46.094,1246.094,12 46.094,12

40% 20%40%

IMPERMEABILIZAÇÃO 17.691,03 0,86%8

7.076,41 7.076,41 3,538,21

25% 25% 25%25%
REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 171.402,28 8,29%9

42.850,57 42.850,5742.850,57 42.850,57

20% 20%20% 40%
7,71%SISTEMAS DE PISOS 169.269,1910

31 853,84 31.653,8431.653,64 63.707,68
30%20% 50%

11 PINTURAS E ACABAMENTOS 44,117,47 2,13%
13.235,248.823.49 22.056,74

30% 40%30%

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 44.866,33 2,17%12
13.456.60 17.942,1313.456,60 1

30%30% 40%

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 42.468,63 2,06%13
12.740,5912.740,59 16.987,45 i

40% 50%10%

LOUÇAS. ACESSÓRIOS E METAIS 17.839,66 0,86%14
1.763.97 7.135,86 8,919,83

i

50%50%
INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 2.962,63 0,14%16

1.461,321.481,32
50%50%

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO 3,412,06 0,17%16
1,706.031.706,03

20% 20% 20%10% 30%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS ● (127V/220V) 73.074,24 3,54%17
14.614,8514.614.85 14614.657.307,42 21.922,27 1

30%10%30%SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 	

10% 20%
46.866,11 2,27%18

14,059.834.686,6114.059,834.666,61 9.373,22 I

20%50% 30%
jiii'inn"T

10.985,51
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 64.927,67 2,66%19

16.478,2727.463.79 1t

100%

20 SERVIÇOS FINAIS 2.631,09 0,12%
2.531,09

QJADRA 3AESCXADE 12SALKS 53

1W^%
3.579.90

f’ ü)3.679,90 0,17%21 SERVIÇOS PRELIMINARES

>
K)

O

CO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA COM QUADRA PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 06,
LOTEAMENTO NOVA BURITI

CRONOGRAMA FÍSICO^tNANCEIRO

t

ÜJRftCJPJ

FADE
Fundo Nêctonãí

do DosAtnyoJvtmoiilo

d» Educs^éo

PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

10" 11» 12"4" 6" 6" 7" 8" 9"VALOR (RS) %IT£M 1" 2" 3»

50% 50%

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 6.427,20 0,311«22
3,213.603.213.60

20%40% 40%
67.411,03 2,78%23 FUNDAÇÕES

22.964,41 11.482,2122.964,41
40% 40%20%

2,77%67.261,00SUPERESTRUTURA24
11.450,20 22.900,40 22.900,40i

40% 40% 20%
24.967.71 1,21%SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL26

4.993,549.987,08 9.987,08 1

40% 20%40%

12.668,05 0,61%26 ESQUADRIAS
5.063,22 5.063,22 2.531,61

^ (fl c

40% 20%20% 20%

10,87%224.619,20SISTEMAS DE COBERTURA27
89.847,6844.923,84 44923.64 44.923,84 rr

0340% 60%

IMPERMEABILIZAÇÃO 6.310,26 0,31%28
3.786,162.524,10

25%25% 25% 25%

60.690,67 2,94%REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS29
15.172,64 15.172,64 15.172,64 15.172,641

25% 25% 25% 25%
49.329,00 2.39%30 SISTEMA DE PISOS B

12.332,25 12.332,25 12.332,25 12.332,251

20% 50% 30%
8.942,28 0.43%31 PINTURA

1.788,46 4.471,14 2.662,68
>

20%60% 20% fv

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 3.616.17 0,17%32
2.169.70 723.23 723,23I

60% 20% 20%

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 16.042,09 0.73%33
9.025.25 3.008.42 3.008,42

1

40% 20%40%

LOUÇAS E METÁIS 8.525,21 0,41%34
3.410,08 3.410,08 1,705,04i

100%

968.78
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIA 968,78 0,05%36

1

10% 30% 20% 20% 20%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS ● (127V/220V) 0,51%10.613,0136
2.102,601,051,30 3.153,90 2.102,60 2.102,60

50% 50%SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA)		

7.468,61 0,36%37
3.729.25 3.729,251

20% 50% 30%
7.691,76 0,37%SERVIÇOS COMPLEMENTARES38

2.277.531.518,35 3.795.88
t 1

100%

0,04%796,53SERVIÇOS FINAIS39
795.531

TOTAL GERAL 2.066.646,86 100,00%

PARCIAL 182.214,56 192.225,90 243.191,59 232.009.11 239.266,88 119.707,97 35.347,5295.769,94 169.544.68 214.578,36 236.471,84 106.198,30
VALORES TOTAIS R$

ACUMULADO 1.672.224,48 1.911.491,36 2.031,199,33 2.066.54885479.913,18 716.365,02 822.583,32 1.004.797,89 1.197.023,79 1.440.215,3795.769,94 265.334,82

11,44% 6,82% 9,30% 11,77% 11,23% 11,58% 5,79% 1,71%PARCIAL 4,64% 8,20% 10,38% 5,14»/í,
VALORES TOTAIS %

100,00%ACUMULADO 34,67% 39,80% 48,62% 57,92% 69,69% 80,92% 92,50% 98,29%4,64% 12,84% 23,22%
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OBJETO

Constnjção de Escola com 06 Saias com Quadra no Bairro Nova Buriti
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção e Reforma de Edifícios

DESONERAÇÃO
Sim

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de
percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre

2% e 5%): 	

40,00%

5,00%

Quartil Médio 3° QuartilSIGLAS % AdotadoITENS

5,50%5,50% 3,00% 4,00%. ministração Central AC

1,00%SG 0,80% 0,80% 0,80%Seguro e Garantia

1,27% 0,97% 1,27%R 1,27%Risco

1,23% 1,39%Despesas Financeiras DF 0,59% 1,23%

8,30% 8,96%6,16% 7,40%Lucro L

Tributos (impostos COFINS
3%, e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de
acordo com o município)

Tributos (Contribuição
Previdenciária sobre a

Receita Bruta - 0% ou 4,5% -

Desoneração)

BD! SEM desoneração
"^rmula Acórdão TCU)

3,65% 3,65%CP 3,65% 3,65%

2,00% 0,00% 5,00%ISS 2,50%

4,50%CPRB 0.00% 4.50% 4,50%

25,00% 20,34% 25,00%BDI PAD 22,12%

31,25%BDI COM desoneração BDI DES

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(l + DF]*(1+Ü -1

(l-CP-ISS-CRPB)

Os valores acima em conformidade com Nota Técnica n® 005/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para
Construção e Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.
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NOTA TÉCNICA N"^ 05/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

1. REFERÊNCIA: Determinação da taxa de BDI a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE.

2. OBJETIVO: Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico
para o taxa do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) a ser

aplicada sobre os custos diretos das escolas no âmbito do
Proinfância e do PAR, em consonância com a legislação vigente.

3. PREMISSAS

A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a “margem”
e aque é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos, etc.

remuneração (benefício) pela realização de um determinado empreendimento.

A rigor, para cada obra deveria haver um BDI diferente, porém, para o órgão que
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossível calculá-lo de
forma individualizada, pois o BDI depende também das variáveis de cada obra ou de cada
empresa.

Devido a essas dificuldades e para proceder com maior justeza, procurou-se

estabelecer um BDI padrão, como limite máximo. Alem disso, considerou-se que:

● As Despesas de Administração Local da obra, bem como todas as demais
despesas incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa
Direta e não como Despesa Indireta.

● Além da Administração Central comporão o BDI o Custo Financeiro do
capital de giro, Seguro e garantias, o Lucro e os Tributos incidentes.

Temos, então:

Valor da obra = Custos Diretos + BDI

Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de preços de serviços
disponíveis no mercado. Para o nosso caso, por força do DECRETO N** 7.983, DE 8 DE
ABRIL DE 2013, esses preços serão obtidos da tabela do SINAPI. Caso não seja possível
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes serão consultadas, em consonância

com 0 disposto no Decreto.

4 - CÁLCULO DO VALOR DO BDI

4.1 - Tributos

Os tributos que incidem sobre o valor do contrato são:

Quinta-feira, 14/09/2017.
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2,00 %ISS =

Imposto Sobre Serviço = ( 5 % sobre o mínimo de 40% sobre o valor da nota, para
fins de equalização com os valores do INSS).

COFINS = 3,00 %

Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS devida a partir do mês de

fevereiro/99 (a ser paga a partir do mês de março/99) é composta pela totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, Independentemente da atividade exercida e da
classificação contábil das receitas.

Aiiquota: 3% (três por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99
(contribuição mensal a ser paga a partir de março/99).

Lei n® 9.718/98

Art. 8°. Fica elevada para três por cento a aiiquota da Cofins.

0,65%PIS =

Base de Cálculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99,
a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a
totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevante o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art.
3“ da Lei n° 9.718/98).

Aiiquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 8®, inciso !, da Lei n®
9.715/98).

Lei n® 9.715/98

Art. 8®. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o
caso, das seguintes alíquotas:
I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento:

IRPJ e CSLL

O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL) não serão considerados, pois estarão incluídos na Margem de
Contribuição bruta da empresa.

4.2 - Administração Centrai

Valor para a Administração Central = 5,5 X

Quinta-feira, 14/09/2017.
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4.3 - Custo financeiro do capital de giro

No nosso regime econômico, sendo capitalista, o empresário deve ser remunerado
qualquer que seja 0 seu investimento. Quem aplica na construção está adiantando um
montante razoável de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando

dinheiro emprestado no sistema bancário para executar os serviços contratados.
Portanto, deve ser ressarcido convenientemente de acordo com os juros do mercado pelo
tempo que os recursos foram adiantados ou colocados â disposição da obra. Adotamos 0

valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013:

1,23%.

4.4 - Seguros e Garantias

Adotamos 0 valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013:

0,8%

4.5- Lucro

A questão da expectativa de lucro é uma questão que depende da politica
comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta um percentual de lucro que

permita recompensar os seus esforços numa atividade empresarial, distribuir entre seus
sócios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimoramento
dos seus recursos humanos. A base tradicional do mercado oscila de 5,0% a 15,0% do
valor de venda. Para nosso caso consideramos 0 valor de 8,3%.

4.6 - Definição do BDI

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada
pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

l.i + AC -h S + R + G)(,l 4* DF)(1 -f L)
BDÍ = - 1

a-\)

onde:

AC = taxa de adiniiiistraçào central

S = taxa de seguios
R = taxa de riscos

G = taxa de ^rantias

DF = taxa de despesas finaaceiias
L = taxa de lucro remuneraçào

I = taxa de incidência de iiupostos (PIS. C OFIXS e ISS>)

iyQuinta-feira, 14/09/2017.
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As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos;

As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra.

Tabela resumo:

Percentual adotadoParcela do BDI

AC - taxa de administração central

S= taxa de seguros e garantias
R = taxa de riscos

5.5

0,8

1,27

DF= taxa de despesas financeiras

L= lucro/remuneração

I = impostos/tributos-PIS, COFINS, ISS

1,23

8,3

5,65

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDI s 25,00 %

4.6 - Definição do BDI para o enquadramento no disposto na lei 12.844/2013,
alterada pela lei 13.202/2015 , para a construção civil (CNAE 412, 432, 433 e 439)
(desoneração da folha de pagamento)

As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado

da seguinte forma:

Tabela resumo:

Percentual adotadoParcela do BDI

5.5AC = taxa de administração centrai

S= taxa de seguros e garantias
R = taxa de riscos

0,8

1,27

DF= taxa de despesas financeiras

L= lucro/remuneração

I = impostos/tributos - PIS + COFINS+
ISS + taxa adicional sobre faturamento

4,5%	

1,23

8,3

10,15

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDI = 31,25%

Quinta-feira, 14/09/2017.
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SINAPi - Composição de Encargos Sociais n

MARANHÃO ^ . .VIGÊNCIA A PARTIR OE 01/2020-

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %

GRUPO A

0,00%

130%

0,00%

1,50%

20,00%

1,50%

1,00%

20,00%Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 _ FGTS	 	
A9 SECONCI

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

1,00°^
0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%A Total 1

GRUPO B

61 Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio - Enfermidade

B4_ 139 Salário 	
B5 Licença Paternidade

66 Faltas Justificadas

17,87%

3,95%

0,89%

10,73%

0,07%

0,72%

Nao incide Não incide17,87%

Não incide ! Nao incide3,95%

0,69% 0,89% 0,69%

8,33% 10,73% 8,33%1

r

0,06%

0,56%

0,07% 0,06%

0,72%

1,46%

0,11%

0,56%

Dias de ChuvasB7 1,46% Não incide Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

0,11%

7,42%

0,03%

0,09% 0,09%

5,76%

0,03%

7,42%

0,03%

5,76%

0,03%

TotalB 43,25% 15,52% 15,52%43,25%

GRUPO C

T
Cl lAviso Prévio Indenizado 4,72%

0,11%

5,83%

3,98%

0,40%

15,04%

3,67% 4,72% 3,67%

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

C2 0,09% 0,11% 0,09%

C3 4,53% 5,83% 4,53%

C4 3,09%

0,31%

11,69%

3,98% 3,09%

C5 0,40% 0,31%

C Total 11,69%15,04%

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

7,70% 2.76% 16,35% 5,87%

I

D2 0,40% 0,31% 0,42% 0,33%

D Total 8,10% 3,07% 16,77% 6,20% I

TOTAL(A+B+C+0) 84,19% 48,08% 112,86% 71,21%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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1.1 INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento
com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a
construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto
executivo e suas particularidades.
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.
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O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em

período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada,
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas
do FNDE.

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em
madeira. O conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1(um) central e
3 (três) periféricos, conectados por passarelas de ligação, além da quadra coberta com
vestiário. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são
revestidas com um barrado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execução e manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou
alumínio. A maior parte das esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção
possibilita regular a ventilação natural e fornece mais segurança à escola.

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e
Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m
de profundidade e declividade máxima de 3%.

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá
privilegiar a edificação das melhores condições:

● Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno,

existência de vegetação, mananciais de água e etc.

● Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar);

● Adequação da edificação aos parâmetros ambientais; adequação térmica, à
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes:

● Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas
relativos ao conforto dos usuários;

● Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e
sondagem de solo;
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● Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais;

● Localização da infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais.

● Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à
minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

● Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

● Volumetria do bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da

tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

● Areas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço;

● Layout - O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola;

● Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples de telhado em quatro
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema
construtivo adotado. Foi adotado beirai, que ameniza a incidência solar direta sobre a
fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o
uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor
oriundo da cobertura, através de um colchão de ar;

● Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do país.

● Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a
identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula;

os materiais foram

especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries:

Funcionalidade dos materiais de acabamentos
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Especificações das cores de acabamentos foram adotadas cores que
privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem;

● Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade

construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de

cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o
castelo d’água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos
seguintes ambientes:
Bloco Administrativo:

● Almoxarifado;

● Arquivo

● Circulação;
● Diretoria;

● Secretaria;

● Sala de professores;
● Sanitários adultos: masculino e feminino.

Bloco de Serviços:

● Área de Serviço;
- Área de recepção e pré-lavagem de alimentos.

● Área de Serviço externa:
- Central CLP;

- Depósito de lixo orgânico e reciclável;

● Circulação;
● Deposito;

● Despensa;
● Cozinha:

- Bancada de preparo de carnes;

- Bancada de preparo de legumes e verduras;
- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;

- Bancada de lavagem de louças sujas;
- Área de Cocção;
- Balcão de passagem de alimentos prontos;
- Balcão de recepção de louças sujas;

● Vestiário masculino;
● Sanitário Feminino

● Sanitário Masculino

Bloco Pedagógico:

● Biblioteca / Informática

● Salas de Aula;

● Circulação
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Pátio Coberto:

Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o refeitório.

Quadra Coberta:

Quadra poliesportiva coberta com vestiários masculino e feminino e sanitário de PNE.

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a

acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

● Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;

● Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

● Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários,
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada
ambiente.

2.6 REFERENCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.
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Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um
projeto-padrào. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no
sistema construtivo adotado:

● Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

● Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos:

● Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

● Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção:

● Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

● O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber;

● Estrutura de concreto armado:

● Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais; 19x19x09cm, conforme
NBR 7171);

● Telhas de barro sobre estrutura de cobertura em madeira.

o. I

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÕES

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

● Acréscimos:

A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos.

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer

ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência
citadas neste memorial descritivo.

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de

obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema

construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto

ampliações verticais não foram previstas.

● Demolições:

As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical,

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de

vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos ye
comprometimento da estrutura. a / /
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● Substituições:

Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do país. A

substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto

existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

3.3 VIDA UTlL DO PROJETO

IVida Útil mínima (anosSistema

Estrutura

Pisos internos

Vedação vertical externa

Vedação vertical externa

Cobertura

Hidrossanitário

â50

s 13

>40

>20

S20

5 20

O.H r\c:rcr\ci>ioiMO inwimvimi ivmo

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio:

- Códigos, Leis. Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasilis, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br
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4.1.1 Considerações Gerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser

consultado o projeto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

Estrutura FCK (MPa]

Vigas

Pilares

Lajes

Sapatas

25 MPa

25 MPa

25 MPa

25 MPa

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes

4.1.2.1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do

projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto

executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das

cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de
execução.

4.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.1.2.3 Fundações profundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para
uma carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm^).

4.1.2.4 Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2.5 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm
e 12x40cm.

4.1.2.6 Lajes

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Sequência de execução

4.1.3.1 Fundações

4.1.3.1.1 Movimento de Terra:

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados,
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os

aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto

com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.1.3.2 Vigas

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção.
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.3 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente,
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.4 Lajes

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de

primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma.

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

prova:

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos:

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central:

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão:

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento:

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x1 Ocm, de primeira qualidade, bem cozidos,
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bioco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

4.2.1.2Seqüência de execução:

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedahVe
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma
semana após a execução da alvenaria.

■●I =>*, l -.. lO
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4.2.1.4Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Pedagógico)

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas;

_ ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para aivenaria]

_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -

Padronização',

_ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e

blocos cerâmicos - Procedimento]

_ ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos]

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

4.2.2.1 Características e Dimensões do Materiaí

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,1 Om (altura
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2Seqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02 ROÍ - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Pedagógico)

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.3 Fechamento de Fachada em Telha Metálica Trapezoidal Perfurada

4.2.3.1 Características e Dimensões do Material

Telhas perfuradas em aço galvanizado, (grau B - 260g de zinco / m^), perfil
trapezoidal, bordas uniformes, para aplicação em fachadas e elementos de vedação vertical,
com pintura eletrostática azul nas duas faces.

- Painel: 25 mm(altura) x 1.000 mm(largura util) x 0.65 ou 0.80 mm(espessura).
As dimensões totais e modulação na instalação devem seguir o projeto arquitetônico;

- Modelo de Referencia: Grupoteihas Trapézio 35 Perfurada

Ou Tuper Telhas TPR Perfurada 25

4.2.3.2Seqüência de execução:

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias e montantes, inferior e
superior, previamente pintados, através de aparafusamento nos pilares metálicos. Os
painéis de telha deverão ser aparafusados em sequência. O manual de instalação detalhado
do fabricante deverá ser consultado.

4.2.3.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Nos fechamentos laterais do volume da Quadra Coberta, conforme indicação de
projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-18 ROÍ - Fachadas Quadra

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Madeiramento do Telhado4.3.1

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme
Classificação de Uso, construção pesada interna.

Dimensões da Seção Transversal em cmNome da peça

6x12Tesouras

6x12Terças

Caibros 5x6

1,5x5Ripas

4.3.1.2 Referência com os desenhos do projeto executivo

Estrutura de cobertura de toda a edificação, exceto pela quadra coberta, conforme
especificação em projeto.

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.3.1.3 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;
_ABNTNBR 7203, Madeira Beneficiada;

Estrutura Metálica4.3.2

4.3.2.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e
posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo
ASTM A-36 ou ASTM A572 grSO.Parafusos para ligações principais - ASTM A325 -
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes - ASTM A36;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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Chumbadores para fixação das chapas de base - ASTM A36;

Perfis de chapas dobradas - ASTM A36;

4.3.2.1.1 Condicionantes para Detalhamento, Fabricação e Montagem:

A partir dos documentos fornecidos pelo FNDE {Projetos, Especificações e
Memoriais), o fornecedor deverá preparar o conjunto denominado “Detalhamento para
Execução" das estruturas metálicas que compõe o projeto.

Condições Gerais referência para a execucão:

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do
esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de
75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, ap!icar-se-
á critério semelhante.

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo,

exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as
soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa,
rebarbas, escamas de laminaçâo e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito. De qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO,

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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deverão estar claramente indicadas quais as conexões do tipo esmagamento e quais as do
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 01/2”.

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arrueía revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16’
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
3/4": para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento {=
1,05 t/cm^).

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento,

como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte;

Parafusos (0) Força de tração (t)

1/2’ 5,40

8,605/8’

3/4’ 12,70

7/8’ 17,60

1 23,00

25,401 1/8’

1 1/4’ 32,00

1 3/8’ 38,50

1 1/2’ 46,40
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas

deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem:
de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

Montagem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de

modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e

angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da
estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e

deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura,
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

Garantia:

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos,
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: {61} 2022-4165-Site; www.fnde.gov.br



MA

Educaç^^^'* ^ FtOEMinistério da

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

funifo Nseíonaf

í» £Oi.caç4o

Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

- deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de
solda, rebarbas, etc...

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.

Inspeção e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da
FISCALIZAÇÃO.

4.3.2.1.2 Normas Técnicas Relacionadas:

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edificios;

_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;
_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio;
_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas:

_AISC - Manual of Steel Estructure, 9® edition.

4.3.2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
6Q“SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
Estrutura metálica para cobertura (Quadra6Q-SMT-PLA-QDA0-02 R01

Coberta)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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4.4 COBERTURAS

4.4.1 Telhas Cerâmicas

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto.

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm

4.4.1.2Seqüência de execução:

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

4.4.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequencia de execução.

4.4.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Telhados de toda a edificação.
- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09 10 ROÍ Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PACO-13_R01
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos
e métodos de ensaios.

4.4.2 Telhas Metálicas Trapezoidais Galvanizadas

4.4.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

- Telhas trapezoidais de aço galvanizado pré-pintado, na cor branca.

- 980 mm(cobertura útil) x 50 mm(espessura) x conforme projeto (comprimento)
- Modelo de Referencia:

Isoeste-Telha Standard Trapezoidal -TP-40 ou MBP - MBP 40/1,025

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBSa2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929-Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site; www.fnde.gov.br
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A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beirai até a cumeeira, e
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

Os encontros dos pianos de telhado com pianos verticais, empenas e paredes,
deverão receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos planos
de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, conforme
especificação.

4.4.2.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Quadra Poliesportiva Coberta.

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes {Quadra Coberta)
6Q-SN1T“PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
Estrutura metálica para cobertura (Quadra6Q-SMT-PLA-QDA0-02 R01

Coberta)

4.4.2.4 Normas Técnicas relacionadas;

_ABNT NBR 14514;2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos.

Rufos Metálicos4.4.3

4.4.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume.

- Aba: 10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm, conforme corte

esquemático abaixo:

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo; Rufo externo corte 25 x 3m

4 4 ? 9 SpnTi^nrip Hp pvppi irãn

Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas.
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda

empena especificação e detalhamento de projeto.

4.4.3.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17__R01 - Cortes (Quadra Coberta)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.4.4 Calhas Metálicas

4.4.4.1 Caracterização e Dimensões do Material

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. Dimensões especificadas
em projeto.

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte;

4.4.4.2Seqüência de execução

Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas
distancias e para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de
águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas,
com sobreposição mínima de 2 cm.

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme
projeto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar
verticalmente pelas mesmas.

4.4.4.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhado da quadra poliesportiva e do bloco dos vestiários, conforme projeto.
Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.4.5 Plngadeíras em Concreto

4.4.5.1 Caracterização e Dimensões do Material;

Pingadeira pré moldada em concreto, modelo rufo, reto, com friso na face inferior
(conforme figura abaixo). A função deste elemento é proteger as superfícies verticais da
platibanda da água da chuva.

- Largura 20cm x Altura 5cm.
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Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se assentar
as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industria! adequada.
A inclinação das placas deve estar voltada para o lado externo da platibanda. A união entre
as placas de pedra, deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de
águas peias junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação
indicada pelo modelo referência.

4.4.5.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a impermeabilização das
calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com
a pingadeira.

4.4.5.4 Referências com os Desenhos;

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.5 ESQUADRIAS

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas)

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5.

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura.

4.5.1.2 Sequência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco. toda a superfície do perfil deve ser

preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE-70.070-929-Brasília, DF
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4.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0.1 Om de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das janelas / portas.

4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1:
Terminologia:

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos
e classificação:

4.5.2 Portas de Madeira

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material:

Madeira

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de
carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares {largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferraaens

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e
zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros comuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

4.5.2.2 Sequência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Btoco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone; (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br

29



B A
Proc.
F!s.

Rub.i

2023

W7m
FADEi Ministério da Educação >

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

.'.V'
i

Funflo Hnclonat

àt DtumoMmanto

Sk Bducafio

4.5.2.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento
e 6.5 Tabela de Esquadrias:

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO;
- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade).

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas;

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia

e simbologia;
_ ABNT NBR 15930-2; Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material;

Teia de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

4.5.3.2 Sequência de execução;

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha.

4.5.3.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES

Manta Asfáltíca4.6.1

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros

(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos

de poliéster previamente estabiíizado.

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura);

- Modelo de Referencia: Viapol Baldrame 3mm

4.6.1.2 Sequência de execução:

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobreposição de lOcm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados.

4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do

elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito,
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico.

4.6.1.4 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baldrame
Planta Baixa, Cortes e- Referências: 6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01

Fachadas (Bloco Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADMO-11_R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PASO-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o
início do revestimento deve ser maior.

Pintura de Superfícies Metálicas4.7.1

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado em projeto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT

Qualidade: de primeira linha
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3
Acabamento: conforme anexo 6.3

Fabricante: Coral ou equivalente

4.7.1.2 Sequência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico
de referência.

4.7.1.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Pilares e estrutura metálica da quadra poliesportiva coberta:

Volume do Castelo D’água.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-16_18_R01
Fachadas (Quadra);

6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Planta baixa, Cortes e

Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01 - Planta baixa. Cortes e Fachadas (Reservatório);

4.7.1.4 Normas Técnicas relacionadas;

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para

industriais - Classificação;

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução
edificações não industriais - Preparação de superfície.

edificações não

de pinturas em

Paredes externas - Pintura Acrílica4.7.2

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material
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As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou

equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3.

4.7.2.2Seqüência de execução;

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitári as, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes

da aplicação da massa corrida.

4.7.2.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q>ARQ-PLA-ADM0<11 R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil
industriais - Classificação;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
ediifcações não industriais - Preparação de superfície.

Tintas para edificações não

4.7.3 Paredes externas - Cerâmica lOcmxIOcm

4.7.3.1 Características e Dimensões do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm. para áreas externas, nas cores branco e
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3.

- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca: Eliane;

1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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2 - Linha: Fachadas Arquitetural: Modelo: Azul escuro 10x10

4.7.3.2Seqüência de execução

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitári as, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante.

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Branco
Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m - Cor Azul Escuro

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09 10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas
cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento;

4.7.4 Paredes internas ● áreas secas

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade,
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso

horizontal (rodameio) de 0,1 Om de largura em madeira, para proteção contra impactos
causados por mesas e cadeiras a pintura.

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre
massa corrida PVA.

4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais:

nprâmirp rr^0y4nnmV

- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
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Faixa de madeira (10cm):
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m).
- Modelo de referência; tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com

disponibilidade de madeira da região).
- Acabamento com verniz fosco.

Pintura:

- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas
com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeira ao teto.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente.

4.7.4,2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração)
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade

Paredes internas - áreas molhadas4.7.5

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma

especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de
cores definido no projeto.

Caracterização e Dimensões do Material:4.7.6

P.prâmira ^!^DY4nrm\-

Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo; Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

Cerâmica íinx10cmV

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e
vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2.

- Comprimento lOcm x Largura 10cm.
- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichaçào; cor vermelho, brilho;
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca; Eliane:

1 - Linha: Fachadas Aquítetural; Modelo: Cereja 10x10
2 - Linha: Fachadas Aquítetural; Modelo: Azul escuro 10x10

Pintura:
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- As paredes {acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão
revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado
fino, cor; BRANCO GELO.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água),
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.

4.7.6.1 Seqüência de execução:

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias
quando da finalização dos ambientes.

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto
- Sanitários - Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10

acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura
acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m.

- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GER0-02 ROÍ - Planta Baixa

4.7.7 Piso em Cerâmica 40x40 cm

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White,

Branco.(450mm x 450mm)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray,

Cinza.(450mm x 450mm)

Cor:

Cor:

Ou

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910

(415mm x415 mm)

4.7.7.2 Seqüência de execução;

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

4.7.7.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos
verticais revestidos com cerâmica.

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa

6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.7.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico -
Procedimento]

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia]
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação]
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e

métodos de ensaios;

4.7.8 Soleira em granito

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.8.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível
inferior.

4.7.8.3Aplicaçâo no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre
ambientes onde há mudança da paginação de piso;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ~ FNDE
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4.7.9 Peitoril em granito

4.7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à

água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.
- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e
acabamento bizotado.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

4.7.9.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0“06_R01 - Paginação de Piso

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas;

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

4.7.10 Piso em Cimento desempenado

4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia;
com 3cm de espessura e acabamento camurçado;

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm
(altura)

4.7.10.2 Seqüência de execução;

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia,
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos
levarão juntas de dilataçâo com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser
desempenada.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço
externa e bicicletário;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos.

4.7.11 PISO I atii - Direcional e de Alerta

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e

pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso

adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso

amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício).

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas)

Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação

ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;

- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas -

rampa)

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor; azul.

4.7.11.2 Sequência de execução:

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico.
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola
branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e
água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito
nivelamento com o piso adjacente.

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa;

Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso
adjacente (cimento desempenado).
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Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente

no próprio relevo, (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas):

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050;

- Referências: 6Q-ARQ-PGP- GER0-04__R01 - Paginação de Piso

4.7.12 Piso industrial polido

4.7.12.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra

com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul,

amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do piso:

- Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm;

- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel:

● a armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e

que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso 0=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada

e engraxada:

- Sub Base:

● A sub base de 8cm com tolerância executiva de +2cm/- Icm deverá ser preparada

com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7.12.2 Sequência de execução:

- Preparo da sub-base:

● A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou
com placas vibratórias: nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-

se proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos

100% de compactação na energia do proctor modificado.

- Isolamento da placa e sub-base:

● O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico
(espessura mínima de 0,15mm), como as denominadas lonas pretas: nas regiões
das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm.

● As formas devem ser metálicas, rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter

linearidade superior a 3mm em 5m:
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- Coiocacão das armaduras:

● O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como
as treliças) para as teias superiores - cerca de 0,8 a 1,0 m/m^, de tal forma que
permita um cobrimento da tela de 2cm;

● A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de pelo menos duas
malhas da teia soldada.

- Barras de transferência:

● -As barras de transferência devem trabalhar com pelo menos uma extremidade não
aderida, para permitir que nos movimentos contrativos da placa ela deslize no
concreto, sem gerar tensões prejudiciais a este. Para que isso ocorra é necessário
que pelo menos metade da barra esteja com graxa para impedir a aderência ao
concreto:

● Os conjuntos de barras devem estar paralelos entre si, tanto no plano vertical como
horizontal, e concomitantemente ao eixo da placa;

● Nas juntas serradas, as barras de transferência deverão ser posicionadas
exclusivamente com o auxílio de espaçadores, que deverão possuir dispositivos de
fixação que garantam o paralelismo citado:

● Nas juntas de construção, as barras devem ser fixadas também às formas;
● É necessário pintar as barras que serão engraxadas, pois a não aderência ao

concreto impede que ocorra a passivação do metal, podendo ocorrer corrosão. Essa
pintura pode ser feita, por exemplo, com emulsões asfálticas.

- Plano de concretaqem:

● A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e
posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas
juntas longitudinais e que os mecanismos de transferência de carga nas juntas
serradas também possam dar-se por intertravamento dos agregados;

- Acabamento superficial:

● A regularização da superficie do concreto deve ser efetuada com ferramenta
denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

- Desempeno mecânico do concreto:

● Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da
água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de
profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória,
obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o
alisamento superficial do concreto.

- Cura:

● A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a
cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante

- Serragem das iuntas:

● As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade mpinima de 3
cm) após 0 concreto tenha resistência sufi ciente para não se desagregar devendo
obedecer à ordem cronológica do lançamento:
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- Selagem das íuntas:

● A seíagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos

70% de sua retração final;
● Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no

sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do
sub leito.

Após a completa cura do concreto {aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas,
manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde

demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos;

- piso da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa

6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginaçâo de Piso

4.7.12.4 Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.
_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.
_NBR 11578 - Cimento Portiand Composto.
_NBR 5735 - Cimento Portiand de Alta Resistência Inicial.
_NBR 5733 - Cimento Portiand de Alto Forno.
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.
_NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.
_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone -
Método de Ensaio.

_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for
Curing Concrete.
_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL
Floo Leveiness Numbers.

_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing
Surfaces.

4.7.13 Tetos - Pintura

4.7.13.1 Características e Dimensões do Material;

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA.

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola.
- Referências: 6Q-ARQ-FOR-GER0-05 ROÍ - Forro
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4.7.14 Louças

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.14.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais).

4.7.14.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos;

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do
Bloco de Serviço);

- 03 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço e PNE da Quadra);
- 12 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços e vestiários da

Quadra):
01 tanque (Área de serviço);

- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco
Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço):

- 03 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço e PNE da
Quadra);

- 09 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do
Bloco de Serviços e vestiários da Quadra).

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP"ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.15 Metais / Plásticos

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças
aqui especificadas.

4.7.15.1 Caracterização do Material;

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais).

4.7.15.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha):

- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha);

-18 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra);
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- 01 torneiras de parede (triagem / lavagem e Área de serviço);

- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas);

- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço);

- 07 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros);

- 03 duchas higiênicas (sanitários PNEs);
- 12 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNEs e vestiários da

quadra);

-15 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários e vestiário da quadra);

- 06 barras de apoio (sanitários PNE).

- 02 barras de apoio “U" para lavatórios (sanitários PNE);

- 01 barra de apoio “L" para lavatório (sanitáris PNE quadra);

- 07 chuveiros elétricos (vestiário funcionários e vestiários da quadra);

- 01 torneira elétrica (cozinha);

- 07 mangueira plástica para chuveiros elétricos (vestiários);

-14 dispenser para toalha de papel;

-14 dispenser para sabonete líquido.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADMO-20„R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.16 Bancadas e Prateleiras em granito

4.7.16.1 Características e Dimensões do Material:

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme projeto.

- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.
- Espessura do granito: 20mm.

4.7.16.2 Seqüência de execução;

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

- Nas bancadas, haverá 14 parede de tijolos (espessura lOcm) para apoio das
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em
projeto.

4.7.16.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha;

- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta
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4.7.17.1 Portões de Acesso Principal

4.7.17.1.1 Caracterização e Dimensões do Material

Portões formados por perfis em metalon de seção 10x10 cm, pintados com tinta
esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto).

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com

espaçamento de 2”.

- Dimensões; Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2” e=2mm;
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”;
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2”)
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”);

-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com
espaçamento de 2”.

4.7.17.1.2Sequência de execução:

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura,
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada,
transpassada e amarrada no requadro do portão.

4.7.17.1.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas

deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m.

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso

4.7.17.2 Fechamento Metálico Fixo Principal

4.7.17.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

4.7.17.2.2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso
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4.7.17.3 Mastros para bandeiras

4.7.17.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor
natural, medidas conforme especificação em projeto.

4.7.17.3.2Apíicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Área externa frontal do terreno.

- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PCD-GER0-28_R01 - Detalhamento elementos externos

4.7.17.4 Castelo D'Água

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o
Castelo D’Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de
projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade.

4.7.17.4.1 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-RESO-15_R01 ~ Planta baixa, Cortes e Fachadas
(Reservatório):

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo
FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em

consideração áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva
projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola,
bem como elementos do projeto padrão como a paginação de piso externo, os acessos à

escola e consequentemente no projeto do muro / portões.

4.8.1 Forração de Grama

4.8.1,1 Caracterização e Dimensões do Material:

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas

densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e
ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona
maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio.

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento.
- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais
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4.8.1.2Seqüência de execução;

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como; ervas daninhas, entulhos etc. O

solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de
plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com
terra de boa qualidade, e toda a forraçâo deve ser irrigada por aproximadamente um mês.

4.8.1.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos;

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-1MP-GER0-01_R01 - Implantação
6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso
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Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários).

5.1.1 Sistema de Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificação.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d’água elevado, instalada em local
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório,
segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do
projeto.

5.1.2 Ramal Predial

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local
de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local
do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de

água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos
motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

5.1.4 Normas Técnicas relacionadas

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria]
ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para

sistemas prediais de água fria - Requisitos]
ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido]

ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pressão
hidrostática interna;

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de Junta soldável para redes de
distribuição de água - Tipos - Padronização]

ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre -
Requisitos]

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio]

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico ~ Parte 1:
Requisitos e métodos de ensaios]

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2:
Procedimentos para instalação]

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
Requisitos e métodos de ensaio]

- ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de
ensaio]

ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1:
Registros de pressão]

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta -
Requisitos e métodos de ensaiO]

D MAE - Código de Instalações Hidráulicas]

EB-368/72 - Torneiras]

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares.

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITARIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber
os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de
esgoto deverão ser em PVC rígido.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de
destinação de esgotos sanitários.

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos,
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

Subsistema de Coleta e Transporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

● 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;
● 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superiora lOOmm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento

5.2.1
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

5.2.2 Subsistema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilação.

5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
10 metros de comprimento.

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operação.

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos:

- ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgofo - Parte 2:
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça:

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para
sistemas de esgoto sanitário:

~ ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores ~ Padronização:

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução:

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de

esgoto sanitário - Especificação:

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário -
Procedimento:

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento:

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário ~ Procedimento:

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de
esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização;

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação',

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário ~ Projeto
de redes coletoras com tubos de PV,O

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalha,

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de
Esgotamento Sanitário.

5.3 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 -
Central de Gás Liquefeito de Petróleo — GLP e ABNT NBR 15.526 — Redes de Distribuição
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais - Projeto e
Execução.

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme
dados e especificações do projeto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto,
conforme detalhado no desenho.

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP,
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto.

5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de
gás liquefeito de petróleo (GLP);

ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás
combustível'.

- ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP;

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de
baixa pressão-,

- ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em
instalações residenciais e comerciais - Projeto e execução;

- ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento-,

5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país.
São exigidos os seguintes sistemas:
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● Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.

● Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão
atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

● Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com
autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes
indicados no projeto.

● SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado,
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

Normas Técnicas Relacionadas5.4.1

- NR 23 - Proteção Contra Incêndios;

- NR 26 - Sinalização de Segurança;

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

- ABNT NBR 7195, Cores para segurança;

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio;

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico -
Princípios de projeto;

- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico -
Símbolos e suas formas, dimensões e cores;

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis;

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local;

Parte 1:

Parte 2:
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6 Elétrica
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No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária
local em 11OV ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de

queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica,
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

Normas Técnicas Relacionadas6.1.1

- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores-,

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão-,

- ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores-,

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais,-

- ABNT NBR 5461, Iluminação',

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos-,

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

~ ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR lEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;

- ABNT NBR lEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais
e similares - Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;

- ABNT NBR lEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parte 2~2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões
nominais até 450/750 V- Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

- ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e
análogas - Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000, MOD);
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- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte
1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).

5. Anexos
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Bloco Administrativo

UiíVièhèôêS IhtéPhas

(CxLxH)
Quantidade Ambientes

Uteis (m*)

7,34Al moxa irfado 4.45x1,65x2.8001

5,43Arquivo 2,65x2.05x2,8001

4.45 x 3,45 X 2,85 X
Diretoria 13,6701

2,80

5,05 X 3,45 X 2,65 X
Secretaria 19,5901

2,80

01 Sala dos Professores 4,45x3,25x2,80 14,46

Sanitários (feminino e masculino)02 1,65x1,45x2,80 2,39x2

Circulação 15,75x1,55x2,80 24,2501

Área Útil Bloco Administrativo 89,52

motenies
Uteis (m*)(CxLxH)

Área de Serviço01 5,05x2,00x2,80 10,10

01 Cozinha 4.45x3.65x2.80 16,24

01 Deposito

Despensa

Sanitários (feminino e masculino)

2,762.30x1,20x2.80

2.30x2,05x2.8001 4,71

02 4,45x3,15x2,80 14,01 x2

01 Vestiário 2,30x1,50x2,80 3,45

01 Circulação 15,75x1,55x2,80 24.25

Área Útil Bloco de Serviço 89,55

Áreas Externas ao Bloco de Serviço

01 Compartimento de gás

Compartimento de lixo

Total áreas externas

0,95x1,70x2,10

0,95x1,70x2,10

1,61

01 1.61

3,22

moientes
(CxLxH) Uteis (m^)

01 Biblioteca / informática 7.825x6,00x2.80 46,95

06 Salas de Aula 8,00x6,00x2,80 48,00x6
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AmbientesQuantidade Uteis (m*)(CxLxH)

64,4441.80x1.55x2.80Circulação

Área Útil Bloco Pedagógico

01

399,39

AmbientesQuantidade
Uteis (m^)(CxLxH)

173,73

12,32x3

Pátio Coberto

Passarelas (Ml)

Área Útil Total

01

3,20x3,85x2,6503

210,67

lüüVRÜi

üiiliiilHiiH
Uteis (m^)(CxLxH)

Quadra poliesportiva coberta 15,95x24,25x8,09

2,76 X 4,60 +2,95 x

2,71 X2.80

1,70x1,50x2,80

6,75 X 1,75+5,00 X
1,75x2,65

386.7801

20,66Vestiários (feminino e masculino)02

Sanitário PNE 2,5501

Passarela (M2) 20,5601

Área Útil Total 430,55

6.3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS

Cerâmica 10x10 cm (do

piso à altura de 90cm)
Branco

Roda-meio de cerâmica

10x10m (altura 90cm do

piso)

Azul

Elementos de fechamento.

Paredes e Pilares
Fachadas Pintura acrilica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Branco

Branco (espaço

resen/ado para

painel decorativo a
ser desenvolvido

pela escola)

Pintura acrilica (paredes

da quadra)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone; (61) 2022-4165-Site; www.fnde.gov.br



A

Proc.

FIs.^
Rubi J

2023

F/SDEMinistério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

liv

1^
4

i
■.f-
V,

Fundo Naclonêl

df 0«HnvoMm«nlo

dt Educaçéo

CoresEspecificaçõesAmbientesElementos

Telha perfurada

(fechamento quadra)
Azul

Pintura esmalte sintético

(pilares e estrutura

aparente quadra)

Branco

Colunas em aço

galvanizado com teta de

arame galvanizado

AzulEntradaPortões de Entrada

Todos os AmbientesJanelas
Alumínio NaturalFolhas das janelas*

Alisares Azul

AmareloFolha de Porta
Salas de Aula

Moldura de madeira do

visor
Azul

Portas

PlatinaFolha de Porta

Demais Ambientes

AzulAlisares

Box dos Sanitários Folha de porta Branco

Pátio Coberto Verniz FoscoEstrutura de Madeira

Cobertura

Beirais Estrutura de Madeira Verniz Fosco

Pintura PVA acabamento

fosco
Tetos Todos os Ambientes Branco Neve

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Cinza

Pátio Coberto e Passarelas

Piso podotatil 30x30cm Azul

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Piso
Demais Ambientes Internos Cinza

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Áreas Molhadas Branco

Ârea de serviço descoberta Cimento desempenado Cinza
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CoresEspecificaçõesAmbientesElementos

Piso industrial polido com
cimento comum com

granitina/ demarcações

coloridas com pintura à
base de resina acríiica

Cinza/ azul,

amarelo, laranja,
branco e verde

Quadra

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 0,90m)
Branco

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 0,90m

do piso)

Verniz FoscoSalas de Aula

Pintura acríiica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,20m)
Branco

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 1,20m

do piso)

Secretaria/Administração Verniz Fosco

Paredes
Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso ao teto)
Cozinha Branco

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,80m)
Branco

Azul Escuro

(Masculino) e
Vermelho

(Feminino)

Roda-meio de cerâmica

10x10m (altura 1,80m do

piso)
Sanitários e Vestiários

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Branco

Pintura em esmalte

sintético
Reservatório Metálico Azul
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Sanitários feminino e masculino (Bloco Administrativo)

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, (X)digo Izy P.111. DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou
equivalente.

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

PapeleiraMetálica Linha Izy, código2020.C37,DECAou equivalente

DispenserToalha Linha Excetience,código 7007, Melhoramentosou equivalente:

Saboneleira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

02

02

02

02

02

02

02

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51,
DECA. ou equivalente

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus. Linha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP.52, DECA, ou equivalente.

Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou
equivalente.

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

Assento plástico Izy, código AP.01, DECA, ou equivalente

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Yz”, acabamento cromado, DECA ou equivalente

Lavatório Pequeno suspenso Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L915, DECA ou

equivalente.

Sifão cromado para lavatório suspenso Ravena/lzy, código: 1684.C.100.112

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, código; 1684.C.100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Barra de apoio. Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA ou equivalente

Barra de apoio para lavatório" u ", Linha conforto, aço polido, DECA, ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence. código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Mictório com Sifão Integrado Branco Gelo, codigo M715, Deca ou equivalente

Válvula de Mictório Pressmatic Compact Chrome Baixa Pressão - Ref: 17010306 - Docol

02

02

02

03

03

05

02

02

06

06

08

05

04

02

06

06

01

01

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou

equivalente.

Torneira para lavatório de mesa bica baixa izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

01

01

01

01

01
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Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviado r para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Unha izy, código; 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente

01

01

01

01

C imentosirea de Serviço e Recepção de

Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou equivalente

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente

Torneira de parede de uso geral com arejador Izy, código 1155.C37, DECA, ou
equivalente

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

01

01

01

01

W9mm

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3. básica, aço inoxidável, d válvula, FRANKE, ou
equivalente

04

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente01

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente

04

01

Vestiários (feminino e masculino) da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Válvula de descarga; Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Vi”, acabamento cromado, DECA ou equivalente

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo. código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, código; 1684.C.100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código; 4900.C37.PQ. DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

06

06

07

06

06

06

06

06

06

04

04

Sanitário PNE da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51,

DECA, ou equivalente

Assento Potiéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP.52, DECA, ou equivalente

Lavatório de canto suspenso com mesa, código: L76, DECA ou equivalente

Sifão cromado para lavatório L76, código: 1680.C.100.112

Barra de apoio. Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA, ou equivalente

Barra de apoio em “L” para lavatório DECA L76 , em aço inox polido

Torneira para lavatório de mesa bica baixa izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

01

01

01

01

02

01

01

01

01
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Saboneteira Linha Exceüence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente01

Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira izy, código 1153.C37, DECA,
ou equivalente

06

UM- L_V?Ví<UrtU/lXI/-V\J

PORTAS DE MADEIRA

AmbienteTipoCódigo I Quantidade Dimensões

Vestiário, cozinha,

almoxarifado,

arquivo, diretoria,
secretaria, sala

professor

Sala de Aula

01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

PM 1 07 0,80x2,10

01 folha, de abrir, em madeira, c/

visor de vidro e chapa metálica.

0,80x 2,10PM 2 07

01 folha, de abrir, em madeira, d

chapa metálica.

Sanitários e

vestiários quadra

PM 3 04 0.80x2,10

01 folha, de abrir, em madeira, d

veneziana de madeira

DepósitoPM 4 01 0,60x 2,10

01 folha, de abrir, em madeira, d

veneziana de madeira

03 0,80x 2,10 Despensa,

Sanitários

feminino e

masculino

PM 5

PM 6 15 0,60x 1,60 01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

Sanitários e

vestiários quadra

01 folha, de abrir, em madeira, d
barra metálica.

PM 7 02 0,80x 1,60 Sanitários

01 01 folha, de abrir, em madeira, d

barra e chapa metálica.

PM 8 0,80x2,10 Sanitário PNE da

quadra
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PORTAS DE alumínio

AmbienteTipoDimensõesCódigo I Quantidade

Área de Serviço01 folha, de abrir, com vidro e

veneziana

0,80x 2,10PA 1 01

JANELAS DE ALUMÍNIO

Dimensões

Internas

Basculante, de alumínio DepósitoJA 1 0,60x 0,40

Cozinha*De abrir, de alumínioJA2 02 0,60x 0,90

Sanitários,

vestiários,

almoxarifado e

arquivo

Basculante, de alumínioJA3 18 1,00x 0,40

Despensa*de correr, de alumínio01 1,50x0,40JA4

Área de Serviço e
Cozinha*

Sala de

Professores e

Diretoria

Sala de

Professores,

Diretoria e

Secretaria

Salas de aula

de correr, de alumínioJA5 05 1,20x 1,00

Basculante, de alumínioJA6 02 1,50x 1,10

JA7

04 2,00x1,10 Basculante, de alumínio

JA8 Basculante, de alumínio28 2,20x 1,10

JA9 Pátio Coberto06 2,00x 0,60 Veneziana fixa, de alumínio

Ferragens para Portas em Madeira

Maçaneta, La Fonte, ref. 234 ou equivalente

Rosetas,La Fonte, ref. 307 ou equivalente

Fechadura, La Fonte, ref. ST2 EVO-55 ou equivalente

Cilindro, La Fonte, ref. STE 5 pinos ou equivalente

Dobradiças, La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 por porta)

Puxadores La Fonte, ref. PH1-32/300 ou equivalente (para portas PM7)

23

23

23

23

69

02
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Ferragens para Portas em Madeira

Tarjeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado, ref. 719 ou equivalente
(para portas PM6 e PM7)

Barra de apoio para PNE 500 mm, em aço inox polido

17

03

R R I i^TAnPM np nnriiMPNTOQ

DOCUMENTOS

Nome do arquivo Título

6Q-ARQ-MED-01 R01 Memoriai Descritivo de Arquitetura

Planilha Orçamentária6Q-ARQ-ORÇ-01_R01

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA - 28 pranchas

Nome do arquivo fítulo scata

6Q-ARQ-IM P-G ERO-01 _R01

6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01

6Q-ARQ-L YT-G ER0-03_R01

6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01

6Q-ARQ-FOR-G ER0-O5_R01

6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-O7_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09-R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-10-R01

6Q-ARQ-PLA-ADM0-11-R01

6Q-ARQ-PLA-SER0-12-R01

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13-R01

6Q-ARQ-PCD-PAS0-14-R01

6Q-ARQ-PLA-RES0-15-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-16-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-18-R01

6Q-ARQ-AM P-PDGO-19-R01

6Q-ARQ-AMP-ADM0-20-R01

6Q-ARQ-AMP-SERO-21 -R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-22-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-23-R01

6Q-ARQ-AM P-QDAO-24-R01

6Q-ARQ-AMP-QDA0-25-R01

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26-R01

6Q-ARQ-PCD-RFR0-27-R01

6Q-ARQ-PCD-GER0-28-R01

Implantação

Planta Baixa - Acessibilidade

Layout

Paginação de Piso
Forro

Cobertura

Esquadrias - Detalhamento

Esquadrias - Detalhamento

Bloco Pedagógico

Bloco Pedagógico

Bloco Administrativo

Bloco de Serviço
Pátio Coberto

Passarelas

Reservatório

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Ampliação Bloco Pedagógico

Ampliação Bloco Administrativo

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Quadra

1:100

1:100

1:100

1:100

1:100

1:100

indicada

indicada

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

1:50

1:25

Detalhamento de portões e fechamentos

Sugestão de fechamento para regiões frias
Detalhamento elementos externos
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EscalaTítuloNome do arquivo

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Vigas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação

Fonnas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra, blocos de fundação e pilares
Fonnas

Vigas

Vigas

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M1)

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M2)

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra

Blocos de fundação
Formas

Vigas
Detalhes

6Q-SFN-PLD-PDG0-01_R02

6Q-SCF-PLD-PDG0-02_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-03_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-04_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-05_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-06_R02

6Q-SCO-PLD-PDG0-07_R02

6Q-SFN-PLD-ADM0-08_R02

6Q-SCF-PLD-ADM0-09_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-10_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-11_R02

6Q-SCO-PLD-ADMO-12_R02

6Q-SFN-PLD-SER0-13__R02

6Q-SCF-PLD-SER0-14_R02

6Q-SCV-DET-SER0-15_R02

6Q-SCV-DET-SER0-16_R02

6Q-SCO-PLD-SERO-17_R02

6Q-SCO-PLD-PACO-18_R02

6Q-SCF-PLD-PAC0-19_R02

6Q-SCV-DET-PAC0-20_R02
6Q-SCV-DET-PAC0*21 R02

6Q-SCO-PLD-PASO-22 R02

indicada
6Q-SCO-PLD-PASO-23 R02

6Q-SFN-PLD-VSTO-24_ROO

6Q-SCF-PLD-VST0-25_R00

6Q-SCV-DET-VST0-26_R00

6Q-SCO-PLD-VSTO-27_ROO

6Q-SFN-PLD-QDAO-28_ROO

6Q-SFN-PLD-QDA0-29_R00

6Q-SCF-PLD-QDA0-3Q_R00

6Q-SCV-DET-QDA0-31_R00

6Q-SCO-DET-QDAO-32 ROO

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

Estrutura Metálica

Nome do arquivo Título Escala

6Q-SMT-PLD-QDA0-01_R01
6Q-SMT-PLD-QDA0-02 R01

Planta, cortes e detalhes

Planta de cobertura, cortes e detalhes

Indicada

indicada

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br
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F/SDEjESBBSk Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra>Estrutura - CGEST

Funeo Hàelontl
dtOnmmoMmenf}
ís Eiluctfio

FROuüTOS GRÁFICOS — KÍDRAuLíCA - 09 pranchas

(iiblàldydú UB AyUd riÍd

EscalaTituloNome do arquivo

1:100Pianta Baixa

Plantas baixas e Isométricas

Plantas baixas e Isométricas

Planta Baixa e Detalhes

6Q-HAG-PLB-GER0-01_R01

6Q-HAG-PLD-SER0-02_R01

6Q-HAG-PLD-GER0-03_R01

6Q-HAG-PLD-QDA0-04 ROÍ

indicada

indicada

indicada

Instalação de Esgoto Sanitário

Titulo EscalaNome do arquivo

indicadaPlanta baixa e detalhes
6Q-HEG-PLB-GER0-01_R01

6Q-HEG-AMD-GER0-02_R01
6Q-HEG-AMD-QDA0-03 R01

indicada

indicada

Ampliação e detalhes

Ampliação e detalhes

Instalação de Oás Gombustlve!

Titulo EscalaNome do arquivo

Planta Baixa e Detalhes6Q-HGC-PLD-GER0-01 R01 indicada

Sistema de Proteção contra Incêndio

Nome do arquivo Título Escala

6Q-HIN-PLD-GER0-01 ROÍ Planta Baixa e detalhes indicada

PRODUTOS GRÁFICOS - ELÉTRICA - 16 pranchas

Instalações Elétricas - 110 V

}UÍi]

Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberto,
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e serviços, Ramais
e DiagramasUniiflares

Ampliaçãode quadra e vestiários,Ramaise
DiagramasUnifilares

Planta baixa de telefonia

6Q-ELE-PLB-GERCM)1-220.127 R01 indicada

6Q-ELE-PLB-GERO-02-220.127 R01 indicada

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-03-220.127 R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-04-220.127 R01

indicada6Q-ELE-PLB-GERO-05-220.127 R01

Instalações Elétricas - 220 V

6Q-ELE-PLB-GEROC1-380.220 R01 Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberto.
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e de serviços,
Ramais e Diagramas Unifilares

indicada

6Q-ELE-PLB-GER0-02-380.220 R01 indicada

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-03-380,220 R01

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site; www.fnde.gov.br
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Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra>Estrutura - CGEST

2023

r7m FNX
i 7

Fundo Nae<on«r

itoDeunvdMmentD
da Educaçio

indicadaAmpliação de quadra e vestiários, Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

6Q-ELE-PLB-GER0-04-380.220_R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-05-380.220_R01

Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

EscalaTítuloNome do arquivo

indicadaBloco pedagógico e Pátio coberto/Planta de cobertura

Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta Baixa

Bloco administrativo e de serviços/Planta de cobertura

Bloco administrativo e de serviços/PlantaBaixa

Quadra e vestiários, Ramais e Diagramas Unifilares

6Q-EDA-PLB-GER0-01 R01

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-02 R01

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-03 R01

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-04 R01

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-05 R01

indicada6Q-EDA-DET-GER0-06 R01 detalhes

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br
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littp://servicos.creadf.org.br/ai1l025/fiincoes/fomi_impressao.p hp?N...ART 0720140043673 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009

ART Obra ou serviço
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 0720140043673

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
1. Responsáwal Técntao	

RUDYBERT BARROS VON EYE

Tfhjio profissional: Engenheiro Civil RNP:1204409706

Regísiro: 02674/D4\flT

2. Dados do Contrato	

Contratanta; FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

t Maíi; cgest_equipe@fnde.gov,br

CüTbatu;

Vinculada a >^RT:

Açâo irisláuuonal: ÓrgâO PÚbliCO

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001 -81

CEP; 70070-929Bairro: ASA SUL

Comptementô:

Fone: (61)20224338

Celebrado em: 01/08/2014

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Número: 02

UF; DF

V&lor Obr^Serviço R$; 1,00

3. Dados daObra/S^vço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

Data dc Inicio: 01/08/2014

Finafdade: Escolar

Proprtetário: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO

F Wftil; cgest_equipe@fnde.gov.br

CEP: 70070-929Número; 02

UF: DF

Previsáo término: 08/08/2014

Bairro: ASA SUL

Comiáemento:

Coorder^as Geográficas;,

CétSgo/Obra pública: Proc^ffioâ
A

20: 3
FdFIs.

CPF/CNPJ. 00.378.257/0001-81

PRub.

For»: (61)20224338

4. Atividade Técnica' —.●ti

Realtzaçfto

Projeto Estrutura Concreto Armado

Prc^eto Elétrica de bab<a

Projeto Instalação hidráulica

Projeto Inslalaçáo sanitáiia

Projeto Instalação telefônica

Projeto Sistema de Prever>çâo e Combate a Incénd»

Projeto Instalação de gás

Quantidade

867,7900

867,7903

867,7900

867,7000

867,7800

867,7000

867,7900

Unidade

melros quac^ados

metros quariiados

metros quadrudos

metros quadrados

metros q^iadrados

metros quadrados

metros quadrados

Após a conclusão dss aíivkiades técnicas o profissional deverá proceder a baixa dosta ART

■5. Observações	

Elaboração de projetos complementares de uma Escola Padrão âe 6 Salas de Aula, a ser constuida em diversas iocalidados
do território nacional, exceto fundações.

●8 Declarações —		

/“cessiMIldade; NSo; Declaro que as regras deacessibifidade, previstas nas normas etcnicas daABtvíTono D€aelon®5.296, de 2 de dezembro de2004,
não 30 apUcum ás atividades profissionais acima relacionadas.

●9. Informações		

● A ART é válida somente qu»tdo quitada, mediante aprosontuç&o do

comprovante d© pagamento ou crxiferência no site do Crea.
- A autenticidada daste documeráo pode ser verificada no sito.. ou
www.confea.org.br
- A guarda da \rfa assinada da /\RT será da responsalalidad© do profissional
e do cmtrabmto com o objetivo cie documentar o vinculo contratual.

7. Entklado de Ctesse-

ABENC-DF

8. Assinaturas	

Declaro serem verdadeiras as informações acima

.4;de

DataLocal

RUDYBERT BARROS WN EYÉ-

fc>A'ÊtiUCAÇAO -
www.creodf.org.br otfonmacao@creadf.org.br

Td: (61) 3961-2800 Fax: (81) 3223-4619
CREA^DFFNOE - FUNDO NACDN^ ÓE DESEI

CPF/CNPJ; 00.376.257/ti6oi-81---"^;

Registrada em; 0^á(2(M4 Nosso Número/Beixa: 0114035628

I I de 1 14/08/2014 14:26



RT Obra ou serviçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 0720140044011

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
1. Responsável Técnico —		

RUDYBERT BARROS VON EYE

T«u(o profissional: Engenheiro Civil RNP: 1204409706

Re^tro: 02674/D-MT

2. Dados <Jo Contrato	

Contratante: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

E-Mail; cg€st_equipe@fnde.gov.br

Contrato:

Vmctilada a ART:

Ação instituctoná: Órgão Púbüco

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81

CEP: 70070-929Bairro: ASA SULNiinero: 02

UF- DF Complemenlo.

Fone: {61)20224338

Celebrado em: 01/08/2014

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

vaor Obra/Ser>4ço RS: 1,00

3. Dedos da ObrarServiço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASIÜA

Data de Início: 15/08/2014

Finalidade: Escolar

Proprietário; FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

E-Mail; cgest_equipe@fnde.gov.br

Bairro: ASA SUL

Complemento:

Coordenadas Geográfcas:,

CódigofObra pCtilica:

CEP: 70070-929Número; 02

UF: DF

Prewsào término; 31/10/2014
)

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81

Fone: (61)20224338

4. Atividade Técnica	

Re^ização

Projeto Estnjtura Concreto Armado

Projeto Estrutura Aço

Projeto Elétrica de baixa tensão

Projeto instataçáo hidráulica

Projeto Instração sanitária

Prcjeto Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade Unidade

446,5200

446.5200

446,5200

446.5200

446,5200

446,5200

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

5. Observações ———		

Elaboração de projetos complementares de uma Quadra Poliesporliva, a ser constuida em diversas localidades do território
nacional, exceto fundações.

6. Declarações	

Acessibilidade: Nào: Declaro que as regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto n* 5.296. de 2 de dezembro de 2004,
nâo se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas.

9. Informações	

- A ART é vàlldâ somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante de pagamento ou conferêrxsia no site do Crea.
-Aautenticidaded^te documento pode ser verificada no site., ou

WWW cor:íea.org,br

- A guarda da via assinada da ART será de respor^sabHídade do prcfissional
e do contratante com o t^livo de documentar o vínciAo contratual.

7. Er^dade de Classe'

ABENC-DF

8, Assinaturas	

Declaro serem vaPadeiras as informações acima

de

‘'Data

RUDYBERT BARrÓs VON EYE - _CEá274.217.401-04

de

(jxal

www.creadf.crg.br informacao@creadf.org.br
Tet (61) 3961-2800 Fax: (61) 3223-4619

DE DESENyQlV^fiTO DA EDUCAÇÃO -FNDE - FUNDO NAC»

CPF/CNPJ: 00 378.657/0001^

Registrada em; ytÍ08/2Çl4-.. Nosso NúmenVEaJxa: 0114035923
.■j-.v.'
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INICIAL

EQUIPE - RRT PRINCIPAL

2023

m

Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO	
Nome: GABRIELLE CANABARRO PATT^
Registro Nacional; A47739-7 Titulo do Profissional: Arquiteto 6 Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO 		 		
Contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Valor: R$ 1,00 jurídica de direito

Celebrado em: 06/06/2014 Data de Início: 06/06/2014 Previsão de término: 31/12/2014

oâTipo de Contratante;Contrato:

istrada(s) neste RRT foram atendidas as regras a^ssjbiljdade prevteta^^^
legislação específica e no Decreto Federai n 5.296. de 2 de dezembro de 2üU4.Declaro que na(s)_ atividade(s) regk

técnicas de acessibilidade da ABNT na

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
N“:

QUADRA SBS QUADRA 2
Complemento: BLOCO F EDIFÍCIO FNDE
UF; DF

Coordenadas Geográficas; Latitude: 0

4, ATIVIDADE TÉCNICA	
Atividade. 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade; 867,79

Bairro: ASA SUL

Cidade; BRASÍLIACEP: 70070120

Longitude: 0

Unidade;

Apés a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a babta deste RRT

^DESCRIÇÃO	
Revisão do projeto de Escola de 06 Salas de Aula Padrão FNDE.

6. VALOR

Pago em; 31/07/2014ValordoRRT: R$70,83

7. ASSINATURAS	
Declaro serem verdadeiras as informações acima.

Local

Ot de de

" Mês AnoDia

ía^rielle canabarroTatta€ desenvolvimento da educação
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Rudybcíl Barras Vbn Eye
Coordenador de Projetos

CGEST

FUNDO NACIONAL
CPF; 003.681.250-17

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https;//siccau .cauPr,org.br/appMew/si9hl/externo?form=Servicos.
com a chave; Cd92ad Impresso em; 01/08/2014 às 11:06:15 por., ip. 200.130,5.2

Página 1/1
www.caubr.gov.bf
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N°0000002516422

INICIAL

EQUIPE - RRT PRINCIPAL

CAU/BR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA

Regietro Nacional: A47739-7

2. DADOS DO CONTRATO

“contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ; 00.378.257/0001-81

Valor: R$ 1,00

BURjl A
Proc.'
Fls.

2023Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Rub.

Pessoa jurídica de direito
publico

Cetebradoem: 06/06/2014 Data de Inicio: 06/06/2014 Previsão de término: 31/12/2014

Tipo de Confratante:Contrato:

Declaro que na(s) atividade(s) regislrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas
técnicas de acessibilidade da ABf^, na legislação especifica s no Decreto Federal n 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
N“:QUADRA SBS QUADRA 2

Complemento: BLOCO F EDIFÍCIO FNDE
UF: DF CEP: 70070120 Cidade: BRASÍLIA
Coordenadas Geográficas: Latitude; 0

Bairro: ASA SUL

Longitude; 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Atividade: 1.1.2 - Pfojeto arquitetônico
Quantidade; 446,52 Unidade:

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO					
Revisão do Projeto de Quadra Coberta com Vestiário para Escolas de 04 e 06 Salas de Aula
Padrão FNDE.

6. VALOR	
Valor do RRT: R$70,83 Pago em; 31/07/2014

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

de0\ de

AnoMêsDiaLocal

FUNDO NAClONAL Dfe DESENVOLVIMEI^TO DA EDUCAÇÃO GABRIELLE CANABARRO PATTA
CPF; 003.681.250-17CNPJ; 00.378.257/0001-81

Rwíf>>bert Borros Fon Eytí
Cowdenadorde Pfdiétos

03EST

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: htíps://siccau .caubr.org,br/app/víew/sight/externo?form=Sefvicos.
com a ciiave: 38abwC Impresso etn: 01/08/2014 às 1l:í®:40 por;. íp: 2TO.130.5.2

Página 1/1
www.caubr.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

, CNPJ n . com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome. RG.

CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu. praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N"* XXX/XXXX. usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006. declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, llrmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom llrme e valioso.

A empresa

(nome. RG. CPF.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de firma obrigatório
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURHTCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONOCRRÊNCIA N“ XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no

(endereço completo).

, CPF

. DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar

123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra

CNPJ sob 0 n' . sediada na

representada pelo(a) Sr.(a) R.G. n' tí

como:

□ MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3” da Lei Complementar rí

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra cm qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE

PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇ()ES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

I. Pela presente, o (a) (nome da instituição íladora) com sede em (endereço completo), por
seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Aitigo 827. do Código

Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o
limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licilatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n° xx/ano), firmado
entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por paite de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO:

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO: e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias. correspondente à vigência do contrato)
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contraio),
vencendo-se, portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimpiemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA.
0 (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,
no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimpiemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, oulrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em Juízo para demandar o cumprimenlo da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição tladora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original
desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independenlemente de
qualquer formalidade, aviso, notificação judiciai ou extrajudicial, deixando, em consequência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente fança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e. que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente
fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-4Ü

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N** XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII, DA CF/88

CNPJ n'A empresa , representada pelo(a) Sr(a)

. DECLARA., CPF n'

para Ims do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993. que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos. nos

termos do inciso XXXIll do Art. T da Constituição Federal de 1988.

. R.G. n'

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Nível Médio. n° 300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS N°

XXX/XXXX e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços
para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada coin base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
XXX/XXXX. os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmenle.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dias.(

) dias corridos, a contar da(

Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e llscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.
Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos

(

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

Estado Civil:

CPF: RG:

<Razão Social da Proponenle>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" (U.6I2.525/OOOI-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N ’ XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n”. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n°

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

. no valor total de R$

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO;
OBJETO:

N“ DA NOTA DE EMPENHO:

N*’ DO CONTRATO (SE HOUVER);

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(locai e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO VUl

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE BURITICUPU. ESTADO DO

MARANHÃO E A EMPRESA
PARA

. NA FORMA

/ QUE

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n" 01, CEP:

65.393-000, Centro — Buriticupu/MA. neste ato representado pelo Secretário Municipal de
. doravante denominada CONTRATANTE.

{endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA.

, (nome) .

, (estado civil) . (profissão) .
(carteira de identidade)

. têm, entre si. justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução

dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX.
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 2404004/2023. e aos lermos da proposta
vencedora, que fazem parle integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

. Sr.

e. de outro, a empresa	
inscrita no CNP.I/MF sob o n'

, com sede

representada neste ato pelo seu (cargo)
(nacionalidade)

(domicílio) 	 (CPI7MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX. devidamente

homologado pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a prestação de serviços de engenharia para construção de unia
escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. sob a forma
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" «1.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no

Edital da TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX. e demais especificações expressas, e

com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parle integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução tola! dos serviços. ílca ajustado o Preço Global em RS

. de acordo com a Proposta de Preços
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRA TADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especiíkações técnicas e.
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta
de Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho:

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados:

e) Comunicar ao Hscal do contraio, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

1) Responder pelos serviços que executar, na fonna do ato convocatório e da legislação
aplicável:

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se veritlquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou Ibrneciinento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93. designar c manter preposto.
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao físcai do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual:
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições dc habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação:

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplemento:
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m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou serem causados por direta ou indirelamente, do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros:

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93. da Lei Federal n° 8.213/91.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRlGACOES DA CONTRATANTE

— Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados.

0 efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a

CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor
correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser
prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: lÜlü-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,

no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,
devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade.
inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARAGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de

fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente

Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de
irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim

do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO -A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. poderá descontar do
valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer
título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notiílcada formalmente pelo

CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o icvantamenlo dc
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada dc declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência dc
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas coin a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 - EXECUTIVO

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 1.163 0000 -
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÃUSULA NONA - PAGAMENTO

MANUTENÇÃO DA

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo
X). e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS. Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual

e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data

de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar
entrada no protocolo para Juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda

Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais

multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito
antecipado de recebimento do CON TRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM-IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de atualização financeira = 0.0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I - (6/100) I = 0.0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso. será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos
na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos

financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contraio poderá se alterar, mediante as devidas Justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRA TANTE quando:

a. 1) houver modificação no projeto básico ou das especificações , para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas

mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n°. 8.666/93:

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57
da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIRECÀO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO

dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta.
a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será ílscaiizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contraio são aquelas
previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em
vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Biirilicupu. através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório
do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento definitivo.
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PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.® 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-

proflssional. pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico llnanceiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00, o que for maior. Para inexecução total, a rnulta

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

Página 44 de 55



B UQ
Proc. jí

RubJ.Ú

^2023

|j ■ /■’._
I

10-11-Í3M

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão

da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços

- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos
pelo contrato - por ocorrência.	

ITEM

011

012

01

014

025

026
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.

7 02

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos8 03
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

foituito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de
seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

9 03

10 03

03

12 03

04j

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por
14 04

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos
do objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000.004

R$ 3.000.005

R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

de que trata o inciso III. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos. no caso de inexecuçao parcial do objeto, conforme
previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução

do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da
notificação, através de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da
concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão:

b) Recursos para autoridade imedialamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmentc previstas, reter,
cautelarmente. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.

PARAGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução
inicial, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,
sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente. providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do
termo ou especificações, salvo casos especialíssimos. a seu exclusivo critério, sutlcientemcnte
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos

registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução
dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ílcando. neste caso.

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações

executadas pelos subempreiteiros e. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ào. de
pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos c
obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx. podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65. § 1" da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n'-
8.666 de 2! de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo Índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO,

após 0 interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações c demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
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assim, por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
U

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06

salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %
DESCRIÇÃO MÁXIMO I MÉDIAmínimo

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS'**" )

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

- COM DESONERAÇÃO 		
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃO %%ITEM

GRUPO A

INSSAl

SESIA2

A3 SENAI

INCRAA4

SEBRAEA5

SALARIOEDUCAÇAOA6

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

A8 FGTS

SECONC!A9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

FERIADOSB2

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

13° SALARIOB4

LICENÇA-PATERNIDADEB5

FALTAS JUSTIFICADASB6

DIAS DE CHUVAB7

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

FERIAS GOZADASB9

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3
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DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C-i-D)
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 saias de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Processo n° 2404004/2023

TOMADA DE PREÇOS N"
XXX/XXXX

CONTRATADA:	

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA
. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 saias de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Processo n° 2404004/2023

TOMADA DE PREÇOS N"
XXX/XXXX

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por meio da SECRETARIA
. vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no arl.
73 da Lei Federal n® 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PARECER JURÍDICO

AO SENHOR

MARCOS GABRIEL ARA (JJO RIBEIRO

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE EDITAIS

MODALIDADE: Tomada dc Preços
PROCESSO n° 2404004/2023

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
ASSUNTO: Análise das Minutas de Edital e

Contrato visando a Contratação de empresa de

engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão
FNDE no Município de Buriticupu/MA.

EMENTA:

Submetido ao exame desta Assessoria Jurídica para análise e aprovação da minuta do

Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de
empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e uma
quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. Constam dos presentes autos a solicitação
para contratação, projeto básico de engenharia, com a descrição dos serviços a serem prestados,
estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

1 - RELATÓRIO

Constam dos autos: Solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Projeto Básico,

indicação do recurso, autorização. Portaria n° 315/2022 - designando o senhor Marcos Gabriel
Araújo Ribeiro na condição de responsável pela elaboração de editais, autuação, minuta do edital e
seus anexos, despacho do setor de elaboração de editais encaminhando os autos a essa assessoria
para análise da minuta do edital nos termos do parágrafo único do artigo 38 da lei if 8.666/93.

É 0 relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra. e. no teor do preceituado no Art. 37. XXI da
Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a
procedimento de licitação pública, que possibilita a esta. aquisição menos onerosa do objeto ou

Alexandre Fl^ \ LMa§alh;
AssêÜ^Mikirídíco

Portaria 3C5/2022

ies
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serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo

caso. a isonomia entre participantes do processo, in verhis:

Art. 37 ~ A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput
pela Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de
licitação pública que assegure condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suassupra.

inexigibilidades ou dispensas, bem como. correlatos contratos ou convênios.

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de

empresa para prestação de Serviços no molde da Lei. 8.666/93 c seus acréscimos.

Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos autos as

exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para prestação de Serviços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da lei
8.666/93. na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve ser iniciada com
abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e enumerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso próprio para a despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o
número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor. a modalidade, o

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela Lei 8.666/93. local, dia e
hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

-objeto da licitação, em descrição sucinta e dara;
-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos, execução do contrato e para entrega do objeto licitado;

-sanções para o caso de inadimplemento;
- local onde poderá ser examinado e adquirido o termo de referência,
quando for o caso;
- condições para participação na licitação, em conformidade com os

art. 27 a 31 da lei n° 8.666/93 eforma de apresentação das propostas;
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-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a

distância em que serão fornecidos elementos, informações,
esclarecimentos relativos à licitação e as condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto;
- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
- 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o

caso, permitida a ifxação de preços nubdmos e vedada a fixação de
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação
a preços de referência, ressalvada o disposto nos parágrafos 1° e 2° do
art 48;

-critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde
a data prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a
que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada
parcela;

Condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a quinze dias, contando a partir da
data final do período de adimplemento de cada parcela;
b) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

c) exigência de seguros, quando for o caso;
- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;
- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante:

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o

licitante vencedor;

As especificações complementares e as normas de execução pertinentes
à licitação.

- parecer jurídico;

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,
atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

Alexandre fíoreofio
Ass

Poílarfa 3%512022
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lli-CONCLUSÃO

Por fim. considerando as orientações despendidas, da análise da minuta do edital e

minuta do contrato, se têm atendido os requisitos legais, ou seja. definição precisa e clara do objeto

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para prestação de Serviços, e
sob o ângulo jurídico - formal, guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para
0 instrumento da espécie, em especial a l.ei n° 8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS SOB EXAME,
propondo o retorno do processo ao Setor de Elaboração de Editais para as providencias decorrentes,
nos termos da Lei n*^ 8.666/93.

SMJ.. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

deliberação.

Buriticupu/MA. 03 de maio de 2023.

TINOMAGALHAES

I/MA 20,356
ALEXANI)^

Advògad
Assessor Jurídico Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 0L612.525/000U40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N ’ 003/2023

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93. Decreto Federal n° 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006. LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N°

155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N’

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 2404004/2023

TIPO DE LICITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de
aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.
Valor Estimado Total: RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e
seis reais e oitenta e cinco centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua Nível
Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA: 30/05/2023 (Abertura da Sessão)

HORA: 08:30hs (oito horas e trinta minutos) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 14:00hs (horário de Brasília).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu. localizada na Rua Nível Médio,

300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.n
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por intermédio da Assessoria Jurídica da

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n” 315 de 21 de novembro de 2022

toma público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30 de maio de
2023, às 08h:30min. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
localizada na Rua Nível Médio, n® 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023. na forma de execução

indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO,

instaurada por meio do processo administrativo n® 2404004/2023. devidamente autorizado,
regida pela Lei Federai n° 8.666/1993, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n°

123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar rf 155/2016. Decreto Federal
n° 9.412/2018 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia. hora e local acima indicado, a Comissão Permanente de Licitação designada pela

Portaria de n° 005/2023 de 03 de janeiro de 2023. receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à
abertura da sessão pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06

salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. conforme, conforme
especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis

mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilhas
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem
de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei. devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes ‘'Documentação" e “Proposta", devendo a Comissão Permanente
de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário das 8:00hs às I4:00hs (horário local) ou através do e-mail

cplburiticupu2021@gmail.coin.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em
favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n“ 01.612.525/0001-40. em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro
ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no
"caput” e § r do Art. 56. da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente, Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim
como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressainente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
n. 01 Documentos de Habilitação.

3.2. A licitante interessada em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - líuriticupu/MA

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura

Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou

ainda, quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL. até o 3° (terceiro) dia anterior à data do
recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a iodas as condições exigíveis para
cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite 0 cumprimento do contraio, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente 0 Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-ílnanceira estabelecidos no edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com 0 objeto desta licitação e
com sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no
país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser
procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo
representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital.
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4.1.1. O instrumento dc credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações ou a última
alteração desde que consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por
membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Ollcial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências
previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados.
02 (dois) envelopes, a saber:
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ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS \f 003/2023 - Data: 30/05/2023.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parle externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023 - Data: 30/05/2023.

“PROPOSTA DE PREÇOS”		

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua Nível Médio, n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo

de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação cm órgão de imprensa
otlcial. excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:
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Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa

Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB 11°
1751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:

b. Ceitidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF. comprovando a regularidade perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto:

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com 0 objeto.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados

a)

b)

c)
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d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico -

CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado

para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de
capacidade técnica, comprovando ler executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da
presente licitação.

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação

técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-operacional. fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços
pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com notas
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta,

a. I) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.2) sociedades por cola de responsabilidade limitada (LTDA):

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou ^
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♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante:

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALSG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTELC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço:

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de

efetuar os cálculos:

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) 9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o
Balanço Patrimonial completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo
ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução
Normativa n” 2.003. de 18 de janeiro de 2021.
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a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OUcial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,

com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013. do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos

1.180. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, emitida ate 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa
está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (catorze) anos. cumprindo o disposto no inciso XXXIII. arl.7°. da
Constituição Federal de 1988.

b) Declaração do licitante de que. caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,

acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que
dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federai

9.450. de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n*^ 9.116 de 11 de janeiro de 2010

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPI.
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que
será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

n

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via. proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, c
deverá conter: /
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a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado
em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -
ANEXO 1 do Edital, com preços unitários, parciais e totais:

bl) As propostas apresentadas/calculadas com valores unitários e totais além de 2
(duas) casas decimais após a virgula serão desclassificadas.

c) Cronograma Físico-Financciro. de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de. no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da dala-
limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n°
8.666/1993:

0 Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas,

f 1) O BDl. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição.

f2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida
no Anexo IX. levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.

Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h. 1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,

i) Na composição do BDL percentual de ISS compatível com a letzislacão tributária

do municípiode Buriticupu.obser\andoa forma de definiçãoda base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,
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que será um percentual proporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no

art. 8", inciso 11, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n*’

2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime dc tributação de incidência não cumulativa de

PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração dc contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito dc

compensação dos critérios previstos no art. 3” das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,

de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n** 2622/2013 - TCU -

Plenário).

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais dc

ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDl que seiam compatíveis

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da

Lei Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento ISesi. Senai, Sebrae etc.), conforme dispÕe o art. 13, $3” da referida Lei

Complementar. lAcórdão n" 2622/2013 — TCU - Plenário).

5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, ‘T’ e “g” e “h”, serão assinados pelo

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b”
do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966,
e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em

algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,
tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste
Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível:

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do
texto da proposta.
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5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços lixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção

incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão
de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação
técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em
função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a re.sposta da licitante deverão

ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNP.I constante
nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1. contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.
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6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não

atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso. sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa
ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43. §1° da

Lei Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a
data. hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02. devidamente

fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda
e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fíxar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas

escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação. conforme disposto no §3. do art. 48. da
Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas
participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes
para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que

cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo l deste Edital.
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6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do iletn. prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,
prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso
predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassificada.

6.2.4. As propostas anrescntadas/caiculadas com valores unitários c totais além de 2

(duas) casas decimais após a virgula serão desclassificadas.

6.2.5. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total
do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a

aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e. conferido o
direito de preferência previsto no art. 3®, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.7. No caso de empate previsto na LC n® 123/06. assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
ein até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o
direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45. inciso I

da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.8. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.8.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e II da Lei n.° 8.666/93;

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a e.xecução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Ane.xo I do Presente Edital:

6.2.8.2. O ônus da prova da excquibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,

no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.8.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

Página 15 de 55



bvR'I*CWíW-.ma
Proc, 11.
Fl«; ^

Rub.7^

2023

UFK

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

b) valor orçado pela Administração.

6.2.S.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b. será
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § 1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item
6.2.13 e 0 valor da correspondente proposta.

6.2.8.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.S.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento;

6.2.8.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital:

6.2.8.8. Colocar-se-ào à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

1, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão para. se for o caso. proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu. poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.
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8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Buriticupu. na hipótese do § 3° do ai1. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993. no prazo de lO (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,

acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a
Prefeitura Municipal de Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova
licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os
requisitos dispostos no art. 57 da Lei rf 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a e.xecução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Página 17 de 55
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10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contraio, o Contratado deve manter preposto. aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus

anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado etn
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar
as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o
início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII). e das certidões
negativas de débito junto ao INSS. FGTS. Certidões Estaduais e Municipais. Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço,
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART):
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b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço:

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bcin como

do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota tlscal. já deverão estar descontadas as eventuais multas c outros

descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronograma físico-tlnanceiro aprovado, não representam direito antecipado dc recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, tlca convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM - 1 X N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I - {TX/100)1- (6/100) I - 0.0001644

365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

365

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo

órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamcnte às obrigações contratuais cm questão, torna passível a
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aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nâs seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexeciiçâo parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00, o que for maior. Para ínexecuçào total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atra.so injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
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considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela
1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

ITEM

01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a e.xecução dos serviços - por
ocorrência.

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

3 01

4 01

025

6 02

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -

por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 		 	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou doio de seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.

038

9 03

10 03

03

0312

13 04

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

14 04
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previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para tlns diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico.

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.00

R$ 400.002

R$ 500.003

R$ 1.000.004

R$3.000.005

R$5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarara inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA. de que trata o inciso 111. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsillcado. no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de muita.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM.
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÀO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.1.109.0000 - CONST. AMPL. REFORMA DE
UNID. ESCOLARES ENS. FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,
podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das
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propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendainento de visitas
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto
desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n”
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato,

c) Fiança Baucária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, cm nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
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financeira, de imprescriíibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidadc. assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a
partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional. pela perfeita execução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1, Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização

expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ^
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17.2. Toda e qualquer subcontrataçào deverá ser solicitada, pof escrito, à Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos
serviços a serem subcontratados. bem como a indicação da empresa a ser subcontralada. que
deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados.
leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade
pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será
realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier. após

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida
a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormenle com a Administração, na condição
de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados cm dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais evcntualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo. ^
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18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos,
se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu, localizada na Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA. em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico eAnexo I

Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

Anexo IV - Modelo Carta Fiança;

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°. XXXIII, da CF/88:

Anexo VI — Modelo de proposta;

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo VIII - Minuta do Contrato:

Anexo IX - Modelo de Composição do BDI;

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais:

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

. 05 de maio de 2023.
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e

uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.	

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro. a
contardo recebimentoda Ordem de Execuçãode Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 meses vigente a tempo da contratação.	

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:

V'alor Estimado Total: RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e

seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto
Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO;

C

( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

( X ) Preço Global

( X ) Global

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Buriticupu/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000,
Centro - Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou solicitado através do e-
mail cplburiticupu202 i('âigrnil.com.

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro. Projeto Básico e
Especificações.		

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu. por equipe composta de engenheiro(s). e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

G

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante
para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares):
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI. lista de composição
dos Encargos Sociais.			

II
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TOMADA DE PREÇOS 003/2023

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de
06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Valor Estimado Total: R$ 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e

quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
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QIW. rA/l-M: VICKNIH IlENRIQUfi
I I-RRFIRA Nino c MARIA NEIDH BIZRRRA

FHRIU-IRA. À PRÍ-FKITURA MUNICIPAL DE
mmmajpu. como abaixo se
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'

TERMO: 1319/2022 /y
SAIBAM, quantos esta pública escritura de desapropriação amigável virem
treze dias do mês de janeiro do ano dois mü e vinte e dois (13.01.2022xn©sfa
cidade de Buriticupu/MA, em Cartório, situado à Rua Sete de Setembro, n° 10,
Centro. CEP 65393-000, comparece as partes entre si, justas e contratadas de um
lado. como OUTORGANTES EXPROPRIADOS: VICENTE HENRIQUE FERREIRA
NETO, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG n® 0373286320093 SSP/MA, e
do CPF 040.385.503-97. e MARIA NEIDE BEZERRA FERREIRA, brasileira,

casada, lavradora, portadora do RG n® 056352862015-4 SSP/MA, e do CPF n®
030.839.283-35, residentes e domiciliados na Rua São Raimundo, n°09, Centro,

Município de Burítícupu
EXPROPRIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro civil nesta
cidade de Burítícupu, na Rua São Raimundo, n° 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob n.® 01.612.525/0001^0 neste ato representado por seu PREFEITO
MUNICIPAL, em pleno exercício de seu mandato e funções. JOÃO CARLOS
TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da CNH n® 03014278298, emitida ^
por DETRAN/MA em 30/01/2019, portador da Carteira de Identidade RG. n.®
0001169091994 SESP/MA, e inscrito no CPF n® 973.597.343-04, residente
domiciliado na Rua Santa Luzia, 104, Terra Bela, nesta cidade de Buriticupu - MA.'^
Os presentes identificados como os próprios por mim, escrevente autorizado, do
que dou fé. E, pelos outorgantes expropriados foFme dito: PRIMEIRO: que a justo ^
títuk) e absolutamente livre e desembaraçada de quaisquer dúvidas, dívidas, ônus
reais, pessoais e fiscais, inclusive hipotecas, mesmo as legais, são legítimos
proprietários e possuidores do seguinte imó\/el; Matricula n® 3.201, Livro 02 --
Registro Geral de Imóveis da Serventia Extrajudicial de Buriticupu/MA, constítuído-
de um imóvel rural, denominado FAZENDA PARAÍSO IV, com área de 25,6231 ha

(vinte e cinco hectares e sessenta e do'5 ares e trinta e um centiares), localizado na
Gleba SUB-AREA Í, Povoado Sagríma, Buriticupu/MA, possuindo o Código do^
imóvel rural (INCRA) n® 950.181.492.922-3. CCiR n® 42277722212; GertS^-
NEGATIVA de Débitos Relativos ao Imposto Sobre a propriedade Territorial Rural\

rzii^lRF n® 9.532.808-4, emitida via intemcit em 29/09/2021 e Válida até 28/03/2022,

j código de controle da certidão: 1BOC.E207753.B.A4EF, do qual através deste
^^instrumento de escritura pública, será desmembrado 20.000,00 m* (vinte mil ^

Rüa Sele de Selembro, 10 - Centro - Fone; (98) 3664-6350 - CEP: 65.393-000 - Buiiticupu -
E-mail: canorio.buriticupu@gmail.com y i
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fotocópias da documentaçflo de identificaçüc das partes ficam arquivadas ncsíc Oficio; 3. as
testemunhas inslrumcntárias foram dispensadas nos termos da Lei n° 6.952/198). Assim,
convencionadas, contratadas e ajustadas, as partes rne pediram que lavrasse esta escritura
pública, a qual foi lida por mim, Escrevente Autorizado, em voz alta, aos interessados,
achando-a conforme e exatamenle de acordo com seus objetivos, aceitando-a c assinando-a.
(Ass.) VICENTE HENRIQUE FERREIIU NETO, M.ARIA NEID

(Outorgantes) e JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA (Pr^to). EtL Alexandre
da verdade,

1

w

ERREIRA

Delmondes da Silva, Escrevente Autorizado, em testemunho

mandei digitar e conferi este instrumento, que subscrevo e assino lico e raso.

/M
//■7.
/JUíÍ Poder Judiciário-TJMA. Selo; ESCPUB1481309FVCSW2HJKSPTK43,

13rt)1/2022 16:19:17, Ato: 13.1, Parte(s): VICENTE HENRIQUE FERREIRA NETO.
MARIA NEIDE BIZERRA FERREIRA. PREFE..., Total R$ 10.805.25 Emol R$
9.734,48 FERC R$ 292,03 FADEP R$ 389.37 FEMP R$ 389,37 Selo Isento,

Consulte em https://selo.tjma.jus.bt

/ 11

W
rC

VICENTE HENRIQUE FERREIRA NETO
--'7. , r

I. -
Outorgante

MARIA NEIDE BIZERRA FEÉ^IRA

Outorgante
i

iFEUrURAMUNICIPAL DE BURITTCUPU-
JOÃO CARLOS TEDCEIRA DA SILVA

Prefeitf)	

/
f ●

,.v

Alexandpél)eImondÔ^a'^ilva
Escrevente Autorizado)

i

i

Rua Sete de Setembro, n*^ 10 - Centro - Fone: (98) 3664*6350 - CEP

E-mail: cartorio.buriticupu@gmail
: 65.393-000-BuriticuDU-M

.com
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEORPÍlííMí
i
i

(.‘l-R rH-lCO q\ic a presente ú reproduvilo mitôiilica da matrícula ii," 3.239, c foi extraída nos lermos do art.
$ I.". da l.oi n.” 6.015, de 1973, e do art. 41 da l.ci ii." 8,935, de 1994, c está conforme o original, cujo

teor é o seguinte: Mntrfcuhi n" 3.239/2022 - Protocolo n" 4.897/2022. Selo íixtrajudicial Digital:
MAl'RIC148l30DU2rQ2TURUUK.P2I4. líuriticupu/MA. 25 de janeiro de 2022. Lote Urbano, com área

de 20.000«00 (vinte mil metro.s c (|u»rcntii c trê.s centímetro.s quadrado.s), perímetro total de 600

metros, localizado na Rua 5. Nova Buriti, Município de Buriticupu/MA, com a seguinte DESCRIÇÃO DO
PERÍMETRO: “Partindo do ponto P-OI de coordenada geográfica UTM; 0342013 E e 9519249 N; Deste

segue com azimuto de 159®31 '29" c distância de I OOm, confrontando com o loteamento Nova Buriti, chega-

se ao ponto P-02; deste segue com azimute de 255®12'2r e distância de 200 m, confrontando com área

pri\ ada, chega-se ao ponto P-03; deste segue com azimute de 339°47'53" e distância de lOOm, confrontando
com área de loteamento privado, chega-se ao ponto P-04; deste segue com azimute 75®13'04" e distância

de 200 m, área de loteamento privado, chega-se ao P-OI, ponto inicial da descrição deste perímetro”.
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede e foro civil nesta cidade de Buriticupu, na Rua São Raimundo.
n“ 01. Centro, inscrito no CNPJ/MF sob n.*^ 01.612.525/0001-40. REGISTRO ANTERIOR: Matricula n"

3.201/2021, Livro 02 - Registro Geral de Imóveis de Buriticupu/MA, datada de 06 de outubro de 2021;

Anteriormente R-112 da Matricula n® 2.266/2013, Livro 02-Registro Geral de Imóveis de Buriticupu/MA.

datado de 27 de junho de 2013; Originada da Mat. 211, fls. 211, Livro-02-Registro Geral de Imóvel do

Cartório de Santa Luzia/MA, de 25 de fevereiro de 1983. Total R$ 84,20 Emol R$ 75,87 FERC R$ 2,27

FADEP R$ 3,03 FEMP R$ 3,03. O referido é verdade e dou fé. Escrevente Autorizado - Alexandre

Delmondes da Silva.

Buriticupu, 25 de janeiro de 2022

.-y
/.<'àS :>
%tf

»

*

Alexandíx Delnumdes aasSiiva

Eçcrevente Âut^12ádo\

j Poder Judiciário-TJMA

I Selo: CER!NT148130PFFEF9K5M1TWB8e8
'' 25/01/2022 15:33:44, Ato: 16.24.4, Parte(e): Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Total
I RS 83.98 Emol R$ 75.67 FERC RS 2.27 FADEP RS 3.02 FEMP RS 3,02 Selo Isento
i Consulte em https;//selo.tjma.jus.br

Rua Sete de Setembro, 10, Centro, BuritIcupu/MA - CEP: 65.393^
Telefone: (98) 98835-4085 - E-mail: cartorio.burltlcupu(5)gmaii.com
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PREFEITURA OE

BURiTtCJPJ
ClUAUt Dl VM sovo rOR?C i C0tiAj0%0

DESCRITIVOMEMORIAL

IMÓVEL :

ENDEREÇO :

município :

ÁREA :

PERÍMETRO :

PROPRIETÁRIO.....:

URBANO

RUA 5, NOVA BURITI

BURITICUPU-MA

20.000m'

600 m

Vicente Henrique Ferreira Neto

040.385.503-97CPF.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 0342013 E e 9519249 N;

Deste segue com azimute de 159°31'29” e distancia de lOOm, confrontando com

0 loteamento Nova Buriti, chega-se ao ponto P-02; deste segue com azimute de

255°12’21” e distancia de 200 m, confrontando com área privada, chega-se ao

ponto P-03; deste segue com azimute de 339°47'53” e distancia de 100m,

confrontando com área de loteamento privado, chega-se ao ponto P-04; deste

segue com azimute 75°13'04” e distancia de 200 m. área de loteamento privado,

chega-se ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro

OBSERVAÇÃO: A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Buriticupu - MA, 02 de Setembro de 2021

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA-MA:112025108-7

ENGENHEIRO CIVIL
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ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210470375

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART O D C A _ |U| A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120251087

Registro: 124731MA

2. Dados do Contrato

CPF/CNPJ: 01.612.525/000140

N®: 01

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU

RUA RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

N”: SRUA RUA 5

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 20/09/2021

Bairro: NOVA BURITI

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: 4.346662, 46.424303

Código: Não Especificado

Previsão de término: 25/11/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU CPF/CNPJ: 01.612.525/000140

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

6 - Assessoria > AGRIMENSURA > AGRIMENSURA LEGAL > DE AGRIMENSURA LEGAL >

#36.7.1.9 ● PARA DETERMINAÇÃO DE LIMITES FUNDIÁRIOS E TERRITORIAIS

Quantidade

20.000,00

Unidade

m’

Após a cor)clusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESIGNADA A ELABORAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO DAÃREA URBANA DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR.
LOCALIZADA NA RUA 5. BAIRRO NOVA BURITI. BURITiCUPU-MA.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei r>o. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as r^ras de acesabilídade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e rw decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

LUCAS RAFAÉL OÃ CONCEIÇÃO PEREIÃÃ ● CPF:

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU -CNPJ; 01.612.S2S/0001-40Local data

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303467188Registrada em; 08/11/2021

A auterrtickiado desta ART pode set verificada em: htlps://creo-ma.silac.com.bf/publ(co/, coma chave: wbcAI

Impresso em: 28/01/2022 às 11:10:11 por:, ip; 45.166.66.95

www.creama.oig.br

Tel: (98)2106.6300

faleconosco6creema.org.br

Fax: (96)2106-8300

CREA-MA© CcnMéto a» £ngBAh»«
● A^worrM 4b
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r RKFORMUl.AÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO

202002965-1

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

02 - EXERCÍCIO01 - PROGRAMA(S)

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 3° CICLO - 20i 7-2020 2020

03 - N* PROCESSO

23400.001754/2019-98

05 - N." DO CNPJ

01.612.525/000140

04 - NOME DA PREFEITURA

PM BURITICUPU

06 - ENDEREÇO
RUA SAO RAIMUNDO N" 01.

CENIRO

07-MUNICÍPIO
BURITICUPU

08 - UF

MA

IDENT IFICAÇÃO DO(.A) PREFEITO(A) MUNICIPAL

10-CPF

973.597.343-04

09 - NOME

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

Valor do

MEC/FNDE

Tipo de Obra Valor Total Orçado Valor da

Contrapartida

Número de

Identificação da
Obra

Código do

Planejameolo

Iniciativa

RSRS 422.245.35ESCOLA 06

SALAS COM

QUADRA -
PROJETO FNDE

RS 2.066.546,8518 - CONSTRUIR ESCOLA OU CRECHE 3149720208700

1.644.30 L50

TOTAL GERAL PACTUADO RS

2.066.546,85

11 - LOCALIZAÇÃO

ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA (NOVA BURITI)NOME DA OBRA:

ESCOLA BENEFICIADA:

ENDEREÇO: RUA 05. S/N, e bairro NOVA BURITI
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MÊS FINAL:
26/09/2024

MES INICIAL:

05/2022

Considerando o que dispõe a LEi N" 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e e a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) n° 3, de 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal de BURJTICUPU compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano dc Ações
Articuladas - PAR, conforme condicionantes a seguir estabelecidas:

1 - A(s) obra(s) acima discriminada(s) dcvcrá(ào) ser executada(s) consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE n° 3/2020, cujas disposições fazem parte
integrante deste Termo dc Compromisso, bem como respeitando os prazos estabelecidos no documento em anexo;

11 - Previamente à celebração deste Tenno de Compromisso, o ente federativo eompromete-se a observar o disposto no arl. 10 da Resolução CD/FNDE n“ 3/2020, o
qual estabelece;

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212. da Constituição Federal, c no art. 25. § 1°. inciso IV. alínea "b", da Lei
Complementam” 101,de 2000;

b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198. § 2“, da Constituição Federal, nos arts. 6°e 7® da Lei Complementam® 141.
dc 13 de janeiro e 2012, e no art. 25, § 1", inciso IV, alínea "b". da Lei Complementam® 101. de 2000;

- a observância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169. § 2®. da Constituição dc 1988, c do art. 25, S 1°, IV, c, da Lei Complementam®
I01.de2000-LRF;

d) - o cumprimento das regras gerais dc organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social, nos termos do art. 167, inciso XIII, da Constituição
dc 1988;

c) a previsão dc contrapartida na sua Lei Orçamentária.

111 - A comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel destinado a execução da (s) obra(s) acima discriminadas, mediante certidão
emitida por cartório de registro dc imóveis competente, é condição indispensável à celebração deste Termo dc Compromisso, podendo altemaiivamentc ser admitidos
os documentos previstos no art. 23, § 2® c seguintes, da Portaria Intcmiinisterial n® 424, de 30 de dezembro de 2016;

IV - Os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), deverão ser

executados de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade
técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos neste Termo dc
Compromisso;

V ● O prazo de vigência deste Termo dc Compromisso, com seu início estabelecido de acordo com o art. 13, § 4" da Resolução CD/FNDE n° 3/2020, corresponderá ao
prazo de execução previsto por tipologia de obra. segundo os meses indicados na tabela em anexo e devidamente identificado no extrato dc execução do PAR;

VI ● O prazo de vigência deste Termo dc Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmcnte. mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e
justificada no SIMEC, no prazo máximo dc até sessenta dias antes do término de sua vigência;

VII - A prorrogação de oficio do prazo de vigência deste Termo dc Compromisso será eralizada antes do seu término, quando o FNDE der causa ao atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

VIll - Os recursos serão inmsfcridos cm parcelas, de acordo com a execução da(s) obra(s), sendo a priineini no montante de até 15®/o, após inserção da ordem de inicio
^%dc serviço no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC). módulo Obras 2.0;

IX - Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade solicite desembolso no SIMEC. módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será
realizada após a aferição da evolução fisica da(s) obra(s) c avanço de no mínimo 5%. comprovado mediante relatório de vistoria inserido no SIMEC. módulo
Obras.2.0. e aprovado pela equipe técnica do FNDE;

X - No caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no an. 16.
inciso III. da Resolução CD/FNDE n® 3/2020;

XI - O valor total deste Termo de Compromisso é dc RS 2.066.546,85. participando o FNDE com RS 1.644.301.50 e o ente federado com RS 422.245^5, a título dc
contrapartida, conforme disposto no art. 25, § 1”. inciso IV, alínea "d", da Lei Complementam" lOI, dc 4 dc maio dc 2000 ● Lei de Responsabilidade Fiscal (LRIOe
na Lei dc Diretrizes Orçamentárias (LDO):

Xll ● A contrapartida deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, durante a execução da(s) obra(s), de
acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor,

XIII - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto ora firmado e não poderão ser utili./ados para a execução dc serviços não contemplados
na planilha orçamentária pactuada;

XIV- Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, deverão ser utilizados dentro do prazo de vigência deste Termo dc Compromisso, devendo a

movimentação dos recursos realizar-sc. cxclu,sivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores
ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelos nninicipios, estados e Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto n" 7.507, de 27 de junho
dc 2011;

XV- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de
Compromisso, salvo se o falo gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

)
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XVI - Enquanto nào utili/ndos pelos municípios, estados e Distrito Federal, os recursos iransFcridos deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadenieta de poupança
aberta cspccificamcntc para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mcs. c cm fundo de aplicação financeira de curto prazo ou cm

operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês;

XVII - As aplicações financeiras de que trata o item anterior deverão ocorrer na mesma conta corrente e instituição bancária cm que os recursos financeiros foram
creditados pelo MEC/FNDF.;

XVlll - O FNDE poderá suspender a liberação das parcelas previstas e determinar à instituição financeira oficiai a suspensão da movimentação dos valores da conta
vinculada do ente federado, caso haja descumprimento deste Tenno de Compromisso, até a regularização da pendência e. caso isso não ocorra, o instrumento poderá
ser cancelado;

XIX - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenliaria civil ou arquitetura, para exercer as funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da
respectiva Anotaçào/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT);

XX - Responsabilizar-se. com recursos próprios, pela implementação de obra.s e serviços de lerraplenagcm e contenções, infraestrutura de redes (água potável,
esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários à implantação do(s) cmprcendimento(s) no(s) tcrrcno(s) tecnicamente aprovado(s),
uma vez que o valor de responsabilidade do FNDE referc-se exclusivamcnte aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias do(s) projeto(s)
pacruado(s) e aprovado(s);

XXI - Os projetos padronizados são fornecidos pelo FNDE em nível dc projeto básico, cabendo ao ente federado, previamente ao processo licitatório, revisá-los e
promover eventuais adaptações, conforme necessidade local, devendo ainda, atualizar a respectiva planilha orçamentária, sem a necessidade dc nova análise do FNDE.
com exceção de projeto de fundação, que deverá ser submetido á aprovação da Autarquia, l^m como alterações significativas no projeto arquitetônico do objeto
pactuado, no qual o ente federativo deverá inserir a solicitação no SIMEC, módulo Obras 2.0;

XXII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obrd(s). obedecendo a legi.slaçâo federal vigente c as disposições do Decreto n® 7.983. dc 8
de abril dc 2013 e do Decreto n“ 10.024. de 20 de setembro de 2019, sem prejuízo da observância das normas estaduais, distritais c municipais;

XXIII - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, nào sendo autorizada alteração do local que receberá as benfeitorias, salvo cm ca.so excepcional a ser

avaliado e acatado pelo FNDE;

XXIV - Realizar o acompanhamento da execução fisico-fmanceira deste Tenno de Compromisso, devendo cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a
consecução do objeto, assim como registrara data prevista para inauguração e início dc funcionamento da(s) rcspcctiva(s) unidadc(s) cscolarfes), por incio do
preenchimento de informações e inserção de documentos no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso dc o valor dc responsabilidade do FNDE sc ervelar insuficiente;

XXVI - Assegurar e destacar olMigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou nào. erlacionada com a
execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a marca do Governo Federal cm placas dc identificação da(s) obra(s)
custeada(s) com os recursos tran.sferidos à conta do PAR, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa n“ 2. de 20 dc abril dc 2018. da Secretaria Especial de
Comunicação Social da Presidência da República;

XXVII - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas vedadas no periodo eleitoral;

XX VUl - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e làtos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins dc fiscalização, de
acompanhamento c dc avaliação dos resultados obtidos;

XXIX - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle c à Auditoria do FNDE. a todos os atos admimstfativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou
indiretamente com o objeto pactuado;

XXX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira das ações do PAR. sempre que solicitado pelo FNDE, petas secretarias do Ministério da Educação
(MEC), pelos órgãos de controle, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

XXXI - Os municípios, os estados c o Distrito Federal deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
cm aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação dc contas;

XXXII ● 0 FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário e posterior aprovação
pelo setor competente da Autarquia, podendo no caso de construção, reforma c ampliação dc unidades escoliffcs, ser utilizados para a execução de serviços não
previstos no projeto aprovado, desde que destinados à melhoria do objeto pactuado;

XXXIII - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXXIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, do estado ou do Distrito Federal, com a identificação do FNDE e do PAR c
arquivar as vias originais cm sua sede, ainda que utilize scr\iços dc contabilidade dc terceiros, juntamente com os documentos dc prestação dc contas, pelo prazo dc
vinte anos contados da data da aprovação da respectiva prestação dc contas ou do julgamento da Tomada dc Contas Especial pelo Tribunal dc Contas da União (TCU),
quando for o caso;

XXXV - O ente federado deverá, por meio do SIMEC, prestar contas dos ercursos recebidos, até sessenta dias após o término da vigência deste Tenno de
Compromisso, dc sua rescisão ou da conclusão da execução das ações, conforme previsto no Capítulo X da Resolução CD/FNDE n® 3/2020;

XXXVl - Incluir no orçamento anual do ente federado os recursos ercebidos para execução do objeto deste instrumento, conforme dispõe a Lei n° 4.320. de 17 de
março de 1964;

XXXVII - Nào considerar os valores transferidos no computo dos 25% dc impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força
do disposto no art. 212 da Constituição Fed^al;

XXXVIII - Responsabilizar-se por todos os encargos dc natureza trabalhista c prcvidcnciária. decorrentes dc eventuais demandas judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo dc Compromisso, bem como por todos os ônus u-ibulários ou extraordinários que incidam sobre o presente
instrumento, ressalvados aqueles dc natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrccadadora;
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XXXIX - Adotar todas as medidas necessárias à correta cxecuçüo deste Termo de Compromisso, cm atendimento, ainda, às disposições da Resolução CD/FNDh n°
3/2020 e normativos pertinentes à matéria;

XL - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao gestor do ente federado, no prazo de quarenta c
cinco dias. prorrogáveis por igual período, caso contrário o alo lomar-se-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada c a iniciativa arquivada no
SIMEC;

XLl - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais aditivos fica condicionada á publicação do respectivo extraio no Diário Oficial da União (DOU), que
será providciKiada no prazo dc até vinte dias a contar de sua validação.

XLIl - É vedada a liberação dc recursos pcio CONCEDENTH nos três meses que antecedem o pleito ciciloral. nos termos da alínea “a" do inciso VI do art. 73 da Lei
n“ 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Declaro, em compiementaçâo. que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federai, o qual trata dos limites de despesa com pessoal, c
que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei Orçamcntána.

Brasília/DF, 20 de JULHO dc 2020

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA - ( 97.1.597.343-04 )

PM BURITiCUPU -(01.612.525/0001-40 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por JOAO CARI.OS TEIXEIRA DA SILVA - CPE: 973.597J4.3-04 em 27/05/2022 12:09:36
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CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA PADRAO FNDE. LOCALIZADA NA RUA OS.LOTEAMENTO NOVA BURITI

PLANILHA ORÇAMBNTARIA PARA NOVA UCtTAÇAO

NOVA LICITAÇAO
ITEM FONTE SERVIÇOORIGam UNID

TOTALOUANT. P. UNIT

SERVIÇOS PRELIMINARES1.0

Placa da obra em chapa de aço gaVanizado, Padrão Gotremo Federal 364.40 3.644,001,1 CPU np 10,00

23 341,121 2 9S4SS SINAPi Tapume de chapa de madeira compensada, espessura 6mm irP 176,00 132,62

Ligação pfovisána de energia etétnca aíree monofãsica SOA com posie de concieio: inclusive
cabeamemo, caca de proteção para medidor e aterramento

Instalação provisOna de ãgua e samtáno

2.060,39 2,060,391.3 C2650 SÊINFRA 1,00un

3029.061,00 3 029,051.4 C1622 SEINFRA un

2.422,981 5 93212 SINAPI Execução de sanitáno e vestiãno em canteiro de obra, inclusive instalação e aparelhos nP 2,52 961,50

20 713,60Barracão paia escnt6no de obra porte pequeno s°20,00np itP 20,00 1.035,661.6 93207 SINAPI

17.475,2020,00 873,761 7 93564 SINAPI Barracão provisdoo para deposito nP

1.129,64 6,93 7,828,411.8 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabanto) nP

1.200.000,301.9 98525 SINAPI Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada ^elai nP 4 000,00

SUB-TOTAL 81.734,75

MOVBCNTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES2.0

6.798.98Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com matenal argilo - arerKtso (entre baldrames) nP 168,50 40,362.1 94319 SINAPI

5.955,0563,132.2 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma nP 94,33

433,76184,58 2.352.3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas ítP

^^2.4 1.335,59Reaterro mecanzado de valas com retroescavadeira nP 55,58 24,0393382 SINAPI

u-^TOTAL 14.523,38

FUNDAÇÕES3.0

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES3.1

56,11 24.303,5131.1 100896 SINAPI Estaca escavada nrecanicameme com 20 cm de diâmetro, sem armação 441,00m

28,31 1.751,823.1.2 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm rrP 61,88

130,86 21 614,833.13 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundaçdes, com reaproveitamento itp 165.15

95.503.1 4 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 0 6.3mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 6.55 14,58

444,243.1.5 92917 SINAPI Armação de aço CA.50 0 6mm, Incluso forneomento. corte, dobra e colocação 32,45 13,69kg

Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 312,36 12,26 3.829,533.1.6 92919 SINAPI kg

337,173.1.7 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12 5mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 32,64 10,33

Armação de aço CA-60 0 S.Omm, Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 307,55 15,44 4.748,573.1.8 92915 SINAPI

Concreto Bombeado fck= 2SMPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento 637,40 10.274,893.1.9 96558 SINAPI nP 16.12

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES3.2

32.142,3496636 SINAPI Forma de madeiia em tábuas para fundaçdes, com reaproveitamento nP 463,48 69.3532 1

Arnnação de aço CA-50 0 6 3mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 0,73 14,58 10,643.2.2 92916 SINAPI kg

Armação de aço CA-50 0 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 829,82 13,69 11.360,243.2.3 92917 SINAPI kg

12,26 1.236,053.2.4 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm, Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 100,82

Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso forrecimento, corte, dcfora e colocação 395,00 15,44 6 098.803.2.5 92915 SINAPI kg

631,40 16 965,723.26 96557 SINAPI Concrao Bombeado fck= 2SMPa, mdulndo preparo, lançamento e adensamento rrP 26,87

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES ● BASE CAIXA D AOUA3.3

732,935,60 130,863.3.1 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento rP

12,26 3984,50Armação de aço CA-50 0 lOmm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 325,00332 92919 SINAPI

15,44 1.266,0892915 Armação de aço CA-60 0 S.Omm; Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 82,00333 SINAPI

637,40 2.496,61Concreto Bombeado lci(= 25MPa; mduindo preparo, lançamento e adensamento nP 3.923.3.4 96558 SINAPI

55,11 3.471,9363,003.3.5 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de damelTO. sem armação m

SUB-TOTAL 147.167.90

4.0 8UPERE8TRUTURA

4.1 CONCRETO ARMADO - VIGAS

Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada com
reaoroveitamento

25 246,4955,66ftP 453,624.1.1 92479 SINAPI

15,49 11,31Annação de aço CA-50 0 6 3mm, mduso fornecimento, corte, dobra e coloceição kg 0,734,1.2 92776 SINAPI

14,37 11.924,51Armação de aço CA-SO 0 6mm. IncUiSú forneomento, corte, dobra e cofocação 829.62413 92777 SINAPI kg

12,76 1,266.46Armação de aço CA-50 0 10mm, inciuso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 100,824 1.4 92778 SINAPI

16,63 6.302,774.1.5 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Omm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 379,00

576,66 16.036,9192726 SINAPI Concreto Bombeado cfv= 25MPa; mdumdo preparo, lançamento e adensamento nP 27,814.1.6

4.2 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaproveitamento

30,41 9.709,0092443 SINAPI nP 319,2742 1

12,76 13.575,4992778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 1.063,914.2.2 kg

10.70 1094,2992779 Armação de aço CA-50 0 12 5mm; mcluso fornecimento, corte, dobia e colocação 102,274.2.3 SINAPI kg

16,63 6.730,6692775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Omm, inciuso forneomento. corte, dobra e colocação 404,73424 kg

596,26 9.629,6092722 SINAPI Concreto para Estrutura fck»2SMPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento. irP 16,154.2.5

4.3 CONCRETO ARMADO - LAJES DE FORRO

104.616,594.31 101964 SINAPI Laje de concreto pré-moldada para forro com escoramento irP 647,46 161,58

4.4 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVGRGAS

Piflni 1 de 10
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CONSTRUCAO DE ESCOLA OE 06 SALAS OE AULA PAORAO FNDE. LOCALIZADA NA RUA OS.LOTEAMENTO NOVA BURITI

PlAWUJ<AOt^A«ENTARlA PARA NOVA ÜCtTACAO

NOVA UaTAÇAO
UNIDSERVIÇOITBtl ORIO0K FONTE

P. UNIT TOTALQUANT.

7.983,12232,00 34,4193184 SINAPI Verga e contraverga pré-moWada, seção 10x10 cm4.4 1 m

214.149,21SUB-TOTAL

8ISTB6A DE VEOAÇAO VERTICAL5.0

Alvenaria de vedaçao de 1/2 vez em tijolos cerômicos (dimensões nominais: 39x19x09); assentamento
em amamassa no trago 1:2 6 (eimenlo. cai e arelai

47.063,4051,49m* 914,035.1 87489 SINAPi

Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijoio cerâmicos maciços 5x10x20cm 1 vez(esp. 20cm),
assentamerrto c/ arpamassa Iracol 6 (cítt^o e areia)

22,98 6.785,99295,305.2 93202 SINAPi m

Drvtsória de banheiros e sanitános em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa
traço 14

6.773,5712,92 524.27m*5.3 C4070 SEINFRA

60.622.97SUB-TOTAL

6.0 ESQUADRIAS

6.1 PORTAS DE MADEIRA

PM1 -Pwta de abor em madeira para pmtura 0.80x2, lOm, espessura 3,5cm, incluso dobradiças,
batentes e fechadura

6.998,32999.767,0061 1 90843 SiNAPI un

PM2 - Porta de madeira com visor para pintura, semi-oca (leve ou média), dimensões 8l3x210cm.
espessura 3.5em: incluso dobradiças, batentes e fechadura

7.739,837,00 1.105,696.1.2 CPU un

PM3- Porta de abrirem madeira para pintura 0,80x2.lOm, espessura 3,5cm, incluso dobradiças,
batentes e fechadura

1.999,52999,762,00613 90843 SINAPI un

PM4-Porta de abnr em madeira para pintura 0,60x2, lOm, espessura 3.5cm, com veneziana 0,50x0,40m

íMttfoímc proieto, incluso dotxadicas. baterées e efchadura 	 	
1.038,911.038,911,006.1 4 CPU un

PM5-Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2, lOm, espessura 3,5cm, com veneziana 0,50x0,40m
confome proieto, incluso dotxadicas, batentes e efchadura

PM6- Porta de abnr em chapa de madeira comperrsada para banheiro revestida com laminado,
0.60x1.60m. incluso mareo e dobradiças

PM7- Porta de em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado,
0,80xl.60m. incluso marco e dobradiças

1.128,86 3.386,583,00615 CPU un

1.228,383,00 409,465.1 6 CPU un

446,26 892,522,006,1.7 CPU un

FERRAGENS E ACESSÓRIOS6.2

683,26Barra de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou egurvalenle - PM7 2.00 341,6462,1 100874 SINAPI un

443,155,00 88,6391305 Fechadura de embutir completa, tipo larjeta livre-ocupado6.2.2 SINAPI un

533,17185,13Chapa metallca (akimlnlo) O.eOm x 0.4m. e° Imm para as portas nF 2,88623 CPU

PORTAS OE ALUMiNIO6.3

PAI - Porta em aiuminio de abnr de 0.80x2, lOmccmdrvisâo horizontal para vkJro e veneziana,

contocme proieto de esouadnas. incluso dobradiças, batentes, efchadura e vidro mmi boreal

JANELAS DE ALUMINIO

1.203,711.203,711,00CPU6.3.1 un

6.4

JA-1 -Janela de Alumiruo, basculante 60x40cm. «mforme projeto de esquadrias, indusive ferragens e
vidfp liso incotof. espessura 6mm

98,67m* 0.24 411,146.4 1 94569 SINAPI

JA-2 -Janela úe Alumlmo, de abnr 60x90cm. conforme proteto de esquadnas. inclusive ferragens e vidro
liso incolof. espessura 6mm

444.03m» 1,08 411,146.4.2 94569 SINAPI

JA-3 -Janela de Alumínio, basculante l0Qx40cm. conforme projeto de esquadnas, indusive fenãgens e
vidro miniboreal. espessura 6mm

1.315,65411,14m* 3,206.4 3 94569 SINAPI

JA-4 -Janela de Alumínio, de correr 150x40cm, conforme projeto de esquadnas, inclusive ferragens e
vidro liso incolof, espessura 6mm

151,20252,00m* 0,606.4 4 94570 SINAPI

JA-5 -Jan^ de Aluminio, decorrer 120x100cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e

vidro liso incolor, espessura 6mm
1 512,006,00 252,00nP645 94570 SINAPI

JA-6 -Janeía de Aluminio, basculante 150x1l0cm,conforme projeto de esquadnas, inclusive ferragense
vidro liso incohy. espessura 6mm

1.356,76411,14np 3,306 4.6 94569 SINAPI

JA-7 -Janela tle Aluminio, bascularíe 200x1 lOcm. conforme projeto de esquadnas. inclusive ferragens e
vidro liso incoiof. espessura 6mm

3.618,03in» 6,80 411.146.4,7 94569 SINAPI

JA-8 -Janela de Aluminio, basculante 220X1 lOcm, conforme projeto de esquadnas, inclusive efrragens
e vidro liso mcotof, espessura 6mm

27.858,85nV 67,76 411,1494569 SiNAPI6.4.8

JA-9 -Janela de Aluminio, com veneziana fixa 180X60cm. conforme projeto de esquadrias, inclusrve
ferragens

4.010,21618,86m’ 6,486.4.9 C1516 SEINFRA

JA-10 -Janela de Aluminio, fixa, conforme projeto de esquadnas, mclusive efrragens e vidro liso mcotor,
espessura 6mm

274,22 542,96m* 1,9664.10 100674 SINAPI

394,974,20 94,04m’Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria6.4 11 CPU

6.S VIDROS

2.312,82525.64m* 4.406 5.1 C4835 SEINFRA Espelho cristal espessura 4mm sem moldura

69.763,52SUB-TOTAL

SISraiAS DE COBERTURA7.0

46 864.6023,00 2.037,60Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira nSo aparelhada, vão de 6m. para telha cerâmica92550 SINAPI7 1 un

16.864.1010,00 1.686,41Febricaçao e Instalação de tesoura mteire em madeira não eparelheda. vão de 7m. pera telha cerémice7.2 92549 SINAPI un

8.193,366,00 1.365,56Fabricação e instalação de tesoura mlelra em madeira não aparelhada, vão de 6m, para telha cerâmica92548 SINAPI7.3 un

4.656,246,00 776,04Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 4m. para telha cerâmica7.4 92584 SINAPI un

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais que 2 águas para telha
cerâmica

95.543,2080,31nF 1 189,6875 92540 SINAPI

8,75 15.000,21m* 1 714,317.6 102203 SINAPI Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas demãos

32,48 38.840,81nF 1.189,687.7 94441 SINAPI Cobertura em telha cerâmca trpo romana

22,02 4.707,88213,8078 94221 SINAPI Cumeeira com telha cerâmica emboçada ctxn argamassa m

SUB-TOTAL 230.470,60

BffERMEABmZAÇAO8.0

17.891,0338,17m* 463,468.1 98557 SINAPI Impermeabilização com emiteão asfaftica 2 demãos, baUrames

17.691.03SUB-TOTAL

2REVESTHtENTOS INTERNOS E EXTERNOS9.0

4,23 8.330,60Chapisca em parede com argamassa traço -1.3 (cimento / areia) m* 1.969.4191 87878 SINAPI

3257,18Chapisco em teto com argamassa traiço -1 3 (cimento / areia) itF 579,57 5,629.2 87881 SINAPI

Z 28,02 55.182,87EmPoço, com aigamassa traço -1.2:9 (cimemo/cai / areia), espessura 2 cm m* 1.989,419.3 67535 StNAPI

Pl(ir>a2i3« 10
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QUANT. P. UHIT TOTAL

Reboco pata paredes internas, edemas, vigas, traço 1:4.5 - espessura 0,5 cm 36.146,7694 87543 SINAPI m' 1 307,77 27,64

9.5 87543 SINAPI Reboco ile teto, corn argamassa traço -1.2 (cal/areia fírta). espessura 1 cm 27,64 16.019,31m* 57957

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV- cerâmica X x 40 cm aplicado com argamassa
inouslnateada- inel. reiunte ● conforme projeto

9.6 87273 SINAPI m* 439,53 67,88 29 835,X

Revestimento cerâmico de peredes PEI IV ● cerâmica lOx 10 wn aphcado com argamassa
industnalrzada- incl reiunte ● conforme projeto

9.7 15 157,4787267 SINAPI nV 222.12 68,24

98 101738 Roúameio em madeira bdeada parafusado em parede, largura 10 cm 7.472,78SINAPI 257,15 29,06m

SUB-TOTAL 171.402,28

10.0 SISTBlIAS DE PISOS

PAVIMENTAÇÃO INTERNA10.1

10.1.1 42,01 34.216.x676X SINAPI Contiapso de concreto nâo-estrutural, espessura 3cm e preparo mecânico m’ 814,48

Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=2.0cm com junta plastica acabada l,2m 34,02 27.708,6110.1 2 98679 SINAPI m* 814.48

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aprilcado com argamassa Industrializada - Ind rejunte -
Branco entidefrapante - conforme cfotelo

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa Industnalizada - Ind. rejunte -

Cinza Antiderrapante - conforme projeto ^
Piso tátil alerta/direcional em placas de borracha 30x30cm

10.1.3 87251 61,75 4.031,04SINAPI m* 65,28

10.1 4 87251 SINAPI irF 749,20 61,75 46.263,10

10.1.5 9.165,43C4623 SEINFRA m* 40,95 223,62

706,1010.1 6 C4624 SEINFRA Piso tãbl alcrta/dirccional cm placas prO-moldadas m* 5,40 1X.76

Soleira em gramto cinza andorinha, largura 15 cm. espessura 2 cm 107.x 1.985,0510.1.7 C2204 SEINFRA 18.xm

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA10.2

Passeio em cortcreto desempenado com junta plastica a cada l,20m, espessura lOcm 27.704.4710.2.1 94996 SINAPI m* 2M.81 110,46

4.983,6810.2.2 94963 SINAPI Rampa de acesso an concreto nâo estrutural m’ 11,96 416,X

X7.53102.3 94263 SINAPI Meio-fio concreto, moldado In loco, 11,Sem basex22cm altura 27,X 29,56m

1 697,8710.2.4 C2862 SEINFRA rrP 11,28 IX,52Lastro de bnta para o estacionamento

SUB-TOTAL 159.269,19

11.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

6X7,8211 1 X132 SINAPI Emassamenio de paredes internas com massa PVA. 2 demãos m* 432X 15,97

11.2 XI32 SINAPI Emassamento de lajes internas com massa FVA, 2 demãos 579.57 15,97 92X.73m*

11.3 88489 Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e externas. 2 demãos 14.x 18962,67SINAPI m* 1X7,77

7 3X.3111 4 38486 SINAPI Pintura em latex PVA sobre lajes internas e externas, 2 demãos m* 579,57 12,76

341,X11.5 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em roda meio de madeira, 2 demãos m* 25,72 13,28

11.6 1X742 SINAPI Pintura em esmalte acetinado sobre superfície metálica, 2 demãos nV 21.x 19,61 423.x

11 7 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em porta de madeira, 2 demãos m’ 62,X 13,28 8X.X

SUB-TOTAL 44.117,47

INSTALAÇÕES HIORÃULICAS12.0

173.6512.1 89401 SINAPI Tubo PVC soidãvel 0 20 mm 23,X 7,Xm

12.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 25 mm 8,X 5.67 45.36m

12.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 32 mm X.543,X 12,18m

193.2712.4 89448 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 40 mm 11,X 17,57m

X.X12.5 89449 SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 X mm 4.x 20,17m

126 694X SINAPI Tubo PVC soidãvel 0 X mm 69,X X,51 2.312,19m

X,3412.7 69404 SINAPI Joelho PVC soldâvel 90“ agua fria 20 mm 14.x 4,31un

61,6512.8 69481 SINAPI Joelho PVC soldâvel 90° agua fna 25 mm 15,X 4,11un

285,XSINAPI Joelho PVC soldavei 90* agua fria 32 mm 42.x 6.x12 9 89492 un

X.448.x 11,X12.10 89497 SINAPI Joelho PVC soldava 90* agua fna 40 mm un

79.x2,X X,8312.11 69505 SINAPI Joelho PVC soldavei 90* agua fna X mm un

17,326.x12.12 8X19 SINAPI Te FVC soldavei com rosca agua fna 25mtnX25mnX20mm 2.xun

13,XTe FVC soldm^ com tosca agua fna 2SmmX2SmmX32mm 1.x 13,X12.13 8X22 SINAPI un

64.x12.14 8X26 SINAPI Te PVC soidãvel com rosca agua fria 50mtnX50mmX40>nm 2,X 32,34un

1X.7089627 Te FVC soidãvel com rosca agua fria 60mmX60mmX2Smm 5,X X.7412.15 SINAPI un

162.x12.16 896X SINAPI Te PVC soldavei com rosca agua fna 60mmX60mnXãOmm 2,X 81,15un

37,2612 17 89438 SINAPI Te PVC soldâvel agua fria 20 mm 6.x 6,21un

6,X 24.2012.18 8X17 SINAPI Te FVC soldâvel agua fna 25 mm 4,Xun

18.x1,X 18,X12.19 89623 SINAPI Te PVC sokJável agua fna 40 mm un

8,X X,X 404,4812.20 89628 SINAPI Te PVC soWâvei agua fna X mm un

X1,X4,X 75,4012.21 944X SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 r un

1X,XX,1912.22 944X SINAPI Registro de gaveta bruto. 0 1 1/4“ 2,Xun

12.23 94497 SINAPI 110,07 110,07Registro de gaveta bruto, 0 1 1/2" 1.xun

143,33 143,3312.24 94498 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2" 1.xun

529,X12.25 94499 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2 1/2" 2,X 264.xun

12.26 89985 SINAPI Regtsiro de pressão com canopla 0 3/4* 78,74 78,741.xun

12.27 CPU Caixa dãgua metálica completa de 15.0001, conforme projeto X.237,28 X.237,281.xun

SUB-TOTAL 44.855,33
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TOTALQUANT. P. UNfT

INSTALAÇÕES SANITÃRIAS13.0

471,5228,00 16,84Tubo de PVC Série Normal 40mm13 1 89711 SINAPI m

639,7525,00 25,5913.2 89712 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 50mm m

2.176,7977,00 28,27133 SINAPI Tubo de PVC Séne Normal lOOtrim89848 m

57,49 114,982,00SINAPI Tubo de PVC Séne Normal 150mm134 89849 m

6,37 25,484,00Joeirto PVC 45* esgoto 40 mm135 89726 SINAPI un

181,6020,00 9,0813 6 89724 SINAPI Joelho PVC 90* esgoto 40 mm un

140,8817,616,0013.7 89809 SINAPI Joelho PVC 90* esgoto 100 mm un

98,5510,959.0089783 SINAPI JunçSo PVC esgoto 40 mm13.8

187,6037,525,00JunçSo PVC esgolo 100 1 50 mm13 9 89834 SINAPI un

112,563,00 37,52Junção PVC esgoto 100 x 100 mm13.10 89834 SINAPI un

29,85 119,404,0089707 SINAPI Caixa Srlonada lOOxIOOxSOmm13.11 un

45,884,00 11,47Ralo Seco PVC 100x40mm13.12 89709 SINAPI un

59,82 239,284,0013.13 C3738 SEINFRA Tetmmal de VentKaçSo 50mm un

5.340,70Casa de inspeção em aNcnana de tijolo medindo 900x900x600mm. com tampão em ferro fundxlo 10,00 534,0713.14 98110 SINAPI un

Caixa de gordura sifbnada. em aNenana de bjoio. medindo 900x900x1200mm, com tampão em ferro
furrdxio

534,07534,071,0013.15 98110 SINAPI un

18801,724,00 4.700,43316 98099 SINAPI Sumidouro, conforme projeto un

11669,90 11.669,901,0096087 SINAPI Fossa sépKlca, conforme projeto13.17 un

1.567,97186,22Can^a de concreto 20cm x 20cm com tampa com grelha de alumínio 8.42C4026 SEINFRA13.18 m

SUB-TOTAL 42468,63

LOUÇAS. ACESSÓRIOS E METAIS14.0

163,8881,94j Oucha tugiénica com registro e derivação. Peca ou equivalente 2,0014.1 Cl 151 SEINFRA un

227,94 1.139,705,0014.2 95470 SINAPI Bacia sanrtána convencional. Deca ou equivalente com acessórios un

1.488,90Válvula de descarga 1 'A', acabamento cromado, Deca ou equivalente 5,00 297.78143 99635 SINAPI un

1.532,52510,84SINAPI Baeta Sanitária Convencional com Caixa Acoplada. Deca ou equivalente com acessórios 3,0014.4 86931 un

658,57 658,571,00MIctõno com sifão Integrado, Deca ou equivalente14,5 100858 SINAPI un

709,45Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa. Deca ou equivalente 5.00 141,8914.6 86904 SINAPI un

907,20151,206.00SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca14.7 86901 un

58,39 642,29Torneira para lavatório de mesa boa baixa. Deca ou equivalente 11,0014.8 86906 SINAPI un

525,5265,698,00SINAPI Papelelra metálica, Deca ou equivalente149 95544 un

1.555,64388,914,00Barra de apoio 60 cm. aço inox potido, Deca ou equivalente14.10 100668 SINAPI un

796,46 1.592,92Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox polido, Deca ou equivalente 2,00100864 SINAPI14.11 un

601,8366,879,00SINAPI Dtspenser toalha. Melhoramentos ou equivalente14.12 95547 un

66,87 601,839,00Drspensersaboneteira, Meltxiramentos ou equivalente14.13 95547 SINAPI un

919,721,00 919,72Tanque grande 40L cor branco gelo, incluso torneira de metal cromado, Deca ou equivalenteSINAPI14.14 86919 un

2.289,72572,43Cuba de embutir em aço inoxidável completa, dimensóes 40x34xl7cm 4,0014.15 86936 SINAPI un

564,655,00 116,97Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca, ou equivalenle14 16 86909 SINAPI un

1.144,86572,432,00Cuba em aço inoxidável completa, dimensóes 50x40x30cm14 17 86936 SINAPI un

191,86 191,861,00C2507 SEINFRA Torneira elétnca LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente14 18 un

95,291,00 95,29Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas eiétncas, Lorenzetti ou equivalente14.19 100860 SINAPI un

493,1098,625,00Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira14.20 86915 SINAPI un

17.839,65SUB-TOTAL

1N8TALAÇAO DE OAS COMBUSTtVEL15.0

365,510,80 456,89m’Abrigo para Central de GLP, em concreto15.1 94970 SINAPI

117.79736,16m* 0.16Requadro para ventilação em chapa de alumínio com veneziana15.2 CPU

299,9541,667,20Tubo de Aço Galvanizado 0 3/4‘, fornecimento e instalação15.3 92668 SINAPI m

24,942,00 12,47SINAPI Cotovelo de aço galvanizado 0 3/4*15.4 92693 un

6.95 35,804,0015 5 CPU Fita anticorrosiva 5cnu30m (2 camadas) un

139,05Envelope de concreto para proteção de tubo enterrado, espessura 3cm 7.28 19,1015.6 CPU m

936,481.00 936,48157 CPU Regulador 1* estagio com mammetro ●un

7
141,19 141,191.0015.6 CPU Regulador 2* estagio com registro un

2 600.94Instalação báSKia para abngo de gás (capacidade 2 cilindros GLP de 45 kg) 1,00 800,94159 CPU un

50,49 50,491,00Ptaca de sinalização em pvc cod 01 - (500x300) Proibido fumar15.10 CPU un

50,4950,49Placa de sinalização em pvc cod 06 - (500x300) Pengo Inflamável 1.00CPU15.11 un

2.962.63SUB-TOTAL

SISIBIA OE PROTEÇÃO CONTRA IHCÉNCIO16.0

325,79 1.628,955,00SINAPI Extintor POS-6KG16.1 101909 un

39,52 632.32Luminária de emergência de blocos aucórvxnos de LED. com autonomia de 2h 16.0016.2 97599 SINAPI un

90,50Marcação de piso com tinta retrorrefletrva para localização de extintor, dimensóes lOOxIOOcm m* 5,00 18,1072947 SINAPI163

Râca de sinalização em PVC fotoluminescente. dimensOes até 480cm* 50,41 1.060,2921,0016.4 CPU un
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3.412,06SUB-TOTAL

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V17.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO17.1

665.94342,97Quadro de distribuição de embutir, sem barramento. para 12 disjuntores 2,0017.1.1 101875 SINAPI un

473,47473,471.00Quadro de distnbuiçâo de embutir, sem barramento, para 15 disjuntores17 1.2 101883 SINAPI un

90,16 90.161,00Quadro de destnbmçâopara telefbne17,1,3 100560 SINAPI un

94,851,00 94.85SINAPI Quadro de medição17 1 4 101938 un

70,8011,806,00Oisjuntor termomagnetíco monopotar 10 A, padrão DINSINAPI17 1.5 93653 un

13,1613,161,00Disjuntor termomaçnelico monopolar 25 A, padrão DINSINAPI17.1.6 93656 un

28,5414,272,00Disjuntor termomagnetíco monopolar 32 A. padrão OIN17.1 7 93657 SINAPI un

625,284,00 156,32C4562 ^INFRA Dispositivo de proteção contra surto17.1.8 un

1.389.4360,4123,00Disjuntor termomagnetíco Npoiar 10 A - 51^17,1.9 93660 SINAPI un

302,0560,415,00Disjuntor termomagnetíco bipolar 13 A - 5 kA17.1.10 93660 SINAPI un

664,5160,4111,00Disjuntor termomagnetíco bqxilar 10 A-4.5 KA93660 SINAPI un17 1 11

60,41 120,822,00Disjuntor termomagnetíco bipolar 13 A - 4.5 KA93660 SINAPI un17 1.12

67,99 67,991,00Disjuntor termomagnetíco bipolar 40 A ● 4.5 KASINAPI un17 1.13 93665

667,241,00 667,24SINAPI DiSjuntor termomagnetíco tripolar 20QA1 14 101896 un

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS17.2

4.354,827,34593,30Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 025mm (DN 3/4")17,2 1 91854 SINAPI m

1,891,269,48199,50El^roduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 1")17.2.2 91856 SINAPI m

2.121,3513,30159,50Eletroduto PVC rígido roscaveJ, 05Omm (DN 1 1/2")SINAPI m17.2.3 93008

1.031,7652,40 19,69Eletroduto PVC rigido roscavel, 06Omm (DN 2")17.2.4 93009 SINAPI m

2 688.0033,6080,00Eletroduto PVC rígido roscavel, 085mm (DN 3")93011 SINAPI m17,2.5

318.609,00 36,40Lirva de aço galvanizado 1.1/2*17.2.6 92662 SINAPI ur

24,9412,472,00Luva de aço galvanizado 1/2*1727 92693 SINAPI un

1.417,86157,549,00C0629 SÊINFRA Caixa de passagem 40x40 com tampa un17,28

165,2033,045,00SINAPI Caixa de passagem 30x30 para tel^òne17.2.9 100556 un

13,68 68.405.00Cana de passagem PVC 4x4'17 2 10 91944 SINAPI un

825,449,3868,00Caixa de passagem PVC 4x2*17.2.11 91941 SINAPI un

1.668,4511,35147,00Caixa de passagem PVC 3" octogonal91937 SINAPI un17.2.12

167,582,00 83,79SEINFRA Car«leta PVC 80x80cm17.2.13 C0671 m

CABOS E FIOS (CONDUTORES)17.3

Condutor de cobre unipolar, «coação em PVC/7CTC, camada de proteção em PVC, nâo propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5. flexível, com as seguintes seçdes nominais.
#1,5 ITWT>r

3 830,402,521.520,0017.3.1 91924 SINAPI m

Condutor de cobre unipolar, «dação em PVC/7CPC. camada de jxoteção em FVC, nâo propagador de
chamas, classe de tensão 7S0V. encordoamento classe 5, flexível, com as seguirAes seçOes nominais

#2,5 mm* 			

8.745,212.357,20 3,7117.3.2 91926 SINAPI m

Condutor de cobre unipolar, isdação em PVC/70%. camada de proteção em FVC. nâo propagador de
chamas, classe de tensão 75(A/. encordoamento classe 5. fiexS«l, com as seguintes seçdes nominais
#25 mm*		 	

25,50 1.448,4056,80SINAPI17.3.3 92983 m

Condutor de cobre unipolar, isolaçâo em PVC/70^, camada de proteção em PVC. nâo propagador de
chamas, ciasse de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais-

#50mnF		 	

49,86 5664,10113,60SINAPI17 3.4 92987 m

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70*C, camada de proteção em PVC, nâo propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais:

#95 mrrF		

1.170,2912,90 90,7217,3.5 92991 SINAPI m

Condulor de cobre unipolar, isolaçâo em PVC/7C7^, camada de proteção em PVC, nâo propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais

#150 mm'		

7.480,97144,9851,60SINAPI m17.36 92995

357,686,8052,60Cabo CCI-SO 2 pares98281 SINAPI m17.3 7

441,668,2453,60SEINFRA Cabo CCE-SO 2 pares17.38 C0560 m

ILUWNAÇAO E TOMADAS17.4

1.4235225,4256,00Tomada onriiersal. 2P*T, 10A/25CV, cor branca, completaSINAPI un17.4.1 92000

111,6027,904,00Tomada unrversal, 2P>T. 20A/250V, cor branca, completaSINAPI un17.42 92001

167,7923,977,00Interruptor simples 10 A. comiTieta91953 SINAPI un17 4 3

38,0036,001,00Interruptor duas seções 10A por seção, completa17 4 4 91959 SINAPI un

572,1152,0111,00Interruptor trâs seções 10A por seção, completa91967 SINAPI un17.4.5

zz 126,5142,173,0092023 SINAPI Intemiptcx simples cnm uma tomada un1746

100,0314,297,00C2298 SEINFRA Piaca cega 2x4* un17.4.7

12 673,24171,2674,00C1638 SEINFRA Luminânas embutir 2x32W completa un17.4.8

382,14127,383,00SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa17.4.9 C1661 un

447,63 5 819,1913,00Projetor com lâmpada de vapor metâbco 150WSEINFRA174.10 C2045 un

Zi 483,5048,3510,00SINAPI Tomada modular RJ-45 completa17 4 11 98307 un

73.074,24SU8-TOTAL

SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCAR6AS Al (SPDA)18.0
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142,72 142,721,00SINAPI Pára-raios tipo Frankiin em latão cromado18.1 96989 un

287,0411,0426.00VergalhSo CA - 25 # lOmm18.2 C3476 SEINFRA m

24,18 628,6826,0098463 SINAPI Conector mini-gar em bronze estantiado18.3 un

260,23260,23Caáa de equatizaçâo de potências 200x200mm em aço com £>arramentcie*pessufa 6mm 1,00CPU16.4 un

53,90 1.401,4026,00Haste tipo cooppetvieio 5/8" x 3,QOm18.5 96985 SINAPI un

23.264,0751,79449,2096973 SINAPI Cabo de cobre nu KmnP18.6 m

20.243,92305,20 66,33SINAPI Cabo de cobre nu SOmfrP18.7 96974 m

126,905,00 25,38Caixa de inspeçSo com tampa em PVC, 0 230mm x 250mmSINAPI18.8 98111 un

511,1626,00 19,66SEINFRA Terminal ou conector de pressão - para cabo 35 mm'18.9 C2457 un

46.866,11SUB-TOTAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES19.0

GERAL19.1

3.802,5012,22 311,17Bancada em granito cinza andorinha ● espessura 2cm, conforme projeto írP19.1.2 C4068 SEINFRA

311,17 1.089,10Prateleira, acabamento superior e banco em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme prqeto rrp 3,5019.1.3 C4068 SEINFRA

78.70 5611,31Peitoril em granito cinza. Ia^ura=l7.00cm espessura vanâvele pnígadeira 71.30SONFRA19.1 4 C1869 m

1.493,99228,09Porias para armário de cozinha em mdf com revestimento fórmica, conforme projeto np 6,5519.1.5 C1960 SEINFRA

323,57170,30m* 1.90Prateteira de madeira.9.1.6 C2910 SEINFRA

ESQUADRIA. PORTÃO E GRADIL METÁLICO19.2

3.038,71 3.038,71Conjunto de mastros para barxleiras em tubo de aço galvanizado 1,00C0864 SEINFRA19.2 1 un

3.173,3814,00 226,67SEINFRA Cornmão dupla altura em aço inox 1 1/2"19.2.2 C4646 m

1.322,5614,54Grama - fornecimento e plantio (inclusive camada de terra vegetal - 3,0 cm) m’ 90,9619.2.3 98504 SINAPI

27.803,71143,20 194,16Gradil metálico em tela de arame galvanizado e malha quadranguiar rrPCPU19.2.4

3.565,10676,49Porta de abrir - veneziana, inclusive ferragens para abngo de gás e Icro itP 5,2719.2.5 91341 SINAPI

1.743,47Portão metálico 2 folhas de abrir com esUutura em barra chata de aço e tela galvanizada m' 4,90 355,8119.2.6 CPU

360,99 1.960,185,43PotlSo metálico 1 folha de correr com estrutura em barra chata de aço e tela galvanizada rrpCPU19.2.7

54.927,57SUB-TOTAL

20.0 SERVIÇOS FINAIS

1.739,651,54rrP 1 129,6420.1 99803 SINAPI Limpeza geral

791,441,00 791,44CPU Placa de inauguração metálica 0,47x0.57m20.2 un

2.531,09SUB-TOTAL

1.499.849,59TOTAL ESCOLA DE 0€ SALAS

QUADRA POLIESPORTIVA

SERVIÇOS PRELIMINARES21.0

3.579,90516,58 6,93nPLocação da obra (execução de gabarito)21.1 C1630 SEINFRA

3.579,90tTOTAL

MOVIHB4TO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES224)

3.769,6740,3593,92Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com material argiio - arenoso (entre baWrames)94319 SINAPI22.1

2.079,5032,94 63,13Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha alé h=2,0 m nP93356 SINAPI22.2

99,052,35nP 42,15Regulanzação e compactação do fundo de valas22.3 101617 SINAPI

458,9724,0319,10rrpReatsrro matrujai de valas com compactação mecanizada93382 SINAPI22 4

6.427,20SUB-TOTAL

FUNDAÇÕES23.0

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES23.1

12.923,3055,11234,50Estaca 0 20cm escavada manualmente cfk= ISMPa, sem annaçâo ● 3,5mSINAPI23.1.1 100896 m

679,7228,31rrP 24,01Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cmSINAPI23.1.2 96619

5.7^,00130,88Forma de madeira em tábuas para fundações, com neaproveitamento rrP 43,7596535 SIfJAPI23 1.3

5.484,5112.26447,35Armação de aço CA-50 0 lOrnm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg23.1.4 92919 SINAPI

1.217,9115,4478,88Annaçâo de aço CA.60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação23.1.5 92915 SINAPI

4.053,866,36 637,40Concreto Bombeado fck= 25MPa, incluindo preparo, iançainenío e adensaineolo m’23.1.6 96553 SINAPI

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES23.2

11.464,94165,32 69,35rrpForma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveilamenlo23.2.1 96536 SINAPI

1.909,6213,69Armação de aço CA-50 0 8mm: incluso fornecimento, corte, dobra e cctócação kg 139,4923 2.2 92917 SINAPI

4.602,1612.26Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 375,3892919 SINAPI23.2.3

7
3.319,1415,44Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 214,9723 2.4 92915 SINAPI

6.029,879,55 631,40Concreto Bombeado fcK= 25MPa: incluindo preparo, lançamento e adensamento trP232 5 96557 SINAPI

57.411,03SUB-TOTAL

SUPERESTRUTURA24.0

CONCRETO ARMADO - VIGAS24.1

Pi(ina6delQ
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Montagem e desmontagem de forma para vigas, em cfiapa de madeira pi^ificada com
reaprevertamento

2.189.6639.34 55.66rtF92479 SINAPI24 1 1

1 144.4314,37Armação de aço CA-50 0 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 79.6424.1 2 92777 SINAPI

670,1916,63Armação de aço CA-60 0 S.Omm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 40,30Kg92775 SINAPI24.1.3

576,66 1.222,52m* 2,12Concreto Bombeado fck= 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento92726 SINAPI24.1 4

CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES24.2

Montagem e desmontagem de forma para püares. em chapa de madara compensada piastrficada com

reaprovertamento 		
1.346.2530,41m* 44,2724 21 92443 SINAPI

1 565,97127,73 12,26Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kgSINAPI24 2 2 92919

756,5649,00 15,44Armação de aço CA-60 0 5,0mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kgSINAPI24.2.3 92915

599,69 1.223,37Concreto Bombeado cfk= 25MPa: incluindo preparo, lançamento e adensamento rrP 2.0424.2 4 92720 SINAPI

CONCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS24.3

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaofcsieitamento

21,20 1 255,89m* 59,2424.31 92526 SINAPI

638,79Armação de aço CA-50 0 6.3mm; induso fornecimento, corte, dobra e colocação 57,53 14,58Kg24.3.2 92916 SINAPI

485.72Armação de aço CA-50 0 8mm. incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 35,48 13,69Kg24.3.3 92917 SINAPI

15,44 787,44Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 51,0024.3.4 92915 SINAPI

2.572,67Concreto Bombeado fck= 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento mr 4,29 599,6924.3.5 92720 SINAPI

CONCRETO ARMADO ● LAJE OE PISO24.4

Montagem e desmontagem de fonna para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaproveitamenlo

Armação em leia de aço 0-92. açn CA-60. 4,2rmn. malha 15X15cm

171,08m’ 8,07 21,2092526 SINAPI24 4 1

8 632,63577,82 14.9424 4 2 97088 SINAPI Kg

23.411,9039,04 599,6992720 SINAPI Concreto Bombeado fck= 2SMPa, tnduindo preparo, lançamento e adensamento m*24.4 3

24.5 CONCRETO ARMADO ● LAJES DE FORRO

161,58 7.964,28Laje de concreto pré-moldada paia forro com escoramento m* 49.2924.5.1 101964 SINAPI

CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS24.6

1.011,6529,40 34,4124.61 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada. seção 10x10 cm m

SUB-TOTAL 57.251,00

8ISTBM DE VEOAÇAO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES)25.0

Alvenana de vedação de 1/2 vez em tiiolos cerâmicos (dimensdes nominais 39x19x09); assentamento
em argamassa no traço 1:2:8 fcimento. cal e areial

10 691,90207,65 51,4925.1 67489 SINAPI m*

Encunhamento (aperto de alvenana) em tijolo cerâmicos maciços 5x10x20cm 1 vez (esp 20cm),
assentamento c/ argamassa Irecol 6 (cimento e area)

OrvisOria de banheiros e sanitários em granito com espeswra de 2cm polido assentado com argamassa
traço 1 4	 				

104,794,56 22,9825 2 93202 SINAPI m

524,27 14 171,02C4070 m* 27,0325.3 SEINFRA

SUB-TOTAL 24.967,71

ESQUADRIAS26.0

26.1 PORTAS OE MADEIRA

1.999,52PM3 - Porta de madeira - 80x210, incluso ferragens e fechadura, confcrme projeto de esquadrias 2,00 999,7626.1.1 90843 SINAPI un

PM6- Porta de abhr em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado.
0,60x1.60m. incluso marco e dobradiças

409,46 4,913,5226.1.2 CPU 12,00un

999,76 999,76PM8 ● Porta de madeira - 80x210, incluso ferragens e fechadura, conforme presto de esquadnas 1.0026.1.3 90843 SINAPI un

FERRAGENS E ACESSÓRIOS28.2

341,64Barra de apoio 40 cm, aço inra polido, Oeca ou equivalente - PM8 1.00 341,6426.2.1 100874 SINAPI un

1 063,56Fechadura de embutir completa, tipo tarjela livre-ocupado 12,00 88,6326.2 2 91305 SINAPI un

59.240,32 185,1326.2.3 CPU Chapa metalica (alumínio) 0,8T3.4x 1mm para as portas m*

JANELAS OE ALUMiNIO26.3

JA-3 - Janela de Alumimo, basculante 100x40cm, conforme projeto de esquadnas. inclusive fenagens e
vidro minibofeei, espessura 6mm

VIDROS

4,40 1.809,0294569 SINAPI m* 411,1426.3.1

26.4

525,64 1.471,79Espelho cnstal esp 4mm sem moldura n»“ 2.6026 4 1 C4835 SEINFRA

SUB-TOTAL 12.658.05

S1STBIIA9 DE COBERTURA27.0

26.399,90410,00 64,3927.1 C4554 SEINFRA Cobertura em telha metálica trapezoidal m”

18 523,60Estnjtura metálica para cobertura em telha metálica trapezoidat 410.00 45,1827.2 92560 SINAPI m*

1.721,9826,00 66,2327.3 C0993 SEINFRA Cumeeira para telha metalica trapezoidal m

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais que 2 águas para telha 13,52 80.31 1 085,7927.4 92540 SINAPI mT

32,48 458.6227.5 SINAPI Cobertura em telha cerâmica bpo romana m* 14,1294441

22,02 103,9327,6 94221 SINAPI Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1 2 6 4,72m

162 012,2727 7 100778 SINAPI Fomeamento e montagem de estrutura metálica conf Projeto espec 17 514,84 9,25kg

2 816,2927,6 94210 Telha ondulada de übrocimento 6mm 44,40 63,43SINAPI nF

1 006,9927 9 92566 SINAPI Estrutura para cobertura em telha de fibrociinento 44.40 22,68irF

1.660,4827.10 94231 SINAPI Rufo metákco 40,60 45,60m

Z 72,62 1.597,6427.11 94228 SINAPI Cdha metálKia, deserMiMmento 50cm 22,00m

27.12 50,00 140,63 7,031,5094229 SINAPI Cafha metâhca. desenvofvimerto lOOcm m

SUB-TOTAL 224.619,20

zMPERMEABILIZAOÃO28.0

TülMTEêT
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NOVA LICITAÇAO
SERVIÇO UNIDFONTEITEM ORIGEM

P. UNIT TOTALQUANT.

6.310,2638,17m’ 165,32Impermeabilização com emulsão asfaltica 2 derr\ãos, baUrames98557 SINAPt28.1

6,310.26SUB-TOTAL

REVB8TMENTOS INTERNOS E EXTERNOS29.0

3,83 1,667,16nP 435,29Cbapisco em parede com argamassa traço -1 3 (amento / areia)29.1 87879 SINAPI

5,62 246,5543,87Cbapcsco em teto com argamassa traço -1:3 (cimento / areia) rrP87881 SINAPI29.2

28,02 12,196,83nP 435,29Emboço. com argamassa traço -1 2.9 (cimento / cal / areia), espessura 2 cm87535 SINAPI29.3

8.362,48302,55 27,64Reboco para paredes internas, externas, vtgas, traço 1:4.5 - espessura 0,5 cm m*SINAPI29.4 87543

1 212,5743,87 27.64m*Reboco de teto, com argamassa traço -12 (cal/areia fina), espessura 1 cmSINAPI29.5 87543

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa
induslrialgada- md rerunte - conforme proreto

5.741,2984,58 67,88itP87273 SINAPI29.6

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm aphcado com argamassa
industrialgada- md reiunte - contorme prcueto

2.948,6461,2348,16m*29.7 872K SINAPI

28.314.8664.39m‘ 439,74Telha metálica trapezoidal perfurada - fechamento29 8 C4554 SEINFRA

60.690.57SUB-TOTAL

8I8TBIA8 DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIhIENTAÇAO)30.0

PAVMENTAÇAO INTERNA30.1

2.744,9365.34 42.01Contrapiso de concreto nâo-estrutural. espessura 3cm e preparo mecànco nPSINAPI30.1.1 87630

Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=2.0cm com junta plastica acabada 1,2m-
solános. vaiandas e pâtc coberto

2.222.8734,02m* 65,3412 96679 SINAPI

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - incl rejunte -
Branco antidenapante - conforme proieto

2.706,9761,75nP 43,8787251 SINAPI30.1 3

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - incl rejunte -
Cinza Antidenapante - contorme proieto

1.325,7761,7521,47rrf30.1 4 87251 SINAPI

223,82 2.256,11nP 10,08Piso táti alerta/direcional em ptacas de borracha 30x30cmSEINFRA30.1.5 C4623

130,76 506,043.87nPPiso táhi de aleda/direcional em placas pré-moldadasaC4624 SEINFRA30.1.6

289,71107.30Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm. espessura 2 cm 2,70SEINFRA30.1.7 C2284 m

P«o em concreto 20MPa usinado, espessura 7cm, incluso selante a base de poliurelano (dimensdes
ixim. para junta de dilalacão)

33 563,93390,42 86,02trP30.1.8 101747 SINAPI

PAVIMENTAÇAO EXTERNA30.2

1.506,6713,64 110,46Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, espessura 10cm rrP94996 SINAPI30.2.1

2.184,005,25 416,00m*Rampa de acesso em concreto nâo estrutural94963 SINAPI30.2.2

49.329,00SUB-TOTAL

PINTURAS E ACABAMENTOS31.0

12,46 527,31m* 42,32Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos31.1 66497 SINAPI

12,46 546,6243,87itPEmassamento de lajes internas com massa PVA. 2 demãos31.2 88497 SINAPI

4.386,98302,55 14,50Pintura em lalex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos nPSINAPI31.3 68489

559,7812,76nP 43,87Pintura em latex PVA sobre lajee internas e externas, 2 demãosSINAPI31.4 88486

13,26 2.921,60220,00m*Pintura em esmalte sintético em porta de madeira. 2 demãos102219 SINAPI31.5

8.942,28SUB-TOTAL

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS32.0

45,307,556,00■Tubo PVC soWâvel 0 20 mmSINAPI m32.1 89401

39,697,00 5,67Tubo PVC soldávei 0 25 mm89446 SINAPI m32.2

73,0812,186,00Tubo PVC soldávei 0 32 mm89447 SINAPI m32.3

158,1317,579,00SINAPI Tubo PVC soldávei 0 40 mm m32.4 89448

141,1920,177,00SINAPI Tubo PVC soldávei 0 50 mm32 5 89449 m

1.005,3030,00 33,51Tubo PVC soldãvel 0 60 mm89450 SINAPI m32 6

34.484,318,00Joelho PVC soWavBl 90“ agua fna 20mmSINAPI un32.7 89404

8,224,112,00JoelTio PVC soldávei 90“ agua fna 25mmSINAPI un32.8 89481

40,806.806,00Joelho PVC sokJavel 90“ agua fna 32mm un32.9 89492 SINAPI

81,7611,687.00Joelho PVC soldávei 90° agua fna 40mmSINAPI un32.10 89497

199,1539,835,00Joelho PVC soWavel 90" agua fria eOmmSINAPI un32.11 89505

60,627,00 8,66Te PVC soldávei com rosca agua fna 25mmX25mmX20mm89619 SINAPI un32.12

13,5813,561,00Te PVC soldávei com rosca agua fna 25minX25mmX32mm69622 SINAPI un32.13

97,0232,343,00Te PVC soldávei com rosca agua fna 50mmX50mmX40mmSINAPI un3214 89626

20,7420,741,00Te PVC soldávei com rosca agua fna 60mmX6ClmmX25mm89627 SINAPI un32.15

243,4581,153,00Te PVC soWavel com rosca agua fria 60mmX60mmX50mmSINAPI un32.16 89630

6,21 12,422,00SINAPI Te PVC soldávei agua fna 20mm32.17 89438 un

101,122,00 50.56Te PVC soldávei agua fria 60mm32.18 89628 SINAPI un

58,12 58,121.00RegisIro de gaveta bruto. 0 VA‘32.19 94494 SINAPI un

279,5793,193,00Registro de gaveta bruto. 0 1 1/4*SINAPI un32 20 94496

Z 429,99143,333,00SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2* un32 21 94498

78,74 472,446,00Registro de pressão com canopia 0 3/4*32.22 89985 SINAPI un

3.616.17SUB-TOTAL

INSTALAÇÕES SANITARIAS E PLUVUUS33.0

7 PáfHMSaetO
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UNIDSERVIÇOITEM ORtOail FONTE

TOTALQUANT. P.UHrr

353,6421,00 16,84Tubo de PVC Série Normal 40mm33.1 89711 SINAPI m

332,6725,5913,00332 89712 SINAPI Tubo de FVC Séne Normal 50ntm m

5.286,49187,00 28,2733.3 89S48 SINAPI Tubo de PVC Série Normal lOOmm m

6,37 50,968,00Joeibo PVC 45* esooto 40 mrn33.4 69726 SINAPI un

81,729,00 9,06SINAPI Jo^rto PVC 90* esgoto 40 mm33.5 89724 un

105,666,00 17,6189809 SINAPI Joelho 90" esgoto 100 mm33.6 un

109,5010.9510,0033.7 89783 SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm un

187,605,00 37.52SINAPI Junção FVC esgoto 100 x 50 mm33.8 89834 un

59,702,00 29,85Caixa Sifonada lOOxIOOxSOmm33.9 69707 SINAPI un

11,24 78.687,0033.10 89709 SINAPI Ralo Seco PVC 100x40mm un

13,70 41,103,00SEINFRA Terminal de Ventilação Série Normal 50mm33.11 C3738 un

291,6029,16CPU Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fundido. 01OOmm 10,003312 un

424,36 5.092.3212,003313 C0609 SEINFRA Caixa de areta 60i^ para aguas pluviais un

2.970,45Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo medindo 900x900x600mm. com tampão em ferro fundido 5,00 594,09SEINFRA3314 C0602 un

SUB-TOTAL 15.642.09

LOUÇAS. ACESSÓRIOS E METAIS34.0

1,00 81,94 81.94CXictia Higiênica com registro e derivação, Deca ou equivalente34.1 C1151 SEINFRA un

227,94 1.595,587,00342 96470 SINAPI Bacia Sanitána convencional. Deca ou equivalente un

297,78 2.084,46Váhnjia de descarga 1 H'. acabameito cromado, Deca ou equivalente 7,0034.3 99635 SINAPI un

141.89 141,89Lavatório pequeno cor branco g^, com coluna suspensa. Deca ou equivalente 1.00344 66904 SINAPI un

151,20 907,206,0086901 SINAPI Cuba de embubr oval em louça branca34.5 un

408.7358,39Torneira para lavatório de mesa bica baixa. Oeca ou equivalente 7,0034 6 86906 SINAPI un

459,8365,697,0034 7 95544 SINAPI ; F^peieira metálica. Deca ou equivalente un

777,622,00 386.91SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente34.8 100868 un

796,46Barra de apoto 160 cm. em U, aço inox polido, Deca ou equivalente 1.00 796.46349 100864 SINAPI un

66,87 334,355,00Oispenser toalha, MelhorBmentos ou equivalente34 10 95547 SINAPI un

334,355,00 66,8734 11 95547 SINAPI Dispenser saboneleira. Melhoramentos ou equrvalente un

571,746,00 95,29Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas, Lorenzetti ou equivalente100860 SINAPI34 12 un

30,86 30,861.00SINAPI Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira34,13 86916 un

8.525,21SUB-TOTAL

SISTBÍA DE PROTEÇAO CONTRA INCÊNCIO35.0

325,79 651,582,00Extiréor PQS - 6KG351 101909 SINAPI un

39,52 79,04Luminãna de emergência de blocos aucónomos de LED, com autonomia de 2h 2.0035.2 97599 SINAPI un

18,10 36,20nF 2,00Marcação de prso com tinta rsAnxrdtetíva para localização de extintor, dimensOes lOOxtOOcm353 72947 SINAPI

201,964.00 50,49Placa de sinalização em FVC fotoluminescente. dimensCes até ABOcnF35.4 CPU un

968,78aU^TOTAL

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V36.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO36.1

342,97Quadro de distnbuição de sobrepor, com barramento, para 12 disjuntores 1,00 342,97361 1 101875 SINAPI un

94,4011,80; Disjuntor tennomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN 8.0093653 SINAPI361 2 un

28,5414,272,00Disjuntor tennomagnetico nxxiopolar 32 A. padrão DIN361.3 93657 SINAPI un

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS36.2

165,887,34Eletroduto FVC flexível cornjgado reforçado, 025mm (DN 3/4“) 22,6091854 SINAPI36.2 1 m

436,089,48Eletroduto FVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 1") 46,00SINAPI36.2.2 91856 m

170,2413,3012,80SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, 05Omm (DN 1 1/2")3623 93008 m

94,5119.694,8093009 SINAPI Efeboduto PVC rígido roscavel, 06Omm (DN T)36 2 4 m

571.2017,00 33,60Eletroduto PVC rígido roscavel, 065mm (DN T)36 2 5 93011 SINAPI m

103.1811,00 9.3636 2.6 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4X2" un

CABOS E FIOS (CONDUTORES)36.3

2,52 75,60Corxlutor de cobre flexível isolado. 1,5 mm', anti-chamas. 45Q//50 V 30,0091924 SINAPI36 3.1 m

339,84Condutor de cobre flexível isolado, 2,5 mm*, anti-chamas. 450/750 V 91,60 3,7136.3,2 91926 SINAPI m

iluminaçAo e tomaoas36.4 ^7

26,18 140,905,0036.4 1 91396 SINAPI Tomada universal, 2P*T, 10A/250v, ocí branca, compJeta un

zz 153,3030,665,0036.4.2 91997 SINAPI Tornada universal, 2P*T, 20A/250V, cor branca, completa un

119,8523,975,0036 4 3 91953 SINAPI Interruptor simples 10 A, completa un

447,63 5.371,56Lumirtãna pendente para tampada de vapor metálico de 25QW 12,003644 C2045 SEINFRA un

7 7 1.027,56171,26SEINFRA Luminãnas embutir 2x32W completa 6,0036.4.5 C1638 un

7 382,143,00 127,38SEINFRA Luminánas embutir 2x16W completa36.4.6 C1661 un

895,262,00 447,63SEINFRA Projtíor com lâmpada de vapor metálico 150W36.4,7 C2045 un

7SUB-TOTAL 10.513,01f

Páfinj 9 dc 10
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PUMBLHA ORÇAMENTARIA PARA NOVA UCITAÇAO

NOVA LICITAÇÃO
SERVIÇO UNIOITEM ORIG9« FONTE

QUANT. P. UNIT TOTAL

SISTaiA OE PROTEÇÃO CONTRA OESC/UtOAS ATMOSFÉRICAS (SPOA)37.0

53,90 323,406,0037.1 96965 SINAPI Haste tipo cooppenveM 5/8* x 3.00ni ua

6.964,65105,00 66,3396974 Cabo de cobre nu SOmm'37,2 SINAPI m

25,381,00 25,38Cana de inspeção com tampa em PVC, 0 230mm x 250mm37,3 98111 SINAPI un

145,086,00 24,1837 4 98463 SINAPI Cortector mini-gar em bronze estanhado un

SUB-TOTAL 7.458,51

SERVIÇOS COMPLEMENTARES38.0

1.460,78412,65Bancada em granito cinza andonnha - espessura 2cm, conforme projeto m* 3.5438.1 C4065 SEINFRA

445,66Prateleira, acabamento superior e banco em granito cinza andorinha - espessura 2cm. conforme protelo nP 1,08 412,65C4065 SEINFRA38.2

78,70 865,70Peitonl em granito cinza. Iargura-17,00cm espessura vanável e pingadeira 11,0038.3 C1869 SEINFRA m

379,97m’ 32,70 11,62Pingadeira em concreto pre mokfada, cor natural, largura°2(Xxn384 C3084 SEINFRA

2.815.12 2.815,121,0038.5 C1347 SEINFRA Estrutura metálica ci tabelas de basquete cj

1.158,081,00 1.158,0838 6 C1349 SEINFRA Estrutura metálica de traves de futsal ci

466,45 466,451,0038.7 C1351 SEINFRA Estrutura metálica pl rede de voley C|

7.591.76SUB-TOTAL

SERVIÇOS FINAISi39.0

1,54 795,53m’ 516,5839.1 99803 SINAPI Limpeza geral

795,53

566.697,27TOTAL QUWDRA POUESPORTTVA

TOTAL GERAL ESCOLA DE 06 SALAS + QUADRA POLIESPORTIVA 2.066.546,85
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA OE 06 SALAS DE AULA COM QUADRA PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 05,
LOTEAMENTO NOVA BURITI

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

t

FNDE
Fundo

do Ootvnvofvimefjfo

d» Edueoçêo

PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

12*7* 9’ 10* 11*4* S» 6* 8®1* 2* 3*VALOR (RS) % ITEM

100,00%
81.734,76 3.96%1 SERVIÇOS PRELIMINARES

81.734,75
50%50%

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 14.523,38 0,70%2
7.261,69 7.261.69

20%40% 40%

147.167,90 7,12%3 FUNDAÇÕES
58.867.16 29.433,5858 867,16 1

40% 40%20%
214.149,21 10,36% RSSUPERESTRUTURA4

85.659,68 85.659,6842.829,84
20% 10%40% 30%

SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 60.622,97 2,93%5
24.249,19 18.166.89 12.124,59 6.062,30

25%25% 25% 25%

69.763.52 3,38%ESQUADRIAS6
17.440,68 17.440,68 17.440,68 17.440,884

20% 40% 20%20%

230.470,60 11,15%SISTEMAS DE COBERTURA7
46.094,12 46.094,12 92.188,24 46.094,12

40% 20%40%
17.691,03 0,86%8 IMPERMEABILIZAÇÃO

7.076.41 7,076,41 3.538,211

25%25% 25% 25%

171.402,28 8.29%REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS9
42.850.5742.850.57 42.850,57 42.850,571

20%20% 40% 20%

7,71%159.269,19SISTEMAS DE PISOS10
31.853.84 63.707,68 31.653.84 31.853.841 11

50% 30%20%
2,13%44,117,4711 PINTURAS E ACABAMENTOS

6.623.49 22.058,74 13.235,24

30% 30% 40%

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 44.866,33 2,17%12
13.456.60 13.456,60 17.942,13

1

30% 30%40%

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 42.468,63 2,06%13
12.740,59 16.987.45 12,740.5911

50%10% 40%

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 17.839,66 0,86%14
7.135.86 6.919,631.783,97 1

50%50%

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTIVEL 2.962,63 0,14%15
1.481,32 1.481,32

50% 50%

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO 3.412,06 0,17%16
1.706,03 1.706,03

20%10% 30% 20% 20%
73.074,24 3,54%INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS - (127V/220V)17

14.614.85 14.614,85 14.614,857.307,42 21.922,27 1

10% 30%30%20%10%SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS

ATMOSFÉRICAS (SPDA)
46.866,11 2,27%18

4.686.61 14.059,834.686.61 9.373,22 14.059,83 í

50% 30% 20%

64.927,57 2,66%SERVIÇOS COMPLEMENTARES19
27,463,79 16.478,27 10.965,91

100%

2.531,09 0,12%SERVIÇOS FINAIS20
2.531,09

72

^ y> 5
Q JADRA 3A ESC 3LA DE 12 SAL XS

100.00% D

3.679,90 0,17%SERVIÇOS PRELIMINARES21
c3,579,90
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE OS SALAS DE AULA COM QUADRA PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 06,
LOTEAMÊNTO NOVA BURITI

CRONOORAMA FÍSICO-PINANCEIRO

t

FNDEvf,
BJRTfCJPJ

Fundo Nteionol

do DeminvolvuTfonto

a» Ed CéçSo

PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM
10» 12»7» 8» 9» 11»4» 6» 6»VALOR (R$) 1» 2» 3»%1TEM

50% 50%

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 6.427,20 0,31% a22
3.213,603.213,60

20%40% 40%
2,78%57.411,03FUNDAÇÕES23

22.964,41 11.482,2122.964,41
40%40%20%

57.261,00 2,77%SUPERESTRUTURA24
22.900,40 22.900,4011,450,20

40% 20%40%

24.967,71 1,21%SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL25
4.993,549.987.08 9.987.081 1

40% 40% 20%
0,81%12.658,05ESQUADRIAS26

2.531,615.063,22 5.063,22 i

40% 20%20% 20%

224.619,20 10,87%SISTEMAS DE COBERTURA27
89.847,68 44.923,8444.923,64 44,923,84

40% 60%
C {/) |0IMPERMEABILIZAÇÃO 6.310,26 0,31%28 c r

3,786,162.524,10 C3
25% 25% 25% 25%

■^560.690,67 2,94%REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS29
15.172,64 15.172,6415.172,64 15.172.64

25% 25% 25%25%

49.329,00 2,39%SISTEMA DE PISOS30
12.332,25 12.332,2512.332,25 12.332,25

20% 50% 30%

8.942,28 0,43%PINTURA31
1,786,46 4.471,14 2.682,66

20%60% 20%

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 3.616,17 0,17%32
>723,232.169,70 723,231 »o

20%20%60% o

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
to15.042,09 0,73%33 to

9.025,25 3.008,42 3.006,42
40% 20%40%

LOUÇAS E METÁIS 8.526,21 0,41%34
3.410,08 1.705,043.410,08

100%

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIA 0,05%968,7835
968.78

20% 20% 20%10% 30%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS ● (127V/220V) 10.613,01 0,51%36
2.102.60 2.102,601,051,30 3.153.90 2.102.60I 1

50% 50%
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA)		

7.458,61 0,36%37
3,729,25 3,729,25

20% 50% 30%

7.691.76 0,37%SERVIÇOS COMPLEMENTARES38
2.277,531,518,35 3.795.881

100%

796,53 0,04%SERVIÇOS FINAIS39
795,53

TOTAL GERAL 2.066.648,85 100,00%

35.347,52182.214,56 192.225,90 243.191,59 232.009.11 239.266.88 119.707,97236.471.84 106.198,30PARCIAL 169.544,88 214.576.3695.789,94

VALORES TOTAIS R$
2.066.646,861.672.224.48 1.911.491,36 2.031.199,331.004.797,89 1.197.023,79 1.440.215,37ACUMULADO 479.913.18 716.385,02 822.583,3295.789,94 265.334,82

5,79% 1,71%9.30% 11,77% 11,23% 11,58%11.44% 5,14% 8,82%PARCIAL 8,20% 10,38%4,64%
VALORES TOTAIS %

100,00%57,92% 69,69% 80,92% 92,50% 98,29%34,67% 39.80% 48,62%ACUMULADO 4,64% 12.84% 23,22%
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SINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR OE 01/2020

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
I
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTAHORISTA ' MENSALISTA

%% % %

6RUI

0,00%

130%

1,00%

0,20%

0,60%

2.50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

0,00% 20,00% 20,00%Al INSS

1,50%130%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

130%

1,00^
'0,20%
0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

A2 SESI 	 	 	 	
A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

A9 SECONCI

1,00%

0,20%a.... _.i—

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

I

TotalA

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

Não incide17,87%

3,95%

0,89%

10,73%

0,07%

0,72%

^ Não incide j
í Não incide

0,69%

[ 8,33%

17,87%

Não incide3,95%

0,89%

10,73%

83 Auxílio - Enfermidade

B4 13S Salário

BS Licença Paternidade

B6 Faltas justificadas

0,69%

8,33%

0,06% 0,07% 0,06%

0,56% 0,72% 0,56%

B7 j Dias de Chuvas
B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

Não incide1,46% 1,46% Não incide

0,11%

7,42%

0,03%

0,09%

5,76%

0,03%

0,11%

7,42%

0,03%

0,09%

5,76%

0,03%

B Total 43,25% 15,52% 43,25% 15,52%

GRUPOC

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Cl 4.72%

0,11%

3,67%

0,09%*
3,67%4,72%

C2 0,11% 0,09%

C3 5,83%

3,98%

0,40%

15,04%

4,53% 4,53%5,83%

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

C4 3,09%

0,31%

11,69%

3,98% 3,09%

CS 0,40% 0,31%

TotalC 11,69%15,04%

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl 7,70% 2,76% 16,35% 5,87%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e ReincidêrKia do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

02 0/40% 0,31% 0.42% 0,33%

8,10% 1 3,07%D Total 16,77% 6,20%

TOTAL(A+B+C+D) 84,19% 48,08% 112,86% 71,21%

Fonte; fnformação Dias de Chuva - INMET
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OBJETO

Construção de Escola com 06 Salas com Quadra no Bairro Nova Buriti
DESONERAÇÃOTIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

SimConstrução e Reforma de Edifícios

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de
percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre

2% e 5%):	 	

40,00%

5,00%

3° QuartílQuartíl MédioSIGLAS % AdotadoITENS

^ministração Centrai 5,50% 5,50%AC 3,00% 4,00%

0,80% 1,00%SG 0,80% 0,80%Seguro e Garantia

1,27%1,27% 0,97% 1,27%RRisco

1,39%1,23% 0,59% 1,23%Despesas Financeiras DF

8,30% 8,96%L 6,16% 7,40%Lucro

Tributos (impostos COFINS
3%, e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de
acordo com o município)

Tributos (Contribuição
Previdenciária sobre a

Receita Bruta - 0% ou 4,5% -

Desoneração)

3,65% 3,65%CP 3,65% 3,65%

ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

4,50% 4,50%CPRB 0,00% 4.50%

BDI SEM desoneração
^^rmula Acórdão TCU)

25,00% 20,34% 22,12% 25,00%BDl PAD

31.25%BDl COM desoneração BDl DES
2

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:

BDLDES = (1+AC + S + R + G)*fl + DF)*(1+Ü -1

{1-CP-ISS-CRPB}

Os valores acima em conformidade com Nota Técnica n“ 005/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para
Construção e Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.
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NOTA TÉCNICA N“ 05/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

1. REFERÊNCIA: Determinação da taxa de BDi a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE.

2. OBJETIVO: Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico

para o taxa do BD! (Bonificações e Despesas Indiretas) a ser

aplicada sobre os custos diretos das escolas no âmbito do
Proinfância e do PAR, em consonância com a legislação vigente.

3. PREMISSAS

A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a “margem”
que é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos, etc., e a
remuneração (beneficio) pela realização de um determinado empreendimento.

A rigor, para cada obra deveria haver um BDI diferente, porém, para o órgão que
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossível calculá-lo de
forma individualizada, pois o BDI depende também das variáveis de cada obra ou de cada
empresa.

Devido a essas dificuldades e para proceder com maior justeza, procurou-se
estabelecer um BDI padrão, como limite máximo. Alem disso, considerou-se que:

● As Despesas de Administração Local da obra, bem como todas as demais
despesas incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa
Direta e não como Despesa Indireta.

● Além da Administração Central comporão o BDI o Custo Financeiro do
capital de giro, Seguro e garantias, o Lucro e os Tributos Incidentes.

Temos, então:

Valor da obra = Custos Diretos + BDI

Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de preços de serviços

disponíveis no mercado. Para o nosso caso, por força do DECRETO N° 7.983, DE 8 DE
ABRIL DE 2013, esses preços serão obtidos da tabela do SINAPI. Caso não seja possível
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes serão consultadas, em consonância
com 0 disposto no Decreto.

4 - CÁLCULO DO VALOR DO BDI

4.1 - Tributos

Os tributos que incidem sobre o valor do contrato são:

Quinta-feira, 14/09/2017.
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ISS = 2,00 %

Imposto Sobre Serviço = ( 5 % sobre o mínimo de 40% sobre o valor da nota, para
fins de equalização com os valores do INSS).

COFINS = 3,00 %

Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS devida a partir do mês de

fevereiro/99 (a ser paga a partir do mês de março/99) é composta pela totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da atividade exercida e da
classificação contábil das receitas.

Alíquota: 3% (três por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99
(contribuição mensal a ser paga a partir de março/99).

Lei n“ 9.718/98

Alt. 8°. Fica elevada para três por cento a alíquota da Cofins.

0,65%PIS =

Base de Cálculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01,02.99,
a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art.
3° da Lei n° 9.718/98).

Alíquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 8°, inciso I, da Lei n°
9.715/98).

Lei n° 9.715/98

Art. 8°. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o
caso, das seguintes alíquotas:
l - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;

IRPJ e CSLL

O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL) não serão considerados, pois estarão incluídos na Margem de
Contribuição bruta da empresa.

4.2 - Administração Central

Valor para a Administração Central = 5,5 %

Quinta-feira, 14/09/2017.
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4.3 - Custo financeiro do capital de giro

No nosso regime econômico, sendo capitalista, o empresário deve ser remunerado
qualquer que seja o seu investimento. Quem aplica na construção está adiantando um
montante razoável de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando
dinheiro emprestado no sistema bancário para executar os serviços contratados.
Portanto, deve ser ressarcido convenientemente de acordo com os juros do mercado pelo

tempo que os recursos foram adiantados ou colocados à disposição da obra. Adotamos o
valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013:

1,23%.

4.4 - Seguros e Garantias

Adotamos o valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013:

0,8%

4.5 - Lucro

A questão da expectativa de lucro é uma questão que depende da politica
comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta um percentual de lucro que
permita recompensar os seus esforços numa atividade empresarial, distribuir entre seus
sócios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimoramento
dos seus recursos humanos. A base tradicional do mercado oscila de 5,0% a 15,0% do
valor de venda. Para nosso caso consideramos o valor de 8,3%.

4.6 - Definição do BDI

O valor da taxa do BDl é definido em conformidade com a metodologia adotada

pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

I i + AC -1- S + R + G)U 4- DF)(1 + L)
1BDI =

(l-I)

onde:

AC = Taxa de adiniiúsTraçào central
S = taxa de segmos
R = Taxa de riscos

G — taxa de gaiantias

DF = taxa de despesas fmanceuas
L = taxa de lucio reiniineiaçào

I - taxa de incidèiicia de impostos (PIS. C OFIN’S e ISS )

Quinta-feira, 14/09/2017.
i
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As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos;

As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra.

Tabela resumo:

Percentual adotadoParcela do BDi

AC = taxa de administração central 5,5

0.8S= taxa de seguros e garantias

1,27R = taxa de riscos

1,23DF= taxa de despesas financeiras

L= lucro/remuneração 8,3

I = impostos/tributos -PIS, COFINS, ISS 5,65

A aplicação desses indices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDI = 25,00 %

4.6 - Definição do BDI para o enquadramento no disposto na lei 12.844/2013,
alterada pela lei 13.202/2015 , para a construção civil (CNAE 412, 432, 433 e 439)
(desoneração da folha de pagamento)

As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado

da seguinte forma:

Tabela resumo:

Percentual adotadoParcela do BDI

AC = taxa de administração central

S= taxa de seguros e garantias

R = taxa de riscos

5,5

0,8

1,27

DF= taxa de despesas financeiras

L= lucro/remuneração

I = impostos/tributos- PIS + COFINS+
ISS + taxa adicional sobre faturamento

4,5%	

1,23

8,3

10,15

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDI = 31,25%

Quinta-feira. 14/09/2017.
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6 SALAS DE AULA
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SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br
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1.1 INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento
com 06 saias de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula. a ser
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a
construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integraimente o projeto
executivo e suas particularidades.
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.
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O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos {matutino e vespertino), e 180 alunos em
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada,
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas
do FNDE.

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em
madeira. O conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1 (um) central e
3 (três) periféricos, conectados por passarelas de ligação, além da quadra coberta com
vestiário. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são
revestidas com um barrado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execução e manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou
alumínio. A maior parte das esquadrias é do tipo bascuiante, em alumínio. A opção
possibilita regular a ventilação natural e fornece mais segurança à escola.

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e
Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m
de profundidade e declividade máxima de 3%.

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá
privilegiar a edificação das melhores condições:

● Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno,

existência de vegetação, mananciais de água e etc.

● Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar);

● Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes;

● Adequação ao clima regional; considerar as diversas características climáticas em
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas
relativos ao conforto dos usuários;

● Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e
sondagem de solo;
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● Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente

suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais;

● Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com

relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais.

● Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto á
minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTETlCOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

● Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

Derivada do dimensionamento dos ambientes e da

tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

● Áreas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço;

● Layout - O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola:

● Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples de telhado em quatro
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema
construtivo adotado. Foi adotado beirai, que ameniza a incidência solar direta sobre a
fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o
uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor
oriundo da cobertura, através de um colchão de ar;

Volumetria do bloco

● Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do país.

● Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a
identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula;

os materiais foram

especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries:

Funcionalidade dos materiais de acabamentos
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● Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que

privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem;

● Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instalaçâo/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade
construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de
cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o

castelo d’água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos
seguintes ambientes:
Bloco Administrativo:

● Almoxarifado;

● Arquivo
● Circulação;
● Diretoria;

● Secretaria;

● Sala de professores;
● Sanitários adultos: masculino e feminino.

Bloco de Serviços:

● Área de Sen/iço;
- Área de recepção e pré-lavagem de aiimentos.

● Área de Serviço externa:
- Central GLP;

- Depósito de lixo orgânico e reciclável;
● Circulação;

● Deposito;

● Despensa;
● Cozinha:

- Bancada de preparo de carnes;

- Bancada de preparo de legumes e verduras;
- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;
- Bancada de lavagem de louças sujas;

- Área de Cocção;
- Balcão de passagem de alimentos prontos;
- Balcão de recepção de louças sujas;

● Vestiário masculino;

● Sanitário Feminino

● Sanitário Masculino

Bloco Pedagógico:

● Biblioteca / Informática

● Salas de Aula;

● Circulação
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Pátio Coberto:

Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o refeitório.

Quadra Coberta:

Quadra poliesportiva coberta com vestiários masculino e feminino e sanitário de PNE.

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N®5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na
norma, tais como; barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê;

● Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido:

● Piso tátii direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

● Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

Observação; Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários,
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada
ambiente.

2.6 REFERENCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.
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Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um
projeío-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no
sistema construtivo adotado:

● Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

● Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos:

● Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

● Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção;

● Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

● O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

● Estrutura de concreto armado;

● Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm. conforme
NBR 7171):

● Telhas de barro sobre estrutura de cobertura em madeira.

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÕES

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

● Acréscimos:

A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos.

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer

ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência
citadas neste memorial descritivo.

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de

obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema

construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto

ampliações verticais não foram previstas.

● Demolições:

As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical,

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de

vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e

comprometimento da estrutura.
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● Substituições:

Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos
Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do país. A

substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto
existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO

IVida Útil mínima (anosSistem

5 50Estrutura

Pisos Internos

Vedação vertical externa

Vedação vertical externa

Cobertura

Hidrossanitário

5 13

>40

>20

>20

5 20
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- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.
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4 Elementos Construtivos
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4.1.1 Considerações Gerais

Neste Item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser

consultado o projeto executivo de estruturas.
Quanto à resistência do concreto adotada;

FCKfMPaEstrutura

25 MPa

25 MPa

Vigas

Pilares

25 MPaLajes

Sapatas 25 MPa

Caracterização e Dimensão dos Componentes4.1.2

4.1.2.1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do

projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de
execução.

4.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá

ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.1.2.3 Fundações profundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para
uma carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm^).

4.1.2.4 Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2.5 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm
e12x40cm.

4.1.2.6 Lajes

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Sequência de execução

4.1.3.1 Fundações

4.1.3.1.1 Movimento de Terra:

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados,
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto

com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral.

r

L
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4.1.3.2Vigas

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção.
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.3 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente,
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.4 Lajes

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma.

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

prova:

ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilindricos:

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central:

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão:

- ABNT NBR 8681. Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto - Procedimento:

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO

4.2.1 Alvenaria de Blnnoa Cerâmicos

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos,
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme:

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site; www.fnde.gov.br
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- Largura; 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

4.2.1.2 Seqüência de execução:

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedalit”e
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma
semana após a execução da alvenaria.

●I

■ -Jin

. y..

T

f

30
ir ir

][=□][
3C ]

. -l ● ;

4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.1.5Normas Técnicas relacionadas;

_ ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria',

_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -

Padronização]
_ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e

blocos cerâmicos - Procedimento]

_ ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para
alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos]

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br

<_

18



buritlcupu-.ma
Proc. 2023

saFIs.

Rub.A

P FN3EMinistério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra*Estrutura - CGEST

ü '●* * Funaa Ntclonti

OnamoMmcnto

ía £0uc*;io

4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

4.2.2.1 Características e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m (altura
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2Seqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.3 Fechamento de Fachada em Telha Metálica Trapezoídai Perfurada

4.2.3.1 Características e Dimensões do Material

Telhas perfuradas em aço galvanizado, (grau B - 260g de zinco / m^), perfil
trapezoidal, bordas uniformes, para aplicação em fachadas e elementos de vedação vertical,
com pintura eletrostática azul nas duas faces.

- Painel: 25 mm(altura) x 1.000 mm(largura util) x 0.65 ou 0.80 mm(espessura).
As dimensões totais e modulação na instalação devem seguir o projeto arquitetônico:

- Modelo de Referencia: Grupotelhas Trapézio 35 Perfurada

Ou Tuper Telhas TPR Perfurada 25

4.2.3.2Seqüência de execução:

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias e montantes, inferior e
superior, previamente pintados, através de aparafusamento nos pilares metálicos. Os
painéis de telha deverão ser aparafusados em sequência. O manual de instalação detalhado
do fabricante deverá ser consultado.

4.2.3.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Nos fechamentos laterais do volume da Quadra Coberta, conforme indicação de
projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-18_R01 - Fachadas Quadra

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE ~ 70.070-929 - Brasília, DF
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4.3.1 Madeíramento do Telhado

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material

Madeíramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme
Classificação de Uso, construção pesada interna.

Nome da peça Dimensões da Seção Transversal em cm

6x12Tesouras

6x12Terças

Caibros 5x6

1,5x5Ripas

4.3.1.2 Referência com os desenhos do projeto executivo

Estrutura de cobertura de toda a edificação, exceto pela quadra coberta, conforme
especificação em projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)

6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de
Serviço)

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14__R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.3.1.3Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada;

Estrutura Metálica4.3.2

4.3.2.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e
posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo
ASTM A-36 ou ASTM A572 grõO.Parafusos para ligações principais - ASTM A325 -
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes - ASTM A36;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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Chumbadores para fixação das chapas de base - ASTM A36;

Perfis de chapas dobradas - ASTM A36;

4.3.2.1.1 Condicionantes para Detalhamento, Fabricação e Montagem:

A partir dos documentos fornecidos pelo FNDE (Projetos, Especificações e
Memoriais), o fornecedor deverá preparar o conjunto denominado “Detalhamento para
Execução" das estruturas metálicas que compõe o projeto.

Condições Gerais referência para a execucão:

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço soíicitante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do
esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de
75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-
á critério semelhante.

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo,

exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as
soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa,
rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito. De qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇ/^
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deverão estar claramente indicadas quais as conexões do tipo esmagamento e quais as do
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 01/2”.

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16”
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
3/4": para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluida nos planos de cisalhamento (=
1,051/cm"),

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento,
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte:

Força de tração (t)Parafusos (0)

5,401/2^

8,605/8’

12,703/4’

17,607/8’

23,001

25,401 1/8’

32,001 1/4

38,501 3/8’

46,401 1/2’

7
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem

de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

Montagem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de
modo a se evitar danos nestas partes: as partes estruturais que sofrerem avarias deverão
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da
estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e
deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura,
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de

montagem e, ainda, esforços devidos ao vento. ^

Garantia:

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos,
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.

FUNDO NACIONAl. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

- deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de
solda, rebarbas, etc...

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.

Inspeção e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da
FISCALIZAÇÃO.

4.3.2.1.2 Normas Técnicas Relacionadas:

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edifícios;

_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;
_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio;

_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas;

_AISC - Manual of Steel Estructure, 9® edition.

4.3.2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília. DF
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4.4 COBERTURAS

Telhas Cerâmicas4.4.1

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade,
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto.

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm

4.4.1.2Seqüência de execução:

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

4.4.1.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequencia de execução.

4.4.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Telhados de toda a edificação.
- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Pedagógico)

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 _R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos
e métodos de ensaios.

4.4.2 Telhas Metálicas Trapezoídais Galvanizadas

4.4.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

- Telhas trapezoídais de aço galvanizado pré-pintado, na cor branca.

- 980 mm(cobertura útil) x 50 mm(espessura) x conforme projeto (comprimento)
- Modelo de Referencia:

isoeste - Telha Standard Trapezoidal -TP-40 ou MBP - MBP 40/1,025

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.4.ii.íiC3equencia ae execução

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beira! até a cumeeira, e
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

Os encontros dos pianos de telhado com planos verticais, empenas e paredes,
deverão receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos planos
de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, conforme
especificação.

4.4.2.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Quadra Poliesportiva Coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 ~ Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDAO-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)

4.4.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos.

4.4.3 Rufos Metálicos

4.4.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço gaivalume.

- Aba: 10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm. conforme corte
esquemático abaixo:

10

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m

A A 0 Qortfiônrio Ho ovor'Mr>3n

Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas.
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda

empena especificação e detalhamento de projeto.

4.4.3.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.4.4 Calhas Metálicas

4.4.4,1 Caracterização e Dimensões do Material

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. Dimensões especificadas
em projeto.

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte;

4.4.4.2Seqüência de execução

Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas
distancias e para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de
águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas,
com sobreposição mínima de 2 cm.

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme
projeto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar
verticalmente pelas mesmas.

4.4.4.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhado da quadra poliesportiva e do bloco dos vestiários, conforme projeto.
Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-QDAO-17_R01 ~ Cortes {Quadra Coberta)

4.4.5 Pingadeiras em Concreto

4.4.5.1 Caracterização e Dimensões do Material;

Pingadeira pré moldada em concreto, modelo rufo, reto, com friso na face inferior
(conforme figura abaixo). A função deste elemento é proteger as superfícies verticais da
piatibanda da água da chuva.

- Largura 20cm x Altura 5cm.
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Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se assentar
as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial adequada.
A inclinação das placas deve estar voltada para o lado externo da platibanda. A união entre
as placas de pedra, deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de
águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação
indicada pelo modelo referência.

4.4.5.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a impermeabilização das
calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com
a pingadeira.

4.4.5.4 Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.5 ESQUADRIAS

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas)

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5.

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniborea! incolor com 6mm de espessura.

4.5.1.2 Sequência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco. reforçando a peça para a
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,1 Om de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das janelas / portas.

4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1:
Terminologia;

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos
e classificação;

Portas de Madeira4.5.2

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material:

Madeira

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de
carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares {largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Fprranpnçí

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e
zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros comuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

4.5.2.2Seqüência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

*7
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.5.2.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento

e 6.5 Tabela de Esquadrias:
- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO;
- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta):
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade).

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GERO-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;
_ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia

e simbologia;
_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material:

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

4.5.3.2 Sequência de execução:

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha.

4.5.3.3Aplicaçâo no Projeto e Referências com os Desenhos:

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

7^FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES

FIs.J^_3S
2023Manta Asfáltica4.6.1

Rub!S

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros

(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos
de poliéster previamente estabilizado.

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura):

- Modelo de Referencia: Viapol Baldrame 3mm

4.6.1.2 Sequência de execução:

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados.

4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do

elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito,
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico.

4.6.1.4 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baldrame

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01

Fachadas (Bloco Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01

Planta Baixa, Cortes e

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente
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para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o
início do revestimento deve ser maior.

Pintura de Superfícies Metálicas4.7.1

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado em projeto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT

Qualidade; de primeira linha
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3
Acabamento: conforme anexo 6.3

Fabricante: Coral ou equivalente

4.7.1.2 Sequência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo
entre duas demãos subsequentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico
de referência.

4.7.1.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Pilares e estrutura metálica da quadra poliesportiva coberta;
Volume do Castelo D’água.

- Referências; 6Q-ARQ-PLA-QDA0-16_18_R01
Fachadas (Quadra):

6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Planta baixa. Cortes e

Coberta)

6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra
Coberta)

6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01 - Planta baixa. Cortes e Fachadas (Reservatório);

4.7.1.4 Normas Técnicas relacionadas;

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não
industriais - Classificação;

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industriais - Preparação de superfície.

4.7.2 Paredes externas - Pintura Acrílica

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material
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As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou

equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.S.

4.7.2.2Seqüência de execução:

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes

da aplicação da massa corrida.

4.7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SERO-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não
industriais - Classificação;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industriais - Preparação de superfície.

Paredes externas ~ Cerâmica 10cmx10cm4.7.3

4.7.3.1 Características e Dimensões do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.S.

- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca: Eliane:

1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10
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2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10

4.7.3.2Seqüência de execução

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante.

4.7.3.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Branco
Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m - Cor Azul Escuro

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12 ROÍ - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas
cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento;

4.7.4 Paredes internas - áreas secas

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade,
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso

horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, para proteção contra impactos
causados por mesas e cadeiras a pintura.

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre
massa corrida PVA.

4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais:

P<arâmira

- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
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SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br í
34



Proc®WSTO^
FIs./

Ministério da Educaçao '
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - C6EST

MA

2023

F F/VDE
{ Funda Hicianal

ddOttamoMmtnm

Etfucsfiod d

Faixa de madeira (10cm):
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m).
- Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com

disponibilidade de madeira da região).
- Acabamento com verniz fosco.

Pinti ira‘

- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas,
com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeira ao teto.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente.

4.7.4.2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula. administração)
- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

4.7.5 Paredes internas - áreas molhadas

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma

especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de

cores definido no projeto.

4.7.6 Caracterização e Dimensões do Material:

r^orâmir-a /'ífív^OrmV

Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

nprâmirfl (lOvincm)'
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2.

- Comprimento lOcm x Largura lOcm.
- Modelo de Referência;

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho;
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca: Eliane:

1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10
2 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo; Azul escuro 10x10

Pintura:
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- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão
revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado
fino. cor; BRANCO GELO.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água),
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.

4.7.6.1 Seqüência de execução:

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias
quando da finalização dos ambientes.

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto
- Sanitários - Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10
acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura
acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa

Piso em Cerâmica 40x40 cm4.7.7

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White,

Branco.(450mm x 450mm)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray,

Cinza.(450mm x 450mm)

Cor:

Cor:

Ou

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910

(415mm x415 mm)

4.7.7.2 Seqüência de execução:

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pefo modelo referência. Será utilizado rejuntamento
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

4.7.7.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industria! adequada para o
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos
verticais revestidos com cerâmica.

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:
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- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.7.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico -
Procedimento:

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia:
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação:
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e

métodos de ensaios;

4.7.8 Soleira em granito

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material;

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à

água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.
- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.8.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível
inferior.

4.7.8.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das portas: entre os ambientes onde há desnível de piso; entre
ambientes onde há mudança da paginação de piso;

- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas;

ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.
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Peitoril em granito4.7.9

4,7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e
acabamento bizotado.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

4.7.9.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade

6Q-ARQ-PGP- GER0-06_R01 - Paginação de Piso

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

4.7.10 Piso em Cimento desempenado

4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia;
com 3cm de espessura e acabamento camurçado;

- Placas de: aproximadamente I.OOm (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm
(altura)

4.7.10.2 Sequência de execução:

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia,
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos
levarão juntas de dilataçâo com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser
desempenada.
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- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço
externa e bicicietário;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos.

4.7.11 Piso Tátii - Direcional e de Alerta

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e

pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso

adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso

amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício).

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas)

Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação
ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;

- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas -

rampa)

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;

- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul.

4.7.11.2 Sequência de execução:

Áreas internas; Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico.
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola
branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e
água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito
nivelamento com o piso adjacente.

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa:

Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o pj^
adjacente (cimento desempenado).
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4. /. I i.s3 oonexoes e inierraces com os aemais eiemenios consiruiivos;

Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente
no próprio relevo, {a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas):

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050;

- Referências: 6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.12 Piso industrial polido

4.7.12.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra

com pintura à base de resina acrilica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul.

amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do piso:

- Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm;

- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel:

● a armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e

que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso 0=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada

e engraxada:

- Sub Base:

● A sub base de 8cm com tolerância executiva de +2cm/- Icm deverá ser preparada

com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7.12.2 Seqüência de execução:

- Preparo da sub-base:

● A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou

com placas vibratórias: nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-

se proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos

100% de compactação na energia do proctor modificado.

- Isolamento da olaca e sub-base:

● O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico
(espessura mínima de 0,15mm), como as denominadas lonas pretas: nas regiões
das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm.

● As formas devem ser metálicas, rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter
linearidade superior a 3mm em 5m;
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- Colocação das armaduras:

● O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como
as treiiças) para as telas superiores - cerca de 0,8 a 1,0 m/m^, de tal forma que
permita um cobrimento da tela de 2cm;

● A armadura deve ter suas emendas feitas peia superposição de pelo menos duas
malhas da tela soldada.

- Barras de transferência:

● -As barras de transferência devem trabalhar com pelo menos uma extremidade não

aderida, para permitir que nos movimentos contrativos da placa ela deslize no
concreto, sem gerar tensões prejudiciais a este. Para que isso ocorra é necessário
que pelo menos metade da barra esteja com graxa para impedir a aderência ao
concreto;

● Os conjuntos de barras devem estar paralelos entre si, tanto no plano vertical como
horizontal, e concomitantemente ao eixo da placa;

● Nas juntas serradas, as barras de transferência deverão ser posicionadas
exclusivamente com o auxílio de espaçadores, que deverão possuir dispositivos de
fixação que garantam o paralelismo citado;

● Nas juntas de construção, as barras devem ser fixadas também às formas;
● É necessário pintar as barras que serão engraxadas, pois a não aderência ao

concreto impede que ocorra a passivação do metal, podendo ocorrer corrosão. Essa
pintura pode ser feita, por exemplo, com emulsões asfálticas.

- Plano de concretaaem:

● A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e
posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas
juntas longitudinais e que os mecanismos de transferência de carga nas juntas
serradas também possam dar-se por intertravamento dos agregados;

- Acabamento superficial:

● A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta
denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

- Desempeno mecânico do concreto:

● Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da
água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de
profundidade. O desempeno deve iníciar-se ortogonal à direção da régua vibratória,
obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o
alisamento superficial do concreto.

- Cura:

● A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a
cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante

- Serragem das iuntas:

● As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo {em profundidade mpinima de 3
cm) após 0 concreto tenha resistência sufi ciente para não se desagregar devendo
obedecer à ordem cronológica do lançamento;
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- Selaaem das iuntas:

● A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos
70% de sua retração final;

● Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0.5% no
sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra
devendo neste caso. todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do
sub leito.

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superficie deve ser preparada para
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas,
manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- piso da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.12.4 Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.
_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.
_NBR 11578 - Cimento Portiand Composto.
_NBR 5735 - Cimento Portiand de Alta Resistência Iniciai.
_NBR 5733 - Cimento Portiand de Alto Forno.
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.
_NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.

_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone -
Método de Ensaio.

_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for
Curing Concrete.
_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL
Floo Leveiness Numbers.

_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing
Surfaces.

4.7.13 Tetos - Pintura

4.7.13.1 Características e Dimensões do Material:

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA.

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola.
- Referências: 6Q-ARQ-FOR-GER0-05 ROÍ - Forro
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4.7.14 Louças

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.14.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais).

4.7.14.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do
Bloco de Serviço);

- 03 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço e PNE da Quadra):
- 12 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços e vestiários da

Quadra):

- 01 tanque (Área de serviço):
- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco

Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço):

- 03 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço e PNE da
Quadra):

- 09 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do
Bloco de Serviços e vestiários da Quadra).

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AIWP“ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.15 Metais / Plásticos

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças
aqui especificadas.

4.7.15.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais).

4.7.15.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha):

- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha):

-18 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra):
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- 01 torneiras de parede (triagem / lavagem e Área de serviço);

- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas);

- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço);

- 07 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros);

- 03 duchas higiênicas (sanitários PNEs);
- 12 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNEs e vestiários da

quadra):

-15 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários e vestiário da quadra):

- 06 barras de apoio (sanitários PNE).

- 02 barras de apoio “U” para lavatórios (sanitários PNE);

- 01 barra de apoio “L” para lavatório (sanitáris PNE quadra):

- 07 chuveiros elétricos (vestiário funcionários e vestiários da quadra):

- 01 torneira elétrica (cozinha);

- 07 mangueira plástica para chuveiros elétricos (vestiários):

-14 dispenser para toalha de papel;

-14 dispenser para sabonete líquido.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.16 Bancadas e Prateleiras em granito

4.7.16.1 Características e Dimensões do Material:

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme projeto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.
- Espessura do granito: 20mm.

4.7.16.2 Seqüência de execução:

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

- Nas bancadas, haverá parede de tijolos (espessura lOcm) para apoio das
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em
projeto.

4.7.16.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-AWIP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP"QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta
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4.7.17.1 Portões de Acesso Principal

4.7.17.1.1 Caracterização e Dimensões do Material

Portões formados por perfis em metalon de seção 10x10 cm, pintados com tinta
esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto).

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com
espaçamento de 2".

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2” e=2mm;

- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”;
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16"
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2”)
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”);
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com

espaçamento de 2”.

4.7.17.1.2Sequência de execução:

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura,
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada,
transpassada e amarrada no requadro do portão.

4.7.17.1.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas

deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vâo= 3,00m.

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso

4.7.17.2 Fechamento Metálico Fixo Principal

4.7.17.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

4.7.17.2.2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acessa
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4.7.17.3 Mastros para bandeiras

4.7.17.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor
natural, medidas conforme especificação em projeto.

4.7.17.3.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Área externa frontal do terreno.

- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PCD-GER0-28 R01 - Detalhamento elementos externos

4.7.17.4 Castelo D'Água

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o
Castelo D’Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de
projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade.

4.7.17.4.1 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-RESO-15_R01 - Planta baixa. Cortes e Fachadas
(Reservatório):

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo

FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em

consideração áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva

projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola,

bem como elementos do projeto padrão como a paginação de piso externo, os acessos à

escola e consequentemente no projeto do muro / portões.

4.8.1 Forração de Grama

4.8.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas

densas e pllosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e

ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona

maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio.

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento.

- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais
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4.8.1.2Seqüência de execução;

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de
plantio: um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com
terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês.

4.8.1.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-IMP-GER0-01_R01 - Impiantação
6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso
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Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários).

5.1.1 Sistema de Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificação.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d’água elevado, instalada em locai
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório,
segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do
projeto.

5.1.2 Ramal Predial

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local
de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local
do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de
água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos
motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

5.1.4 Normas Técnicas relacionadas

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria\

ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para

sistemas prediais de água fria - Requisitos',

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido;
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pressão

hidrostática interna;

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de
distribuição de água - Tipos - Padronização;

ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre -
Requisitos;

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio;
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ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1:
Requisitos e métodos de ensaios]

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2:
Procedimentos para instalação]

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de
ensaio]

ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1:
Registros de pressâo]

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta -
Requisitos e métodos de ensaio]

DMAE - Código de instalações Hidráulicas]

- EB-368/72 - Torneiras]

NB-337/83 - Locais e instalações Sanitárias Modulares.

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber
os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de
esgoto deverão ser em PVC rígido.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de
destinação de esgotos sanitários.

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos,
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

Subsistema de Coleta e Transporte5.2.1

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas;

● 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;
● 1% para tubulações com diâmetro nominai igual ou superiora lOOmm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vaia nivelado,

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimenjo

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

Subsistema de Ventilação5.2.2

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilação.

5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos

onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
10 metros de comprimento.

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operação.

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos]

- ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2:
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça]

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para
sistemas de esgoto sanitário]

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização]

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução]

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de
esgoto sanitário - Especificação]

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário -
Procedimento]

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento]

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento]

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de
esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização;

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;
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- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação]

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto
de redes coletoras com tubos de PVC]

- Normas Reguiamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

~ Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de
Esgotamento Sanitário.

5.3 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 -
Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de Distribuição
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais - Projeto e
Execução.

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme
dados e especificações do projeto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto,
conforme detalhado no desenho.

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP,
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto.

Normas Técnicas Relacionadas5.3.1

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de
gás liquefeito de petróleo (GLP);

- ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás
combustível;

- ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP;

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de
baixa pressão;

- ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em
instalações residenciais e comerciais - Projeto e execução;

- ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento;

5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do paí^
São exigidos os seguintes sistemas:
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● Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.

● Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão
atender a cada tipo de classe de fogo A. B e C. A locação e instalação dos extintores
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

● Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com
autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes
indicados no projeto.

● SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado,
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

Normas Técnicas Relacionadas5.4.1

- NR 23 - Proteção Contra Incêndios',

- NR 26 - Sinalização de Segurança]

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas]

- ABNT NBR 7195, Cores para segurança]

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência]

- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio;

- ABNT NBR 13434-1. Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1:
Princípios de projeto;

- ABNT NBR 13434-2. Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2:
Símbolos e suas formas, dimensões e cores;

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis]

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local;
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No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição gerai das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pe!a concessionária
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de

queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica,
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

Normas Técnicas Relacionadas6.1.1

- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;

- ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores;

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;

- ABNT NBR 5461,//tymmaçâo;

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR lEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;

- ABNT NBR lEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais
e similares - Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;

- ABNT NBR lEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo ~
Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões
nominais até 450/750 V-Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

- ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e
análogas - Parle 1: Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000, MOD);

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE
SBS Q,2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br

55



MA
Proc..

Rub^^
Ministério da Educação '

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

2023

2E 0

r.Jm

>'V

F/SDE
Fundo Hactonal

da 0« tantoWm«n to

da Ea jcai;ào
\

- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte
1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).

5. Anexos
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Bloco Administrativo

Dimensões Internas

(CxLxH)

Areis

Úteis (m*)
Quantidade Ambientes

Almoxarífado01 4,45x1.65x2,80 7,34

01 Arquivo 2,65x2,05x2,80 5,43

4,45 X 3,45 X 2,85 x
01 Diretoria 13,67

2,80

5,05 X 3,45 X 2,65 X
Secretaria 19,5901

2,80

01 Sala dos Professores 4,45 X 3.25 X 2,80 14,46

02 Sanitários (feminino e masculino) 1,65x1,45x2,80 2,39x2

24,2501 Circulação 15,75x1.55x2,80

Área Útil Bloco Administrativo 89,52

nm

m
.mbientes

Utels (m*)(CxLxH)

Área de Serviço 10,105,05x2,00x2,8001

16,24Cozinha 4,45x3,65x2,8001

2,76Deposito

Despensa

Sanitários (feminino e masculino)

Vestiário

2,30x1,20x2,80

2.30x2.05x2,80

01

4,7101

14,01 x24,45x3,15x2,8002

3,452,30x1,50x2,8001

15,75x1,55x2,80 24,25Circulação01

Área Útil Bloco de Serviço 89,55

Áreas Externas ao Bloco de Serviço

Compartimento de gás

Compartimento de lixo

Total áreas externas

1,610.95x1,70x2.10

0,95x1,70x2,10

01

1,6101

3,22

m
[mbientes

Uteis (m^)(CxLxH)

Biblioteca / Informática 46,9501 7,825x6,00x2,80

48,00 X 606 Salas de Aula 8.00x6.00x2.80
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Bioco Administrativo

Areas

Uteis (m^)

Uímensóes internas

(CxLxH)
AmbientesQuantidade

41,80x1,55x2,80 64,44Circulação

Área Útil Bloco Pedagógico

01

399,39

tí●êmãisEspãçõs

AmbientesQuantidade
Uteis (m^)(CxLxH)

173,73

12,32x3

Pátio Coberto

Passarelas (M1)

Área Útil Total

01

3.20 x 3,85 x 2.6503

210,67

IHillliiiil
Uteis (m*)(CxLxH)

386,78Quadra poliesportiva coberta 15,95 x 24,25 x 8.09

2,76 X 4,60 +2,95 X

2,71 x2,80

1,70x1,50x2.80

6,75 x 1,75 +5,00 x
1,75x2,65

20,66Vestiários (feminino e masculino)02

2,55Sanitário PNE01

20,56Passarela (M2)01

Área Útil Total 430,55

6.3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS

Coresbspeciricaçoesmoiemesementos

Cerâmica 10x10 cm (do

piso à altura de 90cm)
Branco

Roda-meio de cerâmica

lOxIOm (altura 90cm do

piso)

Azul

Elementos de fechamento.

Paredes e Pilares
Fachadas Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) ac^tinada
Branco

Branco (espaço

reservado para

painel decorativo a
ser desenvolvido

pela escola)

Pintura acrilica (paredes

da quadra)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Elementos Ambientes Especificações Cores

Telha perfurada

(fechamento quadra)
Azul

Pintura esmalte sintético

(pilares e estrutura

aparente quadra)

Branco

Colunas em aço

galvanizado com tela de

arame galvanizado

Entrada AzulPortões de Entrada

Todos os AmbientesJanelas
Alumínio NaturalFolhas das janelas*

Alisares Azul

AmareloFolha de Porta
Salas de Aula

Moldura de madeira do

visor
Azul

Portas

PlatinaFolha de Porta

Demais Ambientes

AzulAlisares

BrancoBox dos Sanitários Folha de porta

Verniz FoscoEstrutura de MadeiraPátio Coberto

Cobertura

Verniz FoscoEstrutura de MadeiraBeirais

Pintura PVA acabamento

fosco
Branco NeveTodos os AmbientesTetos

Cerâmica antiderrapante

40x40cm
Cinza

Pátio Coberto e Passarelas

AzulPiso podotatil 30x30cm

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Piso
CinzaDemais Ambientes Internos

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Áreas Molhadas Branco

Área de serviço descoberta Cimento desempenado Cinza

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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CoresEspecificaçõesAmbientesElementos

Piso industrial polido com
cimento comum com

granitina/ demarcações

coloridas com pintura à
base de resina acrílica

Cinza/ azui,

amarelo, laranja,
branco e verde

Quadra

Cerâmica 30x40cm (do

piso á altura de 0,90m)
Branco

Roda-meío de 10cm de

Madeira (altura de 0,90m

do piso)

Salas de Aula Verniz Fosco

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,20m)
Branco

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 1,20m

do piso)

Secretaria/Administraçâo Verniz Fosco

Paredes

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso ao teto)
Cozinha Branco

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,80m)
Branco

Azul Escuro

(Masculino) e
Vermelho

(Feminino)

Roda-meio de cerâmica

lOxIOm (altura 1,80m do

piso)
Sanitários e Vestiários

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Branco

Pintura em esmalte

sintético
Resen/atórío Metálico Azui
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Sanitários feminino e masculino (Bloco Administrativo)

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/tzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou

equivalente.

Torneira para lavatório de mesa bica baixa izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excelience, código 7007, Melhoramentos ou equivalente;

Saboneteira Linha Excelience, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

02

02

02

02

02

02

02

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo. código: P.51,

DECA, ou equivalente

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo.
código AP.52, DECA, ou equivalente.

Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou
equivalente.

Bacia Sanitária Convencionai Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

02

02

02

03

03 Assento plástico Izy, código AP.01, DECA, ou equivalente

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Yz', acabamento cromado, DECA ou equivalente

Lavatório Pequeno suspenso Ravena/lzy cor Branco Geto. código: L.915, DECA ou

equivalente.

Sifão cromado para lavatório suspenso Ravena/lzy, código: 1684.C.100.112

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo. código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, código: 1684.C. 100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Barra de apoio. Linha conforto, código 2305.C, 0)r cromado, DECA ou equivalente

Barra de apoio para lavatório" u ", Linha conforto, aço polido, DECA, ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excelience, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excelience, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Mictório com Sifão Integrado Branco Gelo, codigo M715. Deca ou equivalente

Válvula de Mictório Pressmatic Compact Chrome Baixa Pressão - Ref: 17010306 - Docol

05

02

02

06

06

08

05

04

02

06

06

01

01

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, tódigo Izy P.111, DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código; L.915, DECA ou

equivalente.

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

01

01

01

01

01
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Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETT!, com Mangueira ptástica/desviado r para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Linha izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente

01

01

01

01

Area de Serviço e Recepção de Alimentos

Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou equivalente

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente

Torneira de parede de uso geral com armador Izy, código 1155.C37, DECA, ou
equivalente

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

01

01

01

01

W9
âUAÉk

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, cJ válvula, FRANKE, ou
equivalente

04

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente01

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente

04

01

Vestiários (feminino e masculino) da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11. DECA, ou equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Yz", acabamento cromado, DECA ou equivalente

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, ródigo; 1684.C.100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

06

06

07

06

06

06

06

06

06

04

04

Sanitário PNE da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo. código: P.51,

DECA, ou equivalente

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP.52, DECA, ou equivalente

Lavatório de canto suspenso com mesa. código: L76, DECA ou equivalente

Sifão cromado para lavatório L76, código: 1680.C.100.112

Barra de apoio, Linha conforto, código 2305.C. cor cromado, DECA, ou equivalente

Barra de apoio em “L” para lavatório DECA L76 , em aço inox polido

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

01

01

01

01

02

01

01

01

01
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Saboneíeira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente01

Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, DECA,
ou equivalente

06

1 ADCI-M UC. COUUMUrVIMd0.3

PORTAS DE MADEIRA

AmbienteTipoCódigo I Quantidade Dimensões

Internas

Vestiário, cozinha,

almoxarifado,

arquivo, diretoria,
secretaria, sala

professor

Sala de Aula

01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

PM 1 07 0,80x 2,10

01 folha, de abrir, em madeira, c/

visor de vidro e chapa metálica.

0,80x 2,10PM 2 07

Sanitários e

vestiários quadra

01 folha, de abrir, em madeira, c/

chapa metálica.

0,80x2,10PM 3 04

Depósito01 folha, de abrir, em madeira, c/

veneziana de madeira

0,60x 2,10PM 4 01

01 folha, de abrir, em madeira, c/

veneziana de madeira

Despensa,
Sanitários

feminino e

masculino

PM 5 03 0,80x2,10

Sanitários e

vestiários quadra

0,60x 1,60 01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

PM 6 15

Sanitários01 folha, de abrir, em madeira, c/

barra metálica.

0,80x 1,60PM 7 02

Sanitário PNE da

quadra

01 folha, de abrir, em madeira, c/

barra e chapa metálica.

0,80x 2,10PM 8 01
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PORTAS DE alumínio

AmbienteCódigo I Quantidade TipoDimensões

internas

Área de Serviço01 folha, de abrir, com vidro e

veneziana

01 0,80x 2,10PAI

JANELAS DE ALUMÍNIO

Dimensões

Internas (LxH)

DepósitoJA1 0,60x 0,40 Basculante, de alumínio

Cozinha*0,60x0,90 De abrir, de alumínioJA2 02

Sanitários,

vestiários,

almoxarifado e

arquivo

18 Basculante, de alumínioJA3 1,00x 0,40

Despensa*de correr, de alumínio01 1,50x 0,40JA4

Área de Serviço e
Cozinha*

Sala de

Professores e

Diretoria

Sala de

Professores,

Diretoria e

Secretaria

Salas de aula

1,20x1,00 de correr, de alumínioJA5 05

1,50x 1,10 Basculante, de alumínioJA6 02

JA7

Basculante, de alumínio04 2,00x1,10

JA8 2,20x 1,10 Basculante, de alumínio28

Pátio CobertoJA9 Veneziana fixa, de alumínio06 2,00x 0,60

Ferragens para Portas em Madeira

Maçaneta, La Fonte, ref. 234 ou equivalente

Rosetas,La Fonte. ref. 307 ou equivalente

Fechadura, La Fonte, ref. ST2 EVO-55 ou equivalente

Cilindro, La Fonte. ref. STE 5 pinos ou equivalente

Dobradiças, La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 por porta)

Puxadores La Fonte, ref. PH1-32/300 ou equivalente (para portas PM7)

23

23

23

23

69

02
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Ferragens para Portas em Madeira

Taijeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado, ref. 719 ou equivalente
(para portas PM6 e PM7)

Barra de apoio para PNE 500 mm, em aço inox polido

17

03

i; I iCTAr^CM nc: nnri iMPMTnc

nnriiMPNTns

TituloNome do arquivo

Memorial Descritivo de Arquitetura

Planilha Orçamentária

6Q-ARQ-MED-01 ROÍ

6Q-ARQ-ORÇ-01_R01

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA - 28 pranchas

EscalaTituloNome do arquivo

1:100implantação

Planta Baixa - Acessibilidade

Layout

Paginação de Piso

Forro

Cobertura

Esquadrias - Detalhamento

Esquadrias - Detalhamento

Bloco Pedagógico

Bloco Pedagógico

Bloco Administrativo

Bloco de Serviço
Pátio Coberto

Passarelas

Reservatório

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Ampliação Bloco Pedagógico

Ampliação Bloco Administrativo

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Quadra

6Q-ARQ-IMP-G ERO-01 _R01

6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01

6Q-ARQ-LYT-GER0-03_R01

6Q-ARQ-PGP-GERO-04_R01

6Q-ARQ-FOR-GER0-05_R01

6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09-R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-10-R01

6Q-ARQ-PLA-ADM0-11-R01

6Q-ARQ-PLA-SER0-12-R01

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13-R01

6Q-ARQ-PCD-PAS0-14-R01

6Q-ARQ-PLA-RES0-15-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-16-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-18-R01

6Q-ARQ-AMP-PDG0-19-R01

6Q-ARQ-AMP-ADM0-20-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-21-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-22-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-23-R01

6Q-ARQ-AMP-QDA0-24-R01

6Q-ARQ-AMP-QDA0-25-R01

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26-R01

6Q-ARQ-PCD-RFR0-27-R01

6Q-ARQ-PCD-GER0-28-R01

1:100

1:100

1:100

1:100

1:100

indicada

indicada

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

1:50

1:25

Detalhamento de portões e fechamentos

Sugestão de fechamento para regiões frias
Detalhamento elementos externos
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EscalaNome do arquivo Titulo

6Q-SFN-PLD-PDG0-01_R02

6Q-SCF-PLD-PDG0-02_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-03_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-04_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-05_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-06_R02

6Q-SCO-PLD-PDG0-07_R02

6Q-SFN-PLD-ADM0-08_R02

6Q-SCF-PLD-ADM0-09_R02

6Q-SCV-DET-ADMO-10_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-11_R02

6Q-SCO-PLD-ADMO-12_R02

6Q-SFN-PLD-SER0-13_R02

6Q-SCF-PLD-SER0-14_R02

6Q-SCV-DET-SER0-15_R02

6Q-SCV-DET-SER0-16_R02

6Q-SCO-PLD-SERO-17_R02

6Q-SCO-PLD-PACO-18_R02

6Q-SCF-PLD-PAC0-19_R02

6Q-SCV-DET-PAC0-20_R02

6Q-SCV-DET-PAC0-21 R02

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Vigas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra, blocos de fundação e pilares
Formas

Vigas

Vigas

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas {M1)

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M2)

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra

Blocos de fundação
Formas

Vigas

Detalhes

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada
6Q-SCO-PLD-PASO-22 R02

indicada
6Q-SCO-PLD-PASO-23 R02

6Q-SFN-PLD-VST0-24_R00

6Q-SCF-PLD*VSTO-25_ROO

6Q-SCV-DET-VST0-26_R00

6Q-SCO-PLD-VSTO-27_ROO

6Q-SFN-PLD-QDA0-28_R00

6Q-SFN-PLD-QDA0-29_R00

6Q-SCF-PLD-QDA0-30_R00

6Q-SCV-DET-QDA0-31_R00
6Q-SCO-DET-QDAO-32 ROO

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

Estrutura Metálica

Título EscalaNome do arquivo

Planta, cortes e detalhes

Planta de cobertura, cortes e detalhes

indicada

indicada

6Q-SMT-PLD-QDA0-01_R01

6Q-SMT-PLD-QDA0-02 R01

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br /
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fundo Naclonél
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PRODUTOS GRÁFICOS - HIDRÁULICA - 09 pranchas

Instalação de Água Fria

Nome do arquivo Titulo Escala

6Q-HAG-PLB-GER0-01_R01

6Q-HAG-PLD-SER0-02_R01

6Q-HAG-PLD-GER0-03_R01
6Q-HAG-PLD-QDA0-04 R01

Planta Baixa 1:100

Plantas baixas e Isométricas

Plantas baixas e Isométricas

Planta Baixa e Detalhes

indicada

indicada

indicada

Instalação de Esgoto Sanitário

Nome do arquivo Título Escala

Planta baixa e detalhes indicada6Q-HEG-PLB-GER0-01 R01

6Q-HEG-AMD-GER0-02_R01

6Q-HEG-AMD-QDA0-03 ROÍ

Ampliação e detalhes

Ampliação e detalhes

indicada

indicada

T

TítuloNome do arquivo Escala

6Q-HGC-PLD-GER0-01 ROÍ Planta Baixa e Detalhes indicada

Sistema de Proteção contra Incêndio

TítuloNome do arquivo Escala

6Q-HIN-PLD-GER0-01 R01 Planta Baixa e detalhes indicada

PRODUTOS GRÁFICOS - ELÉTRICA - 16 pranchas

instalações Elétricas -110 V

R77Õ

Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberto,
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e serviços, Ramais
e DiagramasUniiflares

Ampliação de quadra e vestiários, Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

indicada6Q-ELE-PLB-GER0-01-220.127 R01

6Q-ELE-PLB-GERO-02-220.127 ROÍ indicada

indicada
6Q-ELE-PLB-GER0-03-220.127 ROÍ

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-04-220.127 ROÍ

indicada
6Q-ELE-PLB-GERCW)5-220.127_R01

Instalações Elétricas - 220 V

6Q-ELE-PLB-GER0-01-380.220 ROÍ Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberto,
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e de serviços,
Ramais e Diagramas Unifilares

indicada

6Q-ELE-PLB-GER0-02-380.220 R01 indicada

indicada
6Q-ELE-PLB-GERCW)3-380.220 ROÍ

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edtfído FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone; (61) 2022-4165 - Site; www.fnde.gov.br
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Gera) de Infra-Estrutura - CGEST

V.<*,
fundo Haelonat

d* OatarmMmtnto

da Edueafio

Ampliação de quadra e vestiários, Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

indicada
6Q-ELE-PLB-GER0-04-380.220 R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GERQ-05-380.220 R01

Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

Nome do arquivo Titulo Escala

Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta de cobertura

Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta Baixa

Bloco administrativo e de serviços/Planta de cobertura

6Q-EDA-PLB-GER0-01 R01 indicada

6Q-EDA-PLB-GER0-02 R01 indicada

6Q-EDA-PLB-GER0-03 R01 indicada

6Q-EDA-PLB-GER0-04 R01 Bloco administrativo e de serviços/PlantaBaixa

Quadra e vestiários, Ramais e Diagramas Unifilares

indicada

6Q-EDA-PLB-GER0-05 R01 indicada

6Q-EDA-DET-GERO-06 R01 detalhes indicada

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone; (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br
/
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liUp://scrvicos.creadf.org.br/aríl025/funcoes/form_impressao.php ?N...ART 0720140043673 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009

ART Obra o»> serviço
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977
N.ji; ●

CREA-DF 0720140043673

BURLTtCyp
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Disü^iío Federai

1. Responsável Técntcc	

RUDYBERT BARROS VON EYE

Tftuioprofissional; Engenheiro Civil

Proc.

Rub./

^2023

P
RNP:1204409706

Registro: 02674/D4VIT

2. Dados do Contrato	

Contratante: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

E ^'W: cg6st_6quip6@fnde.gov.br

Contrato:

Vincutada a ART:

Ação insliUjcional: Órgão PÚblíCO

CPF/CNPJ; 00.378.257/0001 -81

CEP: 70070-929Baitra ASA SUL

Complemento:

Fone: (61)20224338

Cetebrado em: 01/08/2014

Tipo de ccrrtratanie; Pessoa Jurídica de Direito Público

Número: 02

UF; DF

valor ObraíServiço R$: 1,00

●3. Dados tía Obra/S^íço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

Data dc Inicio: 01/08/2014

FinaSdade; Escolar

Proprietário: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO

F WM; cgest_equipe@fride.gov.br

Bainr>: ASA SUL

Complemenio:

Coordenadas Geográficas:,

C6dígo/Obra pública:

CEP: 70070-929Niimero; 02

UF; OF

Previséo tórmino: 08/08/2014

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81

For»: (61)20224338

t
4. AlMdade Técntca-

Quantidade

867,7900

867,7900

867.7900

887,7000

867,7900

867,7900

867,7900

Unidade

metros quadrados

melros quactados

metros quacíudos

metros quadrados

metros quadrados

mebos quadrados

me^os quadrados

Realização

Projeto Estrutura Concreto Armado

Projeto Elátiica de ba«a tensão

Projeto Instalação hidráulica

Projeto Instalação oanitéria

Projeto Instalação telefônica

Projeto Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio

Projeto Instalação de gás

I
I

Após a condusào das atividades técnicas o profíssional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações — ■ '		 	

Elaboração de projetos complementares de uma Escola Padrão de 6 Salas de Aula, a ser constuida em diversas localidades
do território nacionat, exceto fundações.

●6. Declarações —— ——	

AcessixIidad©; Não; Declaro que as regras de acessibifidade, previstas nas normas técnicas da .^NT o no Decreto n* 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
r>ão so apücam ás atividades protesicnais acima relacionadas.

9. Informações			

- AART é válida somente qustodo quitada, mediante apresentação do
comprovante de pagamento ou conterância no site do Crea.
● A autenteídada ceste documerao pode ser verificada no sito.. ou

www.confea.org.br

- A guarda da via assinada du ART será de responsabilidade do fxcfissicnal
e do contratante com o ctojelívo de documentar o vinculo contratiai.

7. Entidade de Classe-

ABENC-DF

8. Asstoaturas

Oeciaro serem verdadeiras as informações acima

Local

de

1

!

RUDYBERT©ARROS VQN

1
www.creodf.org.br informacaQ@creadf.org.br

Tel: (61) 3901-2800 Fax; (81) 3223-4619FNDE - FUNDO NACION^ ÔE DESEt^^Vttg^‘bA'6tiUCAÇAO -
CPF/CI^J: 00.376.257/MJ01-81..-"""V'

y’ , ● ●● :

Registrada em; 08^áf2014 '' Vblor Pagò; Nosso Número/Beixa: 0114035628
/

i

l

1 I de 1 14/08/2014 14:26
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ART Obra ou serviçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977
i CREA-DF

.

0720140044011
\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
1 - Responsável Técnico	

RUDYBERT BARROS VON EYE

Titulo profisstonai: Engenheiro CivU RNP; 1204409706

Regfelro: 02674/D-MT

2. Oados tio Contrato	

Contratante; FNDE ● FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade; BRASÍLIA

Ê-Mau; cgest_equipe@fnde.gov.br

Contrato:

Vinculada a ART:

Ação institucional; Órgão Público

CPF/CNPJ; 00.378.257/0001-81

CEP: 70070-929Bairro; ASA SUL

ComplemerUo.

Fone: (61)20224338

Ceiebrado em; 01/08/2014

Tipodecontrat^ite; Pessoa Jurídica de Direito Público

Número: 02

UF DF

shkx Obra/Serviço RS. 1,00

3. Dedos da Obra/Serviço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

Data de ItbcIo: 15/08/2014

Firtalidade; Escolar

Proprietário: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

E-Mail: cgest_equipe@fnde.gov.br

Bairro: ASA SUL

Complemento;

Coordenadas Geográficas;,

Código/Obra pública:

CEP; 70070-929Número: 02

UF: DF

Previsão térmtno: 31/10/2014

j

CPF/CNPJ; 00.378.257/0001-81

Fone: (61)20224336

4, Atividade Técnica	

Realização

Projeto Estrutura Concreto Armado

Projeto Estrutura Aço

Projeto Elétrica de baixa (ensáo

Projeto instalação hidráulica

Projeto tnst^ação sanitária

Projeto Sistema de Preveríçào e Combate a incêndio

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade Unidade

446,5200

446,5200

446.5200

446,5200

446,5200

446,5200

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

5. Observações —— ——	

Elaboração de projetos complementares de uma Quadra Poliesportiva, a ser constuida em diversas localidades do território
nacional, exceto fundações.

6. Declarações —	 		

Acesstlxiidade; Não: Declaro que as ergras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto n® 5.206, de 2 de dezembro de 2004,
não seapijcam ás atividades profíssionais acima relacionadas.

9. Iníorinações					

- AART é válda somente quando quitada, medianto apresentação do
comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea.
- A autenticidade deste documento pode ser verificaâa no site.. ou

WWW,coníea,org.br

■ A guarda da via assinada da ART será de respoffsabüidade do proftssionai
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

7. Entidade de Classe'

ABENC-DF

8. Assinaturas

Declaro serem vertiad^ras as informações acima

^ ds
‘'DataIjocal

RUDYBERT BARrÓs VDN EYE - CE^^4.217.401-04

www.creadf.org.br lnformacao@creadf.org.br
Tet (61) 3961-2800 Fax; (81) 3223-«19 ^jCBEAjtPDE DESENyQLVWÊffTO OA EDUCAÇÃO -FNDE - FlM)0 NACI

CPF/CNPJ: 00 37aêé7/0001^

Regstradaem; ■'X*iíCrr,J?ífg^;;,^S^.84-' Nosso Número,'6alxa: 0114035923
V.-.'.'●5
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RRT SIMPLES

N°0000002516347
INICIAL

EQUIPE - RRT PRINCIPAL
CAU/BR

Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1, RESPONSÁVEL TÉCNICO		
Nome: GABRiELLE CANABARRO PATTA

Registro Nacional: A47739-7

2. DADOS DO CONTRATO	
Contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Valor: R$ 1,00

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista

jurídica de direitoPe3S
pUDÍlCO

Cetebradoem: 06/06/2014 Data de Inicio: 06/06/2014 Previsão de término; 31/12/2014

Tipo de Contratante: oa
Contrato;

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO	

QUADRA SBS QUADRA 2
Complemento: BLOCO F EDIFÍCiO FNDE
UF: DF

Coordenadas Geográficas: Latitudei 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA	
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade: 867,79

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO				

Revisão do projeto de Escola de 06 Saias de Aula Padrão FNDE.

N":

Bairro: ASA SUL

Cidade; BRASÍLIACEP; 70070120

Longitude; 0

Unidade;

6. VALOR

Pago em: 31/07/2014ValordoRRT: R$70,83

7. ASSINATURAS		
Declaro serem verdadeiras as informações acima.

Local

Ot dede

" Mês AnoDia

'E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Rudyberí Borms Von Eye
Coordenador de Projetos

CGEST

GÃIRíELLE CANABARRO PATTA
CPF: 003.681.250-17

FUNDO NACIONAL

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; https://3iccau.cai^r.org.Wapp^w/sight/extefno?form
com a ctiave; Cd92ad impresso em: 01/08/2014 às 11;06:15 por;, ip. 200.130,5.2

Página 1/1
www.caubf.gov.br
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RRT SIMPLES '
N°0000002516422

INICIAL

EQUIPE-RRT PRINCIPAL

CAU/BR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO	
Nome-, GABRIELLE CANABARRO PATTA

Registro Nacional: A47739-7

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante:~FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Valor R$ 1,00

Título do Profissional: Arquiteto 6 Urbanísta

jurídica de direito

Celebrado em: 06/06/2014 Data de inicio; 06/06/2014 Previsâodetérmino: 31/12/2014

Declaro que na(s) atividade(s) reQistrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas
técnicas de acessibilidade da ABf^. na legislação especifica e no Decreto Federal n 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Tipo de Contratante: oaContrato:
ICO

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
N®:QUADRA SBS QUADRA 2

Complemento: BLOCO F EDIFÍCIO FNDE
UF: DF CEP: 70070120 Cidade: BRASÍLIA
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0

Bairro: ASA SUL

Longitude: 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade: 446,52 Unidade;

Apés a condusào das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO						
Revisão do Projeto de Quadra Coberta com Vestiário para Escolas de 04 e 06 Salas de Aula
Padrão FNDE.

6. VALOR	
Valor do RRT: R$70,83 Pago em; 31/07/2014

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as irtformações acima.

de0\ de

AnoMêsDiaLocal

DÈ DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

a-■Ua

GABRIELLE CANABARRO PATTA
CPF; 003.681.250-17

FUNDO NACIONAL

CNPJ; 00,378.257/0001-81

Rudyberí Borros Von Eye
Coordenador de Prejetos

g&^t

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; hltps;//siccau .cai*r.org.bf/app/view/sight/exlerno?form=Setvicos,
com a tírave: 38abwC Impresso em: 01/08/2014 às 11:06:40 por:. ip: 2CW.130.5.2 j

Página 1/1
www.caubr.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO II

(PAPEL TIMBIMDO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

. com sede na

. neste ato representado pelo(s) Sr.{a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome. RG.

CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu. praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023. usando dos

recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006. declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

. CNPJ nA empresa

(nome. RG. CPF.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de firma obrigatório

Página 30 de 55
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONOCRRÊNCIA N" 003/2023
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

A/O (razão socia! do licitante), inscrita no

(endereço completo).

. CPI-

. sediada naCNPJ sob 0 n'

representada pelo(a) Sr.(a) . R.G. lí n

. DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n°

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei. que se enquadra

como:

□ MICROEMPRESA. conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO POR TE, conforme inc. II do arl. 3° da Lei Complementar

123/2006.

n

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art. 3“ da mencionada lei, estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE

PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N*' 003/2023
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

I. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por
seus representantes legais infra-assinados. declara que se responsabiliza como FIADOR e
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código
Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o
limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n° xx/ano). firmado

entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de

todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de;

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CON TRATADO:

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou doío durante a
execução do contrato:

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO: e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato)
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato),
vencendo-se. portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA.
0 (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,
no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de eomunicação escrita da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o llm de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.J N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente tlança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição íladora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

qualquer comunicação relativa a inadimplemcnto da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado
de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original

desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de

qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, dei.xando, em consequência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que. os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente

Hança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII, DA CF/88

, CNPJ tV . representada pelo(a) Sr(a)

. DECLARA.

A empresa

. R.G. iV

para fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei federai n° 8.666/1993. que nào emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de

dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos. nos

termos do inciso XXXHI do Art. T da Constituição Federal de 1988.

. CPF n

(locai e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Nível Médio, n*^ 300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS N"^

003/2023 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para
execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°

003/2023. os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dias.(

) dias corridos, a contar da(

Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra. tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais.

ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos

( ).

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

Estado Civil:

CPF: RG:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n®. /

. no valor total de R$

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N" DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

BURITICUPU. ESTADO DO

MARANHÃO E A EMPRESA

PARA

. NA FORMA

/ QUE

DE

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n" 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
. doravante denominada CONTRATANTE.

(endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA.

. (nome) .

. (estado civil) . (profissão) .
(carteira de identidade)

, têm. entre si. Justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução
dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações

aplicáveis à espécie, bem corno ao Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023.
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 2404004/2023. e aos termos da proposta

vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

, Sr.°

e, de outro, a empresa	
inscrita no CNPJ/MF sob o n

. com sede

representada neste ato pelo seu (cargo)
(nacionalidade)

(domicílio) 	 (CPF/MF)

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS N*^ 003/2023. devidamente homologado
pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a prestação de serviços de engenharia para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Burilicupu/MA, sob a forma
de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos 'fécnicos discriminados no
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Editai da TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023. e demais especillcações expressas, e com a

Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS

. de acordo com a Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e.
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta
de Preços e da legislação vigente:

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório c da legislação
aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em paite e às suas
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto.
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao ílscal do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados c qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual;
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu
adimplemento;
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m) Indenizar todo c qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros:

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93. da Lei Federal n° 8.213/91.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços

e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização:

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço:

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados.

0 efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contraio.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograina Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor
correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser
prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Centra! do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme dellnido

pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,
devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade.
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60

(sessenta) dias além do ilm do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de
fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de

irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. poderá descontar do

valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer
título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 - EXECUTIVO

ORGÂO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

MANUTENÇÃO DA361 0017 1.163 000012

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo

X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS. FGTS. Fazenda Federa! e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual
e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAEO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar
entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a

primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica ~ ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório

dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS c da Fazenda
Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM-lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = Índice de atualização financeira = 0.0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0.0001644

365

'fX = Percentual da taxa anua! = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da oeorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos

na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a. 1) houver modificação no projeto básico ou das cspccitlcaçõcs . para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas
mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n°. 8.666/93:

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

365
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57

da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO
dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta.
a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para

acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em

vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório
do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.
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PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)

dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou dellniiivo. não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da élico-

profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente. e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico ilnanceiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
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injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto

quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimenío ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecuçâo total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar 0 contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustífícado na execução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado.

ITEM

01
por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços
- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos
pelo contrato - por ocorrência.	

2 01

01

4 01

02

6 02
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos

027

03
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de

9 03

10 03

03
seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda
a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO

12 03

13 04

14 04
por

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos

do objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.00

R$ 400,002

R$ 500,00

R$ 1.000,004

R$3.000.005

R$ 5.000.006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRA fADA.
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do objeto, conforme
previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser

aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução

do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada Juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos evcntualmenie devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da
notificação, através de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrançajudicial.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança

do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da

concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão:
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecLição, total ou parcial, do contraio poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimpletnento do

Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à

Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução
inicial. 0 Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,
sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente. providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do

termo ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, sullcientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreilar a execução

dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso.
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações
executadas pelos subempreiteiros e. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ào. de

pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRA'1'ADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do
termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo scr alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65. § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n
8.666 de 21 de Junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO,

após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

0

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n'* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

assim, por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N ’ 003/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06

salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %
DESCRIÇÃO MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referencia e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

4^

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO

% %ITEM

GRUPO A

INSSAl

A2 SESl

A3 SENAl

A4 INCRA

A5 SEBRAE

SALARIOEDUCAÇAOA6

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

FGTSA8

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

B2 FERIADOS

B3 AUXILIO-ENFERMIDADE

13° SALARIOB4

LICENÇA-PATERNIDADEB5

FALTAS JUSTIFICADASB6

DIAS DE CHUVAB7

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

FERIAS GOZADASB9

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl

AVISO-PREVIO (TRABALI lADO)C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DEPOSITORESCISÃOSEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C+D)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Processo n“ 2404004/2023

TOMADA DE PREÇOS N” 003/2023

CONTRATADA:	

A Prefeitura Municipal de Buriiicupu, por meio da SECRETARIA
, vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do{s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no ari.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Burilicupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimiindu, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Processo n° 2404004/2023

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por meio da SECRETARIA
. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão rcquisitante)

recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriíicupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2023. na modalidade Tomada de

Preços, do tipo Menor Valor Global, as publicações do Aviso de Licitação foram publicadas no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Município DOM. Diário Oficial do Estado
do Maranhão - DOE. Diário Oficial da União - DOU e Jornal de Grande Circulação "Jornal o
Correio*’.

Buriticupu/MA, em 08 de maio dc 2023.

ARAÚJO

'À>sé^s|>f<íurídico doMwíícípio
O^^AB/MA-N<^29.

MA tí. O
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PESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE LICITAÇAO.

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023. O Município de Buriticupu - MA.

por intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. torna público para conhecimento de todos
os interessados que a realização do presente certame está previsto para o dia 30 de maio de 2023 às
08h30min (oito horas e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo menor preço global, tendo por OBJETO Contratação de empresa de engenharia
especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no
Município de Buriticupu/MA. conforme Editai e Anexos, regido pela Lei Federal N°. 8.666/93. l.ei
Complementar N“ 123/2006. Lei Complementar N° 147/2014, Lei Complementar N° 155/2016 e
Demais Legislações Pertinentes. O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
WWW.buriticupu.ma.gov.br. poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021 :/^gmail.com.
bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua São

Nível Médio. \f 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - M.A. em 05 de maio

RJEL ARAÚJO RIBE

urídico do MjuHcípTo
2429.

.ssess<

OAB/
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PESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade fornada de Preços n" 003/2023. data
do de 05/05/2023. a scr julgado em 30 de maio de 2023 às 08h30min. no Mural de Avisos desta
Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa de enge

nharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão

FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA. em 05 de maio de 2Q23
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mail: cpl.prefeiturac3pinzaldanorto@gmai!.corn„ Esclarecimento adicional
endereço e e mail citados c provisoriainento no número *55 99 9155 1137,

ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão a disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Corstas
do Estado do Maranhão TCC/MA (wwwõ.tcc-ma.gov.hr/sacop/mLiralsit e/mural.zull c no sitio
eletrônico institucional desta Preteitura Municipal (buritibravo.ma.|ov,br/trarsparencia/licitacoe5),
podendo ser consultado ou obtkJo gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por melo do endereço eletrônico:
iidtacaQ.prefbb01@?mail,coni, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Bunti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de 08 li e 00 min às 14 h e 00 min ou através rio telefone: (11) 90087-7963,

Buriti Sravo/MA, 19 de abril de 2023.
HERBETH COSME DE SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

no mesmo

PREGÃO ELETRÔNICO N« 21/2023 SRP

Processo Administrativo ns 020.501/2023.
A Prefeitura Municipal ire Capinzal iro Norte - MA, através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos inieres.sadns que está lealicando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO
DE PREÇOS, objetivando a Contratação ire empresa para o futuro e eventual fornecimento
de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Ação Social, em conformidade com o Termo cie fteferénna disposto no Anexo I do edital, o
qual será processado e julgado em amiormidade com a Lei ns 10.520/Ü2, Decreto Federal
ní 10.024^019, Decreto.s Municipais, Leis complementares n« 123/2006. alterada pela lei
nS 117/14, Derreto Federa! n« 8.S38/15 e alterações e siibsidiari.amente no que couber as
disposições ira Lei ii9 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital i realizar-se às
09:00 horas do dia 22 de maio de 2023. A sessão pública de luigamento será realiZada
eletronicamente no site https://www.comprascapin23idonorteiiia.com.br/ no dia e horário
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do
Município no endereço; littR://capin2aldoiiorte.ma gov.br/trariSRarencia/liciCacoes/, no .site
da Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://caoin2âl donorte.m3.gov.br/, no

Mumcipio

https://wi.vw.comprascapin2aldonortema.com.br/ , e também poderá ser consultado e
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Predio da Prefeitura
Municipal a Avenida Lindolfo Flório, s/n, '/ista Alegre, CEP: 65735-0&0. Capinzal do Norte-
MA, de 2* a 6*. das 08.00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do C-mail:
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gm3il.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e provisoriamente no número *55 99 9155-1137.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 3/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Wumcipal de
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a realização do
presente certame está previsto para odia3ü demaio de 2023 àsü8h30min (oito horas e trinta
minuios) horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor
preço global, tendo por OBJETO Contratação de empresa de engenhana especializada, pata
construção de uma escola de 00 salas ire aula e uma quadra, padrão TNDE no Município de
Buriticupu/MA. conforme Edital e Anexos, regido pela Lei Federal N' 8.666/93, Lei
Complementar Nt 123/2006, Lei Complementar N° 147/2014, Lei Complementar Nt 155/2016
e Demais legislações Pertinentes. O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratuilaiiienle iias seguintes páginas da internet: Portal da Iraiisparêntin do Município;
svww.buriticupu.ma.gov.hr,
uplburiticupu2021@gmail.com. bem como ser retirado nu Setor de 1 icitação, horário de 08:00h
as 14d30h, localizado na Rua S3o Nivcl Médio, ns 3(X), CEP: 65.393 000, Centro

Buriticupu./MA-

eletrènico.endereçode doSite compras no

c-mail:poderá solicitado doatravesser

PREGÃO ELETRÔNICO N5 22/2023 - SRP

Processo Administrativo n° 020505/2023

A Prefeitura Municipal de Capinzai do Norte MA, atraves de seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na.
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
rie materiais c informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Ação Social, cm conformidade com o Termo ac Referência disposto no Anexo i do edital, o
qual será processado o julgado em conformidade com a Lei n« 10 520/Ü2, Dccrelo federal
n9 10 024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares ns 123/2CX)6, alterada pela Lei
n? 147/14, Decreto Federal n? 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se ás
14;C)0 horas do dia 22 de maio de 2023. A sessáo pública de julgamento sera realirada
eletronicamente no site bttps.7/www.comprascapinzaldonDrtema.com br/ no día e horário
marcados. O edital está disponível para todos os inletessadús no Portal de Transparência do
Município no endereço: hup://capinzaldQnoite.ma.gov br/transparencia/ücitacoes/, no site
da Prefeitura Municipal em sua home nu endereço hltp://capinzaldünorte.ma gov.br/, no

endereço
huos7/www.comprascapinz3idonoriema.com.br/ . e também poderá ser consultado e
obtido na sala da Comissão Permanente ire Ucitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura
Municipal 3 Avenida Lmriolfo Flório, s/n. Vista Alegre, CEP: 65735-Oí». Capinzal do Norte-
MA, de 2* a 6i, das 02:00 as 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através iro E-mail:
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-msil citados e provisoriamenie no número *55 99 9155-1137.

Buriticupu-MA, 5 de maio de 2023.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RII3EÍR0

Assessor Jurídico do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

AVISOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 18/2023 - - SRP

Processo Administrativo iis 020501/2023.

A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
dc materiais gráficos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social,
em conformidade com o Termo de Helerèritia disposto no Anexo i do edital, o qual será
processado e julgado em conformidade com a Lei ns 10.520/02, Decreto Federal nS
10.024/2019, Decretos Municipais, leis complementares n9 123/2006. alterada pela Lei n?
147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 o alterações c subsidiariamente no que couber as
disposições da Lei n' 8.666/93 e .suas aiieraçôes e as condições do Edital á reali/ar-se às
09:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada
eletronicamente no site http5://www.comprascapinzaldonortcma.cor n.br/ no dia e horário
murcados. O edital está disponível para todos os interessados tio Portal de Transparência
do Município no endereço: http://capinzaldonarte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/, no
site da Prefeitura Municipal em

http://capinzaldonorte.ma.gov.br/, no site de compras do Município no endereço
eletrônico: https://www.compra5capinzaldononcma.com.br/ , e também poderá ser
consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Lir.itação-CPL. localizada np
Predio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Florio, s/n. Vista Alegre, CEP: 55735-
OOD, Capinzal do Norte MA, dc 2« a 6*, dns 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser
solicitado através do F-mail: cpl prefeiiuracapinzaldonorte@gmai l.com.. Fsdarecimenio
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e pronsoriamenie no número *55 99
9153 1137.

de Município eletrônico-dosits compras no

Capinzal do Norte/MA, 5 de maio de 2023.
LUCIANO ALVES ALENCAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

home endereço;nosua

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE PRAZO DO CONTRATO N9 025/2022. PREFEITURA MUNICIPAL

OE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚOE/SEMUS. OBJETO: 19 Primeiro Termo

Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa especializada na prestação de
serviços de Coleta, transporte, tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos hospitalares,
AMPARO LEGAL- inciso II do art 57, e suas Posleriorpi alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 26/01/2023 a 26/01/2Ü24. Cotinas/M.Ã
● 26 de janeiro de 2023. CONTRATADA; CJ4E GESTÃO AMBIENTAL- C.N.P.J sob o n.9

614 185 523-72; CONTRATANTE: Liliane Neves Carvalho. Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N« 49/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» 19/2023 - SRP

Processo Adn-iinistrativo n» 0205(32/2023
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
moriaiiríade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para 3 prestação de serviços de
digitalização de documentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, em conformidade com o iermo de Referência disposto no Anexo 1 do edital,
0 qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n* 10.520/02, Decreto Federal
(|9 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares ii9 123/2006. alterada pela Lei
n9 147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 o alterações e subsidiariamente no que couber as
disposições dd lei fi9 8 666/93 e suas alterações e as condições do Fdilal á realizar-se às
11:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada
eletronicamente no site https://wvAv.comprasc3pinzaldonortema.co m.br/ no dia e horário
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do
Município no endereço- hltp;//capinzaldonorce ma.gov.br/tran5p3r encia/lic1tarop5/, no site
da Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://capinzal donorte.ma.gov.br/, no

Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚOE/SEMÍJS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação rie serviços de inanuiei-.çào

preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes a frota. Valor RS 453.850,00

(quatrocentos e cinquenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais),CONTRATAOA T. DE M UMA
● MFCNPJ;14 227.171/Ü0H1-70- AMPARO I FGAI: lei Federal n‘ 8.fa(i6/93 u suas Posteriores

alterações e ProjHJSla de Preços, VIGÊNCIA; até !? (doze) itieses. Colirius - (MA), T de março ire
2023. CONTRATANTE: Sr* Soliane da Silva Monteiro e Silva: Secretaria Municipal de Saude.

EXTRATO DE CONTRATO N? 50/2023

endereço eletrônico:de dosite compras

hups://www.compra5capinzaldonor1em3 com.br/ , e também poderá scr consultado c
obtido na sala da Comissão Permanente de ücitaçào-CPL, localizada nn Prédio da Prefeitura
Municipal à Avenida LIndolfo Fiório, s/n. Vista Alegre, CEP; 65735-000, Capinzal do Norte-
MA, de 2‘ s 69, das 08:00 as 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado atraves do E mail;
cpl.preft'iluracapinzaldonarIe@gmai!.cüm„ Psclaretimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e provisoriamente no número *55 99 9155-1137.

no

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÁÜ/SEMED

OBJHO: Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de manuierição
preventiva e corretiva nos veículos nficiais pertencentes á frota. Valor RS: 534.220,00
(quinhentos e trinta e quatro mil duzentos e vinte reaisj CONTRATADA: T. DE M UMA -

MECNPJ:14,222.171/0001-70- AMPARO LEGAL; Lci Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores

alterações o Proposta de Preços, VIGÊNCIA, ate 12 (doze) meses. Colinas (MA), 1 de março dc
2023; CONTRATANTE; Sf^ Maria do Socorro Borba Torres, Secretaria Municipal dc Educação.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 20/2023 - SRP

EXTRATO DE CONTRATO N« 51/2022
Processo Administrativo n« 020503/2023.

A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados que esta realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços ire divulgação de matérias,
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Administração, em conformidade com o Termo dc- Referenda disposto
no Anejio 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a l.ei nv
10.520/02, Decreto Federal n® 10.024.r2019, Decretos Municipais, Leis complementares nS
123/2006, alterada pela Lei n« 147/14, Decreto Federa! n-z 8.538/15 e alterações e
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações e as
condições do Edital a realizar-se às 14:00 horas do dia 19 dc maio de 2023. A sessão pública de
julga mento
https://www.camprascapinzaldonortem3.com.br/ no dia e horário marcados. O edital está
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município no endereço:
http://capinzalrionarte ma.gov.br/transparencia/licitacoes/, no site da Prefeitura Municipal em
sua tíome no endereço: http://capinialdonorte.ma.gov.br/, no site de compras do Mumcipio
no endereço eletrônico: https.//-www.corr.orascâpinzaldonortema. com.br/. e também poderá
scr consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação CPL. localizada no Predio
da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flóno, s/n. Vista Alegre, CbP- 65/35-000, Capinzal
do Norte- MA, de 2* a 69, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAl/SEMAS.

OBJÍTO: Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva c corretiva nos veículos oficiais pertencentes a trota, Valo? RS: 131.620,00 (cento c
oitenta c um mil seiscentosc vime reais) CONTRATADA;!. DF M UMA ● MECNPJ:14.222.171/0001-

70- AMPARO LEGAL: Lei federai n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Propo.sta de Preços,

VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 1 de março de 2023; CONTRATANTE; Sr* Jardánia
Viana de Oliveira Freitas; Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO Ne 52/2023

eletronicamente siterealizada nosera

SFCRFIARIA MUNIOPAI ASSlSIFNÜAPREFFirUKA MUNICIPAL UF COIINAS/MA

SOCIAL/SEMAS. OBJETO; Comraiação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de

manutenção preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes à frota. Valor RS:
520.620.00 (quinhentos c vinte mil seiscentos c vinte reais] CONTRATADA. T. DE M UMA ME
CNPJ;14-222.171/0001-70 AMPARO LEGAL: Lci Federal n' 8 666/93 e suas Posteriores alterações

c Proposta dc Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 1 dc março cio 7023;
CONTRATANTE- Sr Ivan Prudèncío da Silva; Assessor de Relações Institucionais e Planejamenio.
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^Oos^reloBALSAS - MA SEGUNDA-FEIRA 08/05/2023

£ JORNAL

Respondeu Jesus: ”Eii sou o caminho^ a verdade e a vida. Ninguém vem ao Paiy a não ser por mim.

Sede santos, porque eu sou santo
/ Pedro 1:16

íl.

PROGRAMA

MOMENTO COM DEUS TV CERRADO

TubeYou|2E0 Abraçado com Jesus

C Geraldo Pereira
CANAL 21

BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr

PM DESARTICILA RIMIA E RESGATA 30 GALOS USADOS E.M LUTAS NA Z0^A LESTE DE TERESINA

circunstanciado de ocorrência. Hle nào foi preso, üs animais
foram recolhidos, e devem ainda receber atendimento

veterinário, porconta dos ferimentos.

O responsável pela riiiha icvc de assinar um termo
circunstanciado de ocorrência. Fie não foi preso. Os animais
foram recolhidos, e devem ainda receber atendimento

^A^erinário porconta dos ferimentos.
Por: ht1ps://g].globo.com/

Os policiais do Batalhão Ambiental encontraram uma riiiha de
galo funcionando no bairro Nova Teresina. na Zona Leste da
capital, na madrugada de segunda-feira (8). 30 galos foram
resgatados.

\\ i.so Dt; uri r.\ç \o. tom.\d,\ nr prp.ços v oi).v202.v o Município .u
Buriticupu - M.A. por intermeUio da l*ivri--ilur.i Municipal dc nuiiiicupaM,\. lonia
júbiico para conhecimento dc lodo.s os inlere.ssados t|uc ii rcali/avilo vio presciiie ceilamc
:slã previsto para o dia 30 cie maio de 302.3 ás tlSli3Umiii (oito horas i- irinia mimitu.s)

lorário dc Brasília, lieituv.âo tui nuxialidade '(OM.XD.V 1)1- l’RFc,'OS. do tipo menor
■u't.\o global, tendo por OBJHTO CoiitnítUi;2o de empresa de enuenhana cspcciali/ada.
wra construção de um.n cscula dc 06 salas dc -lula c uma quadra, padrão I SDÍ no

Município de HiiritieiipaMA. conforme I dilal c AneNos, icgido (xrla l.ci Fodciat \

>,666 03. Lei Complementar N' 123 2006, Lei t omplemeni;u' N'“ 147 2014. 1 ci
L ompicmentar N" 155 201 (’ c üemats Legislações Pertincnies, O download deste Ldiial
; seus ane\os estarão disponiveis gramiiamertle nas seguintes páginas da Inieritel; i'orial
.Ia Transparêneia do Município: wwvv.buritictipu. mu,gov.hr, poderá ser 'Olieiladii atra ves
Jo e-maii; cp!hiinticiipu202!.Vc;gm:ii!.coin. bem como ser rctiiadi) no Seiot dc l.ieiiaçào,
'loriirio dc 0X:DÜli as I4:00h, localizado na kua São Nisol Vlédio. n” 300. t'W’: 65.303-

3(IÜ, Centro Ruriticupii-M.A, Burnicupu - MA. cm 05 dc maio de 2023. MARCOS
:'»ABRn-;i. .\RAI;J0 RIHFIRO Assessor Jutídleo do .Mimieipio OAH.^MA \- 22420.

Segunido o tenente-coronel Teixeira, comandante do Batalhão
Ambientai, os galos tinham Icrimcnlosc sinais dc niaus-iratos.

'■Nos galos foram observados vesíigios de que estavam sendo
colocados para combales”, comentou o tenente-coronel.

O responsável pela rinha teve dc assinar um termo

ELETRÔNICA

ífíWmOiAi DE SOiM. ftOBXMS,

SMMT nt CAM D£ SOM £ faMMefOAS £L£mõt/KAS£M 6£fiAL

9998532-0278 maxUeylOlót^mailxombatnbozzí
d
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aiiincnlícios. perecíveis e nao perecí\eis destinados ao

Programa Nacional de Alimcnlavào Escolar - PNAE. para
aienuer as necessidades da Scoreiaria Municipal de

Educação de Ruriticüpu'MA. BASF. I.F.CrAl.; Lei Federal
n“ 10-520. de 17 de julho de 2002. e Lei n° S.666/03 e suas

alterações. VALOR: O valor total c de R$ 1.192.336.98
(um milhão, conto c noventa e dois mil, trezentos o

trinta c seis reais c noventa c oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Atividade 1001.123060017.2.026 Manut. do Programa de
Alimentação Escolar PNAE . (.'lassirieaçào econômica
3.3.9U.30.ÜÜ Material de consumo. Subelcmciuo

3.3.90.30.07. no valor de RS 1,192.276.80 . MGÊNCIA:

com início na data de sua assinatura e.xtinguindo-sc cm 31
dc De/.embro dc 2023. prorrogável na forma do an. 57.
inciso II. da Lei n" 8.666, de 1993. SIGNAT.ÁRIOS: Sr.

Afonso Barros Batista, pela Contratante e a Sr. Antônio
Pereira da Silva, pela contratada. Burilicupu'MA. 03 de
maio dc 2023. AFONSO BARROS B.VUSIA,

Ordenador de Despesas.

LICITAÇÃO ● LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LlCITAÇÃO/2023

AMSO DE LICITAÇ.AO. TOMADA DE PREÇOS N'

003/2U23. O Município de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriiicupu/M.\,

torna público para conhecimento dc todos os interessados
que a realização do presente certame está previsto para o

dia 30 dc maio de 2023 às 0Xli30min (oito horas e trinta

minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade

TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global,
lendo por OB.IETO Comrataç<ào de empresa de engenharia
especializada, para construção de uma escola de 06 salas
de aula e uma quadra, padino FNDE no Município de
Burilicupu/MA, conforme Edital e Ane.vos, regido pela Lei
Federal N“. 8.666/93, Lei Complementar N"* 123/2006. Lei
Complementar N“ 147/2014. Lei Complementar N”
155/2016 c Demais I.egislaçòc.s Pertinentes. O download
dc.sie Edital e seus anexos estarão disponíveis
grauiilamcnte nas seguintes páginas da internet: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.rna.gov.bi.
poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu202l
(ã;gmail.coin. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
■horário dc 08:00h as 14:00h. localizado na Rua São Nivd

Mediü. iC 300, CEP: 65.393 -000, Centro - Buriticupu/MA.
Buriticupu - MA. em 05 dc maio dc 2023. MARCX)S
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO Assessor Jurídico do

Município OAB/MA N*" 22429.

My\, por

2023:-.xercicio

A

2023

/PRub.

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2023

AVISO DE IIOMOLOG.AÇÃO. CONCORRÊNCIA N"
001/2023. Homologo o resultado da licitaçíU' lui
modalidade Concorrência sob o n" 001/2023 do tipo menor

valor por lote, em favor da empresa; ELETROCOL LTD.A
CNPJ: 10..548.494/0001-05 LOTE I RESERVATÓRIO

VILA DAVI: R$ 1.171.080.68 (um milhão, cento c setenta
e um mil. oitenta reais c sessenta c oito centavos). LOTE

11 RESERN .VrÓRIO FERRA BELA: RS 1.799.866.21

(um milhão, setecentos e noventa c nove mil. oitocentos c

.se.ssenla e seis reais e vinte e um centavos). LOTE 111
RESERVATÓRIO SAGRIMA: RS 817.919,92
(oitocentos e dezessete mil. novecentos e dezenove reais e

inventa e dois centavos). LOTE IV RESERV ATÓRIO
SEGUNDO NÚCI.EO: RS 1.171.080,68 (um milhão,
cento e setenta e um mil, oitenta reais e sessenta c oito

centavos), objetivando a Contratação de empresa de
engenharia para constaiçào de resewatórios suspenso cm

concreto armado no município de Buriticupu''MA . Autorizo
a execução dos serviços com base nos dispositivos legais

da lei de Licitação 8.666/93. Buriticupu - MA, 1)8 de
maiü de 2023. Afonso Barros Batista, Chefe de

Gabinete / Ordenador dc Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO ■

EXTRATO DE CONTRATO: 20230336/2023

EXTR.\TO DE CONTR.\TO N" 20230336/2Ü23.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa A PEREIRA DA SILVA
I.TD.A. inscrita no CNPJ 10.869.813/0001-76,

estabelecida à R DA QUADRA. PRACA DO MERCADO,

CENTRO. Buriticupu ■ MA. CEP 65393-000. OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição dc gêneros

Assinado eletronicamente por; Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-** em 08/05/2023 20:39:34 - IP com n‘: 10.0.0.180

Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov.br/diarioofíCial.php?id=1 162

IaOOM www.buriticupu.ma.gov.br
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CÂMARA MUMCIPAI, DE SANTA Eíl.OMEN A DO
MARANHÃO

cializcula em Sei^viíj^us de Manulenvâo c Fquipamcnlos F.leliôiiicos de

infoimárica e fornecinieiito de suprimentos, peças e ou componentes

de interesse da secretaria iminicipal dc Administração, scdiatla na Av.
João Francisco Monlcles. SN. cenlrn. Anapurus MA. Estado do Ma

ranhão. A sessão pública será no portal http;//\vnw.hnc.orü.hr .0

ndiial e seus anexos estão à disposição no endereço eletrônico íitto://
^vww.bnc.ortt.hr como também por meio do portal da transparên

cia desta prefeitura. Anapurus M.A. 04 de M.\10 de 202.3. .AL.MIR
UMA DA SIL\ A. Preuoeiro.

AVISO DF UCITAÇÂO. TOMADA DE PREÇO N" 001 2023
CPL. A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MA

RANHÃO - MA. através da COMISSÃO PERMANENTE DE U-

CITACÃO/CPL. toma público, para conhecimento dos intcre.ssados
que realizará às 09h00inin do dia 23 de Maio de 2023. na scde da Câ
mara Municipal na Avenida Valeniim Gomes 200 - A - Centro - Santa
Filomena do Maranhão - MA, liciiacào na modalidade Tomada de

Preço N“ 001/2023/CPL, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto ó a

Contratação de empresa especializada para presta os serviços de con-
.sultoria em gestão de recursos humanos, em caráter complementar

.suplementar, para atendimento das necessidades da Câmara Munici
pal dc Santa Filomena - MA. conforme especificações. qiiantitati\'os
e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste

Edital - na forma da Lei n" 8.666/93 c suas posteriores alteraçõe.s.
hl.stc Edital e seus anexos poderão .ser examinados e obtido gratiii-

laiucnte pelos interessados no endereço supra, de 2“ a 6“ feira, no
horáiio de 8:üü às 12:00 horas, ou através du c-mail: camaraniunici-

tialsantaíilomenaifi^gmail.com. Santa Filomena do Maranhão (MA).

04 do Maio cie 2023. MARIA SULHMIA GO.MES DH OLIVEIRA

-PRESIDENTE DA CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

CORDA - .MA

RETIFICAÇ.ÃO DE APOS IILAMEMO 01/2023 PREí.ÃO ELE
TRÔNICO 14/2022 PROCESSO ADMINISTR.-\T!VO 24 2022 -

Barra do Corda M.A. Na publicação do Diário Oficial do Lstaclo do

dia 03 dc maio de 2023. seção 03, página 39. onde se lè: Pregão Ele

trônico 17/2022. Lê-se: Pregão Eletrônico 14/2022. DATA: Bana do
Corda (MA). 04 de maio de 2023. ASS: ANTONIA Maria PLREIRA

DA COSTA. Secretária Iiiicriiia de Assistência Social dc Barra do

Corda - MA.

RETIFICAÇÃO PREGÃO EI.ETRÓMCO 15/2023 PROCESSO
●ADMINISTRATIVO 145 2023 - Barra do Corda'M.A. Na publica
ção do Diário Oíicial do Estado do dia 03 de maio de 2023. seção

03. página 22. onde se lê: Pregão rietrónico 17/2023. Lê-se: Pregão
Eletrônico 15/2023. Ü.AIA: Barra do Corda (M.A). 04 de maio de

2023. ASS; NAKYOANH CUNHA ANDRADE. CARU: Secretária

Municipal de Saúde /Barra do Corda - ,\1,A.

CÂ.MARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
P.AIOS - MA

Rdêrenie: RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA DF. I.ICITA-

Ç.ÀO 12'2025. Processo .Administrativo ()6()32023ü03 2023. Contra

tação de empresa especializada na Prestação de serviços de publicida
de institucional, avisos olkiais de ge.stào com produção de conteúdo

para redes sociais e pagina da prefeitura, através dc fotos, videos,

posis gráficos e afins, assim como abastecer sites c outro.s veículos
de eomiinicação regionais com notícias da Câmara Municipal de São

.loào dos Palos/MA, para o oxcrcieio dc 2023. Contratada MAYCON
DÜUGLAS DH SOUSA DOS SANTOS 05463812357 (TOP MÍDIA

PRODUÇÕES) CNP.I N” 32.434.689,'(H)01-59, Valor do contrato RS

65.000.00 (Sessenta e cinco mil reais). 24 de abril de 2023. Fernando

Suares de Souza. Presidente da Câmara .Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPL - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. 10MADA DE PREÇOS N'' 003/2023. O

Município dc Buriticupu - MA. por intermédio da Prefcilura Munici

pal de Buriticupu/MA. torna público pata coiiltecimcnto dc todos os

interessados que a realização do presente certame está previsto para o
dia 30 de maio dc 2023 às 08h30min (oito horas e trinta minutos) ho

rário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do

tipo menor preço global, tendo por ÜB.lETO Contratação dc empresa
do engenharia especializada, para construção de uma escola dc 06 sa
las de aula e uma quadra, padrão l■■N'DE no Mimicipio de Buriiicupu

MA, conforme Edital c Anexos, regido pela Lei Federal N°. 8.ís6(s/93.
Lei Complementar N'’ 123/2006. Lei Complementar N'' Í47'20I4.

Lei Complementar N" 155/2016 c Demais LegislaçÒc.s Pertinentes.

U download deste Edital c seus anexos estarão disponíveis graiuiia-
mento nas seguintes páginas da Internet: Ponal da Transparência do

Município: www.buriticupu.ma.gov.br. poderá ser solicitado através

do e-mail; cplburiticupii2021 ((t^gmail.com. bem cunio .ser retirado no
Setor de Licitaç<ão, horário de08;00has I4:üüh. localizado na Rua São

Nível .Médio, n" 300, (JEP; 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA. Ru-

rilictiptt- MA, em 05 de maio de 2023. MARCOS GARRÍFL ARAÚ
JO RIBEIRO Assessor Jurídico do Município OADAIA N*'- 22429.

PREFEITURAMUMCIPAL DE ANAPURUS - MA

■A\ ISO DL CANCELAMENTO DE LlClTACAO - PRLG AO ELE^

LROMCO N" a29/2(l2.VSRP. O Município dc Aiapuriis AlA. com

BASE LEGAL; Lei n“ I0.520/02. Decreto Federal n" I0.024.20I9,

Decreto Municipal n'' 036/2021. Lei n" 123/06. Lei 147/14. Decreto
Federal n" 8.538/15. e Decreto Federal n" 7.892'i3 e alterações e sub-

sidíariamente no que couber as disposições da Lei n" 8.666/93 c suas
alterações. Torna oüblíco uuc FICA CANCELADO, do tipo .ME

NOR PREÇO POR ITEM, Conliatação de cm|nesa para prestação

dos .serriços de lavagem de veículos, bem como. serviços de borra-
charia para manutenção da frota municipal, de interesse da Prefeitura

Municipal de Anapurus/MA. sediada na Av. João Francisco Monle-
les. SN. centro, em .Anapurus, município do Estado do Maranhão.

A scssão pública será no portal ll^tp://^vw^^^.hiic.nrg.hr .Ü Edital e
seus anexos estão á disposição no endereço eletrônico http://>vww.

hnc.org.hr como também por meio do portal da transparência desta

prefeitura. Anapunis-TVIA. 04 dc maio de 2023. .\L\IIR LIM.A I).\
SlIAA. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO

NORTE-MA

AM.SO DE LICHAÇAO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO l)i;
ABERTURA.PREGÃO ELE I RÔMCO: N" 01.3/2(12.3 - SIS I EMA

DF, REGISTRO DF, PREÇOS - SRP. Processo .\dministrativo n "

110401/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal do Noile - .M.A,

através de seu Pregoeiro. tonta público para conhecimento dos in-
ic-ressados a PRORROGAÇÃO do PRAZO dc ABERTURA da li
citação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNIC.A. do tipo

Menor Preço por ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando
a Contratação dc empresa para o futuro c eventual fornecimento de
medicamentos em geral, materiais hospitalares, laboratoriais, odon-

tolügieos e medicamentos coiUrolados.'psicütrópieos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. M.ARCAD.A para le-

ADIAMFNTO DE LIGITAC ÃO - PREGÃO ELETRQMCO N"

(1.3.3/2023/SRP. O Município de .Anapurus/MA. com BASF. LEGAI.:
Lei n“ 10.520/02, Decreto Federal lY 10.024/2019. Dccrcto Municipal

n'’ 036/2021. Lei 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal if 8.538,15,

c Decreto Federal n" 7.892/13 c alterações c subsidiariamente no que

couber as disposições da Lei n" 8.666 93 e suas alterações. Tnrtia

púhlícn que FIGA ADIADO PARA O itia 19/05/202.3 as OOrOOlif.
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Contratação de empresa espe-
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SOLUSTEE

Serviços e Terceirizações Eireli - EPP

ILMO. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BURITICUPU-MA

REFERENCIA:

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404004/2023

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de
aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que a data
marcada para a sessão de abertura da licitação é 30/05/2023. consoante o disposto no Artigo 41. §2®, da Lei n°
8.666/93, como segue:

“Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante
que não o ifzer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes

"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu, o

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes

"Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal

comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às 14:00hs

(horário local) ou através do e-mail cplburiticupu2021@gmail.com .

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.9 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.
E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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Serviços e Terceirizações Eireli - EPP

A Empresa Soluster Serviços e Terceirizações EIRELI - EPP. CNPJ/MF n.° 15.503.035/0001-10. sediada à
Rua Jose Crispiano Coelho Brandão. 30-B. Bairro Colina Imperial. Petrolina-PE. representada legaimente por
Fernando José Vieira Neto (conforme demonstrado por Procuração em anexo), inscrito no CPF/MF sob o n°
775.680.364-72 e no RG sob o n° 43.444.01 SSP/PE, vem à presença de Vossa Senhoria, para, com fundamento

nas Lei Federal n° 8.666/93, apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos
princípios, pois a exigência contida no Item abaixo elencado deste edital restringe a participação de muitas
empresas que tem real condição de fornecimento, ferindo assim os princípios da isonomia e ampla
concorrência assegurados na Lei Federal n 8.666/93.

Sucede que. tal exigência é absolutamente ilegal, pois afrontam às normas que regem o procedimento
licitatório. como à frente será demonstrado:

Diante das razões de fato e de direito adiante explicitadas no Item abaixo elencado:

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO:

b) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,

acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de
pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n°9.450, de 24 de
julho de 2018 e Decreto Estadual n°9.116 de 11 de janeiro de 2010.

Em razão de irregularidades constatadas do mesmo, o que faz pelos motivos jurídicos e fáticos que doravante passa a expor:

I SINOPSE FÁTICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, tornou público que
miciará a abertura dos envelopes de habilitação e proposta comercial do processo licitatório Tomada de Preço 03/2023.

Neste contexto, ao retirar o Edital do certame para análise e eventual participação na condição de licitante, a Impugnante
deparou-se com disposições que extrapolam os limites legais e contrariam o entendimento do TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO -TCU. órgão competente e especializado para o controle externo de processos licitatórios no que tange a observância
às normas gerais de licitações e a regular aplicação de recursos federais.

Ainda nesse sentido, imperioso consignar que a Súmula n." 222 do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU consigna
que as decisões do TCU relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar,
devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com

fundamento legal na Constituição Federal. Arts. 22, inc. XXVIl. 37. "caput" e inc. XXI, 71, inc. II e 73, na Lei Federal n.°
8.443/92, Art. 4°. e na Lei Federal n.® 8.666/93, Art. 1®. Parágrafo Único.

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.5 15.503.035/0001-10
Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.

E-mail: soiuster.servicos@hotmail.com
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Pelo que requer, desde já, com fundamento nas súmulas n." 346* e n." 473^ do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, o
reconhecimento, de ofício ou por provocação (como ora se faz), das ilegalidades doravante demonstradas.

II DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DOS PEDIDOS

A EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO EMITIDA PELO ÓRGÃO DE EXECUÇÕES PENAIS DO
ESTADO MARANHÃO RESPONSÁVEL PELAS PESSOAS PRESAS OU EGRESSAS APTAS À EXECUÇÃO DE
TRABALl IO EXTERNO. CONFORME O ITEM 5.2.5. - ALÍNEA b) APRESENTA AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO
LEGAL PARA EXIGÊNCIA, VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA, RESTRIÇÃO AO CARÁTER
COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUÍZO Ã BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO.
ENTENDIMENTO SEDIMENTADO DO TCU. NULIDADE INSANÁVEL.

CABE SALIENTAR QUE O MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA TEM QUE TER UM EFETIVO POLICIAL COM

-QUANTIDADE DE POLICIAIS MILITARES EM SERVIÇO SUFICIENTE TANTO PARA PATRULHAR A CIDADE E

GARANTIR A SEGURANÇA DE TODA POPULAÇÃO. QUANTO PARA DISPONIBILIZAR UMA GUARNIÇÃO COM
NÚMERO DE POLICIAIS PARA VIGIAR OS PRESOS OU EGRESSOS QUE SERÃO DESIGNADOS PARA A
EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.

Isto posto, solicitamos que essa competente CPL CANCELE o Certame em epígrafe, pois. neste Instrumento Convocatório
NÃO consta, anexado, nenhum Oficio do Comandante do Policiamento do Município de Buriticupu-MA AFIRMANDO que

enviará Policiais Militares suficientes para permanecer por todo o tempo necessário no local da Obra durante a execução do
serviço, para que os mesmos possam VIGIAR os Presos ou Egressos de forma efetiva e adequada, sem que aja prejuízo para a
População, no sentido de que os DEMAIS POLICIAS DE SERVIÇO são suficientes para Patrulhar toda a cidade e atender a
demanda do Município de Buriticupu-MA.

Instrumento Convocatório, no Item acima citado, referente à habilitação/qualiflcação técnica, exige, arbitrariamente, sem

respaldo nas normas de regência expostas Lei 8.666/93 e em desconformidade ao entendimento sedimentado do TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO - TCU, com competência para suspender cautelarmente ou anular o presente certame

Cite-se a previsão normativa da Lei Federai n° 8.666/93 acerca das exigências permitidas para fins de
comprovação de qualificação técnica das licitantes:

"Art. 30. A documentação relativa à qualiifcação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade proifssional competente:

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis pura u

SÚMULA ÍJ^ 346 - A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

● SÚMULA ÍJ° 473 - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial.

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.5 15.503.035/0001-10
Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, SOB, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.

E-mail: soluster.servicos(S)hotmail.com
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realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos:

III - comprovação, jornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e.
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quandofor o caso.

§ A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, proifssional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos:

§ 2" As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.

§ i" Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior.

§ 4“ Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for
o caso, será feita através de atestadosfornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado.

§ 5^ É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas
nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

§ 6" As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de
relação explicita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 8" No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.^ 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.
E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços
e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9' Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto
a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços

públicos essenciais.

§ 10. Os proifssionais indicados pelo licitante para ifns de comprovação da
capacitação técnico-proifssional de que trata o inciso / do § l" deste artigo
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a
.substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração".
Não por outra razão, requeremos seja reconhecida a ilegalidade acima
apontada, considerando toda a fundamentação Jcá esposada, tendo em vista se
tratar de condição que restringe o caráter competitivo do certame e a busca da
proposta mais vantajosa à Administração, com evidente afronta ao princípio
da legalidade (art. 37 da CFRB/88 e art. 3° da Lei Federal n.° 8.666/93).

O princípio da isonomia tem fundamento no Artigo 5® da Constituição Federal e está preceituado no Artigo 3°
da Lei rf 8.666/93 como segue;

".4rt. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da i.sonomia e a .selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatas.

III: DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS
DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

§1^^ È vedado aos agentes públicos:

l-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos
licitantes ou de qualquer outra circun.stáncia impertinente ou irrelevante para o
especifico objeto do contrato: ”

Sendo assim, ao passo que no presente Ato Convocatório traz consigo cláusula que compromete a disputa, a
Administração fica inviabilizada de analisar uma oferta extremamente vantajosa em sua técnica e preço,

impossibilitando até mesmo que uma das empresas mais capacitadas para esta contratação possa ser
selecionada à contratação.

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.® 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.
E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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Com efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece urgente REPARO pela autoridade

administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria óbice à própria realização da disputa,

limitando o leque da licitação a apenas um grupo seleto do segmento.

Nesse sentido, impende salientar à queima-roupa que a matéria-objeto da presente impugnação é questão
pacificada no âmbito do Tribunal de Contas da União, cabendo lembrar que segundo a Súmula STF if 347. ‘o
Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do

poder público* - podendo, assim, declarar a nulidade de qualquer ato e procedimento adotado em uma licitação
que esteja em dissonância com seus preceitos, com a Lei e, em especial com o Art. 3®, § 1®, inciso I da Lei n°
8.666/93.

IV DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Destarte, está a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA submetida à Constituição

Federal, e aos já citados princípios da isonomia, razoabilidade. proporcionalidade, competitividade, além das
normas gerais de licitação, portanto, não pode fazer exigência que restrinja totalmente o caráter competitivo
da licitação, razão pela qual impugna-se o Item acima elencado do edital, para que seja alterado para os

parâmetros descritos a seguir, permitindo assim uma maior competitividade, melhor custo-benefício e sem
prescindir da adequada qualificação, de acordo com os princípios e fundamentos legais e constitucionais.

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para:

- Declarar-se nulo os Itens atacados;

- Determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo

inicialmente previsto, conforme § 4®, do art. 21, da Lei n° 8666/93.

Isto posto:

Restando acolhida a presente Impugnação, seja publicada nova data para realização do próprio
certame, sob pena de invalidação dos atos praticados no presente procedimento licitatório;

✓

Caso não seja acolhida a presente Impugnação, manifesta-se. desde já o interesse de recorrer à
autoridade superior, nos termos da Lei que rege a matéria;

Não sendo acolhida a presente Impugnação, REQUER que sejam, extraídas peças de todo o processo
licitatório. remetendo-as ao Egrégio Tribuna! de Contas dos Municípios do Estado do Maranhão, a fim
de que o mesmo exerça o seu papel de controlador dos atos administrativos municipais

Igualmente, não sendo acatada a presente Impugnação. REQUER que sejam extraídas peças de todo
0 processo licitatório, remetendo-as ao ilustre Representante do Ministério Público Estadual,
responsável pela análise das irregularidades decorrentes das contratações públicas do Município de
Buriticupu-MA, com o fim de apurar possíveis irregularidades na prática dos atos administrativos na
condução do referido certame;

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.^ 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.

E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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SOLUSTEt

Serviços e Terceirizações Eireli - EPP

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita em extrapolação
ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra

restrição desnecessária do universo de possíveis e capacitados competidores, obstando a BUSCA DA
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA,

Nestes Termos,

pede e aguarda deferimento

Petrolina-PE, 25 de Maio de 2023.

●\

AJ A o

Assinatura

h ' 3'

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.^ 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.
E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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SOLUSTER -●SCRWOS E.TERCSÍ^ÃÇÔESEiRELI

ATO CONSTfTUnVO DA EMPRESA INDMDÜAL OE RESPONSABILIDADE
● LIMITADA:

LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA, brasileiro, nascido err^ 09/06/1980, aoiteiro,
empresário, inscnto no CPF/MF sob o n* 090.191464-99, Carteira Nacional de Habilitação n“
0^49505258 - DETKAN-PE, residanle e domiciliado na Rua Jc»é Crispiano Coelho Brandão n"

30. ^irro Colôijia Imperial, Petrolina-PE. CEP-56.328-78S
Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo íuildico
EMPRESA INDlViOUAL DE RESPONSABILIDADE LIMfTADA-EIREU, hos lermos do art. 980-Á
da Lei n* 10.406/20^. mediar.le as a>ndiçôM e cláusulas seguinte;

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa gira sob o nome empresariaí SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES ● Bf^LI

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa tem sede na Rua José Cnspiano Coelho Brerdâo. 30-8 Colônia Imoeria! Petroline-
PE. 56 326-785.

CLÁUSULA TERCEIRA .
A empr^a pode, a qualquer tempo, áiirír ou fad^r filiai ou ouira dependência, rnedianie «terac&j
do ato constituiiv»' - y

CLÁUSULA QUARTA
A empresa tem por objetos sociais.

1- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-6/00);

2-’l^peza em jwédíos e em Oonvcilioa (CNAE 3121-^/00):
3- Atlvidactes de fimpexa nâo especifícaduE ar,tcriormH.^fe. (CNAE 5125-ó/Oí)).

4- Inslalaçôo e n^utençáo eíéWca. (CNAE 4321-5/00);

5- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermur^al
interestadual 0intemac»nal. (CNAE 4930-2/CG); '

6-Locação de auíoiiK^is sem condutw (CNAE 7711-0^0);

màquifiQS e equipamentt^ pára construçôo sem openadiw, exceto andaimes. (CNAE

8- Transpate escolar. (CNAE 492A-8ltoO),

^^Servtços de transporte de passageiros - locação de automôveffi ctxn motorista. (CN^ 4923-

1

I

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO
CERnncOOREtySTStOEM. 08^5/2012
soam 26ÔOOOOJ401

^oeoío. 12/^3315-7
●»OU;STF.R - S£fcVl(,T5S £
TE«C13RI2AC6CS - EIREL;

I

^/L ^

ROlOAO ALli^S PAES BARRETO
SECRETARIOJJEBAI.

Owu-wntc a 15.bOJ.Ci1Mí0e'''n - si^usiàt wfcojsiwrce
Cluta - 0«lrtM/2íH9 Olrri ;1?

Cò0*iK>£l*A4.-«Oíícaç6Q Wl.C07C.BQfl* 2AD1
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»»Kon«<K

-<rM ib
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A empresa iniciará suas atividades *na data do ãrquK^/'^b'nfô*d8 ste aló e .seu prazo de duração é
indeterminado

CLÁUSULA SEXTA

A empresa tem o capital sociat de RS 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscnto e
integralízado, neste ato, em moeda corrente r^acional, de responsaoílioaâe do titular.

CLÁUSULA SÉTIMA

A respons^iiidâde do titular é restrita ao valor do capual iritegrelizado

CLÁUSULA OITAVA

A administração cabe ao seu trtulaf com o& poderes e athDuíçPes de representação ativa e
passiva, ^díciai e exlnq^díciaimente, podendo praticar todos os atos con^reèQdídos no^ob^to.
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresanal

CLÁUSULA NONA

Ao término cte cada exercício da empresa, em 31 de d^mbro, proced«r-ae-á a eiatJoraçSo do
inventário, do balanço patilmoni^ e do baianço de resultado econômico, pat^ndo ao litut^. os
lucros ou perdas apurados

CIMA

ftterditado o titular, a empresa continuaiá sua atividade com os herdeiros ou

sucessores. Nâo sendo possível ou mexntíjndo interesse <te^es, o vaíor de seus haveres será
apHirado e iíqukiado com base na srtuaçâo patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada
em balanço especialmente etvartíado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

0 Administfador declara, sob as penas da lei. que nâo eslâ impedioo de exercer a administração
da ©mprasa. por lei especial ou 'em virtude de condenação criminal, .ou fxjr se encontrar sob os
efeitos tíefa. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pírtslicos, ou par
crime falimeníar, de prevaric^o, peita ou suborno., concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacionai. contra rtormas de defesa da concorrência, contra as
refações de oonsumo. fè pública ou piopriedade,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- '
O titular da anpre‘5a. declara que nào participa de outra mr^resa da mesma modalidade, ^laidc
desimpedido para constíluir a presente El RELi

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o fona de PETROUNA/PE psra o exercício ê o cumprimento do| direitos e obngaçôes
resultante deste ato constitutivo.

»

V

ciIj^sula oé
Falecándo ou i

t

i

O^tlitiar lavra eiMe instoimento
i ■ 1

em 03 (très) vias de igual forma e teor. I

?*

PETROLINA/P6, 03 dô rmio de 2012.

pOorofJ^
ES DE MACEDO GAMA ^

Hn^LOffcjyâfraÉü^
AiuhtatitPrMM-

i^Mcbdi dt Anáèe ds l^)cesias
N«. 50D3-?

JWiTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTlflCOORECISTROEM 08/0S/2012

5* S03 26600003401
Pr«pcolo: 12«83216-7
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ATO DE ALTERAÇÃO N* 1 DA SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -

EIREÜEPP

CNPJ n» 15.503.035/0001-10

LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA ~ Brasileiro, solteiro,

^mpresário, inscrito no CPF/MF sob número 090.192.484-99
Jarteíra nacional de habilitação número 05149805258 -

DETRAN-PE. Residente e domiciliado na rua dose Crispiano

Coelho Brandão número 30, bairro Colônia Imperial, PetroNna -

PE. Cep. 56.328.765. Titular administrador da Empresa

!

Individual de Responsabilidade Limitada, que gira nesta praça

sob o nome empresarial, SOLUSTER SERVIÇOS E

TERCERiSUAÇÕES EIREU EPP estabelecida rua Crispiano CoCeflicf

Brandão número 30/B colônias ímpériai cep. 56.328.785] AK
cidade de Petrolina PE., com seu ato constitutivo arquivado na

JUCEPE. Sob o número 26600003401, em sessão de 08/05/2$84âf

e inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.S03.035/0001;10^
Resolvem peto presente documento, promover a sua prirneira

alteração do ato constitutivo de acordo com as ctáusulfi,^^ ^

condições seguintes:

t

s V ●«

0

● e

● ●

<

OLAÜSULA PRIMEIRAn- O titular LEANDRO GONÇALVES DE

GAmA. cedv e i,\ã»'i»íere ík í.itu<u4ldade e o capita, da

empresa no valor RS 100.000,00 (cem mil reais), |á Integralizado

em moeda corrente do pais, conforme Ato constitutivo à

CLAUDEMIR PE SOUZA COSTA Brasileiro, natural de Juazeiro ~

BA. Solteiro, nascidq em 30/12/1973, empresário, inscrito
CPF/MF sob número 023.104.634-00, carteira de identidade sob

número 4.079.283 expedida pela SDS.PE. Em 19/09/2014,
residente e domiciliado Avenida da Fortuna número 29, bairros

Dom Avelar cep. 56.323.630 na cidade de Petrolina - PE. Dando

plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tender a

reclamar cta empresa, passando a titular ingressante
neste ato o ativo e o passivo da empresa.

no

●)

1

í>
V'.%
o

^ oí><
,V- ~ <■

r
a assumir

« -

CJ

CI-AUSULA SEGUNDA - A administração será exercida por
'titular CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA, com amplos iróderes de

diréção è representação da EIRELI.

seu

Vi

A
JUNTA COMÊRCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Mt ÇgRTírtCO o RFGi«TaO g|A 2S'M/2015
VTr S03N«. 20-68082510
'**' ('rotacoic 16/808251-5
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RVlCOS ..wuí&rsr. - '■ y

,-r£HCE;?.riAÇ*; r.1!KLI EPS- AíífWf AVRÇS BE2ÍRRA UaCOíHA

SECRETARIOOERAI

J

If

PE
I>?C«r|*«l*tíil4iOPrtyMH>lDi» -USMmnMíltiyttr^k^íKír

Ci»jB!íuA.í8.>»r^naK' M",". /íiAiOTZSCi-a

■Jf C»<ANCELA DUíTAí

«Anr. I '● X :

tPUUyf>W.*r

●.V
r.«n < ku' ;i

f



eu^^:ticufu-;/a

F\s., ^

' Rub.. X	

2023

f

Págna: OOCI.

ATO’DE ALTERAÇÃO N“ 1 DA SOLÜSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -

EÍREU EPP

CNPJ n” 15.503.035/0001-10

CLAUSULA TERCEIRA

empresa é limitada ao capital integralizado <art. 1052 do CC/02),

não respondendo ela subsidiaríamente pelas perdas ‘da
empresa.

A responsabilidade do titular da

I

CLAUSULA QUARTA - A empresa passa a ter o seguinte objeto:

4*^20-4/00 - construção de edifícios

43^1-5/00 ● instalação e manutenção elétrica
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos". *.

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - aluguel de máguinas e eguípamentos para
construção sem operador, excetos andaimes

8121-4/00 ● limpeza em prédios e em domicílios

8129-0/00 - atividades de limpeza em praças, ruas, pátios, fêíras
livres.

4924-8/00 - transporte escolar
8211-3/00 -

administrativo

4222-7/02 - obras de irrigação

43^ 3-4/00 - obras de terraplenagem
0161-0/9Ô - atividades de apoio à agricultura.

S
9 «ee

« ● ●

● ● 9

« «9 >*

● *996

e«e >9

«● ●●

4

9 99

99 99 «
0

serviços combinados dc- oscritcrio c apoio

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado
passa a ser de RS 500.000,00 (gulnhentos mil reais), em moeda

corrente nacional, cuja aumento é totaimente subscrito e

integralizado, neste ato, pelos sócios.
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CLAUSULA SEXTA - O titular CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA,
declara que não participa de nenhuma outra Empresa individual

de Responsábilídade Limitada.
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ATÒ DE ALTERAÇÃO N“ 1 DA SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -
EIRELI EPP

CNPJ n® 15.503.036/0001-10

►

C

r

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular administrador declara, sob as

penas da iei, que nào foi condenado à pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime
faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas do defesa
concorrência, contra relações de consumo, a fó pública ou a

propriedade.
● 4

0 ●O

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimen^
dos direitos e obrigações resultantes do contrato social '

p'^manece PETROLINA - PE.

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em .

atos já arquivados e que nào foram expressamente modifl^^
por esta alteração continuam em vigor.

● » JO .

o
0

«♦

●●ef««
4

P4

4# e 40O
4

justos e contratados, assinam esteE, por estarem assim
instrumento.

r)

■A C

»'o s

PETROtINA - PE, 15 de setembro de 2016.Vi u>
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CLAUOEMIR DE SOUZA COSTA

CPP: 023.104.634-00

TITULAR

.. t:

\

LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA
CPF: 090.192.484-99

RETIRANTE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1

r^rr%
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

08/05/2012
NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.503.035/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SOLUSTER ■ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
01.61-0-99 - Atividades de apoio á agricultura não especificadas anteriormente
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e
internacional

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO 30 B

MUNICÍPIO

PETROLINA

UFBAIRRO/DISTRITO

COLONIA IMPERIAL

CEP

PE66.328-785

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3861-6436/ (87) 3861-6436

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

OATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2019

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****●*«●*●*●**●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/03/2023 às 13:09:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N“ 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO APRESENTADA

Referência: Tomada de Preços n® 003/2023 Processo 2404004/2023 - Data do Certame:
30/05/2023-às 08:30h.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de
06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Ementa: Razões de impugnação interpostos pela empresa SOLUSTER SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o 15.503.035/000 1-10.

I-DA IMPUGNAÇÃO

Trata-se da análise e resposta de impugnação interposto tempestivamente pela empresa
OLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELl - EPP. a impugnação trata-se da

fase de julgamento dos documentos de habilitação no qual o impetrante faz as seguintes
declarações abaixo:

ILMO. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BURITICUPU-MA

REFERÊNCIA:

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404004/2023

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola

de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que a

data marcada para a sessão de abertura da licitação é 30/05/2023, consoante o disposto no Artigo
41, §2°, da Lei n*’ 8.666/93, como segue:

‘"Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei.
devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades

que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempeslivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

Página 1 de 8
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ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP; 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às 14:00hs (horário local) ou através do e-mail cpl buriticupu2021@gmail.com.

A Empresa Soluster Serviços e Terceirizações EIRELl - EPP. CNPJ/MF n.“ 15.503.035/0001-10.
sediada à Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30-B, BaiiTo Colina Imperial. Petrolina-PE.

representada legalmente por Fernando José Vieira Neto (conforme demonstrado por Procuração
em anexo), inscrito no CPF/MF sob o n° 775.680.364-72 e no RG sob o n° 43.444.01 SSP/PE.

vem à presença de Vossa Senhoria, para. com fundamento nas Lei Federal n° 8.666/93. apresentar:

IMPUGNAÇAO AO EDITAL

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos

princípios, pois a exigência contida no Item abaixo elencado deste edital restringe a participação

de muitas empresas que tem real condição de fornecimento, ferindo assim os princípios da

isonomia e ampla concorrência assegurados na Lei Federal n 8.666/93.

Sucede que. tal exigência c absolutameníe ilegal, pois afrontam às normas que regem o

procedimento licitatório, como à frente será demonstrado: Diante das razões de fato e de direito

adiante explicitadas no Item abaixo elencado:

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

b) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,

acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe

de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n°9.450.

de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n°9.116 de 11 de janeiro de 2010. Em razão de

irregularidades constatadas do mesmo, o que faz pelos motivos jurídicos e fáticos que doravante

passa a expor:

1 SINOPSE FATICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTlCUPU/MA. através da Comissão Permanente de

Licitação, tornou público que iniciará a abertura dos envelopes de habilitação e proposta

comercial do processo licitatório Tomada de Preço 03/2023.

Neste contexto, ao retirar o Editai do certame para análise e eventual participação na condição de

licitante, a Impugnante deparou-se com disposições que extrapolam os limites legais e contrariam
o entendimento do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU, órgão competente e

especializado para o controle externo de processos licitatórios no que tange a observância às

normas gerais de licitações e a regular aplicação de recursos federais.

Ainda nesse sentido, imperioso consignar que a Súmula n.° 222 do TRIBUNAL DE CONTAS

DA UNIÃO - TCU consigna que as decisões do TCU relativas à aplicação de normas gerais de

licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos
administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com

fundamento legal na Constituição Federal, Arts. 22. inc. XXVll. 37, "caput" e inc. XXI, 71. inc.
11 e 73. na Lei Federal n.° 8.443/92. Art. 4^ e na Lei Federal n.° 8.666/93, Art. T. Parágrafo Único.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Pelo que requer, desde já, com fundamento nas súmulas n.° 3461 e n.° 4732 do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, o reconhecimento, de ofício ou por provocação (como ora se faz), das

ilegalidades doravante demonstradas,

il DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DOS PEDIDOS

A EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO EMITIDA PELO ÓRGÃO DE
EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO MARANHÃO RESPONSÁVEL PELAS PESSOAS

PRESAS OU EGRESSAS APTAS Ã EXECUÇÃO DE TRABALHO EXTERNO. CONFORME
O ITEM 5.2.5. - ALÍNEA b) APRESENTA AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA

EXIGÊNCIA, VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA, RESTRIÇÃO AO
CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUÍZO Ã BUSCA DA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO DO TCU.
NULIDADE INSANÁVEL.

CABE SALIENTAR QUE O MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA TEM QUE TER UM

EFETIVO POLICIAL COM QUANTIDADE DE POLICIAIS MILITARES EM SERVIÇO

SUFICIENTE TANTO PARA PATRULHAR A CIDADE E GARANTIR A SEGURANÇA DE

TODA POPULAÇÃO, QUANTO PARA DISPONIBILIZAR UMA GUARNIÇÃO COM
NÚMERO DE POLICIAIS PARA VIGIAR OS PRESOS OU EGRESSOS QUE SERÃO
DESIGNADOS PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.

Isto posto, solicitamos que essa competente CPL CANCELE o Certame em epígrafe, pois, neste
Instrumento Convocatório NÃO consta, anexado, nenhum Oficio do Comandante do

Policiamento do Município de Buriticupu/MA AFIRMANDO que enviará Policiais Militares

suficientes para permanecer por todo o tempo necessário no local da Obra durante a execução do
serviço, para que os mesmos possam VIGIAR os Presos ou Egressos de forma efetiva e adequada,
sem que aja prejuízo para a População, no sentido de que os DEMAIS POLICIAS DE SERVIÇO

são suficientes para Patrulhar toda a cidade e atender a demanda do Município de Buriticupu-
MA.

Instrumento Convocatório, no Item acima citado, referente à habilitaçào/qualiílcação técnica,

exige, arbitrariamente, sem respaldo nas normas de regência expostas Lei 8.666/93 e em
desconformidade ao entendimento sedimentado do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -

TCU. com competência para suspender cautelarmente ou anular o presente certame.

Cite-se a previsão normativa da Lei Federal n.° 8.666/93 acerca das exigências permitidas para
fms de comprovação de qualificação técnica das licitantes:

”Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'* 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n “ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

1 SÚMULA N° 346 - A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

2 SÚMULA N° 473 - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,

a apreciação judicial.

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

111 - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas

as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,

quando for o caso.

§ 1 o A comprovação de aptidão referida no inciso 11 do "caput" deste

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita

por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução dc obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas

as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

§ 2 o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,

mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório.

§ 3 0 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 4 o Nas licitações para fornecimento de bens. a comprovação de

aptidão, quando for o caso. será feita através de atestados fornecidos

por pessoa jurídica de direito público ou privado.

§ 5 o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão

com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos,

ou quaisquer outras não previstas nesta Lei. que inibam a participação

na licitação. >
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§ 6 o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da

sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de

propriedade e de localização prévia.

§ 8 o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta

complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a

metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação

ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada

exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9 0 Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que

envolva alta especialização, como fator de extrema relevância para

garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa

comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos
essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para ílns de comprovação

da capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1 o deste

artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação,

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração’' . Não

por outra razão, requeremos seja reconhecida a ilegalidade acima

apontada, considerando toda a fundamentação já esposada, tendo em

vista se tratar de condição que restringe o caráter competitivo do

certame e a busca da proposta mais vantajosa à Administração, com

evidente afronta ao princípio da legalidade (art. 37 da CFRB/88 e art.

3° da Lei Federal n.° 8.666/93).

O princípio da isonomia tem fundamento no Artigo 5° da Constituição Federal e está preceituado

no Artigo 3° da Lei n° 8.666/93 como segue;

“Art. 3^^ A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para

a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

III: DA OBSERVÂNCIA AO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

§1° É vedado aos agentes públicos:
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1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
contrato;”

Sendo assim, ao passo que no presente Ato Convocatório traz consigo cláusula que compromete

a disputa, a Administração fica inviabilizada de analisar uma oferta extremamente vantajosa em

sua técnica e preço, impossibilitando até mesmo que uma das empresas mais capacitadas para

esta contratação possa ser selecionada à contratação.

Com efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece urgente REPARO pela
autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria óbice à própria

realização da disputa, limitando o leque da licitação a apenas um grupo seleto do segmento.

Nesse sentido, impende salientar à queima-roupa que a matéria-objeto da presente impugnação

é questão pacificada no âmbito do Tribunal de Contas da União, cabendo lembrar que segundo
a Súmula STF n° 347. 'o Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a

constitucionalidade das leis e dos atos do poder público' - podendo, assim, declarar a nulidade

de qualquer ato e procedimento adotado em uma licitação que esteja em dissonância com seus

preceitos, com a Lei e, em especial com o Art. 3°, § 1°. inciso I da Lei n° 8.666/93.

IV DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Destarte, está a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA submetida à Constituição

Federal, e aos já citados princípios da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade,

competitividade, além das normas gerais de licitação, portanto, não pode fazer exigência que

restrinja totalmente o caráter competitivo da licitação, razão pela qual impugna-se o Item acima

elencado do edital, para que seja alterado para os parâmetros descritos a seguir, permitindo assim

uma maior competitividade, melhor custo-benefício e sem prescindir da adequada qualificação,

de acordo com os princípios e fundamentos legais e constitucionais.

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito

para:

- Declarar-se nulo os Itens atacados;

- Determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo

inicialmente previsto, conforme § 4^ do art. 21, da Lei n° 8666/93. Isto posto:

1 Restando acolhida a presente Impugnação, seja publicada nova data para realização do próprio
certame, sob pena de invalidação dos atos praticados no presente procedimento licitatório;

] Caso não seja acolhida a presente Impugnação, manifesta-se. desde já o interesse de recorrer

à autoridade superior, nos termos da Lei que rege a matéria;

] Não sendo acolhida a presente Impugnação. REQUER que sejam, extraídas peças de todo o

processo licitatório, remetendo-as ao Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
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Maranhão, a fim de que o mesmo exerça o seu papel de controlador dos atos administrativos

municipais

] Igualmente, não sendo acatada a presente Impugnação. REQUER que sejam extraídas peças

de lodo o processo licitatório. remetendo-as ao ilustre Representante do Ministério Público

Estadual, responsável pela análise das irregularidades decorrentes das contratações públicas do

Município de Buriticupu-MA, com o fim de apurar possíveis irregularidades na prática dos atos

administrativos na condução do referido certame;

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita

em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito

inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do universo de possíveis e capacitados

competidores, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA.

II - DA TESPESTIVIDADE:

Observada a tempestividade da Impugnação, considerando que a abertura da sessão de licitação

tem previsão para 30/05/2021, conforme item 2 do Edital.

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Editai, por

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido em até
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
“Documentação” e “Proposta", devendo a Comissão Permanente de

Licitação julgar e responder à impugnação cm até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. o licitante que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos
envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as faliias ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá
de participar desta Licitação, até o trânsito em Julgado da decisão a ela
pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de

Protocolo da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, mediante registro

no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às
14:00hs (horário

cplburiiicupu202 l@gmail.com.

local) através do e-mailou

DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS
HABILITATÓRIOS:

III

Página 7 de 8



m

10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n** 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

b) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará

pessoas presas ou egressos, acompanhada de declaração emitida pelo

órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas presas

aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n°
9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n® 9.116 de II de

janeiro de 2010.

IV-DA ANALISE

Com efeito, ao analisar o pedido de impugnação, enviado eletronicamente por e-mail. e dever
desta Administração revisar o item impugnado do edital.

De acordo com a Corte de Contas federal, “é dever do responsável por conduzir licitação no

âmbito da Administração, a partir de impugnação ao edital apontando a existência de cláusulas

restritivas à competitividade do certame, realizar a revisão criteriosa dessas cláusulas. O agente

público tem o dever de adotar providências de ofício com vistas à correção de eventuais
ilegalidades que cheguem ao seu conhecimento.

V-DA CONCLUSÃO

Considerando os motivos expostos pela impugnante, opino pela procedência total da solicitação,
sendo alterada a redação do Editai e Republicado. ^

Buriticupu/MA. 26 IO dl

RAUJO RI^
'Asseísoí>4íírídico do Mujaietpío

MARC

c.
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 - REPUBLICAÇAO

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93, Decreto Federal 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI

COMPLEMENTAR N” 123/2006, LEI COMPLEMENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N"

155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2404004/2023

TIPO DE LICITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de
aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.
Valor Estimado Total: RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e

seis reais e oitenta e cinco centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. localizada na Rua Nível
Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA; 20/06/2023 (Abertura da Sessão)

HORA: 08:30hs (oito horas e trinta minutos) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário de Brasília).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu. localizada na Rua Nível Médio,
n® 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio da Assessoria Jurídica da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 315 de 21 de novembro de 2022
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20 de junho de
2023, às 08h:30min. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
localizada na Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023. na forma de execução
indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO,
instaurada por meio do processo administrativo n® 2404004/2023. devidamente autorizado,

regida pela Lei Federal n° 8.666/1993. Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n°
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016. Decreto Federal
n° 9.412/2018 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão Permanente de Licitação designada pela

Portaria de n° 005/2023 de 03 de janeiro de 2023, receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à
abertura da sessão pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06
salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. conforme, conforme

especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis

mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilhas
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Editai.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem
de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇAO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Editai, por irregularidade na aplicação da
Lei. devendo protocolar o pedido cm até 02 (dois) dias úteis antes da data tlxada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente
de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário das 8:00hs às 14:00hs (horário local) ou através do e-mail

cplburiticupu2021 @2mail.coin.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada ein participar do certame, prestará garantia para habilitação, em
favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n° 01.612.525/0001-40, em valor

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro
ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no
“capuf e § 1 ° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme,
definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente, Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibiiidade. inalienabilidade e de in-evogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamenle Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibiiidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
n. 01 Documentos de Habilitação.

3.2. A licitante interessada em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá:
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3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura

Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou

ainda, quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do

recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições cxigíveis para
cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judiciai e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e

concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no
com a

com socios comuns

país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1, As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser
procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo
representante da empresa com fírma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital. /
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PREFEITURA MUNICIPALDE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

4.1.1, O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações ou a última
alteração desde que consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
Juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que lerá o ônus de comprovar suas
alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por
membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências
previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1, No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados.
02 (dois) envelopes, a saber:
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Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023 - Data: 20/06/2023.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS 003/2023 - Data: 20/06/2023.
“PROPOSTA DE PREÇOS ’

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua Nível Médio, n° 300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo
de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1, HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comerciai, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da: ■

2
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Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n°
1751. de 02 de outubro de 2014.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

d)

e)

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados

a)

b)

c)
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d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico -
CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado
para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de
capacidade técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da
presente licitação.

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita

anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços
pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com notas

explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta,

a. I) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a.l .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou /
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♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente ,
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante:

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG).
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de

efetuar os cálculos:

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) 9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o
Balanço Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo

ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95. nos termos da Instrução
Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de 2021.
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5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Otlcial ou
Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na

forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013. do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos

1.180, Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002.

a.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certiUque-se que a empresa
está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V. de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXlll, art.7°, da
Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que
será devidamente conferida pela Comissão. Flavendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado

em moeda corrente nacional, expresso em algarismos c por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;
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b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital, com preços unitários, parciais e totais:

bl) As propostas apresentadas/calculadas com valores unitários e totais além de 2

(duas) casas decimais após a virgula serão desclassificadas.

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO 1 do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3°, da Lei Federal n°
8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas,

f.l) O BDl. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao ílnal da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida
no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especillcado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.
Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h. 1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços.

i) Na composição do BDL percentual de ISS compatível com a legislação tributária

do município de Buriticupu, observando a forma de definição da base dc cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS.

que será um percentual proporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no

art. 8”, inciso II. da Lei Complementar n'* 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n"

2622/2013 ~ TCU - Plenário).
2
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k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência nâo cumulativa de

PIS e COFINS apresentem demonstrativo dc apuracâo de contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos cm virtude do direito dc

compensação dos critérios previstos no art. 3” das Lei ns, 10.637/2002 e 10.833/2003,

de forma a garantir que os preços contratadospela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n” 2622/2013 - TCU -

Plenário).

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

ISS. PIS c COFINS discriminados na composiçãodo BDI que seiam compatíveis

com as alíquotas a Que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da

Lei Complementar n"* 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuiçõesque essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, ^3** da referida Lei

Complementar. fAcórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, ‘T’ e “g” e “h”. serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b”
do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em

algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,

tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste
Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.L Para os ílns deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) iiscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível:

b) Emenda: alteração ou modificação do quejá foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do
texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
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5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante sào completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento eslimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão
de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação
técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em
função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão

ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante
nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressainenie indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste editai, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não
atenderam a essas exigências.
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6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso. sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa
ou empresa de pequeno poite, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43. §1° da
Lei Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.® 02 das
concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a
data. hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02. devidamente

fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda

e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3. do art. 48. da
Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas
participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes
para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha

orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,

prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso .
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predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassificada.

6.2.4. As propostas apresentadas/calculadas com valores unitários e totais além dc 2

(duas) casas decimais após a virgula serão desclassificadas.

6.2.5. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total
do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a
aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no art. 3^ § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.7. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será coneedido o

direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44. §1° e Art. 45. Inciso I
da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.8. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.8.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e 11 da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto:

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo I do Presente Edital:

6.2.8.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,
no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.8.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.8.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
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previstas no § 1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item
6.2.7.3 e 0 valor da correspondente proposta.

6.2.8.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de LJcitação poderá fxar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.8.Ó. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento;

6.2.8.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital;

6.2.8.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas dc
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão para. se for o caso. proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu. poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com 0 objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
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8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIll deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para

assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

Justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,
acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a

Prefeitura Municipal de Buriticupu convocará, segundo a ordem de classitlcação. outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova
licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os
requisitos dispostos no art. 57 da Lei n® 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros.
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arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus
anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar
as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o
início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS. Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço,

deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;
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d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como
do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM-lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I - (6/100) I - 0,0001644
365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso. será incluída na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der cm função de atrasos na liberação dos recursos pelo
órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contraio e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência; /
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b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas conlratualmente. e
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que nao caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçâo parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecuçâo total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecuçâo total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.
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12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela

I, as muitas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 011
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCAUZAÇÀO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

013

014

025

026

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.

038

039

0310

03II

0312

0413

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.	

0414

0515

0516
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Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico.
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.00

R$ 400.009

R$ 500.00

R$ 1.000,004

R$3.000.005

R$5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA. de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:
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0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação

ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM.

devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judiciai.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.1.109.0000 - CONST. AMPL. REFORMA DE
UNID. ESCOLARES ENS. FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das
propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

Página 23 de 55



B:
2023

Proc.

FIs..

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão
pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto
desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO	

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2Vo (dois por cento) do valor global do

contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56. § da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação c de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. a.ssim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fím do prazo de vigência do
contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
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15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data em que for notificada formalinente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fança ou autorização para o levantamento dc
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a
partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos
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serviços a serem subconíratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada. que
deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subconíratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus preposlos ou conveniados.
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade
pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenenles.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será
realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier. após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida
a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos tlrmados anteriormente com a Administração, na condição
de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os íins e efeitos,
se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min. >
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18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação Junto a Prefeitura Municipal
de Buriticupu, localizada na Rua Nível Médio, n® 300, CEP: 65.393-000, Centro -
Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às MhOOmin.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e
Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento:

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Carta Fiança;

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII. da CF/88:

Anexo VI - Modelo de proposta;

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo VIII - Minuta do Contrato:

Anexo IX - Modelo de Composição do BDl;

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

MARCOS GABto^RAÓO RIBEIR
Asse^5oi>kín^o dcyMunicípt9^^
XOAB/MA

Bu> pu/N'i^<'29 de maio de 2023.
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e
uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.	

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro. a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 meses vigente a tempo da contratação.	

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: R$ 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e
seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto
Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

C

( X ) Preço Global

( X ) Global

( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Buriticupu/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. - localizada na Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000,
Centro - Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou solicitado através do e-
mail cplburiticiipu2021rajmnil.com.F

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos. Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico e

Especificações.		

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

G

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante
para a contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares):
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro. lista de composição do BDl. lista de composição

dos Encargos Sociais.			

H
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de

06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Valor Estimado Total: RS 2.066,546,85 (dois milhões e sessenta e seis mil quinhentos e
quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
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1.1 INTRODUÇÃO

f
O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de urn pavimento

com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a
construção e o aparelhamento destas escolas.

Rub

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integraimente o projeto
executivo e suas particularidades.
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações,
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.
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O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de

atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada,
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas
do FNDE.

2023
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em
madeira. O conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1(um) central e
3 (três) periféricos, conectados por passarelas de ligação, além da quadra coberta com
vestiário. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as saias de aula e a fachada são
revestidas com um barrado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execução e manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou
alumínio. A maior parte das esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção
possibilita regular a ventilação natural e fornece mais segurança à escola.

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e
Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m
de profundidade e declividade máxima de 3%.

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá
privilegiar a edificação das melhores condições:

● Características do terreno; avaliar dimensões, forma e topografia do terreno,

existência de vegetação, mananciais de água e etc.

● Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar);

● Adequação da edificação aos parâmetros ambientais; adequação térmica, à
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes;

● Adequação ao clima regional; considerar as diversas características climáticas em
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas
relativos ao conforto dos usuários:

● Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e
sondagem de solo; ●7
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● Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais:

● Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com

relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais.

● Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à
minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

● Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

Derivada do dimensionamento dos ambientes e da● Volumetria do bloco

tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto:

● Areas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço:

● Layout - O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola:

● Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples de telhado em quatro
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema
construtivo adotado. Foi adotado beirai, que ameniza a incidência solar direta sobre a
fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o
uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor
oriundo da cobertura, através de um colchão de ar;

● Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do país.

● Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a
identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula:

● Funcionalidade dos materiais de acabamentos

especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries:

os materiais foram
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● Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que

privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem:

● Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instaiação/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade

construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de

cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o

castelo d’água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos
seguintes ambientes:
Bloco Administrativo:

● Almoxarifado;

● Arquivo
● Circulação;
● Diretoria;

● Secretaria;

● Sala de professores;
● Sanitários adultos: masculino e feminino.

Bloco de Serviços:

● Área de Serviço;
- Área de recepção e pré-lavagem de alimentos.

● Área de Serviço externa:
- Central GLP;

- Depósito de lixo orgânico e reciclável;
● Circulação;
● Deposito;

● Despensa;
● Cozinha;

- Bancada de preparo de carnes;
- Bancada de preparo de legumes e verduras;

- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;
- Bancada de lavagem de louças sujas;
- Área de Cocção;
- Balcão de passagem de alimentos prontos;

- Balcão de recepção de louças sujas;
● Vestiário masculino;
● Sanitário Feminino

● Sanitário Masculino

Bloco Pedagógico:

● Biblioteca / Informática

● Salas de Aula;

● Circulação
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Pátio Coberto:

Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o.refeitório...
:23

Fls.
Quadra Coberta:

Rub,

Quadra poliesportiva coberta com vestiários masculino e feminino e sanitário dê PNE.

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N®5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a
acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê;

● Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido:

● Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

● Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários,
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada
ambiente.

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.
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3 Sistema Construtivo
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Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no
sistema construtivo adotado:

● Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

● Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos:

● Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

● Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção;

● Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

● O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

● Estrutura de concreto armado:

● Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais; 19x19x09cm, conforme
NBR 7171);

● Telhas de barro sobre estrutura de cobertura em madeira.

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÕES

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

● Acréscimos:

A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos.

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer

ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência
citadas neste memorial descritivo.

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de
obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema
construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto

ampliações verticais não foram previstas.

● Demolições:

As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical,
devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de

vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e
comprometimento da estrutura.
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● Substituições:

Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do pais. A

substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto

existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

FIs. 4^
2023

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO

*/)0
R

Vida Ütil mínima (anos)Sistema

Estrutura

Pisos Internos

Vedação vertical externa

Vedação vertical externa

Cobertura

Hidrossanitário

S50

2 13

2 40

2 20

2 20

2 20

3.4 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos:

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.
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4.1.1 Considerações Gerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser

consultado o projeto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

Estrutura FCK (MPa)

Vigas

Pilares

Lajes

Sapatas

25 MPa

25 MPa

25 MPa

25 MPa

Caracterização e Dimensão dos Componentes4.1.2

4.1.2,1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do
projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de
execução.

4.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EOUCACÃO - FNDE
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4.1.2.3 Fundações profundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para
uma carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm^).

4.1.2.4 Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2.5 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm
e12x40cm.

4.1.2.6 Lajes

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Sequência de execução

4.1.3.1 Fundações

4.1.3.1.1 Movimento deTerra:

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados,
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto
com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br

16



r- * .V‘ Fimi Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

i
Fundo Nacional

Oi DtttmoMmtnIo

da Educaçdo

Buturic
Proc.

Fls._
Rub

— 2023

4.1.3.2Vigas
'/F

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções; na execução das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção.
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.3 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente,
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.4 Lajes

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma.

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

prova:

ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos:

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central:

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão:

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento:

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO

Alvenaria de Blocos Cerâmicos4.2.1

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Materiai:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x1 Ocm, de primeira qualidade, bem cozidos,
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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4.2.1.2 Sequência de execução:

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, 0 nível e 0 prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedalife
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma
semana após a execução da alvenaria.

T

‘■ÈULJ ●—
[

ir

]CZ3
It 1

● ''.t.T

!● l.l:yi g-gc'

11 :* t--.r ..T'-

4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-O2_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)

6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de
Serviço)

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria]

_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -

Padronização]

_ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e

blocos cerâmicos - Procedimento]

_ ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para
alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos]

“T
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fQ4.2.2.1 Características e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,1 Om (altura
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2Seqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.3 Fechamento de Fachada em Telha Metálica Trapezoidal Perfurada

4.2.3.1 Características e Dimensões do Material

Telhas perfuradas em aço galvanizado, (grau B - 260g de zinco / m^), perfil
trapezoidal, bordas uniformes, para aplicação em fachadas e elementos de vedação vertical,
com pintura eletrostática azul nas duas faces.

- Painel: 25 mm(altura) x 1.000 mm(largura utií) x 0.65 ou 0.80 mm(espessura).
As dimensões totais e modulação na instalação devem seguir o projeto arquitetônico:

- Modelo de Referencia: Grupotelhas Trapézio 35 Perfurada

Ou Tuper Telhas TPR Perfurada 25

4.2.3.2Seqüência de execução:

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias e montantes, inferior e
superior, previamente pintados, através de aparafusamento nos pilares metálicos. Os
painéis de telha deverão ser aparafusados em sequência. O manual de instalação detalhado
do fabricante deverá ser consultado.

4.2.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Nos fechamentos laterais do volume da Quadra Coberta, conforme indicação de
projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-18 R01 - Fachadas Quadra

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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fRubMadeiramento do Telhado4.3.1

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme
Classificação de Uso, construção pesada interna.

Dimensões da Seção Transversal em cmNome da peça

6x12Tesouras

6x12Terças

Caibros 5x6

1,5x5Ripas

4.3.1.2 Referência com os desenhos do projeto executivo

Estrutura de cobertura de toda a edificação, exceto pela quadra coberta, conforme
especificação em projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.3.1.3 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada;

4.3.2 Estrutura Metálica

4.3.2.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e
posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo
ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50.Parafusos para ligações principais
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX;

ASTM A325 -

Barras redondas para correntes - ASTM A36;
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Rubi
Perfis de chapas dobradas - ASTM A36;

4.3.2.1.1 Condicionantes para Detalhamento, Fabricação e Montagem:

A partir dos documentos fornecidos pelo FNDE (Projetos, Especificações e
Memoriais), o fornecedor deverá preparar o conjunto denominado “Detalhamento para
Execução" das estruturas metálicas que compõe o projeto.

Condições Gerais referência para a execucão:

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do
esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de
75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-
á critério semelhante.

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo,
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as
soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa,
rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito. De qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUGÃ
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deverão estar claramente indicadas quais as conexões do tipo esmagamento e quais as do
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 01/2”.

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16”
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
3/4": para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (=
1,051 / cm^).

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento.
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte:

Parafusos (0) Força de tração (t)

5,401/2'

8,605/8’

12,703/4’

17,607/8’

23,001

25.401 1/8’

32,001 1/4’

1 3/8’ 38,50

46.401 1/2’
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem
de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

Montagem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de
modo a se evitar danos nestas partes: as partes estruturais que sofrerem avarias deverão

ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da
estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e

deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura,
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

Garantia:

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos,
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

- deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de
solda, rebarbas, etc...

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.

Inspeção e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da
FISCALIZAÇÃO.

4.3.2.1.2 Normas Técnicas Relacionadas;

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edifícios:

_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações:
_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio:
_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas:

AISC - Manual of Steel Estructure, 9“ edition.

4.3.2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes {Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-01 R01 Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
Estrutura metálica para cobertura (Quadra6Q-SMT-PLA-QDA0-02 R01

Coberta)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDÉ
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4.4.1 Telhas Cerâmicas

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade,
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto.

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm

4.4.1.2 Seqüência de execução:

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

4.4.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequencia de execução.

4.4.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Telhados de toda a edificação.
- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.4.1.5Normas Técnicas relacionadas;

_ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos
e métodos de ensaios.

Telhas Metálicas Trapezoídaís Galvanizadas4.4.2

4.4.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

- Telhas trapezoidais de aço galvanizado pré-pintado, na cor branca.

- 980 mm(cobertura útil) x 50 mm(espessura) x conforme projeto (comprimento)
- Modelo de Referencia:

isoeste - Telha Standard Trapezoidal -TP-40 ou MBP ~ MBP 40/1,025 ^

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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a|cA colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beirai até cumeeira, e

simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

Os encontros dos planos de telhado com planos verticais, empenas e paredes,
deverão receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos planos
de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, conforme
especificação.

4.4.2.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Quadra Poliesportiva Coberta.

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
Estrutura metálica para cobertura (Quadra6Q-SMT-PLA-QDA0-02 R01

Coberta)

4.4.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos.

4.4.3 Rufos Metálicos

4.4.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume.

- Aba: 10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm, conforme corte
esquemático abaixo:

%

10

- Modelo de Referência: Marca; Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m

4.4.3.2Seqüência de execução

Fixar as chapas de aço nas telhas e piatibandas.
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda,

empena especificação e detalhamento de projeto.

4.4.3.SAplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
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4.4.4 Calhas Metálicas

4.4.4.1 Caracterização e Dimensões do Material

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. Dimensões especificadas
em projeto.

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte;

4.4.4.2Seqüência de execução

Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas
distancias e para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de
águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas,
com sobreposição mínima de 2 cm.

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme
projeto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar
verticalmente pelas mesmas.

4.4.4.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhado da quadra poliesportiva e do bloco dos vestiários, conforme projeto.
Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.4.5 Pingadeiras em Concreto

4.4.5.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Pingadeira pré moldada em concreto, modelo rufo, reto. com friso na face inferior
(conforme figura abaixo). A função deste elemento é proteger as superfícies verticais da
platibanda da água da chuva.

- Largura 20cm x Altura 5cm.
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P4.4.5.2Seqüência de execução;

Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se assentar
as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial adequada.
A inclinação das placas deve estar voltada para o lado externo da platibanda. A união entre
as placas de pedra, deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de
águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação
indicada pelo modelo referência.

4.4.5.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

Ru

As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a impermeabilização das
calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com
a pingadeira.

4.4.5.4 Referências com os Desenhos;

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.5 ESQUADRIAS

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas)

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5.

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura.

4.5.1.2 Sequência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos;

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

y
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4.5.1.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos;

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,1 Om de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das janelas / portas.

4.5.1.4Aplicaçâo no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas;

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1:
Terminologia;

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos
e classificação;

4.5.2 Portas de Madeira

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material;

Madeira

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de
carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser

executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros comuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

4.5.2.2Seqüência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e piníura esmalte
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento
e 6.5 Tabela de Esquadrias:

- Conjuntos Marcos e Alisares; pintura esmalte, cor AZUL ESCURO;
- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade).

2023

4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia

e simbologia;

__ ABNT NBR 15930-2; Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material:

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

4.5.3.2 Sequência de execução:

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha.

4.5.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasflia, DF
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4.6.1 Manta Asfáltica

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros

{plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos

de poliéster previamente estabilizado.

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura);

- Modelo de Referencia: Viapol Baldrame 3mm

4.6.1.2 Sequência de execução:

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobreposição de lOcm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados.

4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do

elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito,
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico.

4.6.1.4Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baldrame

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01
Fachadas (Bloco Pedagógico)

6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Planta Baixa, Cortes e

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Administrativo)

6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de
Serviço)

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - impermeabilização - Seleção e projeto
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo syfidente
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para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o
início do revestimento deve ser maior. E.L;

Proc

FIr...
Rub.

2023

Pintura de Superfícies Metálicas4.7.1

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado em projeto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintético CORAÜT

Qualidade: de primeira linha
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3
Acabamento: conforme anexo 6.3

Fabricante: Coral ou equivalente

4.7.1.2Sequência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico
de referência.

4.7.1.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Pilares e estrutura metálica da quadra poliesportiva coberta;
Volume do Castelo D’água.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-16_18_R01
Fachadas (Quadra);

6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Planta baixa. Cortes e

Coberta)
Estrutura metálica para cobertura (Quadra6Q-SMT-PLA-QDA0-02 ROÍ

Coberta)
6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01 - Planta baixa. Cortes e Fachadas (Reservatório):

4.7.1.4Normas Técnicas relacionadas;

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para ediifcações não

industriais - Classificação;

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil ~ Execução de pinturas em
ediifcações não industriais - Preparação de superfície.

4.7.2 Paredes externas -- Pintura Acrílica

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material
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As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou

equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3.

4.7.2.2Seqüência de execução:

Proc.

FIs..
Rub.m.

2023

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitári as, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes

da aplicação da massa corrida.

4.7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 R01

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PASO-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para ediifcações não
industriais - Classificação;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industriais - Preparação de superfície.

Paredes externas - Cerâmica lOcmxiOcm4.7.3

4.7.3.1 Características e Dimensões do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3.

- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:

1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca: Eliane:

1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS a2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 Proc.

FIr,._
Rub
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f4.7.3.2 Sequência de execução

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industria! indicada para áreas
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante.

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Branco
Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m - Cor Azul Escuro

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco6Q-ARQ-PLA-ADM0-11 ROÍ

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas
cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento;

4.7.4 Paredes internas - áreas secas

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade,
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso
horizontal (rodameio) de 0,1 Om de largura em madeira, para proteção contra impactos
causados por mesas e cadeiras a pintura.

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre
massa corrida PVA.

4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais:

Cerâmica (30x40cm):
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
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Faixa de madeira (10cm):
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que sera parafusada

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m).
- Modelo de referência; tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com

disponibilidade de madeira da região).
- Acabamento com verniz fosco.

Pintura:

- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas
com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeira ao teto.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente.

4.7.4.2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração)
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02__R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

Paredes internas - áreas molhadas4.7.5

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma

especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de
cores definido no projeto.

Caracterização e Dimensões do Material:4.7.6

Cerâmica (30x40cm):
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo; Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

Cerâmica (10x10cm):
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.G.2.

- Comprimento lOcm x Largura 10cm.
- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho;
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação: cor azul escuro, brilho:

ou Marca: Eliane:

1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10
2 - Linha: Fachadas Aquitetural: Modelo: Azul escuro 10x10

Pintura;
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- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão
revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado
fino. cor: BRANCO GELO.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água),
com acabamento acetinado. cor Branco Gelo, ou equivalente.

4.7.6.1 Seqüência de execução:

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias
quando da finalização dos ambientes.

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto
- Sanitários - Cerâmica branca 30x40 até 1.80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10
acima de 1.80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura
acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa

Piso em Cerâmica 40x40 cm4.7.7

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0.40m (largura)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White

Branco.(450mm x 450mm)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane: Coleção: Cargo Plus Gray,

Cinza.(450mm x 450mm)

Cor:

Cor:

Ou

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910

(415mm x415 mm)

4.7.7.2 Seqüência de execução:

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05. assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

4.7.7.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos
verticais revestidos com cerâmica.

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:
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- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;

E'Ji-;jTiCLiru-VA
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- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.7.5 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico
Procedimento]

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia]
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação]
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e

métodos de ensaios;

4.7.8 Soleira em granito

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.8.2Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível
inferior.

4.7.8.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre
ambientes onde há mudança da paginação de piso;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.
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4.7.9 Peitoril em granito

4.7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e
acabamento bizotado.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade

6Q-ARQ-PGP- GER0-06_R01 - Paginação de Piso

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

4.7.10 Piso em Cimento desempenado

4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia;
com 3cm de espessura e acabamento camurçado;

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm
(altura)

4.7.10.2 Seqüência de execução:

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia,
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser
desempenada.
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4.7.10.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço
externa e bicicletário;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa-Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos.

4.7.11 Piso Tátii - Direcional e de Alerta

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e

pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso

adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso

amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício).

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas)

Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação

ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;

- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas -

rampa)

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;

- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul.

4.7.11.2 Seqüência de execução:

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico.
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola
branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e
água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito
nivelamento com o piso adjacente.

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa:

Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso
adjacente (cimento desempenado).
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4.7.11.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Rub-llJ	

Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente
no próprio relevo, (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas):

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050;

- Referências: 6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.12 Piso industrial polido

4.7.12.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra

com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul,

amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do piso:

- Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm;

- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel:

● a armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e

que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso 0=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada

e engraxada:

- Sub Base:

● A sub base de 8cm com tolerância executiva de +2cm/- Icm deverá ser preparada

com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7.12.2 Seqüência de execução:

- Preparo da sub-base:

● A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou

com placas vibratórias: nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-

se proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos

100% de compactação na energia do proctor modificado.

- Isolamento da olaca e sub-base:

● O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico
(espessura mínima de 0,15mm), como as denominadas lonas pretas; nas regiões
das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm.

● As formas devem ser metálicas, rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter
linearidade superior a 3mm em 5m;
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- Colocação das armaduras:

● O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como
as treliças) para as telas superiores - cerca de 0,8 a 1,0 m/m^, de tal forma que
permita um cobrimento da tela de 2cm;

● A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de pelo menos duas
malhas da tela soldada.

- Barras de transferência:

● -As barras de transferência devem trabalhar com pelo menos uma extremidade não

aderida, para permitir que nos movimentos contrativos da placa ela deslize no
concreto, sem gerar tensões prejudiciais a este. Para que isso ocorra é necessário
que pelo menos metade da barra esteja com graxa para impedir a aderência ao
concreto:

● Os conjuntos de barras devem estar paralelos entre si, tanto no plano vertical como
horizontal, e concomitantemente ao eixo da placa;

● Nas juntas serradas, as barras de transferência deverão ser posicionadas
exclusivamente com o auxílio de espaçadores, que deverão possuir dispositivos de
fixação que garantam o paralelismo citado;

● Nas juntas de construção, as barras devem ser fixadas também às formas;
● É necessário pintar as barras que serão engraxadas, pois a não aderência ao

concreto impede que ocorra a passivaçào do metal, podendo ocorrer corrosão. Essa
pintura pode ser feita, por exemplo, com emulsões asfálticas.

- Plano de concretaqem:

● A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e
posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas
juntas longitudinais e que os mecanismos de transferência de carga nas juntas
serradas também possam dar-se por intertravamento dos agregados;

- Acabamento superficial:

● A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta
denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

- Desempeno mecânico do concreto:

● Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da
água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de
profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória,
obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o
alisamento superficial do concreto.

- Cura:

● A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a
cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante

- Serragem das iuntas:

● As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade mpinima de 3
cm) após 0 concreto tenha resistência sufi ciente para não se desagregar devendo
obedecer à ordem cronológica do lançamento:
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- Selaaem das juntas:

● A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atirí^ldp-peteinenos-
70% de sua retração final;

● Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no
sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do
sub leito.

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas,
manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos;

- piso da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.12.4 Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.
_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.
_NBR 11578 - Cimento Portland Composto.
_NBR 5735 - Cimento Portland de Alta Resistência Inicial.
_NBR 5733 - Cimento Portland de Alto Forno.
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.
_NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.

_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone -
Método de Ensaio.

_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for
Curing Concrete.
_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL
Floo Leveiness Numbers.

_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing
Surfaces.

4.7.13 Tetos - Pintura

4.7.13.1 Características e Dimensões do Material;

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA.

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola.
- Referências: 6Q-ARQ-FOR-GER0-05 ROÍ - Forro
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4.7.14 Louças Rub.

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias santárias, das
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.14.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais).

4.7.14.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do
Bloco de Serviço):

- 03 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço e PNE da Quadra):
- 12 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços e vestiários da

Quadra):
- 01 tanque (Área de serviço):
- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco

Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço):

- 03 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço e PNE da
Quadra):

- 09 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do
Bloco de Serviços e vestiários da Quadra).

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.15 Metais / Plásticos

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças
aqui especificadas.

4.7.15.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais).

4.7.15.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha):

- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha):

-18 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra):
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- 01 torneiras de parede (triagem / lavagem e Área de serviço);

- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas):

- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área dè serviço):
- 07 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros):

- 03 duchas higiênicas (sanitários PNEs);
- 12 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNEs e vestiários da
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quadra):

-15 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários e vestiário da quadra):

- 06 barras de apoio (sanitários PNE).

- 02 barras de apoio “U” para lavatórios (sanitários PNE);

- 01 barra de apoio “L” para lavatório (sanitáris PNE quadra):

- 07 chuveiros elétricos (vestiário funcionários e vestiários da quadra):

- 01 torneira elétrica (cozinha):

- 07 mangueira plástica para chuveiros elétricos (vestiários);

-14 dispenser para toalha de papel;

-14 dispenser para sabonete líquido.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampiiações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AWIP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.16 Bancadas e Prateleiras em granito

4.7.16.1 Características e Dimensões do Material;

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme projeto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.
- Espessura do granito: 20mm.

4.7.16.2 Seqüência de execução:

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

- Nas bancadas, haverá V^ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em
projeto.

4.7.16.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha:

- Referências; 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta
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4.7.17.1 Portões de Acesso Principal

4.7.17.1.1 Caracterização e Dimensões do Material

Portões formados por perfis em metalon de seção 10x10 cm, pintados com tinta
esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto).

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com
espaçamento de 2”.

- Dimensões; Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2” e=2mm;
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16”;
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada afogo (0=1/2”)
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”);
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com

espaçamento de 2".

4.7.17.1.2 Sequência de execução:

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura,
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada,
transpassada e amarrada no requadro do portão.

4.7.17.1.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas

deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m.

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso

4.7.17.2 Fechamento Metálico Fixo Principal

4.7.17.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

4.7.17.2.2Aplicaçâo no Projeto e Referências com os Desenhos;

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso

X
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4.7.17.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor
natural, medidas conforme especificação em projeto.

4.7.17.3.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Área externa frontal do terreno.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PCD-GER0-28 R01 - Detalhamento elementos externos

4.7.17.4 Castelo D'Água

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o
Castelo D’Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de
projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade.

4.7.17.4.1 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01 - Planta baixa. Cortes e Fachadas

(Reservatório):

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo

FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em

consideração áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva

projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola,

bem como elementos do projeto padrão como a paginaçâo de piso externo, os acessos à

escola e consequentemente no projeto do muro / portões.

4.8.1 Forração de Grama

4.8.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas

densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e

ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona

maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio.

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento.

- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais
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4.8.1.2Seqüência de execução:

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, rem6vendo-se
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de
plantio: um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com
terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês.

4.8.1.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-IMP-GER0-O1_R01 - Implantação
6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso
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5.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaçoftducativcr
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivwentes aos
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários).

5.1.1 Sistema de Abastecimento

2023

Flr>

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e

tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificação.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d’água elevado, instalada em local
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório,
segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do
projeto.

5.1.2 Ramal Predial

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m. no máximo, da
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local
de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local
do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de
água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos
motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

Normas Técnicas relacionadas5.1.4

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria-,
ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para

sistemas prediais de água fria - Requisitos-,
ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido;
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pressão

hidrostática interna;

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de Junta soldável para redes de
distribuição de água - Tipos - Padronização;

ABNT NBR 14121. Ramal predial - Registros tipo macho em iigas de cobre -
Requisitos;

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio;
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ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1:
Requisitos e métodos de ensaios;

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico
Procedimentos para instalação]

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de

Parte 2:

ensaio]

ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1:
Registros de pressão;

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta -
Requisitos e métodos de ensaio;

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas;

EB-368/72 - Torneiras;

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares.

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber
os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de
esgoto deverão ser em PVC rigido.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de
destinação de esgotos sanitários.

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos,
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas;

● 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;

● 1 % para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 10Omm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimerjío
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

5.2.2 Subsístema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilação.

5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
10 metros de comprimento.

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operação.

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos;

- ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2:
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça;

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para
sistemas de esgoto sanitário;

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização;

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução;

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de
esgoto sanitário - Especificação;

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário -
Procedimento;

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento;

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento;

~ ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de
esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização;

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;
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- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação]

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto
de redes coletoras com tubos de PVC]

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho]

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de
Esgotamento Sanitário.

5.3 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 -
Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 — Redes de Distribuição
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais - Projeto e
Execução.

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado
fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois

cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme
dados e especificações do projeto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto,
conforme detalhado no desenho.

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP,
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto.

5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas

um

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastiifcado para instalações domésticas de
gás liquefeito de petróleo (GLP);

ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás
combustível]

- ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP;

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de
baixa pressão]

- ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em
instalações residenciais e comerciais - Projeto e execução;

- ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento]

5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país.
São exigidos os seguintes sistemas:
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● Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.

● Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão
atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

● Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com
autonomia mínima de 1 hora, Instalados nas paredes, conforme localização e detalhes
indicados no projeto.

● SPDA Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado,
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

5.4.1 Normas Técnicas Relacionadas

“ NR 23 - Proteção Contra Incêndios]

- NR 26 - Sinalização de Segurança]

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas]

~ ABNT NBR 7195, Cores para segurança]

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iíuminação de emergência]

- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio;

- ABNT NBR 13434-1, Sinaiizaçâo de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1:
Princípios de projeto;

- ABNT NBR 13434-2, Sinaiizaçâo de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2:
Símbolos e suas formas, dimensões e cores;

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis]

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local;
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6.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS FIr,.
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No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de

queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica,
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

Normas Técnicas Relacionadas6.1.1

- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores',

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão]

- ABNT NBR 5413. Iluminância de interiores]

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais]

- ABNT NBR 5461, Iluminação]

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos]

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais]

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR lEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;

- ABNT NBR lEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais
e similares - Parte2-1; Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;

- ABNT NBR lEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos]

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões
nominais até 450/750 V- Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

- ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e
análogas - Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000, MOD);
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- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte
1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).
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P6.2 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS

Bloco Administrativo

Áreas

Uteis (m*)

Dimensões Internas

(CxLxH)
Quantidade Ambientes

Aimoxarifado 4,45x1,65x2.80 7,3401

5,4301 Arquivo 2,65x2,05x2,80

4,45 X 3,45 X 2,85 X
01 Diretoria 13,67

2,80

5,05 X 3.45 X 2,65 X
Secretaria 19,5901

2,80

Sala dos Professores 4,45x3,25x2,80 14,4601

02 Sanitários (feminino e masculino) 1,65x1.45x2.80 2,39x2

01 Circulação 15,75 X 1,55x2,80 24,25

Área Útil Bloco Administrativo 89,52

Bioco de Serviço

Dimensões Internas

(CxLxH)

Áreas

Uteis (m*)
Quantidade Ambientes

Área de Serviço01 10,105,05x2,00x2,80

01 Cozinha 4,45x3.65x2,80 16,24

01 Deposito

Despensa

Sanitários (feminino e masculino)

2,30x1,20x2,80

2,30x2.05x2,80

2,76

01 4,71

02 4,45x3,15x2,80 14,01 X 2

01 Vestiário 2,30x1,50 x 2,80 3,45

01 Circulação 15,75x1,55x2,80 24,25

Área Útil Bloco de Serviço 89,55

Áreas Externas ao Bloco de Serviço

01 Compartimento de gás

Compartimento de lixo

Total áreas externas

0,95x1,70x2,10

0,95x1,70x2.10

1,61

01 1,61

3,22

Bloco Pedagógico

Áreas

Uteis (m^)

Dimensões Internas

(CxLxH)
Quantidade Ambientes

01 Biblioteca / Informática 7.825x6,00x2,80 46,95

06 Saias de Aula 8,00x6,00x2,80 48.00 X 6

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Bloco Administrativo

Dimensões Internas

(CxLxH)

Áreas

Úteis (m^)
Quantidade Ambientes

64,4441,80x1,55x2,80Circulação

Área Útil Bloco Pedagógico

01

399,39

Demais Espaços

Dimensões Internas

(CxLxH)

Áreas

Úteis (m^)
Quantidade Ambientes

173,73

12,32x3

01 Pátio Coberto

Passarelas (M1)

Área Útil Total

3,20x3,85x2,6503

210,67

Quadra Coberta

Areas

Uteis (m^)

Dimensões Internas

(CxLxH)
Quantidade Ambientes

Quadra poliesportiva coberta 15,95x24,25x8,09

2,76 X 4,60 +2,95 X

2,71 X2.80

1,70x1,50x2,80

6,75 X 1,75+5,00 X

1,75x2,65

386,7801

20,6602 Vestiários (feminino e masculino)

Sanitário PNE 2,5501

Passarela (M2) 20,5601

Área Útil Total 430,55

6.3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS

Elementos Ambientes Especificações Cores

Cerâmica 10x10 cm (do

piso à altura de 90cm)
Branco

Roda-meio de cerâmica

lOxIOm (altura 90cm do

piso)

Azul

Elementos de fechamento,

Paredes e Pilares
Fachadas Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Branco

Branco (espaço

reservado para

painel decorativo a
ser desenvolvido

pela escola)

Pintura acrílica (paredes

da quadra)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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CoresAmbientes EspecificaçõesElementos

Telha perfurada

(fechamento quadra)
Azul

Pintura esmalte sintético

(pilares e estrutura

aparente quadra)

Branco

Colunas em aço

galvanizado com tela de

arame galvanizado

Entrada AzulPortões de Entrada

Todos os AmbientesJanelas
Alumínio NaturalFolhas das janelas*

AzulAlisares

Folha de Porta Amarelo
Salas de Aula

Moldura de madeira do

visor
Azul

Portas

PlatinaFolha de Porta

Demais Ambientes

Alisares Azul

Box dos Sanitários Folha de porta Branco

Pátio Coberto Estrutura de Madeira Verniz Fosco

Cobertura

Beirais Estrutura de Madeira Verniz Fosco

Pintura PVA acabamento

fosco
Tetos Todos os Ambientes Branco Neve

Cerâmica antiderrapaníe
40x40cm

Cinza

Pátio Coberto e Passarelas

Piso podotatil 30x30cm Azul

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Piso
Demais Ambientes Internos Cinza

Cerâmica antiderrapante
40x40cm

Áreas Molhadas Branco

Area de serviço descoberta Cimento desempenado Cinza

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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CoresAmbientes EspecificaçõesElementos

Piso industrial polido com
cimento comum com

granitina/ demarcações

coloridas com pintura à
base de resina acrílica

Cinza/ azui,

amarelo, laranja,
branco e verde

Quadra

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 0,90m)
Branco

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 0,90m

do piso)

Salas de Aula Verniz Fosco

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso á altura de 1,20m)
Branco

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 1,20m

do piso)

Secretaria/Administração Verniz Fosco

Paredes

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso ao teto)
Cozinha Branco

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,80m)
Branco

Azul Escuro

(Masculino) e
Vermelho

(Feminino)

Roda-meio de cerâmica

10x1 Om (altura 1,80m do

piso)
Sanitários e Vestiários

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Branco

Pintura em esmalte

sintético
Reservatório Metálico Azul

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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6.4 TABELA DE ESPECIFICAÇÕES DE LOUÇAS E METAIS

Sanitários feminino e masculino (Bloco Administrativo)

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA. ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou
equivalente.

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente:

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

02

02

02

02

02

02

02

Sanitários feminino e masculino (Bloco de Serviço)

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51,

DECA, ou equivalente

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP,52, DECA, ou equivalente.

Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou
equivalente.

Bacia Sanitária Convencionai Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

Assento plástico Izy, código AP.01, DECA, ou equivalente

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Yz', acabamento cromado, DECA ou equivalente

Lavatório Pequeno suspenso Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou

equivalente.

Sifão cromado para lavatório suspenso Ravena/lzy, código: 1684.C.100.112

Cuba de Embutir Ovai cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, código: 1684.C.100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Barra de apoio. Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA ou equivalente

Bama de apoio para lavatório" u ", Linha conforto, aço polido, DECA, ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Mictórío com Sifão Integrado Branco Gelo, codigo M715, Deca ou equivalente

Válvula de Mictório Pressmatic Compact Chrome Baixa Pressão - Ref: 17010306 - Docol

02

02

02

03

03

05

02

02

06

06

08

05

04

02

06

06

01

01

Vestiário

Bacia Sanitária Convencirxial com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou
equivalente.

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

01

01

01

01

01
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Dispenser Toalha Unha Ex(»llence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha. LORENZETTl, com Mangueira plástica/desviado r para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTl, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Linha Izy. código: 4900.C37.PQ. DECA ou equivalente

01

01

01

01

Área de Serviço e Recepção de Alimentos

Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou equivalente

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente

Torneira de parede de uso geral com arejador Izy, código 1155.C37, DECA, ou
equivalente

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

01

01

01

01

Cozinha

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3. básica, aço inoxidável, d válvula, FRANKE, ou
equivalente

04

Cuba industriai 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente01

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente

Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTl ou equivalente

04

01

Vestiários (feminino e masculino) da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA. ou equivalente

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Vz", acabamento cromado. DECA ou equivalente

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente

Sifão cromado para cuba de embutir, tódigo: 1684.C.100.112

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTl, com Mangueira plástica/desviador para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTl, ou equivalente

Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence. código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

06

06

07

06

06

06

06

06

06

04

04

Sanitário PNE da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51,
DECA, ou equivalente

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP.52. DECA. ou equivalente

Lavatório de canto suspenso cx)m mesa, código: L76, DECA ou equivalente

Sifão cromado para lavatório L76, código: 1680.C.100.112

Barra de apoio. Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA, ou equivalente

Barra de apoio em “L" para lavatório DECA L76 , em açD inox polido

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

01

01

01

01

02

01

01

01

01

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br

i2



^ru-ViA

Proc.^./
FIs.	

2'j23

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

Funtf

OeDti

elonil

timtnia

í» S'JuC»tÍO

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente01

Areas externas / jardim / Circulação

Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, DECA,
ou equivaiente

06

6.5 TABELA DE ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA

Código I Quantidade Dimensões

Internas (LxH)

Tipo Ambiente

01 folha, de abrir, iisa, em

madeira.

Vestiário, cozinha,

almoxarífado,

arquivo, diretoria,
secretaria, sala

professor

Sala de Aula

PM 1 07 0,80x 2,10

01 folha, de abrir, em madeira, c/

visor de vidro e chapa metálica.

PM 2 07 0,80x2,10

PM 3 04 01 folha, de abrir, em madeira, d

chapa metálica.

0,80x2,10 Sanitários e

vestiários quadra

PM 4 01 01 folha, de abrir, em madeira, d

veneziana de madeira

0,60x2,10 Depósito

PM 5 01 folha, de abrir, em madeira, d
veneziana de madeira

03 0,80x2,10 Despensa,
Sanitários

feminino e

masculino

PM 6 15 01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

0,60x 1,60 Sanitários e

vestiários quadra

PM 7 02 0,80x 1,60 01 folha, de abrir, em madeira, d

barra metálica.

Sanitários

PM 8 01 0,80x2,10 01 folha, de abrir, em madeira, d

barra e chapa metálica.

Sanitário PNE da

quadra

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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PORTAS DE alumínio

AmbienteTipoCódigo I Quantidade Dimensões

Internas (LxH)

Área de Serviço01 folha, de abrir, com vidro e

veneziana

0,80x2,10PA1 01

JANELAS DE ALUMÍNIO

Dimensões

Internas (LxH)
Tipo AmbienteCódigo I Quantidade

DepósitoJA1 01 0,60x 0,40 Basculante, de alumínio

De abrir, de alumínio Cozinha*JA2 02 0,60x 0,90

Sanitários,

vestiários,

almoxarifado e

arquivo

18JA3 1,00x0,40 Basculante, de alumínio

01 Despensa*JA4 1,50x0,40 de correr, de alumínio

Área de Serviço e
Cozinha*

Sala de

Professores e

Diretoria

Sala de

Professores,

Diretoria e

Secretaria

Salas de aula

JA5 05 1,20x 1,00 de correr, de alumínio

JA6 02 1,50x1,10 Basculante, de alumínio

JA7

04 2,00x 1,10 Basculante, de alumínio

JA8 28 2,20x 1,10 Basculante, de alumínio

JA9 06 2,00x 0,60 Veneziana fixa, de aluminio Pátio Coberto

Ferragens para Portas em Madeira

23 Maçaneta, La Fonte, ref. 234 ou equivalente

Rosetas,La Fonte, ref. 307 ou equivalente

Fechadura, La Fonte, ref. ST2 EVO-55 ou equivalente

Cilindro, La Fonte. ref. STE 5 pinos ou equivalente

Dobradiças, La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 por porta)

Puxadores La Fonte. ref. PH1-32/300 ou equivalente (para portas PM7)

23

23

23

69

02
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Taijeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado, ref. 719 ou ^equivalente
(para portas PM6 e PM7)

Barra de apoio para PNE 500 mm. em aço inox polido

Ferragens para Portas em Madeira

17

03

6.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS

DOCUMENTOS

TituloNome do arquivo

6Q-ARQ-MED-01 ROÍ Memorial Descritivo de Arquitetura

Planilha Orçamentária6Q-ARQ-ORÇ-01_R01

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA - 28 pranchas

Título EscalaNome do arquivo

6Q-ARQ-IMP-GER0-01 ROÍ 1:100Implantação

Planta Baixa - Acessibilidade

Layout

Paginaçâo de Piso
Forro

Cobertura

Esquadrias - Detalhamento

Esquadrias - Detalhamento

Bloco Pedagógico

Bloco Pedagógico
Bloco Adminisb-ativo

Bloco de Serviço
Pátio Coberto

Passarelas

Reservatório

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Ampliação Bloco Pedagógico

Ampliação Bloco Administrativo

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Quadra

6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01

6Q-ARQ-LYT-GER0-03_R01

6Q-ARQ-PG P-G ER0-04_R01

6Q-ARQ-FOR-GER0-05_R01

6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09-R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-10-R01

6Q-ARQ-PLA-ADM0-11-R01

6Q-ARQ-PLA-SER0-12-R01

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13-R01

6Q-ARQ-PCD-PAS0-14-R01

6Q-ARQ-PLA-RES0-15-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-16-R01

6Q-ARQ-PLA-QDAO-17-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-18-R01

6Q-ARQ-AMP-PDG0-19-R01

6Q-ARQ-AMP-ADMO-20-R01

6Q-ARQ-AM P-S ERO-21 -R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-22-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-23-R01

6Q-ARQ-AMP-QDAO-24-R01

6Q-ARQ-AMP-QDA0-25-R01

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26-R01

6Q-ARQ-PCD-RFR0-27-R01

6Q-ARQ-PCD-GER0-28-R01

1:100

1:100

1:100

1:100

1:100

indicada

indicada

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicadaDetalhamento de portões e fechamentos

Sugestão de fechamento para regiões frias
Detalhamento elementos externos

1:50

1:25
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PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURA - 34 pranchas

Estrutura de Concreto

Título EscalaNome do arquivo

6Q-SFN-PLD-PDG0-01_R02

6Q-SCF-PLD-PDGO-02_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-03_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-04_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-05_R02

6Q-SCV-DET-PDGO-06_R02

6Q-SCO-PLD-PDG0-07_R02

6Q-SFN-PLD-ADM0-08_R02

6Q-SCF-PLD-ADM0-09_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-10_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-11_R02

6Q-SCO-PLD-ADMO-12_R02

6Q-SFN-PLD-SER0-13_R02

6Q-SCF-PLD-SER0-14_R02

6Q-SCV-DET-SER0-15_R02

6Q-SCV-DET-SER0-16_R02

6Q-SCO-PLD-SERO-17_R02

6Q-SCO-PLD-PACO-18_R02

6Q-SCF-PLD-PAC0-19_R02

6Q-SCV-DET-PAC0-20_R02

6Q-SCV-DET-PAC0-21 R02

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Vigas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra, blocos de fundação e pilares

Formas

Vigas

Vigas

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M1)

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M2)

Locação da obra e blocos de fundação
Formas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra

Blocos de fundação
Formas

Vigas

Detalhes

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada
6Q-SCO-PLD-PASO-22 R02

indicada
6Q-SCO-PLD-PASO-23 R02

6Q-SFN-PLD-VST0-24_R00

6Q-SCF-PLD-VST0-25_R00

6Q-SCV-DET-VST0-26_R00

6Q-SCO-PLD-VSTO-27_ROO

6Q-SFN-PLD-QDA0-28_R00

6Q-SFN-PLD-QDA0-29_R00

6Q-SCF-PLD-QDA0-30_R00

6Q-SCV-DET-QDA0-31_R00

6Q-SCO-DET-QDAO-32 ROO

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

Estrutura Metálica

Título EscalaNome do arquivo

6Q-SMT-PLD-QDA0-O1_R01
6Q-SMT-PLD-QDA0-O2 R01

Planta, cortes e detalhes

Planta de cobertura, cortes e detalhes

indicada

indicada

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br
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PRODUTOS GRÁFICOS - HIDRÁULICA - 09 pranchas Fls.

bp:
Ru

Instalação de Água Fria

EscalaTítuloNome do arquivo

1:100Planta Baixa

Plantas baixas e Isométricas

Plantas baixas e Isométricas

Planta Baixa e Detalhes

6Q-HAG-PLB-GER0-01_R01

6Q-HAG-PLD-SER0-02_R01

6Q-HAG-PLD-GER0-03_R01
6Q-HAG-PLD-QDA0-04 ROÍ

indicada

indicada

indicada

Instalação de Esgoto Sanitário

Título EscalaNome do arquivo

Planta baixa e detalhes indicada
6Q-HEG-PLB-GER0-01 R01

Ampliação e detalhes

Ampliação e detalhes

6Q-HEG-AMD-GER0-02_R01
6Q-HEG-AMD-QDA0-03 R01

indicada

indicada

Instalação de Gás Combustível

TítuloNome do arquivo Escala

6Q-HGC-PLD-GER0-01 R01 Planta Baixa e Detalhes indicada

Sistema de Proteção contra Incêndio

Nome do arquivo Título Escala

6Q-HIN-PLD-GER0-01 ROÍ Planta Baixa e detalhes indicada

PRODUTOS GRÁFICOS - ELÉTRICA - 16 pranchas

Instalações Elétricas - 110 V

Nome do arquivo Título Escala

Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberfo,
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e serviços, Ramais
e Diagramas Uniiflares

Ampliação de quadra e vestiários, Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

6Q-ELE-PLB-GER0-01-220.127 ROÍ indicada

6Q-ELE-PLB-GER0-02-220.127 ROÍ indicada

indicada
6Q-ELE-PLB-GER0-03-220.127 ROÍ

indicada
6Q-ELE-PLB-GER0-04-220.127 ROÍ

indicada6Q-ELE-PLB-GER0-05-220.127 ROÍ

Instalações Elétricas - 220 V

Nome do arquivo Título Escala

6Q-ELE-PLB-GER0-01-380.220 ROÍ Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberto.
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e de serviços,
Ramais e Diagramas Unifilares

indicada

6Q-ELE-PLB-GERO-02-380.220 ROÍ indicada

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-03-380.220 ROÍ

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site; www.fnde.gov.br
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Ampliação de quadra e vestiários, Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

indicada
6Q-ELE-PLB-GER0-04-380.220 R01

indicada
6Q-ELE-PLB-GERO-05-380.220 R01

Proc.j;?.^; 2023
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Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

Título EscalaNome do arquivo

Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta de cobertura

Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta Baixa

Bloco administrativo e de serviços/Planta de cobertura

Bloco administrativo e de serviços/PlantaBaixa

Quadra e vestiários, Ramais e Diagramas Unifilares

6Q-EDA-PLB-GER0-01 R01 indicada

6Q-EDA-PLB-GER0-02 R01 indicada

6Q-EDA-PLB-GER0-03 R01 indicada

indicada6Q-EDA-PLB-GER0-04 R01

6Q-EDA-PLB-GER0-05 R01 indicada

6Q-EDA-DET-GER0-06 R01 detalhes indicada

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br
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SINAPI - Composição de Encargos Sociais ./ %
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íí!
MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO OE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

%% % %

6RU1

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60^
2,50%

3,00%

8,00%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

INCRA		
SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS ~ _ _
SECONCI

A4

A5
I

2,50%

3,00%

8,00%

A6

A7

A8

T
1,00%

17,80%

1,00%

37,80%’
1,00%A9

TotalA 37,80%

GRUPO B

Não incide I

Não incide ;

0,69%

8,33% _1
0,06%

0,56%

Não incide

0,09%

5,76%

0,03%

15,52%

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio - Enfermidade

B4 13» Salário

Não incide17,87%

3,95%

0,89%

10,73%

0,07%

0,72%

1,46%

0,11%

7,42%

0,03%

43,25%

17,87%

3,95%

0,89%

10,73%

Não incide j
0,69%

8,33%

B5 [Licença Paternidade
B6 Faltas Justificadas

B7 Dias de Chuvas

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

0,07%

0,72%

0,06%

0,56%i

Não incide1,46%

0,11%

7,42%

0,03%

43,25%

0,09%

5,76%

0,03%

15,52%B Total

GRUi

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Cl 4,72%

0,11%

5,83%

3,98%

0,40%

15,04%

3,67%

0,09%

4,53%

3,09%

0,31%

11,69%

4,72%

0,11%

5,83%

3,98%

0,40%

15,04%

3,67%

0,09%C2

C3 4,53%

3,09%

0,31%

11,69%

C4

C5

TotalC

GRUPO

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio indenizado

Dl 7,70% 2,76% 16,35% 5,87%

D2 0,40% 0,31% 0,42% 0,33%I
1

D Total 8,10% 3,07% 16,77% 6,20%

84,19%TOTAL(A+B+C+D) r:¥rT:trM 71,21%112,86í

Fonte: Informação Dias de Chuva — INMET
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OBJETO

Construção de Escola com 06 Salas com Quadra no Bairro Nova Buriti

DESONERAÇÃOTIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

SimConstrução e Reforma de Edifícios

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de
percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre
2% e 5%):

40,00%

5,00%

SIGLAS % Adotado 1*^ Quartil Médio 3® QuartilITENS

Auministração Central AC 5,50% 3,00% 5,50%4,00%

0,80%Seguro e Garantia SG 0.80% 1,00%0,80%

1,27%Risco R 0.97% 1,27% 1,27%

Despesas Financeiras 1,23®/oDF 0,59®/o 1,39%1,23®/o

Lucro 8,30%L 6,16% 7,40% 8,96%

Tributos (impostos COFINS
3%, e PIS 0,65%)

3,65%CP 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de
acordo com o município)

ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição
Previdenciária sobre a

CPRB 4,50% 0,00% 4,50% 4,50%
Receita Bruta - 0% ou 4,5% -

Desoneração)

BDI SEM desoneração
V. ormula Acórdão TCU)

BDI PAD 25,00% 20,34% 22,12®/o 25,00%

BDI COM desoneração 31,25%BDI DES

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDLDES = (1+AC + S + R-1’ G)*íl + DF}*(1+U -1

(1-CP-ISS-CRPB)

Os valores acima em conformidade com Nota Técnica n° 005/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para
Construção e Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.
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NOTA TÉCNICA N*" 05/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST

1. REFERÊNCIA: Determinação da taxa de BDi a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE.

2. OBJETIVO: Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico
para o taxa do BD! (Bonificações e Despesas indiretas) a ser

aplicada sobre os custos diretos das escolas no âmbito do
Proinfância e do PAR, em consonância com a legislação vigente.

3. PREMISSAS

A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a “margem”
que é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos, etc., e a
remuneração (beneficio) pela realização de um determinado empreendimento.

A rigor, para cada obra deveria haver um BDI diferente, porém, para o órgão que
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossível calculá-lo de
forma individualizada, pois o BDI depende também das variáveis de cada obra ou de cada

empresa.

Devido a essas dificuldades e para proceder com maior justeza, procurou-se
estabelecer um BDI padrão, como limite máximo. Alem disso, considerou-se que:

● As Despesas de Administração Local da obra, bem como todas as demais
despesas incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa
Direta e não como Despesa Indireta.

● Além da Administração Central comporão o BDI o Custo Financeiro do
capital de giro, Seguro e garantias, o Lucro e os Tributos Incidentes.

Temos, então:

Valor da obra ~ Custos Diretos **■ BDI

Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de preços de serviços
disponíveis no mercado. Para o nosso caso, por força do DECRETO N® 7.983, DE 8 DE
ABRIL DE 2013, esses preços serão obtidos da tabela do SINAPI. Caso não seja possível
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes serão consultadas, em consonância

com 0 disposto no Decreto.

4 - CALCULO DO VALOR DO BDI

4.1 - Tributos

Os tributos que incidem sobre o valor do contrato são:

Quinta-feira, 14/09/2017.



ISS = 2,00 %

Imposto Sobre Serviço = ( 5 % sobre o mínimo de 40% sobre o valor da nota, para
fins de equalização com os valores do INSS).

COFINS = 3,00 %

Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS devida a partir do mês de

fevereiro/99 (a ser paga a partir do mês de março/99) é composta pela totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da atividade exercida e da
classificação contábil das receitas.

Alíquota: 3% (três por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99
(contribuição mensal a ser paga a partir de março/99).

Lei n° 9.718/98

Art. 8°. Fica elevada para três por cento a alíquota da Cofins.

PIS = 0,65%

Base de Cálculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99,

a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art.
3° da Lei n° 9.718/98).

Alíquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 8°, inciso 1, da Lei n°
9.715/98).

Lei n° 9.715/98

Art. 8°. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o
caso, das seguintes alíquotas:
1 - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento:

IRPJ e CSLL

O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL) não serão considerados, pois estarão incluídos na Margem de
Contribuição bruta da empresa.

4.2 - Administração Central

Valor para a Administração Central = 5,5 %

Quinta-feira, 14/09/2017.
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4.3 - Custo financeiro do capital de giro

No nosso regime econômico, sendo capitalista, o empresário deve ser remunerado

qualquer que seja o seu investimento. Quem aplica na construção está adiantando um
montante razoável de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando
dinheiro emprestado no sistema bancário para executar os serviços contratados.
Portanto, deve ser ressarcido convenientemente de acordo com os juros do mercado pelo
tempo que os recursos foram adiantados ou colocados à disposição da obra. Adotamos o
valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013;

1,23%.

4.4 - Seguros e Garantias

Adotamos o valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013:

0,8%

4.5 - Lucro

A questão da expectativa de lucro é uma questão que depende da politica

comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta um percentual de lucro que
permita recompensar os seus esforços numa atividade empresarial, distribuir entre seus
sócios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimoramento
dos seus recursos humanos. A base tradicional do mercado oscila de 5,0% a 15,0% do
valor de venda. Para nosso caso consideramos o valor de 8,3%.

4.6 - Definição do BDI

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada

pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

11 + AC + S + R + G)U + DF)(1 + L)
BDI =

(l-I)

onde:

AC = Taxa de adiiiiiiistiaçào central

S — taxa de segiuos
R = taxa de riscos

G = taxa de g-arantias

DF = taxa de despesas fiiianceuas
L = tax;3 de lucro remuneração

I = taxa de iiickièiicia de impostos (PIS. COFIXS e I$S)

Quinta-feira, 14/09/2017.
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As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos;

As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra.

Tabela resumo;

Parcela do BDI Percentual adotado

AC - taxa de administração central

$= taxa de seguros e garantias
R = taxa de riscos

5.5

0,8

1.27

DF= taxa de despesas financeiras

L= lucro/remuneração

I = Impostos/tributos -PIS, COFINS, ISS

1,23

8,3

5,65

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDI = 25,00 %

4.6 - Definição do BD! para o enquadramento no disposto na lei 12.844/2013,

alterada pela lei 13.202/2015 , para a construção civil (CNAE 412, 432, 433 e 439)
(desoneração da folha de pagamento)

As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado

da seguinte forma:

Tabela resumo:

Parcela do BDI Percentual adotado

AC = taxa de administração central

S= taxa de seguros e garantias
R = taxa de riscos

5,5

0,8

1.27

DF= taxa de despesas financeiras

L= lucro/remuneração

1,23

8,3

1 = impostos/tributos - PIS + COFINS+
ISS + taxa adicional sobre faturamento

10,15

4,5%

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDI = 31,25%

Quinta-feira, 14/09/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU / MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA COM QUADRA PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 06,
LOTEAMENTO NOVA BURITI

CRONOORAMA FÍSICO-FINANCEIROBJRÍftCJPJ

FADE
Pundo N9CÍon9Í

tf*

tfj £tfuc*çJo

PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

10» 11“ 12*VALOR (R$) 4» 6- 7* 8* 9*% ITEM 1“ 2» 3* 5*

100,00%
81.734.76 3,96%1 SERVIÇOS PRELIMINARES

81.734,75

50% 50%
2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 14.623,38 0,70%

7.261,69 7.261,691

20%40% 40%
7,12%3 FUNDAÇÕES 147.167,90

56-867,16 29.433,5858-667,161

20% 40% 40%
4 SUPERESTRUTURA 214,149,21 10,36%

42.629,84 65.659,66 65.659,68

40% 30% 20% 10%
SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL6 60.622,97 2,93%

12.124,59 6.062.3024.249,19 16.186,89 1

25% 25% 25% 25%
6 ESQUADRIAS 69.763,62 3.38%

17.440.88 17.440,88 17.440.6817.440,68 1

40% 20%20% 20%
7 SISTEMAS DE COBERTURA 230.470,60 11,15%

92.168,24 46.094,1246.094,12 46 094.12

40% 20%40%
8 IMPERMEABILIZAÇÃO 17.691,03 0,86%

7.076,41 7.076,41 3.536,21i

25% 25% 25%25%
171.402,28 8,29%9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

42.850,57 42.650.5742.850,57 42.850,57
33 ^

o- °
20% 20%20% 40%

169.269,19 7,71%10 SISTEMAS DE PISOS
31.853,84 31.853.64 O31.853.84 63.707,68 G2i

]WM
30%20% 50%

11 PINTURAS E ACABAMENTOS 44.117,47 2,13%
13.235.246.823,49 22.056,74 1

30% 30% 40%
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS12 44.865,33 2,17%

13.456,60 13.456,60 17.942,13A

30% 40% 30%
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS13 42.468,63 2.06%

12.740,59 16.987,45 12.740,59
40% 50%10%

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS14 17.839,65 0,66%
8.919.831.763,97 7.135,86 1

50% 50% o

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍI^L 2.962,63 0,14%15 ro

1.461,32 1.481.32 LO

50% 50%
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO16 3.412,06 0,17%

1.706.031.706.031 1

10% 30% 20% 20% 20%
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS - (127V/220V)17 73.074,24 3,54%

14.614.857.307.42 21.922,27 14.614,85 14.614,65 (

10% 30%SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 	

10% 20% 30%
46.866,11 2,27%18

4.686.61 14.059,634.686,61 9.373,22 14.059.831

20%50% 30%
54.927,67 2,66%19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

27.463.79 16.476.27 10.985.51
1

100%
20 SERVIÇOS FINAIS 2.531,09 0,12%

2.531,09

QUADRA DA ESCOLA DE 12 SALAS

100,00%
SERVIÇOS PRELIMINARES 3.679,90 0,17%

3.579,90

\
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SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA COM QUADRA PADRÃO FNDE. LOCALIZADA NA RUA 05.
LOTEAMENTO NOVA BURITI

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIROBJRÍftCJPJ

FADE
Fun^o N»cion9t

dú D9»cnvotytmcnfo

a● Educêçio

PRAZOS 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

12®11*VALOR (R$) 9® 10®SITEM 1® 2® 3® 4* 6* 6» 7® 8“

50% 50%
MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES22 6.427,20 0.31%

3213,60 3,213,60
20%40% 40%

FUNDAÇÕES23 57.411,03 2,78%
22.964,41 11,482,2122.964,41

20% 40% 40%
24 SUPERESTRUTURA 57.261,00 2,77%

11.450,20 22.900,40 22.900,40
20%40% 40%

SISTEMAS OE VEDAÇÃO VERTICAL26 24.967,71 1,21%
9.987,06 9.987,08 4,993,54

20%40% 40%
26 ESQUADRIAS 12.658,05 0,61%

5.063,22 5.063,22 2.531,61
40% 20%20%20%

27 SISTEMAS DE COBERTURA 224.619,20 10,87%
89.847,68 44.923,8444.923.84 44.923,84 iI

40% 60%
IMPERMEABILIZAÇÃO28 6.310,26 0,31%

2.524,10 3,786,16
■ I “n"o25% 25% 25%25%

29 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 60.690,67 2,94% í.
X O15.172.64 15.172,64 15.172,64 15.172,64

1

25%25% 25% 25%
30 SISTEMA DE PISOS 49.329,00 2,39%

12.332.2512.332.25 12.332,25 12.332.25 ■n
1i

30%50%20%
31 PINTURA 8.942,28 0,43%

2682,681.788,46 4.471,14
I20%60% 20% CZ

INSTALAÇÕES HIORÃUUCAS 3.618,1732 0,17% "O
2.169,70 723,23 723,23

■&
60% 20% 20%

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS33 15.042,09 0,73%
9.025,25 3.008,42 3 008,42

20%40% 40%

LOUÇAS E METÃIS34 8.626,21 0.41% o

1,705,043.410,08 3.410,08í

i<S5%
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIA36 968,78 0,05%

968,76

10% 30% 20% 20% 20%
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS ■ (127V/220V)36 10.613,01 0,51%

2.102,601.051,30 3.153,90 2.102.60 2.102,601

50%50%SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA)

37 7,468,61 0,36%
3.729.253,729,25
30%20% 50%

38 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 7.691,76 0,37%
2.277,531.518,35 3.795,68

100%
39 SERVIÇOS FINAIS 796,63 0,04%

795,53

TOTAL GERAL 2.066.646,85 100,00%

35.347,52PARCIAL 239.268,88 119.707,97182.214,56 192.225,90 243.191,59 232.009,1195.789,94 169.544,88 214.578,36 236.471.84 106.198,30
VALORES TOTAIS R$

2.066.546,862.031.199,33ACUMULADO 1.440.215,37 1.672.224,48 1.911.491,3695.789,94 265.334,82 479.913,18 716.385,02 822.583,32 1.004.797,89 1.197.023,79

1,71%11,23% 11,58% 5,79%PARCIAL 8,82% 9,30% 11,77%4,64% 8,20% 10,38% 11,44% 5,14%
VALORES TOTAIS %

100,00%80,92% 92,50% 98,29%ACUMULADO 34,67% 48,62% 57,92% 69,69%4,64% 12,84% 23,22% 39.80%
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da Educação

CON8TRUCAO OE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA PADRAO FNDE. LOCALIZADA NA RUA 05.LOTEAMENTO NOVA BURITI

PLANILHA ORCAMEWTARU PARA NOVA UCÍTACAO
B'JRiTíCJP'J

NOVA LICITAÇAO
UNIDSERVIÇOITBA ORIOEM FONTE

P. UNIT TOTALQUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES1.0

3644,00Placa (ía otora em chapa de aço galvanizado, Padrão Governo Federal rrp 10,00 364,40CPU1,1

23.341,12176,00 132,62Tapume de chapa de madeira compensada, espessura 6mm m’SINAPI1.2 96456

Ligação provisória de energia etélrica aérea mooofâsica SOA com poste de concreto; inclusive
cabimento, caixa de proteção para rrredidor e aterramento

2 080,391,00 2 080,39C2650 SEINFRA1 3 un

3.029,051,00 3029,05SEINFRA Instalação provisória de água e sanitário1.4 C1622 un

2.52 961,50 2.422,98Execução de sanrtãno e vestârro em canteiro de obra. itrciusrve instalação e aparelhos m*1 5 93212 SINAPI

20 713.60Barracão para escritório de oora porte pequeno s=20,00m’ 20,00 1.035,6893207 SINAPI tn*1.6

873,76 17 475,20SINAPI rrr* 20,001.7 93584 Barracão provisório para deposito

6,93 7,828,41SEINFRA irF 1.129,641.8 C1630 Locação da obra (execução de gabarito)

1.200,00Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal rrf 4 000.00 0,301.9 98525 SINAPI

SUB-TOTAL 81.734.75

MOVnBlTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES2.0

2.1 94319 SINAPI Aterro apiloado em camadas de 0.20 m com matenal argilo - arenoso (entre baidrames) m* 168,50 40,35 6.798,98

93356 5.955,052.2 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma m’ 94,33 63,13

2.3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas rrp 184,58 2,35 433,76

2.4 93382 SINAPI Reateno mecanizado de valas com retroescavadeira nrp 55,58 24,03 1 335,59

SUB-TOTAL 14.523.38

FUN0AÇ6E83.0

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES

3 1.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicameirte com 20 cm de diâmetro, sem armação 441,00 55,11 24 303,51m

3.1.2 96619 SINAPI Lastro de concreto não^ndural. espessura 5cm 1 751,82m" 61,86 28,31

3.1.3 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundaçóes, com reaproveitamenio nP 165,15 130.86 21.614,83

3.1.4 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 0 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 95,50kg 6,55 14,58

3.1.5 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 0 6mrr>: incfuso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 32,45 13,69 444,24

3.1 6 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 312,36 12,26 3.829,53

3.1.7 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12.5mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 32,64 10,33 337,17

3.1.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm; indoso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 307,55 15,44 4,748.57

3.1.9 96556 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m’ 10.274,8916,12 637,40

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

3.2 1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundaçóes, com reaprovertamento rrP 463,48 69,35 32.142,34

3.2 2 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 0 6 3mm; mcluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 0,73 14,58 10,64

3.2.3 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 829,82 13,69 11.360,24

3 2.4 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 100,82 12,26 1.236,05

3.2.5 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 395,00 15,44 6.098,60

3.2.6 96557 SINAPI Concreto Bombeado fok° 2SMPa; índuindo preparo, lançamento e adensamento rrf 26,87 631,40 16 965.72

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE CAIXA 0'AQUA3.3

3.3.1 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundaçóes, com reaproveitamento m* 5,60 130,88 732,93

3.3.2 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 325,00 12,26 3.984,50

3 3.3 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Ornm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 82,00 15,44 1.266.08

3.3.4 96556 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa, mclumdo preparo, lançamento e adensamento m' 3,92 637,40 2.498,61

3.35 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de diâmetro, sem armação 63,00 55,11 3.471,93m

SUB-TOTAL
147.167,90

4.0 SUPERESTRUTURA

4.1 CONCRETO ARMADO - VIGAS

Montagem e desmontagem de forma para ingas, em chapa de madeira plastificada com

reapfQiveitamefito		
4 1 1 92479 SINAPI itF 453,62 55,66 25 248,49

4.1.2 92776 SINAPI Armação de aço CA-50 0 6 3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 0,73 15,49 11,31

4 1.3 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 829,82 14,37 11.924,51

4 1.4 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, coile. dobra e colocação kg 100,82 12,76 1.286,46

4 1.5 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Ornm, incluso fornecimento, corte, dobra e cokDcação 379,00kg 16,63 6.302,77

4.1.6 92726 SINAPI Concreto Bombeada fck= 25MPa; mdumdo preparo, lançamento e adensamento m’ 27,81 576,66 16036.91

4.2 CONCRETO ARMADO ● LAJES E RLARES

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada piastilicada com
reaprovertamento

4.2.1 92443 SINAPI m' 319,27 30,41 9 709,00

4,2.2 92778 SINAPI Annaçâo de aço CA-50 0 10mm; induso fornecimento, cate, dobra e colocação kg 1.063,91 12,76 13.575,49

4,2 3 92779 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12 5nun, incluso otmecimento, corte, dobra e colocação kg 102,27 10,70 1.094,29

4.2.4 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Ornm; incKiso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 404,73 16,63 6.730.66

4.2.5 92722 ●7SINAPI Concreto para Estrutura fck^25MPa, indumdo preparo, lançamertto, adensamerrto. nV 16,15 596,26 9.629,60

4.3 CONCRETO ARMADO - LAJES DE FORRO

24.3 1 101964 SINAPI Laje de concreto pré-ntoldada para forro com escoramento m* 647,46 161,58 104.616,59

4.4 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS

Pl|inal<f« 10
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PLANILHA ORÇAMENTARIA PARA NOVA UCrTAÇAO

invtA

NOVA UCITAÇAO
UNIDSERVIÇOORIQEM FONTEITEM

TOTALQUANT. P. UNIT

7.983,12232,00 34,41Vefga e contraverga pré-molclada, seção 10x10 cm93184 SINAPl4.4.1 m

214.149,21SUB-TOTAL

SISTB4A DE VEDAÇAO VERTICALs.o

ANenana de vedação de 1/2 vez em tiiolos cerâmicos (dimensões nommais: 39x19x09): assentamento
em aroamassa no traço 1 2 8 (cnnento. cat e areia)

47.063,40914,03 51,49rrf87489 SINAPl5 1

Encunrtamento (aperto de atvenana) em ti)oio cerâmicos maciços 5xiQx20cm 1 vez (esp. 20cm),
assentamento c/ aroamassa Iraool 6 (cimento e areia)

22,98 6.785,99295,3052 93202 SINAPl m

Ovisõna de banheiros e sanrtãrios em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa
traço 1 4				

6.773,5712,92 524,27m*53 C4070 SeiNFRA

SUB-TOTAL 60,622.97

ESQUADRIAS6.0

6.1 PORTAS DE MADEIRA

PM1 - Porta de abrirem madeira para pintura 0,80x2, lOm. espessura 3,5cm, incluso dobradiças,
batentes e fechadura

6.998,327,00 999,7690843 SINAPl6 1.1 un

PM2 - Porta de madeira com vtsor para pintura, semi-oca (leve ou mõdia). dimensões 80x210cm,
espessura 3,5cm: incluso dobradiças, batentes e fechadura

PM3- Porta de abrirem madeira para pintura 0,8(br2,l0m. espessura 3,5cm, incluso dobradiças,
batentes e fechadura

1 105,69 7.739,836.1.2 CPU 7,00un

1 999,5261.3 90843 SINAPl 2,00 999,76un

PM4- Poda de abnr em madeira para pintura 0,60x2, lOm, espessura 3.5cm. com veneziana 0.50x0,40m
conforme orcteto, incluso dobradiças, batentes e fechadura

PM5- Porta de abrirem madeira para pintura 0,60x2,lOm, espessura 3,5on, com veneziana 0.50x0,4i>n
conforme woteto, incluso dobradiças, batentes e efchadura

PM6- Poda de abnr em cbapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado.
0.60x160m. inclusomarcoedobradicas

1.038,916.1 4 CPU 1,00 1038,91un

^61.5 3 386,58CPU 3,00 1.128,86un

1.228,386.1.6 CPU 3,00 409,46un

PU7- Poda de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado.
0.80xl.60m. incluso marco e dobradiças

6.1.7 CPU 892,522,00 446,26un

FERRAGENS E ACESSÓRIOS6.2

62 1 100874 SINAPl Barra de apoo 40 cm, aço inox polido. Deca ou equivalente - PM7 2,00 341,64 683,28un

6.2 2 91305 Fechadura de embubr completa, bpo tarjeta livre-ocupadoSINAPl 5,00 68.63 443,15un

6 2.3 CPU Chapa metalica (alumínio) 0.80m x0.4m, Imm para as portas 533,17m* 2,88 185,13

PORTAS DE alumínio6.3

PAI - Poria em alumínio de abnr de 0,80x2, lOm com divisão honzontal para vidro e veneziana,
conforme oroieto de esquadrias, incluso dobradiças, batentes, fechadura e vidro mmi boreal

6.3.1 CPU 1.203,71 1.203,711.00un

JANELAS DE ALUMÍNIO6.4

JA-1 ●Janela de Alumínio, basculante 60x40cm, conforme projeto de esquadrias, itKlusive ferragens e
vidro liso ineolof. espessura 6mm

641 94569 SINAPl m* 0,24 411,14 98,67

JA-2 -Janela de Alumínio, de abnr 60x90cm, conforme proielo de esquadrias, indusrve ferragens e vidro
liso incolor, espessura 6mm

6.4.2 94569 SINAPl m* 1,08 411.14 444,03

JA-3 -Janela de Alumínio, basculante 100x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e
vidro miniboreal. espessura 6mm

6.4 3 94569 SINAPl m* 3,20 411,14 1.315,65

JA-4 -Janela de Alumínio, de correr 1S0x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e
vidro liso Incolor, espessura 6mm

6.4.4 94570 SINAPl m* 0,60 252,00 151,20

JA-5 -Janela de Alumínio, de correr 120x100cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e
vidro liso incolof. espessura 6mm

6.4.5 94570 SINAPl m* 252,00 1 512,006,00

JA-6-Janela de Alumínio, basculante 150xl10cm. conforme profeto de esquadrias, lnclus^e ferragens e
vidro lao iocotor, espessura 6mm

646 94569 SINAPl m* 1.356,763,30 411,14

JA-7 -Janela de AJumfnn, basculante 200x110cm. conforme proteto de esquadnas. indusive ferragens e
iiidro liso mcolof. espessura 6mm

6.4 7 94569 SINAPl m* 8,80 411,14 3.818,03

JA-8 -Janela de Alumínio, basculante 220X1 lOcm. conforme projeto de esquadnas. inclusive ferragens
e vidro liso incolor, espessura 6mm

648 94569 SINAPl irP 67,76 411,14 27,^,85

JA-9 -Janela de Alumínio, com veneziana lixa 180X60cm, conforme projeto de esquadnas, inclustve
ferragens			

'6.4.9 C1516 SEINFRA 4.010,21m* 6,48 618,86

JA-10 -Janela de Alumínio, fixa, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro liso Incolor,
espessura 6mm

6.4.10 100674 SINAPl m* 1,96 274.22 542,96

6.4.11 CPU Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m* 4,20 94,04 394,97

6.S VIDROS

6 5.1 C4835 SEINFRA Espelho cnstal espessura 4mm sem moldura irF 4,40 525,64 2.312,82

SUB-TOTAL 69.763,52

7.0 SISTEMAS DE COBERTURA

7 1 92550 SINAPl Fabncaçâo e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhixja, vão de 8m, para telha cerâmica 23,00 2 037,80 46 864,80un

7.2 92549 SINAPl Fabncaçâo e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 7m, para telha cerâmica 1 686,41 16.864,1010,00un

7.3 92548 SINAPl Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não apareinada, vão de 6m, para telha cerâmica 1 365,566,00 8 193,36un

7.4 92584 SINAPl Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 4m. para telha cerâmica 6,00 776,04 4.656,24un

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais que 2 águas para telha
cerâmica

7.5 92540 SINAPl fiF 1.189,68 80,31 95.543,20

7.6 102203 SINAPl Verniz sintética sobre estnitura de madeira, duas derriãos m* 1 714,31 8,75 15.000,21

7.7 94441 SINAPl Cobertura em telha cerâmica tipo romana m* 38.640,811.189,68 32,48

78 94221 SINAPl Cumeeira com telha cômica emboçada com argamassa 22,02 4,707,88213,80m

SUB-TOTAL
230v170.60

IMPERMEABILIZAÇÃO8.0

8 1 96557 SINAPl Impermeabilização com emulsão asfaltica 2 demãos, baidrames rrP 463,48 38,17 17.691,03

SUB-TOTAL
17.691,03

9.0 REVESTMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

9.1 87878 SINAPl Chapisco em parede com argamassa traço -1 ;3 (cimento / areia) m* 1 969,41 4,23 8 330,60

9.2 87881 SINAPl Chapisco em teto com a^amassa traço -1 3 (cimento / areia) itF 579,57 5,62 3.257,18

79.3 87535 SINAPl Emboço, com argamassa traço -1 2 9 (cimento / cai / areia), espessura 2 cm m" 1 969,41 28,02 55.182,87

Pi(in* 2 d« 10

L.
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PLANILHA ORÇAMENTARIA PARA NOVA LICITAÇAO

MCÍliTgR*

NOVA LICITAÇAO
UNIDORIGEM FONTE SERVIÇOITBA

TOTALOUANT. P. UNIT

36.146,76Reboco para paredes internas, exlemas, vigas, traço 1.4,5 - espessura 0,5 cm 1.307,77 27,64m”9.4 87543 SINAPI

27,64 16,01931Reboco de teto, com argamassa traço -1.2 (cal / areia fina), espessura 1 cm m* 579,579.5 87543 SINAPI

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa
induslnalgada- Ind reiunte - conforme proieto

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa
industnalgada- mel reiunte ● conforme proieto

29.835,30m* 439,53 67,809.6 67273 SINAPI

68,24 15.157,47m* 222,129.7 87267 SINAPI

7.472.78Rodamelo em madeira boleada parafusado em parede, largura 10 cm 257,15 29,0698 101738 SINAPI m

SUB-TOTAL 171.402.28

SISTEMAS DE PISOS10.0

PAVIhENTAÇAO INTERNA10.1

34 216,30814,48 42,01Contrapiso de concreto ndo-estrutural, espessura 3cm e preparo mecãntco m’10.1.1 87630 SINAPI

34,02 27 708,61Ptso cimentado desempenado com acabamento liso e°2,0cm com junta piastica acabada 1,2m m* 814,4810.1 2 98679 SINAPI

Piso cerâfTtlco esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - ind retunte -
Branco antiderrapante - cortorme proieto

61,75 4 031,04m’ 65,2010.1.3 87251 SINAPI

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplcado com argamassa mdustnalizada - ind refunle -
Onza AntiderTapante - conforme protelo

61,75 46 263,10m* 749,2087251 SINAPI10.1 4

9165,4340,95 223,82Piso tábl alefta/direcional em placas de borracha 30x30cm m*10.1.5 C4623 SEINFRA

130,76 706,10nP 5.40SEINFRA Piso tábl alerta/direcional em placas pré-mo)dadas10.1.6 C4624

1 985,05Soleira em granito cinza andonnha, largura 15 cm. espessura 2 cm 18,50 107,30lIO.1.7 C2284 SEINFRA m

PAVIMENTAÇAO EXTERNA10.2

110,46 27.704,47Passeio em concreto desempenado com junta piastica a cada 1,20m, espessura lOcm nV 250,8110.2.1 94996 SINAPI

4 983.68m* 11,96 4i6.ro10.2 2 94963 SINAPI Rampa de acesso em concreto nâo estnjtural

807,5327,30 29,56Meio-fio concreto, moldado m loco, 11.Sem base 122cm altura10 2.3 94263 SINAPI m

1 ®7,8711,28 150,52m*10,2.4 C2862 SEINFRA Lastro de bnta para o estacionamento

159.269,19SUB-TOTAL

PINTURAS E ACABAMENTOS11.0

6.907,8215.97Emassamento de paredes internas com massa PVA. 2 demãos m» 432,5696132 SINAPI11.1

15,97 9255,73nV 579,57SINAPI Emassamento de lajes internas com massa PVA, 2 demãos11.2 96132

14,50 10.962.67PirTtura em latex acrílico scAxe paredes internas e externas. 2 demãos m* 1.307,7711.3 86489 SINAPI

12,76 7.395,31F^ntura em latex PVA sobre lajes internas e externas, 2 demãos nF 579,57SINAPI11.4 88486

13,28 341,56m* 25,72Pintura em esmalte sintébco em roda rrteio de madeira. 2 denrâos11.5 102219 SINAPI

423,5821,60 19,61Pintura em esrrralte acetinado sobre superfície metálica, 2 demãos rrF11.6 100742 SINAPI

830,8062,56 13,28Pintura em esmalte sintético em porta de madeira, 2 demãos m*11.7 102219 SINAPI

SUB-TOTAL 44.117.47

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS12.0

7,55 173,6523,00Tubo PVC soWàvel 0 20 mm12.1 69401 SINAPI m

5,67 45,368,0012.2 89446 SINAPI Tubo PVC sokJável 0 25 mm m

36,543,00 12,1889447 SINAPI Tubo PVC sokJável 0 32 mm12.3 m

193,2711,00 17,57SINAPI Tubo PVC soldâvel 0 40 mm12.4 89448 m

80,684,00 20,17SINAPI Tubo PVC sokJável 0 50 mm.-2 5 89449 m

2.312,1933,5169,00SINAPI Tubo PVC sokJável 0 60 mm12 6 89450 m

4,31 60,3414.00Joelfw PVC soldavet 90“ agua fna 20 mm12.7 89404 SINAPi un

61,6515,00 4,11SINAPI Joelho PVC sokJável 90* agua fria 25 mm12.8 89481 un

285,606.6042,00Joelho PVC soldâvel 90“ agua fna 32 mm129 89492 SINAPI un

93,448,00 11,6889497 SINAPi Joelho PVC sokJável 90* agua fna 40 mm12.10 un

39,83 79,662,00Jodho PVC sokJável 90“ agua fna 60 mm12.11 89505 SINAPI un

17,322,00 8.68Te PVC soldâvel com rosca agua fria 25mmX25mmX20mm12,12 69619 SINAPI un

13,5813,68Te PVC sokJável com rosca agua fna 25mmX25rrínX32mm 1,0089622 SINAPI12.13 un

64,682,00 32,34Te PVC sokJável com rosca agua fna 50mmX50mmX40mm12.14 89626 SINAPI un

103.705,00 20,74Te PVC soldavd com rosca agua fna 60mmX60mmX25mm12.15 69627 SINAPI un

81.15 162,302,00SINAPI Te PVC sokJavei com rosca agua fria SOmntXSOmmXSOmm12.16 39630 un

6,21 37,266,0012 17 SINAPI Te PVC soldâvel agua fria 20 mm89438 un

6,05 24,204,00Te PVC sokJável agua fria 25 mm12.18 89617 SINAPI un

18,651.00 18,65Te PVC sokJável agua fna 40 mm12.19 89623 SINAPI un

404.468,00 50,58SINAPI Te PVC sokJável agua fna 60 mm12.20 09628 un

301,604,00 75,4012.21 94495 SINAPI Registro de gaveta bruto, 01* un

186,3893,192,0012.22 94496 SINAPI Registro de gaveta bruto, 01 1/4' un

110.071.00 110,07Registro de gaveta bruto, 011/2"12.23 94497 SINAPI un

143,331,00 143,33SINAPI Registro de gaveta bruto. 0 2*12.24 94498 un

529,38264.69Registro de gaveta bnrto, 0 2 1/2" 2,0012.25 94499 SINAPI un

78,74 76,741,0012.26 899TO SINAPI Regido de pressão com canopla 0 3/4' un

39.237,281,00 39.237,2812.27 Caixa dágua metálica completa de 15.0001, conforme projetoCPU un

SUB-TOTAL 44.855.33
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INSTALAÇÕES SANITÁRIAS13.0

471,5216,8423,00Tubo de PVC Séne Normal 40mm mSlNAPI13.1 89711

639,7525,5925,00Tubo de PVC Série Normal 50mmSlNAPI m8971213.2

2.176,7928,2777,00Tubo de PVC Série Normal lOOmm m89848 SINAPl13.3

114,9857,492,00Tubo de PVC Série Normal 150mm m89849 SINAPl13 4

26,486,374,00Joelho PVC 45* esfloto 40 mm89726 SINAPl un13.5

181,609,0820,00SINAPl Joelho FVC 90“ esgoto 40 mm un136 89724

140,888,00 17,61SINAPl Joelho PVC 90“ esgoto 100 mm13.7 89809 un

98,559,00 10,95Junção PVC esgoto 40 mm89783 SINAPl un13 8

187,6037.525,00Junçéo PVC esgoto 100 x 50 ntm89834 SINAPl un13.9

112,5637,523,00SINAPl JunçSo PVC esgoto 100 x 100 mm13.10 89834 un

119,404,00 29,85Caixa Sifbnada 100x100x50mm89707 SINAPl13 11 un

45,8811,474,00SINAPl Ralo Seco PVC 100x40mm13.12 89709 un

59,82 239,284,0013.13 C3738 SEINFRA Terminal de Ventilação 50mm un

5 340,70Caixa de inspeção em stvenana de tijc^ medindo 900x900x600mm , com tampão em ferro fundido 10,00 534,0713 14 98110 SINAPl un

Canta de gordura sifonada, em alvenaria de tijc4o, medmdo 900x900x1200mm, com tampão em ferro
fundido

534,07534,071,00i13.15 98110 SINAPl un

4,700,43 18.801,724,0013.16 98099 SINAPl Sumidouro, conforme projeto un

11 669,90 11.669,901,0013 17 98087 SINAPl Fossa séptica, conforme projeto un

1.567,97Canaleta de concreto 20cm x 20cm com tampa com grelha de alumínio 186,2213.18 C4026 SEINFRA 8,42m

SUB-TOTAL 42,468,63

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS14,0

163.8814.1 C1151 SEINFRA Ducha higiênica com registro e denvação, Deca ou equivalente 2,00 81,94un

14.2 95470 SINAPl Bacia sanítãna convencional. Oeca ou equivalente com acessórios 5,00 227,94 1.139,70un

Válvula de descarga 1 acabamento cromado, Deca ou equivalente 297,78 1 488.9014 3 99635 SINAPl 5,00un

Bacia Sanítãna Convencional com Caixa Acoplada. Deca ou equivalente com acessórios 510,84 1.532,5214 4 86931 SINAPl 3,00un

658,57 658,57145 100858 SINAPl Mictõno com sifão Integrado, Oeca ou equivalente 1,00un

Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa. Deca ou equivalente 709,4514.6 86904 SINAPl 5,00 141,89un

147 86901 SINAPl Cuba de embutir oval em louça branca 151,20 907,206,00un

14.8 86906 SINAPl Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Oeca ou equivalente 11,00 56,39 642.29un

149 95544 SINAPl Papeleira metálica, Deca ou equrvaiente 65,69 525,528,00un

14 10 100868 SINAPl Barra de apoio 60 cm, aço inox pdxJo. Deca ou equrvaiente 4,00 388,91 1.555,64un

14.11 100864 SINAPl Barra de apoio 1,60 cm, em U, 3Ç0 inox polido, Deca ou equivalente 1.592,922,00 796,46un

14.12 95547 SINAPl Disperiser toalha. Melhoramentos ou equivalente 9,00 66,87 601,83un

14.13 95547 SINAPl Dispensersaboneteira, Melhoramentos ou equivalente 9,00 66,87 601,83un

14.14 86919 SINAPl Tanque grande 40L cor branco gelo. meloso torneira de metal cromado. Deca ou equivalente 919,721,00 919,72un

,14.15 66936 SINAPl Cuba de embutirem aço inoxidável completa, dimensões40*34x17cm 4,00 572,43 2.289,72un

14.16 66909 SINAPl Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca, ou equrvaiente 5,00 116,97 584,85un

14 17 86936 SINAPl Cuba em aço inoxidável completa, dimensões 50x40x30cm 572,43 1.144.862,00un

14 18 C2507 SEINFRA Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente 191,86 191,861,00un

14,19 100860 SINAPl Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas, Lorenzettl ou equivalente 95,29 95,291,00un

14.20 86915 SINAPl Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira 98,62 493,105,00un

SUB-TOTAL 17.839,65

INSTALAÇÁO DE OAS COMBUSTÍVEL15.0

15.1 94970 SINAPl Abrigo para Central de GUP, em concreto 0,80 456,89 365,51m’

15 2 CPU Requadro para ventilação em chapa de alumlmo com veneziana 117,79rrp 0.16 736.16

15.3 92688 SINAPl TuPo de Aço Galvanizado 0 3/4', fornecimento e instalação 41,66 299,957,20m

15 4 92693 SINAPl Cotoveb de aço galvanizado 0 314" 2,00 12,47 24,94un

15 5 CPU Fita anticorrosiva Scmx30m (2 camadas) 35,604,00 6,95un

15.6 CPU Envelope de concreto para proteção de tubo enterrado espessura 3cm 7,28 19,10 139,05m

15 7 CPU Regulador 1* estaga com manometro 1,00 936.48 936,48un

15 8 CPU Regulador 2" estágio com registro 1,00 141,19 141,19un

15.9 CPU Instalação básrea para abrigo de gãs (capaodade 2 cilindros GLP de 45 kg) 800,941,00 800,94un

15.10 CPU Flaca de sinahzação em fuc cod 01 - (500x300) Proibido fumar 1.00 50,49 50,49un

15.11 CPU Placa de smatização em pvc cod 06 ● (500x300) Pengo Inflamável 50,491,00 50,49un

SUB-TOTAL 2.962.63

StSraiA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCK)16.0

16.1 101909 SINAPl Extintor PQS-6KG 5,00 325,79 1.626,95un

16.2 97599 SINAPl Luminária de emergáncia de blocos aucónomos de LEO. com autonomia de 2h 16,00 39,52 632,32un

16.3 72947 SINAPl Marcação de piso com tinta retrorrefletiva para localização de extintor, dimensões lOOxIOOcm nP 5,00 18,10 90.50

16.4 CPU Raca de sinalização em PVC fololuminescente. dimensões até 460cnH 21,00 50,49 1.060,29un

Pi|ma 4 d4 10
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SU8-TOTAL 3.412,06

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V17.0

QUADRO DE OtSTRIBUIçAO17.1

101875 SINAPI Quadro de distribuição de embutir, sem barramento, para 12 disjuntores 342,97 685,9417.1.1 2,00un

Quadro de distribuição de embutir, sem barrarrienio, para 15 disjuntores 473,4717.1.2 101883 SINAPI 1.00 473,47un

17.1.3 100560 SINAPI Quadro de destnbuíçãopara telefone 1,00 90,16 90.16un

17.1.4 SINAPi 94.65 94,65101938 Quadro de medição 1.00un

70,8017.1.5 93653 SINAPI Disjuntor termomaonetico monopcíar 10 A, padrão OIN 6,00 11,60un

17.1.6 93656 SINAPi Disjuntor termomasnetico monopolar 25 A, padrão OIN 13,16 13,161,00un

28.5417.1,7 93657 SINAPI Disjuntor termomagn^ico monopolar 32 A. j^adrão DIN 2.00 14,27un

17.1.8 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contia surto 156,32 625,284,00un

SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 10 A ● 5 kA 1.389,4317.1.9 93660 23,00 60.41un

302,0517.1.10 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 13 A - 5 kA 5,00 60,41un

17.1.11 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 10A-4.5kA 11,00 60,41 664,51un

17.1.12 Disjiffitor termomagnetico bipolar 13 A - 4.5 kA 60,41 120,8293660 SINAPI 2,00un

67,99U7 1 13 93665 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 40 A-4.5 kA 1,00 67,99un

,^17.1 14 101696 SINAPI Disjuntor termomagnebco tripolar 20QA 667,24 667,241,00un

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS17.2

17.2.1 91854 SINAPI Eletroduto PVC flexível conugado reforçado, 025mm (DN 3/4") 593,30 7,34 4.354,62m

17.2.2 91856 SINAPI Eletroduto PVC flexível comigado r^xçado, 032mm (DN 1”) 9.46 1.891,26199,50m

17.2.3 93008 SINAPi Eletroduto PVC rtgido roscavel, 05Omm (DN 1 1/2") 159,50 13,30 2 121,35m

93009 SINAPI Eletroduto PVC rigido orscavel, 06Omm (DN 2") 19,69 1.031,7617,2.4 52.40m

33.60 2.686.0017.2.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC irgido roscavel, 085mm (DN 3") 80,00m

318,6017.2.6 92662 SINAPi 9,00 35,40Luva deaçogatvani2ado 1.1/?' un

24,9417.2.7 92693 SINAPI 2,00 12,47Luva de aço gakianizado 1/2* un

1.417,8617,2.8 C0629 SEINFRA Caixa de passagem 40x40 com tamj» 9,00 157,54un

165,20100556 SINAPI 5,00 33,0417,2.9 Caixa de passagem 30x30 para telefone un

13,66 68,4017.2 10 91944 SINAPI Cana de passagem PVC 4x4* 5,00un

Caixa de passagem PVC 4x2" 86,00 9,38 825,4417.2.11 91941 SINAPI un

11,35 1.668,4517.2.12 91937 SINAPI Caixa de passagem PVC 3“ octogonal 147,00un

167,5817,2.13 C0671 SEINFRA Canaleta PVC 80x80cm 2,00 83,79m

17.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C. camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5. flexível, com as seguintes seçOes nominais.
●1,5 mm*

17,31 91924 SINAPI 1 520,00 2,52 3.830,40m

CoTKlutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70*C. camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seçdes nominais.
«2,5 mm*

91926 2.357,20 3,71 8 745,2117 3 2 SINAPI m

Condutor de cobre unipolar. isolação em PVC/7(fiC. camada de proteção em PVC. não propagador de
chamas, ctasse de tensão 750V, encordoamento classe 5. flexível, com as seguintes seçdes nominais:
●25 mm*

1 446.40^^7.33 92983 SINAPI 56.80 25,50m

Condutor de cobre unipolar, isolação em FVC/7(fC, camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, ciasse de tensão 75QV, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais:
#50mnP

49,86 5664,1017.34 92987 SINAPI 113,60m

Condutor de cobre unipolar, isdação em PVC/70*C, camada de proteção em PVC, não propagador de
chamas, classe de tensão 7S0V, encordoamento ctasse 5, flexfvel. com as seguintes seções nominais:
#95 mm*

1.170,29SINAPI 12,90 90,7217.35 92991 m

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/7CFC, camada de proteção em PVC, não piropagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5. flexível, com as seguintes seções nominais.
#150 mm'

7.480,9751,60 144,9617.3.6 92995 SINAPI m

6,80 357,6817.3,7 96261 SINAPI CaboCCI-50 2 pares 52,60m

441,6653,60 8,2417.3.8 C0560 SEINFRA Cabo CCE-50 2 pares m

ILUMINAÇÃO E TOMADAS17.4

1.423,52SINAPI 56,00 25,4217.4 1 92000 Tomada universal, 2P*T, 10A/25Ov, cor branca, completa un

111,6092001 SINAPI Tomada universal, 2P*T. 2QA/250V. cor branca, completa 4,00 27,9017.4.2 un

167,79SINAPI 7,00 23,9717.4 3 91953 Interruptor simples 10 A, completa un

38,001,00 38,0017.4.4 91959 SINAPI Interruptor duas seções 1QA por seção, completa un

52,01 572,1117.4 5 91967 SINAPI Interruptor trés seções 10A por seção, completa 11.00un

42,17 126,5117.4.6 92023 SINAPI Interruptor simcies com uma tomada 3.00un

14,29 100,0317,4.7 C2298 SEINFRA Placa cega 2x4' 7.00un

171.26 12.673,2417.4.8 C1636 SEINFRA Luminárias embutir 2x32W completa 74,00un

127,38 362,1417,4.9 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W complela 3,00un

447.63 5.819,1917.4,10 C2045 SEINFRA Pnjjetorcom lâmpada de vajjor metâlK» 150W 13,00un

17.4.11 96X7 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa 10,00 48,35 483.50

SUB-TOTAL 73.074,24

BISTailA DE PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPOA)18.0
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142,7218.1 96989 SINAPI Pára-raios tipo FranKIin em latSo cromado 1.00 142.72un

182 C3478 SEINFRA VergalMo CA - 25 # lOmm 26,00 11,04 287.04m

98463 Conector mmi-gar em brorue eslanhado 24,18 628,68183 SINAPI 26,00un

Cana de equalização de potérK^s 200x200mm em aço com barramento expessura 6 mm 260,23 260,23184 CPU 1,00un

53,90 1.401,40185 96985 SINAPI Haste bpo coopperweW x 3,00m 26,00un

23 264,0718.6 96973 SINAPI Cabo de cobre nu 35mrrF 449,20 51,79m

18 7 96974 SINAPI Cabo de cobre nu SOneP 66,33 20.243,92305,20m

25,38 126,9018.8 98111 SINAPI Caixa de inspeçôo com tampa em PVC, 0 230mm x 250mm 5,00un

511,1618.9 C2457 SEINFRA Terminal ou conector de pressão - para cabo 35 mrrP 26,00 19,66un

SUB-TOTAL 46.866,11

SERVIÇOS COMPLEMENTARES19.0

10.1 GERAL

Bancada em granito cinza andonnba - espessura 2cm, conforme proieto 311,17 3.802,5019.1.2 C4068 SEINFRA m’ 12,22

Prateleira, acabamento supenor e banco em granito cinza andonntia - espessura 2cm, conforme proieto 311.17 1 089,1019.1.3 C4068 SEINFRA flP 3.50

5611,31Peitonl em granito cmza, largu;a»17,00cm esp>essura vanável e pingadeira 71.30 78.7019.1 4 C1869 SEINFRA m

Portas para armáno de cozinha em mdf com revestimento em fôrmica, cwrforme projeto 855 228,09 1 493,991915 C1960 SEINFRA m*

323,5719 1.6 C2910 SEINFRA Prateleira Oe madeira m* 1,90 170,30

ESQUADRIA, PORTAO E ORADIL METÁLICO19,2

Conjunto de mastros para bandeiras em tubo de aço galvanizado 3.038,7119.2.1 C0864 SEINFRA 1.00 3.038,71un

19.2.2 SEINFRA 226,67 3.173,38C4646 Commdo dupla altura em aço inox 1 1/2' 14,00m

Grama ● fornecimento e plantio {inclusive camada de terra vegetal - 3,0 cm) 14,54 1.322,5619.2.3 90504 SINAPI m* 90,96

Gradit metálico em tela de arame galvanizado e malha guadrangular 27.803,71192.4 CPU m' 143,20 194,16

3.565,1019 2.5 91341 SINAPI Porta de abrir - veneziana, inclusive ferragens para abrigo de gás e lixo trP 5,27 676,49

Portão metálico 2 fdhas de abrir com estrutura em bana chata de aço e tela galvanizada 4.90 355,81 1.743,471926 CPU m*

1.960,18Portao metálico 1 folha de correr com estrutura em barra chata de aço e tela galvanizada nP 5,43 360,9919.2 7 CPU

SUB-TOTAL 54.927,57

20.0 SERinÇOS FINAIS

1.739,6520.1 99803 SINAPI rrP 1.129,64 1,54Limpeza geral

791,44 791,4420.2 CPU Placa de inauguração metálica 0,47x0,57m 1,00un

SUB-TOTAL 2.531,09

TOTAL ESCOLA DE 06 SALAS 1.499.849,59

QUADRA POLIESPORTIVA

21.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.579,9021.1 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabanto) m* 516,58 6,93

TOTAL 3.579,90

HOVHSNTO OE TERRAS PARA FUNDAÇÕES2Z0

3 789,6722.1 94319 SINAPI Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com matenal argilo - arenoso (entre baldrames) irF 93,92 40,35

2.079,50Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto nxha at6 h°2,0 m 32,94 63,1322.2 93356 SINAPI m’

2,35 99,0522 3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas nP 42,15

24,03 458,9793362 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m’ 19,1022.4

SUB-TOTAL 6vl27,20

FUNDAÇÕES23.0

ÇONÇRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES23.1

55,11 12.923,30100896 SINAPI Estaca 0 20cm escavada rrranualmente fck= l5MPa, sem armação - 3,Sm 234,5023 1 1 m

2831 679,7223 1.2 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm rrí* 24,01

5.726,0023 1 3 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundaçOes, com reaproveitamento itF 43,75 130.86

5 484,5123.1 4 92919 SINAPI Annação de aço CA-SO 0 I0mm, inctuso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 447,35 12,26

1.217,9123 15 92915 SINAPI Adnação de aço CA-60 0 S.Omm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 78,88 15,44Kg

23 1.6 96558 637,40 4.053,86SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa, induindo preparo, lançamento e adensamento m’ 6,36

ÇONÇRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES23.2

23 2 1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reapriTvettamento 165,32 69,35 11.464.94rrp

1 909.6223.2.2 92917 SINAPI Armação de aço CA-SO 0 8mm, incluso fbmecimerlo, corte, dobra e colocaçáo 139,49 13,69kg

4 602.1623.2 3 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 375,38 12,26kg

3319,1423 2 4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 S.Omm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 214,97 15,44kg

6.029,6723.2 5 96557 SINAPI Concreto Bombeado efk* 25WPa: incluindo preparo, lançamento e adensamento m* 9,55 631,40

SUB-TOTAL 57.411.03

24.0 SUPERESTRUTURA

2.
24.1 CONCRETO ARMADO - VIGAS

Pi|iiia6d«l0
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SERVIÇO UNIOITEM ORIGBil FONTE

P. UNIT TOTALQUANT.

Montagem e úeemontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plaslificada com
reaoroveltamento

2.189,66m* 39.34 55,6624,1.1 92479 SINAPI

Armação de aço CA-SO 0 8mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 14,37 1 144,4324.1.2 92777 SINAPI kg 79,64

Armação de açoCA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação 16,63 670,1924.1.3 92775 SINAPI kg 40,X

576,66 1 222,5292726 SINAPI Concreto Bombeada fok= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m’ 2,1224,1.4

24.2 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plaslrfícada com
reaprweitamento

1 346,25nP 44,27 X,4124,2.1 92443 SINAPI

1 565,9724.2 2 92919 SINAPI Armação de aço CA-500 lOmm, incluso fornecimento, corte, dobra e cofocação 127,73 12,26

Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fomeamento. corte, dobra e cofocação 49.00 15,44 756,5624.2.3 92915 SINAPi kg

1.223,3792720 SINAPI Concreto Bombeado fok° 25MPa: incluindo preparo, lançamento e adensamento nP 2,04 599.6924.2,4

24.3 CONCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com
reaproveitamento

Armação de aço CA-50 0 6 3mm, Incluso fornecimento, corte, dobra e cofocação

21,20 1.255,6924.3,1 92526 SINAPI m* 59,24

57,53 14,56 838,7924.3.2 92916 SINAPI kg

13,69 485,7224.3.3 92917 SINAPI Annação de aço CA-50 0 8mm. inoluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 35,48

Armação de aço CA-60 0 S.Omm; incluso fornecimento, (forte, dobra e cokxação 15,44 787,4424 3.4 92915 SINAPI 51,00

2.572,67Concreto Bombeado fck» 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento rrf 4,29 599,6924.3.5 92720 SINAPI

^ 24,4 CONCRETO ARMADO ● LAJE DE PtSO

Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada piastrficada com
reapfoveitamento

Armação em tela de aço Q-92, aço CA-60. 4,2mm. malha 15X15cm

m’ 8,07 21,20 171.0824.4.1 92526 SINAPI

577,82 14,94 8.632,6324.4 2 97088 SINAPI kg

23.411,9092720 Concr^o Bombeado fok= 25MPa, mclumdo preparo, lançamento e ader«amento m* 39.04 599,6924.4,3 SINAPI

CONCRETO ARMADO - LAJES OE FORRO24.5

161,56 7.964,2824.5.1 101964 SINAPI Laje de concreto pré-moldada para forro com escoramento np 49,29

24.6 CONCRETO ARMADO ● VERGAS E CONTRAVERGAS

1.011,65SINAPI Verga e contraverga pré-moldada. seção 10x10 cm 29.40 34,4124.6.1 93184 m

8UB-TOTAL 57.251,00

SISTEMA DE VEDAÇAO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES)2S.0

ANenana de vedação de 1/2 vez em hjolos cerâmicos (dimensdes nominais 39x19x09), assentamento
em argamassa no traço 1 2 6 (cimento, cal e aieial

Encunhamento (aperto de alvenaria) em hjofo cerâmicos maciços 5x10x20cm 1 vez (esp 20cm).
assentamento cJ aroamassa traeol 6 (amcnto e arecal

Divisiina de banheiros e sanitânos em granito com espessura de 2cm polida assentado com argamassa
traco 1 4

10 691,90207,65 51.4925.1 87489 SINAPI m”

104.794,56 22,9825.2 93202 SINAPI m

14.171,0227,03 524,2725.3 C4070 SEINFRA irP

SUB-TOTAL 24.967,71

ESCBiADRIAS26.0

26.1 PORTAS DE MADEIRA

999.76 1.999,52SINAPI PM3 - Porta de madeira - 60x210, incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de esQuadnas 2.x26.1.1 90843 un

PM6- Porta de abnr em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado,
0.6Ct(1.60m. incluso man» e dobradiças

4 913,5212,X 409,4626 1.2 CPU un

PMB - Porta de madeirn - 80x210. incluso ferragens e fechadura, conforme proieto de esQuadnas 999.76 999,761.xH^2613 90843 SINAPi un

FERRAGENS E ACESSÓRIOS26.2

341,64Bana de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente - PM8 1,X 341,6426.21 100874 SINAPI un

12,X 68,63 1.063,5626.2 2 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo taijeta livre-ocupado un

59,24m* 0,32 185,1326.2.3 CPU Chapa metalica (alumínio) 0,6*0,4x Imm para as portas

JANELAS DE ALUMÍNIO26.3

JA-3 - Janela de Alumínio, bascolante I00x40cm, conforme projeto de esquadnas, inclusive ferragens e
vidro mmibofeal, espessura 6mm

1.809,02m* 4,40 411,1426.3.1 94569 SINAPI

26.4 VIDROS

1.471,792,X 525,64SEINFRA Espelho ensta) esp. 4mm sem moldura m’26.4.1 C4835

SUB-TOTAL 12.6S8.95

SISTEMAS DE COBERTURA27.0

26 399.x410.x 64,3927 1 C4554 SEINFRA (Cobertura em telha metálica trapezoidai

18.523.xEstrutura metálica para cobertura em telha metálica trapezoidal 410.x 45,1827.2 925X SINAPI irP

1.721.x26.x 66,2327.3 C09X SEINFRA Cumeeira para telha metalíca trapezoidal m

Trama de rr^deira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mars que 2 águas para telha
cerâmica

1 085,79m* 13,52 X.3127 4 92540 SINAPI

458.62m* 14,12 32,4827.5 94441 SINAPI Cobertura em telha cerâmica tipo romana

103,93Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1 2:8 4,72 22,0227.6 94221 SINAPI m

162.012,27.Fomecimentoemontagemdeestruturametálicaconf Pro)etoespec 17.514,84 9,2527,7 1X778 SINAPI kg

2.816,2944,40 63,4327.8 94210 SINAPI Telha ondulada de fibrociniento 6mm m*

1.0X.Xm* 44,40 22.x27.9 92566 SINAPI Estrutura para cobertura em telha de fibrocimento

1.860,4827.10 SINAPI Rufo metálico 40,X 45.x94231 m

72,62 1.597,6427.11 94228 SINAPI Calha metálica, desenvolvimento 50cm 22,Xm

z 7.031,X27.12 94229 SINAPI Calha metálirfo, desem«Mmento lOOcm X,X 140.xm

SUB-TOTAL 224.619,20

impermeabilização28.0

Plflni 7'd« li
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28.1 98557 SINAPI Impermeabilzação com emulsão asfaltica 2 demãos, oaldrames m’ 165,32 38,17 6.310,26

SUB-TOTAL 6.310,28

29.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

291 87879 SINAPI Crtapisco em parede com argamassa traço -1:3 (cimento / areia) nP 435,29 3,63 1.667,16

29.2 87881 SINAPI Ctsapisco em teto com argamassa traço -13 (omento / areia) m* 43,87 5,62 246,55

29.3 87535 SINAPI Emboço, com argamassa traço -1.2.9 (cirriento / cal / areia), espessura 2 cm nP 435,29 28,02 12.196,83

29.4 87543 SINAPI Reboco para paredes Internas, eirtemas, vigas, traço 1.4.5 - espessura 0,5 cm nP 302,55 27,64 6 362,48

29 5 87543 SINAPI Reboco de teto, com argamassa traço -1 '2 (cal I areia fina), espessura 1 cm nP 43,87 27,64 1.212,57

Revestimento cerãrmco de paredes PEIIV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa
■nduslnateada- incl reiunte ■ eontorme proieto

Revestimento ceiâmK» de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa
induslnalizada- incl reiunte ■ eontofme proieto

29.6 87273 SINAPI rrP 84,58 67,80 5.741,29

29.7 87265 SINAPI itP 48.16 61,23 2 948,84

296 C4554 SEINFRA Telha metálica Irapezoidal perfurada - fechamento m’ 439,74 64,39 28.314,86

SUB-TOTAL 60.690.S7

SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇAO)30.0

PAVIMENTAÇAO INTERNA30,1

30 1 1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto náo-estrutural. espessura 3cm e preparo mecânico 65,34 42,01 2.744,93rrP

Pisocirnemado úesempenado com acabamento liso e=2,0cm com junta plastica acabada 1,2m -
soiâfios. varandas e pátio coberto

30.1.2 96679 SINAPI 2.222,87rrP 65,34 34,02

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa mdustnalizada - ind. rejunte -

Branco antiderrapante ■ conforme proieto
301.3 87251 SINAPI nP 43,87 61,75 2.708,97

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com argamassa müustnalaada - índ. rejunte ●
Ciraa Anndenapante ● contorme proieto

30.1 4 87251 SINAPI 1 325.77m’ 21.47 61,75

30 1.5 C4623 SEINFRA Piso tátil alerta/direclonal em placas de borracha 30x30cm 223,82 2.256,11nP 10,08

30.1.6 SEINFRA 506,04C4624 Piso tãtil de aierta/direcíonal em placas pré-moidadasa nP 3,67 130.76

301.7 Sdeira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm 289,71C2284 SEINFRA 2,70 107,30m

Peo em concreto 20MPa usinado, espessura 7cm, induso selante a base de pdiurdano (dimensOes
ixim. para junta de dilatacâo)

PAVIMENTAÇAO EXTERNA

30.1 8 101747 SINAPI 86,02 33 583.93nP 390,42

30.2

30.2.1 SINAPI Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, espessura lOcm 110,46 1.506,6794996 nP 13,64

2.184,0030.2.2 94963 SINAPI Rampa de acesso em concreto nâo estrutural nP 5,25 416,00

SUB-TOTAL 49.329,00

31.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

527,3131 1 88497 SINAPI Emassamento de paredes mtemas com massa PVA, 2 demãos rrP 42.32 12,46

546,6231,2 88497 SINAPI Emassamento òe lajes internas com massa PVA, 2 demãos nP 43,87 12,46

4 386,9688489 SINAPI Pintura em latex acrílico sobre paredes Internas e externas, 2 demãos 302,55 14,5031.3 nP

559,78Pintura em latex PVA sobre lajes mtemas e externas, 2 demãos rrP 43,87 12,7631.4 88486 SINAPI

2.921,60nP 220,00 13,2831 5 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em porta de madeira. 2 demãos

SUB-TOTAL 8.942,28

I ^ 32.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

45,30— 32.1 69401 SINAPI Tubo FVC sddâvel 0 20 mm 6,M 7.55m

7,00 5,67 39,6932.2 69446 SINAPI Tubo PVC sddável 0 25 mm m

6,00 12,18 73,0632.3 89447 SINAPI Tubo PVC sddável 0 32 mm m

17,57 158,1332.4 89448 SINAPI Tubo PVC sddável 0 40 mm 9,00m

141,1932.5 69449 SINAPI Tubo PVC sddável 0 50 mm 7,00 20,17m

1.005.30Tubo PVC Sddâvel 0 60 mm 30,00 33,5132 6 89450 SINAPI m

34,488,00 4,3132.7 89404 SINAPI Joelho PVC sddável 90“ agua fria 20mm un

2,00 4,11 8,2232.8 89481 SINAPI Joelho PVC soldavei 90° agua fna 25mm un

40,806.00 6.8032.9 89492 SINAPI Joelho PVC soldavei 90° agua fna 32mm un

81,767.00 11,6832.10 89497 SINAPI Joelho PVC soldavei 90* agua fna 40mm un

199,155,00 39,8332.11 89505 SINAPI Joelho PVC sddável 90° agua fna 60mm un

7,00 6.68 60,6232.12 89619 SINAPI Te PVC sddável com rosca agua fna 25mmX25mmX20tnm un

1.00 13.58 13,5832.13 89622 SINAPI Te PVC soldavei com rosca agua fna 25mmX2SmmX32mm un

3,00 32,34 97,0232.14 69626 SINAPI Te PVC soldavei com rosca agua fria 50mmX50mmX40ir)m un

20.74 20,7432.15 89627 SINAPI Te PVC soldavei com rosca agua fna 60mmX60mmX2S(nm 1.00un

81,15 243,4532.16 69630 SINAPI Te PVC sddável com rosca agua fna 60mmX60mmX50mm 3,00un

12,4232.17 89436 SINAPI Te PVC sddável agua fria 20mm 2,00 6,21un

2,00 50,56 101,1232.16 69628 SINAPI Te PVC sddável agua fria 60mm un

32.19 1.00 56,12 58,1294494 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 314" un

93,19 279,5732.20 94496 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 1 1/4" 3,00un

z: 429,9932.21 94498 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2" 3,00 143,33un

70,74 472,443222 89985 SINAPI Registro de pressão com canopia 0 3/4* 6,00un

8UB-TOT/U. 3.616.17
2

T2INSTAUÇÕES SANITÁRIAS E PLUVIAIS33.0
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M3.6421,00 16.MTubo de PVC Séne Nonnal 40mfn33.1 89711 SINAPI m

332,6713,00 25,59332 89712 SINAPI Tubo de PVC Sério Normal 50mm m

5.286, <19187,00 28,27■ Tubo de PVC Série Normal lOOmm33 3 89848 SINAPI m

6,37 50,968,00334 89726 SINAPI Joelho PVC 45” esçoto 40 mm un

81,729,00 9,06SINAPI Joelho PVC 90” esgoto 40 mm33.5 89724 un

105,6617,616,00336 89809 SINAPI Joelho PVC 90“ esgoto 100 mm un

109,5010.00 10,95Junção F^/C esgoto 40 mm33 7 89783 SINAPI un

187,605.00 37,52Junção PVC esgoto 100 x 50 mm338 89834 SINAPI un

29.85 59,702,0033.9 89707 SINAPI Cabra Sifonada lOOxIOOxSOmm un

11,24 78,687,0089709 SINAPI Ralo Seco PVC 100«40mm33.10 un

13,70 41,103,0033.11 C3738 SEINFRA Terminei de Venttlaçao Série Normal 50mm un

29,16 291,60Raio hemislénco (formato abacaxi) de ferro fundido. 0lOOmm 10,0033.12 CPU un

5.092,3212,00 424,36Cana de areia 60x60 para aguas pluviais33.13 C0609 SEINFRA un

2.970,45594,09Caixa de inspeçdo em alvenaria de bjtA) medindo 900x900x600rmn , com tamp3o em ferro fundido 5,0033.14 C0602 SEINFRA un

15.042.09SUB-TOTAL

LOUÇAS. ACESSÓRIOS E METAIS34.0

81,941,00 81,94SEINFRA Ducha Higiênica com registro e derivação, Deca ou equivalente34.1 C1151 un

1.595,58227,947.00342 95470 SINAPI Bacia Sanilána converrcional. Deca ou equivalente un

7.00 297,78 2.084,46Válvula de descarga 1 acabamento cromado, Deca ou equivalente343 99635 SINAPI un

141,69141,89Lavatdno pequeno cor branco g^, com coluna suspensa. Deca ou equivalerite 1.0086904 SINAPI34 4 un

907.206,00 151,2034.5 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un

408,73Torneira para lavatdno de mesa bica baixa, Deca ou equivalente 7,00 58,3986906 SINAPI34.6 un

459,8365,69Papeleira metálica. Deca ou equivalente 7,0034.7 95544 SINAPI un

777,822.00 388,9134 8 100868 SINAPI Barra de apcw 80 cm, aço inox pdido, Deca ou equivalente un

Barra de apcM 160 cm. em U, aço inox pohdo. Deca ou equivalente 796,46 796,46SINAPI 1,00349 100864 un

334,3595547 5,00 66,8734.10 SINAPI Otspenser toalha. Melhoramentos ou equivalente un

334,355.00 66,8734.11 95547 SINAPI Dispenser saboneteira. Melhoramentos ou equivalente un

571,74Chuveiro Uaxi Ducha com desviador para dixihas elétncas. Lorenzetti ou equivalente 6,00 95,293412 100860 SINAPI un

30,861,00 30,8634.13 86916 SINAPI Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira un

SUB-TOTAL 8.525.21

SISTBIA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO35.0

651,582,00 325,7935.1 101909 SINAPI Eláinlor POS - 6KG un

79,04Luminána de emergêfKia de blocos aucAnomos de LED, com atrtonomia de 2h 2,00 39,5235.2 97599 SINAPI un

18,10 36.2035.3 72947 SINAPI Marcação de piso com tinta retrorrefletiva para localização de extintor, dimensdes lOOxiOOcm m’ 2,00

Placa de sinalização em PVC fotcriuminescente, dimensOes até 480cm” 201,964,00 50,4935 4 CPU un

●TOTAL 968,78

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V36.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO38.1

342,97Quadro de distnbuição de sobrepor, com barramento. para 12 d>s)untores 1,00 342,9736 1 1 101875 SINAPI un

6.00 11,80 94,4036.1.2 93653 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopc4ar 10 A. padrão OIN un

14,27 28.5436 1.3 93657 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopoiar 32 A, padrão DIN 2,00un

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS36,2

7,34 165,8836 2.1 91854 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado. 025mm (DN 3/4") 22.60m

436,08Elrtroduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 1") 46.00 9,4636.2 2 91856 SINAPI m

12,80 13.30 170,243623 93008 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, 05Omm (DN 1 1/2") m

4,80 19,69 94,513624 93009 SINAPI Eletroduto PVC rlgido roscavel, 06CSnm (DN 2") m

571,2017,00 33,6036.2.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, 085mm (DN 3") m

9.38 103,1836.2.6 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" 11,00un

36.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

Condutor de cobre flexível isolado. 1,5 mm”, anti-chamas, 450/750 V 2,52 75,6036 3.1 91924 SINAPI 30,00m

36.3 2 Condutor de cobre flexrvel isolado, 2.5 mm”, antHjhamas, 450/750 V 3.71 339.8491926 SINAPI 91,60m

ILLMKAÇAO E TOMADAS36.4

140,9036.4.1 91996 SINAPI Tomada universal, 2PrT, iOA/?SOv. cor branca, completa 5,00 28,18un

153.3036.4.2 91997 SINAPI Tomada universal, 2F”*T, 2QA/2SOV, cor branca, completa 5,00 30,66un

T

119,8536.4.3 91953 SINAPI Interruptor simples 10A, completa 5,00 23,97un

5.371,5636.4.4 C2045 SEINFRA Luminána pendente para lampada de vapor metálico de 25CNV 12,00 447,63un

36 4.5 C1638 SEINFRA Luminárias embutir 2x32W comi^eta 171,26 1.027,566,00un

364.6 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa 127,38 382,143.00un

364.7 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico lã0W 447,63 895,262.00un

SUB-TOTAL 10.513,01

Pt(lna9d« 10
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Fundo Nacional

de Desenvolvimento

da Educação

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS OE AULA PADRAO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 05.LOTEAMENTO NOVA BURITI

B’JRmC>JP'J
PLANILHA ORÇAMENTARIA PARA NOVA UCtTAÇAO

NOVA LICITAÇAO
ORIGEM FONTE SERVIÇO UNIDITEM

TOTALOUANT. P. UNIT

SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)37.0

323,4037 1 96985 SINAPI Haste tipo cooppeivieid 5/8“ x 3,00m 6,00 53,90un

6 964,6537 2 SINAPI Cabo de cobre nu SOmrrP 105.00 66.3396974 m

25,3837 3 SINAPI Caaa de mspeçao com tampa em PVC, 0 230mm x 2S0mm 1.00 25,3896111 un

24,18 145.0837 4 96463 SINAPI Conector mini^gar em bronze estanhado 6.00un

SUB-TOTAL 7.458.51

SERVIÇOS COMPLEMENTARES38.0

1.460,78SEINFRA Bancada em gramto cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m' 3,54 412,6536.1 C4065

Prateleira, acabamento superior e banco em granito cinza andonnha - espessura 2cm. conforme proieto 412,65 445,6638.2 C4065 SEINFRA rrP 1,08

78,70 865,70383 C1669 SEINFRA Peitonl em granito cinza, Iargura=l7,00cm espessura vanável e pingadeira 11,00m

379.97384 C3084 SEINFRA Pingadeira em concreto p«e moldada, cor natural, iargura=20cm m’ 32,70 11,62

1,00 2.815,12 2815,1238.5 C1347 SEINFRA Estrutura metSIrca c/ tabelas de basquete q

1.156,08 1.158,08386 C1349 SEINFRA Estrutura metálica de traves de futsal 1,00q

466,45 466,45387 C1351 SEINFRA Eslnjtura metálica p/ rede de vdey 1,00q

I^TOTAL 7.591,76

SERVIÇOS FINAIS36.0

796,53516,58 1,54391 99803 SINAPI limpeza geral m’

795.53

TOTAL QUADRA POUESPORTIVA 566.697,27

TOTAL GERAL ESCOLA DÊ 06 SALAS + QUADRA POLIESPORTIVA 2.066.S46.8S
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1° REFORMULAÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO

202002965-1

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

02 - EXERCÍCIO01 -PROGRAMA(S)

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 3“ CICLO - 2017-2020 2020

03 - N" PROCESSO

23400.001754/2019-98

04 - NOME DA PR1:FEITURA

PM BURITICUPU

OS - N." DO CNPJ

01.612.525/0001-40

06-ENDEREÇO
RUA SAO RAIMUNDO N“ 01.

CENTRO

07-município

BURITICUPU

08-UF

MA

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL

09 - NOME

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

lO-CPF

973,597.343-04

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

Número de

Identificação da
Obra

Código do

Planejamento

Iniciativa Tipo de Obra Valor Total Orçado Valor da Valor do

Contrapartidi MEC/FNDE

208700 18 - CONSTRUIR ESCOLA OU CRECHE 3149720 ESCOLA 06

SALAS COM

QUADRA -
PROJETO FNDE

RS 2.066.546,85 RS 422.245,35 RS

1.644.301.50

TOTAL GERAL PACTUADO RS

2.066.546,85

LOCALIZAÇÃO11

NOME DA OBRA: ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA (NOVA BURITI)

ESCOLA BENEFICIADA:

ENDEREÇO: RUA 05, S/N, e bairro NOVA BURITI
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12 - CRONOGRA^U DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS FINAL:
26/09/2024

MESIMCIAL:

05/2022

Considerando o que dispffe a LEI N* 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e e n Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) n” 3, de 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal de BURITICUPU compromete-se a executar as açfies elaboradas no Plano de AçOes

Articuladas - PAR, conforme condicionantes a seguir estabelecidas;

I - A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ào) ser exccutada(s) consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE n“ 3/2020, cujas disposições fazem parte
integrante deste Termo de Compromisso, bem como respeitando os prazos estabelecidos no documento em anexo;

li - Previamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromctc-sc a observar o disposto no art. 10 da Resolução CD/FNDE n“ 3/2020. o
qual estabelece:

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal, e no art 25. § l“. inciso IV. alínea "b", da Lei
Complementar n® 101, de 2000;

b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, cm atendimento ao disposto no art. 198. § 2®, da Constituição Federal, nos arts. 6“ e 7° da Lei Complementam® 141,
de 13 de janeiro c 2012, e no art. 25, § 1®. inciso IV, alínea "b". da Lei Complementam" 101. de 2000;

c) - a observância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169. § 2®. da Constituição de 1988. e do art. 25. § 1®. IV. c. da Lei Complementar d®
101.de2000-LRF;

d) - o cumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio dc previdência social, nos termos do art. 167, inciso Xlll, da Constituição
de 1988;

e) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária.

111 - A comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel destinado à execução da (s) obra(s) acima discriminadas, mediante certidão
emitida por cartório dc registro de imóveis competente, é condição indispensável à celebração deste Termo de Compromisso, podendo altemativameme ser admitidos
os documentos previstos no art. 23, § 2® e seguintes, da Portaria Interminislcrial n® 424, de 30 dc dezembro dc 2016;

IV - Os recursos financeiros recebidos do Fimdo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), deverão ser
executados dc acordo com o.s projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observajtdo os critérios de qualidade
técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira dc Normas Técnicas (ABN'f). bem como os prazos e os custos previstos neste Termo de
Compromisso;

V - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso, com seu início estabelecido de acordo com o art. 13, § 4" da Resolução CD/FNDE n° 3/2020, corresponderá ao

prazo de execução previsto por tipologia de obra, segundo os meses indieados na tabela cm anexo c devidamente identificado no extrato de execução do PAR;

VI ● O prazo dc vigência deste Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, exccpcionalincntc, mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e

justificada no SIMEC, no prazo máximo de até sessenta dias antes do término dc sua vigência;

VII ● A prorrogação dc ofício do prazo dc vigência deste Termo dc Compromisso será realizada antes do seu término, quando o FNDE der causa ao atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

VIII ● Os recursos serão transferidos em parcelas, de acordo com a execução da(s) obra(s). sendo a primeira no montante de até 15%, após inserção da ordem dc início
de serviço no Sistema Integrado dc Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC). módulo Obras 2.0;

IX - Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade solicite desembolso no SIMEC, módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será
realizada após a aferição da evolução fisica da(s) obra(s) e avanço de no mínimo 5®^. comprovado mediante relatório de vistoria iaserido no SIMEC. módulo
Obras.2.0, e aprovado pela equipe técnica do FNDE;

X - No caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16,
inciso III. da Resolução CD/FNDE n° 3/2020;

XI - O valor total deste Termo dc Compromisso 6 de RS 2.066.546,85, participando o FNDE com RS 1.644.301,50 e o ente federado com RS 422.245,35, a título dc
contrapartida, conforme disposto no art. 25, § 1". inciso IV, alínea "d", da Lei Complementam" 101, dc 4 de maio dc 2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal (LRF) e
na Lei de Diretrizes Oiçamentárias (LDO):

XII - A contrapartida deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, durante a execução da(s) obra(s), dc
acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor,

XIII - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto ora firmado e não poderão ser utilizados para a execução de serviços não contemplados
na planilha orçamentária pactuada:

XIV- Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, deverão ser utilizados dentro do prazo de vigência deste Termo de Compromisso, devendo a

movimentação dos recursos realizar-se. exciusivamente. por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores
ou prestadores dc serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelos municípios, estados e Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto n° 7.507, dc 27 de junho
de 2011;

XV- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo dc
Compromisso, salvo se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

●7
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XVI - Hnquanto iiào utilizados pelos municípios, estados e Distrito Federal, os recursos transferidos devenio ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança

aberta especificamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, c cm fundo de aplicação financeira de curto prazo ou cm

operação de mercado aberto, laslreada em títulos da dívida pública federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês;

XVII - As aplicações financeiras de que trata o item anterior deverão ocorrer na mesma conta corrente e instituição bancária em que os recursos financeiros foram
creditados pelo MEC/FNDF;

XVIII - 0 FNDE poderá suspender a liberação das parcelas previstas e determinar à instituição financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da conta
vinculada do ente federado, caso haja descumprimento deste Termo de Compromisso, até a regularização da pendência e, caso isso não ocorra, o instrumento poderá
ser cancelado;

XIX ● Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de fiscalização da(s) obra(s). com emissão da
respectiva Anotaçào/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RR.T);

XX - Responsabilbar-sc. com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de tcrraplenagcm c contenções, inlraeslnitura de redes (água potável,
esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários ã implantação do(s) cmpreendimento(s) no(s) terrcno(s) tecnicamente aprovado(s),
uma vez que o valor de responsabilidade do FNDE rcferc-se exclusivamcnte aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias do(s) proJeto(s)
pactuado(s) e aprovado(s);

XXI - Os projetos padronizados são fornecidos pelo FNDE cm nível de projeto básico, cabendo ao ente federado, previamente ao processo licitatório, revisá-los e
promover eventuais adaptações, conforme necessidade local, devendo ainda, atualiznr a respectiva planilha orçamentária, sem a necessidade de nova análise do FNDE,
com exceção de projeto de fundação, que deverá ser submetido à aprovação da Autarquia, bem como alterações significativas no projeto arquitetônico do objeto
pactuado, no qual o ente federativo deverá inserir a solicitação no SIMEC, módulo Obras 2.0;

XXII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s). obedecendo a legislação federal vigente e as disposições do Decreto n“ 7.983. de 8
de abril de 2013 e do Decreto n° 10.024.de 20 dc setembro dc 2019. sem prejuíz.o da observância das normas estaduais, distritais e municipais;

XXIII ● Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizada alteração do local que receberá as benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser

avaliado c acatado pelo FNDE;

XXIV ● Realizar o acompanhamento da execução fisico-tinanceira deste Termo dc Compromisso, devendo cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos c a
consecução do objeto, assim como registrar a data prevista para inauguração e início dc funcionamento da(s) respeciiva(s) unidade(s) escolaifes), por meio do
preenchimento de informações e inserção de documentos no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXV ● Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso de o valor de responsabilidade do FNDE se revelar insuficiente;

XXVI - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE cm toda c qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a
execução do objeto pactuado, obedecendo ao modclo-padrâo estabelecido, bem como apor a marca do Governo Federal em placas de identificação da(s) obra(s)
cusleada(s) com os recursos transferidos à contado PAR, obedecendo ao disposto na Instrução Noimativa n° 2,dc 20 dc abril dc 2018. da Secretaria Especial de
Comunicação Social da Presidência da República;

XXVII - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federai acerca das condutas vedadas no período eleitoral;

XX VIU - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fàlos relativos à execução deste Termo dc Compromisso, para fins de fiscalização, de
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;

XXIX ● Permitir o livre acesso aos órgãos de controle c à Auditoria do FNDE. a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou
indirclainente com o objeto pactuada;

XXX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física c financeira das ações do PAR. sempre que solicitado pelo FNDE. pelas secretarias do Ministério da Educação
(MEC), pelos órgãos de controle, peto Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

XXXI - Os municípios, os estados e o Distrito Federai deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
em aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas;

XXXII - o FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário e posterior aprovação
pelo setor competente da Autarquia, podendo no caso dc construção, reforma c ampliação dc imidades escolares, ser utilizados para a execução de serviços não
previstos no projeto aprovado, desde que destinados á melhoria do objeto pactuado;

XXXIil - Lavrar o termo dc aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXXIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas cm nome do município, do estado ou do Distrito Federal, com a identificação do FNDE e do PAR c
arquivar as vias originais cm sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade dc terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de
vinte anos contados da data da aprovação da respectiva prestação de contas ou do julgamento da Tomada dc Contas Especial pelo Tribunal dc Contas da União (TCU).
quando for o caso;

XXXV - O ente federado deverá, por meio do SIMEC, prestar contas dos recursos recebidos, até sessenta dias após o término da vigência deste Tcnito de
Compromisso, de sua rescisão ou da conclusão da execução das ações, conforme previsto no Capítulo X da Resolução CD/FNDE n° 3/2020;

XXXVI - Incluir no orçamento anual doente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste instrumento, conforme dispõe a Lei n® 4.320. dc 17 de
março de 1964;

XXX Vll ● Não considerar os valores transferidos no computo dos 25% de impostos c transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, pw força
do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

XXXVIII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista c previdenciária, decorrentes dc eventuais demandas judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo dc Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente
instrumento, ressalvados aqueles dc natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária airecadadora;



burit PU-MA
Proc.^ V‘

2023
FIs. H

Rub^
XXXIX - Adotar iodas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda, às disposições da Resolução CD/FNDH n°
3/2020 e normativos pertinentes á matéria;

XL - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao gestor do ente federado, no prazo de quarenta e
cinco dias. prorrogáveis por igual período, caso contrário o alo tomar-sc-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arquivada no
SIMEC;

XLI - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais aditivos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União (DOU), que
será providenciada no prazo de até vinte dias a contar de sua validação.

XLII - É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei
n® 9.504, de 1997. ressalvada.s as exceções previstas em lei.

Declaro, em complementaçào, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição FcderaL o qual trata dos limites de despesa com pessoal, e
que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei Orçamentária.

Brasília/DF. 20 dc JULHO de 2020

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA - ( 97.^.597..í43-04 )

PM BURITICUPU - ( 01.612.525/0001-40 )

VALIDAÇÃO FXETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 97.3.597343-04 em 27/05/2022 12:09:36
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;LOTEAMÊNTO
NOVA buriti'

100,00 Planta Chave

NORTE

MAGNÉTICO

* ●

■i. ,
0^^

'<} '

^í?RENO ÉSCOLA 6 SALAS C/ QUADRA (80X50M)

RENO SERA LOCADO DE FRENTE PARA RUA PROJETADA
1

● w

IS DA AREA MAIOR (VERMELHO) NO DOC, TERRENO
íRUA PROJETADA

ÇMEDI
AREA DE

i
,

PRIVADO
<
Q o

o < o
o

h- o
o o

LLto (N
cg

O
Cd
CL FONTE DA IMAGEM- GOOGLE EARTH 2021

<

Planta de Situaçãoz>
Cd

MODALIDADE PROPRIETÁRIO

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MAEducaçãoÁREA DE

LOT:AMENTO

PI ?IVADO

ENDEREÇO DA OBRA

Rua 05. Loteamento Nova Buriti, Buriticupu/MA.

EMISSÃO

MARÇO 2022 2L3Í
C Uk C

ASSINATURA 00 PROPRIETÁRIO. r 03
ÁREA DE

PRIVADO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ. 01.612.525; 0001-40

ESCALA COORDENADAS CENTRO DO TERRENO

COORDENADAS S/E 3402022.23 E / 9519207.89S
>

ro

P1 342013 E/9519249 S AUTOR IRESP* TÉCNICO O

PREFEITURA DE fO
W

I i

P2 342042 E/9519154 S
ClOAOe 0£ UM POVO FORTE E CORAJOSO

P3 341825 E/9519194 S 20.000,00 m

600,00 m=

AREA DE UTILIZAÇÃO. 4.Q00,00 01

AREA TERRENO FOLHA

PERÍMETRO

P4 341854 E/9519097 S , 02/04ASSESSORIA



i
OBRA ID 1108645 - ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA

ENDEPEÇO RiJAOS. LOTEAMENTO NOVABURlTI, BURITICUPI.1/MA

33 TJ-ü
O- y’ ®

P 03

LA 6 SALAS C/QUAORA Qd

K>

O
ro

CO

Planta de Localização
PROPRIETÁRIO

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

MOOAUDAOe

Educação
EMISSAOENDEREÇO DA OBRA

Rua 05, Loleamento Nova Buriti. Buriticupu/MA. MARÇO 2022

ASSINATURA 00 PROPRIETÁRIO.

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITtCUPU-UA

CNPJ. 01 612.525.0IXH-40	

COORDENADAS CENTRO DO TERRENO.ESCALA

3402022.23 E / 9519207.89S

AUTOR/RESP TÉCNICO
PREFEITURA DE

IPI !?

CIDaOE OE UM POVO FORTE E CORAJOSO

Status 20.000.00 m

600,00 m"'

AREA DE UTILIZAÇÃO 4.000,00 m

AREATERRENO FOLHA.

perímetro.

, 04/04
r

ASSESSORIA
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RRENO ESCOLA 6 SALAS 0/ QUADRA (80X50M)

í ÍRÊNO SERÁ LOCADO DE FRENTE PARA RUA PROJETADA
1

I
I

20 ç MEDiq/^S DA AREA MAIOR (VERMELHO) NO DOC. TERRENO
RUA PROJETADA- . DE

L(>tAMENTO 20!
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CL FONTE DA IMAGEM: GOOGLE EARTH 2021
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Planta PlanialtimétricaD ÁREA De

%T^sMEIVTO
rÀipAC-

Csl
PROPRIETÁRIO

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

MODALIDADE

Educação
EMISSAOENDEREÇO DA OBRA-

Rua 05, Loteamento Nova Buriti, Buriticupu/MA. MARÇO 2022 33 *rr 3

^rrgy ● ?9 P3 4 ASSINATURA 00 PROPRIETÁRIO; H

.19ârea[de
ÇgAME-NTe-
PRlYÁOa-^ PREFEITURA MUNICIPAL DE 8URITICUPU-MA

CNPJ. 01.612.525'0001-40		
r>

S’_

COORDENADAS CENTRO DO TERRENO .ESCALA

COORDENADAS 3402022.23 E / 9519207.89S
>

AUTOR/RESP TÉCNICO C >

PI 342013 E/9519249 S PREFEITURA DE r 1
c I

BüRlTiCUPÜ
P2 342042 E/9519154 S CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

P3 341825 E/9519194 S 20.000,00

600,00 m"

area terreno FOLHA.

perímetro

03/04P4 341854 E/9519097S
ASSESSORIA AREA DE UTILIZAÇÃO 4.000,00 ITl^



BURITICUPU-MA
Proc.Jz^-^

Rub.yZ
RRT SIMPLES

H°0000002516422

INICIAL

EQUIPE-RRT PRINCIPAL

CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanisnfío do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA

Registro Nacional; A47739-7

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Valor; R$ 1.00

Título do Profissional; Arquiteto e Urbanista

direitoPessoa jurídica de
publico

Celebradoem; 06/06/2014 Data de Início: 06/06/2014 Previsão de término: 31/12/2014

Tipo de Contratante:Contrato;

que na(s) atividade(s) ergistrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas
de acessibilidade da ABm. na legislação especifica e no Decreto Federal n* 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Declaro
técnicas

3. DADOS DA OBRA/SERVtÇO
N“:QUADRA SBS QUADRA 2

Complemento: BLOCO F EDIFÍCIO FNDE
UF: DF CEP: 70070120 Cidade: BRASÍLIA
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Bairro; ASA SUL

Longitude: 0

Atividade; 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade: 446,52 Unidade;

Após a conclusão das aliwdades técnicas o proíissionai deverá proceder a baixa deste RRT

5, DESCRIÇÃO

Revisão do Projeto de Quadra Coberta com Vestiário para Escolas de 04 e 06 Salas de Aula
Padrão FNDE.

6. VALO^	
ValordoRRT: R$70,83 Pago em: 31/07/2014

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

de 2CnOi de

AnoMèsDiaLoca]

- - , -		

DESENVOLVlMElflTO DA EDUCAÇÃO GÃfRIELLE CANABARRO PATTA
CPF; 003.681.250-17

FUNDO NACIONAL

CNPJ; 00.378.257/0001-81

Rudyberí Borros Von Eye
Ccwdenadorde Pf^‘étos

CGEST

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr.org.br/app/view/sighl/externo?form=Servicos.
com â chave: 38abwC ImfKessoem: 01/08/2014 âs 11:06:40 por:. ip: 200.130.5.2

'égina 1/1
www.caubr.gov.br
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fRRT SIMPLES

N°0000002516347

INICIAL

EQUIPE - RRT PRINCIPAL
CAU/RR

Conselho de Afquileíura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA

Registro Nacional; A47739-7 Titulo do Profissional; Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO						

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

Valor. R$ 1,00

Celebradoem; 06/06/2014 Data de início; 06/06/2014 Previsão de término; 31/12/2014

Contratante.

jurídica de direitoTipo de Contratante: oa
Contrato;

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
N“;

QUADRA SBS QUADRA 2
Complemento: BLOCO F EDIFÍCIO FNDE
UF: DF

Coordenadas Geográficas; Latitude; 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA	
AUvidade. 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade; 867,79

Bairro: ASA SUL

Cidade: BRASÍLIACEP: 70070120

Longitude; 0

Unidade;

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO

Revisão do projeto de Escola de 06 Salas de Aula Padrão FNDE.
6. VALOR

Pago em: 31/07/2014Valor do RRT: R$70,83

7. ASSINATURAS		
Declaro serem verdadeiras as informações acima.

Local Mês

Ot de de

AnoDia

FUNDO NACIONALÓE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO GA^IELLE CANABARRO PATTA
CPF; 003.661.250-17

CNPJ: 00.378.257/0001-81

Rudyberl Borros Von Eye
Coordenador de Proíetos

CGEST

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; https://3iccau .cai^r.org.^/app/view/sight/externo’form=Sefvico8.
com a chave: Cd92ad impresso em: 01/08/2014 às 11:06:l5por , ip. 200.130.5.2

Página 1/1
www.caubr,gov.br
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2023Proc.

Ryb.^
ART Obra ou serviço

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 0720140044011

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
1. Responsável Técnico —		

RUDYBERT BARROS VON EYE

Titulo profissional: Engenheiro Civil RNP: 1204409706

Regtelro: 02674/D-MT

2. Dados do Contrato	

Contfatante: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

E-Mail; cgest_equipe@fnde.gov.br

Contrato;

Vtoculada a ART:

Açâo insliluclonal: òrgão PÚbliCO

CPF/CNPJ: 00.378.267/0001-81

CEP; 70070-929Bairra ASA SUL

Complemento:

Fone; {61 >20224338

C^ebrado em; 01 /08/2014

Númwo; 02

UF DF

\«or Obra/Servíço RS; 1,00

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dedos da OlHa/ServIço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

Data de Inicio; 15/08/2014

Finalidade: Escoiar

Proprietário; FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

E-Mail; cgesl_equipe@fnde.gov.br

Bairro: ASA SUL

Complemenlo:

Coordenadas Geo^ficas;,

Código/Obra pública;

CEP; 70070-929Número; 02

UF: DF

Previsão término; 31/10/2014

CPF/CNPJ; 00.378.257/0001-81

Fone: (61)20224338

4, Atividade Técnica	

Reaiizaçfio

Projeto Estrutura Concreto Armado

Projeto Estrutura Aço

Projeto Eiétdca de baixa tensão

Projeto Inst^ação hidráulica

Projeto Instalação sanitária

Projeto Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio

Após a condusão das atividades técnicas o profíssional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade Unidade

446,5200

446.5200

446,6200

446,5200

446,5200

446,5200

metros quacíados

metros quadrados

metros quadrados

metros quad.'ados

metros quadrados

metros quadrados

5. Observações — ____——

Elaboração de projetos complementares de uma Quadra Poliesportiva. a ser constuida em diversas localidades do território
nacional, exceto fundações.

6. Declaraçôes^	

Acessibilidade; Nào; Declaro que as ergras de acessibilidade, previstas nas rwmas técnicas da ABNT e no Decreto n® 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
não se aplicam às atividades proftssionais acima relacionadas.

9. WòonaçÕes				

- A ART éválkia somente quando qutâda, medianto apresentação do
ccmprovante de pagamento ou conferência no sfte do Crea.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site.. ou

wtM coniea.ofg.br

■ A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do p-oTissional
e do contratante com o oíjjetivo de documentar o vír>cuto contratual.

7. Entidade de Classe-

ABENC-DF

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

‘'Data

de

Local

RUDYBERT BARRbS VON EYE - ÇE£!274.217.401-04

vkvvw.creadf.org.br lníormacao@Cfeadf,wg.br

Tel (61)3961-2800 Fax (81) 3223-4619
DE DESENyOLV^fíTO OA EDUCAÇÃO -FNDE ● FUNDO NACJ)

CPF/CNPJ; 00 37a,«57/000t;^

Re^strada em; VfÍ08/2fll4‘> ' Vator Nosso Número/Babca; 0114035923



http;//servicos.creadf.org.br/arn025/funcoes/form_impressao.php?N...ART 0720140043673 - Lei 6,496/1977 e Res. 1025/2009

BURiTIÇUPy-MA
P r O c.

Fls.^

2023

AR'P übHPMS>:
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 0720140043673

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Disü^ito Federal
1. Responsável Técnico	

RUDYBERT BARROS VON EYE

Tíluio profissional; Engenheiro Civil RNP:1204409706

Registro; 02674/D4VIT

2. Dadce do Contrato	

Contratante: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASÍLIA

K Whí; cgest_equipe@fnde.gov.br

Contrato;

Vírtci^ada a

Açâo instilucioiial: ÓrgâO PÚbliCO

CPF/CNPJ; 00.378.257/0001 -81

CEP: 70070-929Oairro; ASA SUL

Compíemento:

Forw; {61)20224338

Celebrado em: 01/08/2014

Número: 02

UF: DF

\*lor Obra/Sarviço R$; 1,00

Tipc de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

●3. Dados da Obra/Swiço	

SBS QUADRA 02 BLOCO F

Cidade: BRASIÜA

Data dc Inicio: 01/08/2014

FínaSdade: Escolar

Proprietário: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO

H Maii: cgest_equipe@fnde,gov,br

Bairro: ASA SUL

Complemento:

Coordenadas Geográficas:,

Códgo/Obra pública:

CEP: 70070-929Número; 02

UF: DF

Previsão término; 08/08/2014

CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81

Fone: (61) 20224338

r.4. Atividade Técnica' —.—dl

Quantidade Unidade

867.7900

867,7900

867,7900

887,7800

887,7800

867,7900

887,7000

Realização

Pro,'eto Estrutura Concreto Armado

Projeto Elétrica de babra tenséo

Projeto Instalação hidráuirca

projeto Instalação sanitária

Projeto Instalação telefônica

Projeto Sistema de Prevenção e Combata a Incêndio

Projeto Instalação de gás

metros quact-ados

metros quaci^ados

molros quadrados

rrtetros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

metros quadrados

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações	

Elaboração de projetos complementares de uma Escola Padrão de 6 Salas de /^la, a ser consluida em diversas localidades
do território nacional, exceto fundações.

6. Declarações —		

Acessibilidade: Não; Declaro que as regras de acessibiprdade, previstas nas normas técnicas da ABNT o no Decreto n® 8296, da 2 de dezembro d© 2004.
não se aplicam ás atividades profissienais acima relacionadas.

9. Informações		

- AART é válida somente quando quitada, mediante apresontaçâo do
comprovante de pagamento ou conferência no site cto Crea.
●A autenticidade deste documento pode ser verificada no site.. ou
www.confee.org.br
- A guarda de via assinada da /^T será de responsabilidade do [^fisslcoal
6 do cortratento com o objetivo de documentar o vlnciio contratual.

7. Erdidade de Ctasse-

ABENC43F

8. Asstnahffaa	

Dectero serem verdadeiras as informações acma

I

de

DataLocal

EYÉ - CPf>írí;

j

RUDYBERT éARROS VON

www.creadf.org.br informacao@creadf.org.br

Tel: (81) 3801-2800 Fax'(01) 322ÍM619 ^ICREADFFNDE - FUNDO NACIOI-^-ÓE DESEí^^VS^NTO'DA'Bt)UCAÇÃO -

CPF/CNPJ:00.376.2^/0001-81-●

Registrada em: o^â/2014 Uitor Pago: Nosso Número/Baim 0114035628
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

, com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome. RG.

CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(in) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu. praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 003/2023, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

, CNPJ n'A empresa

(nome, RG, CPF.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de firma obrigatório
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CONOCRRÊNCIA N" 003/2023
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

(razào social do licitante), inscrita no

(endereço completo).

, CPF

. DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n®

123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra

como:

A/O

. sediada naCNPJ sob 0 n'

. R.G.representada pelo(a) Sr.(a) n'lí

□MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar rf 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n*’

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE

PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por
seus representantes legais infra-assinados. declara que se responsabiliza como FIADOR e
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código
Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o
limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n° xx/ano). firmado
entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contraio retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO:

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato:

d) obrigações previdcnciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO: e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias. correspondente à vigência do contrato)

(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato),
vencendo-se, portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemcnto de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA.
0 (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,

no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemcnto deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR. oulrossiin, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios. na hipótese da Prefeitura Municipal de
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Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta tlança, o (a)
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original
desta Carta de Fiança, esta tlança será automaticamente extinta, independentemente de
qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e. que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente
fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N’ 003/2023
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1\ XXXIII, DA CF/88

. representada pelo(a) Sr(a)

. DECLARA.

CNPJ nA empresa

. CPF n. R.G. n

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993. que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIll do Art. T da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Nível Médio. n° 300. CEP; 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS N°

003/2023 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para
execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°

003/2023, os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integraimente.
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

contados da data de abertura das propostas.
O prazo para execução dos serviços é de

data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dias.(

) dias corridos, a contar da(

Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais.
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos

( )●

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL;

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

Estado Civil:

CPF: RG:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/ÜÜ01-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO VII

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n®. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

. no valor total de R$ )

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE BURITICUPU. ESTADO DO

MARANHÃO E A EMPRESA

PARA

. NA FORMA

/ QUE

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Buriticupu, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n" 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, neste alo representado pelo Secretário Municipal de
, Sr.°

e, de outro, a empresa	
inscrita no CNPJ/MF sob o n'

, doravante denominada CONTRATANTE.

(endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA.

, com sede

representada neste ato pelo seu (cargo)
(nacionalidade)

(domicílio) 	

(nome)

. (profissão), (estado civil)	
(carteira de identidade)

, têm. entre si, Justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução
dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS N‘^ 003/2023.
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 2404004/2023. e aos termos da proposta

vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

(CPF/MF)

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023, devidamente homologado

pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a prestação de serviços de engenharia para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA. sob a forma
de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no
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Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023, e demais especificações expressas, e com a

Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECQ GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS

. de acordo com a Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e.
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta

de Preços e da legislação vigente:

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do alo convocatório c da legislação

aplicável:

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas. bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto.

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados c qualquer falo
relevante sobre a execução do objeto contratual;
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação:

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu
adimplemento;
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m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93, da Lei Federal n° 8.213/91.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

— Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus ane.xos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços

e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograina Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor
correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser
prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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y

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente, Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,
devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade.
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de
fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da
Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do tlm
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá descontar do

valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer
título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 - EXECUTIVO

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

361 0017 1.163 000012 MANUTENÇÃO DA

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor dc protocolo da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo
X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual
e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data

de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar
entrada no protocolo para Juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARAGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

PARAGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda

Federai, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
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PARAGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARAGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, em relação ao cronograma nsico-financeiro aprovado, não representam direito
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 - (TX/100)1= (6/100) I = 0.0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso. será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos
na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas
mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n°. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57
da Lei Federal n“ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO
dependerá de aquiescência da CONTR.ATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta.
a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em
vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO

competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

As decisões e providências que ultrapassarem a

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório
do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.
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PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-
profissional, pela perfeita e.xecução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abai.xo. verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratuaimente. e
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
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injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARAGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecuçâo total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos
serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado.
01

por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços2 01
- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos
pelo contrato - por ocorrência.

01

4 01

5 02

6 02
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo corno por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos

027

038
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de

039

0310

03
seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

0312

04

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.

0414

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos
do objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00
R$ 400.002

R$ 500,003

R$ 1.000.004

R$ 3.000.005

R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA.
de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou doio, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme
previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com

Administração Pública: A sanção de declaração de Inídoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao eonhccimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARAGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão e de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrançajudicial.

a
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança

do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da

concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicalário. na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do

Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à

Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, 0 Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,

sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do
termo ou especificações, salvo casos especialíssimos. a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução

dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso.
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações
executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles

imputáveis.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ao. de

pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRA TO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento lerá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx. podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65. § !° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICACÀO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n
8.666 de 21 dejunho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo Índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO,
após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oílcial. para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

0

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA, para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
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Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

assim, por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06

salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %
DESCRIÇÃO MÍNIMO MÁXIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISsc*)( )

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 -TCU-Plenário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

U

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA
DISCIHMINAÇÃO

%%ITEM

GRUPO A

INSSAl

A2 SESl

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

SALARIQEDUCAÇAQA6

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

A8 FGTS

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOB!

FERIADOSB2

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

13°SALARIOB4

LiCENÇA-PATERNlDADEB5

FALTAS JUSTIFICADASB6

DIAS DE CHUVAB7

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

B9 FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPO C

AViSO-PREVlO (INDENIZADO)Cl

AVlSO-PREVlO (TRABALHADO)C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3
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DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADlCiONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBREAVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS~E
REINCIDÊNCIAS

D

TOTAL (A+B+C+D)

Página 53 de 55



Bl^g^UPU-MAProc
Fts.

Rub

2023

P

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N * 003/2023
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Processo 2404004/2023

TOMADA DE PREÇOS N ’ 003/2023

CONTRATADA:	

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA
. vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisilante)

recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n'’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N * 003/2023
ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 saias de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Processo n° 2404004/2023

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por meio da SECRETARIA

. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no ari.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N** 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n‘* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n” 003/2023. na modalidade Tomada de

Preços, do tipo Menor Valor Global, as publicações do Aviso de Licitação foram publicadas no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficiai do Município DOM. Diário Oficial do Estado
do Maranhão - DOE, Diário Oficial da União - DOU e Jornal de Grande Circulação ‘'Jornal o
Correio”.

Buriticupu/MA, em 31 de maio de 2023.

MAR
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N*’ 003/2023

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N' 003/2023. O

Município de Buriticupu - MA. por intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. torna
público para conhecimento de todos os interessados que a realização do presente certame está previsto
para o dia 20 de junho de 2023 às 08h30min (oito horas e trinta minutos) horário de Brasília, licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, lendo por OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de
aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA, conforme Edital e Anexos, regido
pela Lei Federal N°. 8.666/93, Lei Complementar N° 123/2006, Lei Complementar N” 147/2014. Lei
Complementar N° 155/2016 e Demais Legislações Pertinentes. O download de.sle Edital e seus anexos
estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do
Município; www.buriticupii.ma.gov.br. poderá ser solicitado através do e-mail;
cplburiticupu2021 fô)mnail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as
14:00h, localizado na Rua São Nível Médio, n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 29 de maio de 2023.

^ARA;ÜJO RIBEIRO
die(íüo Município
1AN° 22429.o
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● ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Republicação de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n°
003/2023, datado de 29/05/2023, a ser julgado em 20 de junho de 2023 às 08h30min. no Mural de
Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa de enge
nharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão
FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 29 de maio de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N» 183/2023

CONTRATANTE- MUNICÍPIO DE VIANÓPOLIS-GO, Estado de Golas, iiessoa Juridica de direito
público interno, inscrito no CNPJ n.s 01.299,692/0001-83. CONTRATADA: MART SERVIÇOS E

ENGENHARIA LfDA inscrita no CNPJ N" 32.S7b.001/0001-b0, OBJEIO; Contratação de
empresa de engenharia civil para execuçlo da obra de construção da cobertura da quadra
poliespcrtlva da escola Luiza Viana - Vianopolís-GO. Fundamento Legal: Lei ns S.666/93. Lei
Complementar 123/06 e alterada pela Lei Complementar 147/2014 e suas alterações, e
Contrato de Repasse N° 915505/2071/MClDADANiA/CAIXA. Vigência: A vigência será de 0
Iseis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. Valor Total- RS 27T./I00,75

Iduzentos e setenta c sete mil, quatrocentos reais e setenta c emeo centavos). Dotação

Orçamentária: Órgão /Unidade - Poder eaecutivo Unidade -Sectetafia de espofies. Dotação

Orçamentária: 08,27.811.0720.1.030 4.4.90.51. Ficha: 335. Fonte; 100. Data da Assinatura:
23/05/2023. Lineu José da Costa. Presidente da CPL. Vianópolis 23/05/2023

AVISO DE REVOGAÇÃO

AVISO Ot LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 47/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1355/2023 ● Barra do Corda/MA.

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregocira e

equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos Interessados, que realiiará

licitação, na modalidade PRFGÃO, na forma FIFTRÔNICO, com criténo de julgamento,

menor preço por item, nos termos da Lei lü.52ü/2tXJ2, subsidiariamente. a Lei n»

8.666/93 Objeto: contratação de empresa especializada em manutenção preventiva «■

corrotivü iro ar condicionado, conformo dcscrilo abai«o, para a .ilendcr as nt-tessitíades

da Secretaria dc Planejamento. Orçamento e Gestão - SCPLAN. Secretaria de

Infraesiriiiura através da Secreuria de Planeiamenio, Orçamento e Gesilo - SfPLAN,

Secrciariii Municipal de Educação. 5EMED e Furido Municipal de Educação. Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS, e Fundo Municipal de Saúde, Secretaria de Assistência

Social, e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Barra do Corda/MA.

A dotação orçamentaria será. 15.451.1002.2048.0000; 04.122.1001.2003.0000;

12,361 1012.2030.0000; 12.361.1029 2093.0000: 10.301.1010.2025.0000;

10.301 101/.20/8.0000: 08 244.100b 2021.0000; 08.244.1013.2105 0000 ● Elemento de

Despesa. 3.3.90.39, Projeto Atividade; 2048, 2003; 2030: 2093; 2025; 2078, 2021; 2105

fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor TOTAL: RS 2.197.568,53 (dois milhões,

certo c noventa c sete mil, quinhentos e sessenta e oito reais c cinquenta e tres

centavos). Inicio da disputa orarrera dia 16 de junho de 2023 ás llh:000min. Os

interessados poderão adqurnr o Fdilal e seus anexos, junto h Comissão Permanente de

Licitação CPL, situado na Rua Isaac Martins. 371. Centro Barra do Corda MA, no

horário de ORhOOminh as 12h00minh, rso Portal da Transparência do município e na

plataforma da BLL polo site www.bll.org.br. informações pelo c-mali

cpibdc2021(ò)gmail.com.

CONTRATO N6. 089/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VIANOPOLIS - ESTADO DE COIAS,
pessoa jurídica de direito público interno, insento no CNPJ/MF sob o n« 44.940.488/0001-
02, mediante Decreto n®. 101/2023, dc 23 de maio dc 2023, REVOGA conforme permissivo

contido na Súmula 473 do STF, o Contrato n*. 089/2023, por razões dc conveniência c

oportunidade, seguindo dc posterior publicação com o saneamento dos vicios apontados e

neconhecidos por esta Administração Pública Municipal.

Vianáj>olis-GO. 23 dc maio de 2023.
LINEU JOSÉ DA COSTA

Presidente da CPL

ESTADO DO MARAIMHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELnRÔNICO 4/2023.

Barra do Corda MA, iO dc maio de 2023

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no USO de suas atribuições legais, torna
público a REVOGAÇÃO do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N’
C04/2023. cujo objeto eventual contratação dc empresa especializada em prestação dc

serviços de TRANSPORTE ESCCILAR destinado ao atendimento dos alunos da rede pública
de ensino em trajetos denominados em rotas do município de Bacabeira MA. Devido a

readequacào do Termo de Referenda no decorrer do procedimento licitatórío, visando não

prejudicar a prestação dos serviços, das atividades diárias, da manutenção de necessidades

e demais ações necessárias desta Secretana. Considerando que a Administração Pública ao

constatar a inconveniência e ínoportunidade poderá rever seu ato e consequentemente

revogar o procedimento licitatórío, respeltando-se assim os prindplus da legalidade, da
boa-fé administrativa, da razoabllldade, da economlcidade e ainda no princípio da
endência. Sendo assim, a Secretaria Municipal de Educação do município de Bacabeira ■
MA por meio de seu representante decide pela RFVOGAÇÃO do procedimento licitaiõrio e
todos os atos a ele relativo, nos termos do art. 49 da lei n« 8.666/93.

Pregoeira

EXTRATO DE TERMO ADÍTIVO N! 2/2023

Fspécie: Segundo Termo Aditivo do Contrato n* 134/.’0?7. TfRMO ADITIVO N’ 07/7073,

CONTRATADO: RW FMPREFENDIMENTOS H CONSULTORIA EIRELI, mscnta no CNPJ n'

28.713.762/0001-47, reste ato representada pelo Sr. Raimundo Wagner de Sousa Silva,

inscrito no CPF n# 042.640.043-73. CONTRATANTE; Municipio de Barra do Corda/MA,

através da Secretaria Municipal de Educaçáo/FMC, CNPJ n.s 18.172.388/0001-73. Conforme

permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Importa o presente

termo aditivo a alteração da Cláusula Décima Primeira do contrato nél34/2022. alterando

D prazo de vigência de 19 de abril dc 2022 a 10 de abril de 2023. para 19 de abril de 2023

a 19 dc junho dc 2023. Signatários; Maria Edivania Pereira da Silva. Coordenadora dc

Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento lúmor, Secretário Municipal de

Educação Barra do Corda/MA, 18 de abiil de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPÜ

Bacabeira MA, 19 dc maio de 2Ü23

WENDELL MARCEL CALVET ALMEIDA

Secretário Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
AVISO D£ LICITAÇÃO

TOMAOA DE PREÇOS N« 3/2023

EXTRATO OE CONTRATO

REPUOLICAÇÂO
RESENHA DO CONIRATO Nv 343/2023 -SESAU. Referente Dispensa de Licitação N* 25/2023.
PARIES: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SALUIE SERVIÇOS HOSPIIALAKES

ITDA, inscrita no CNPJ sob o n" 11.386.336/ÜOOl-SO. OBJFTO: Contratação em caráter

emergencial de empresa especializada para aquisição de tubos de endoscupia e
colonoscopia para ser usados no Hospital e Pronto Socorro Dr Rosy Cury, no mumcipio de
6alsas-MA. VIGÊNCIA: O presente contrato Iniciar-se-é na data de sua assinatura e tera

vigência de 180 (cento e oitenta) dias. PREÇO. O valor do presente Termo de Contrato

Emergencial 6 de RS 452.600.00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1013.2-056.4.4.90.52.00.00 UO FORO; Comarca de
Balsas. DAIA DA ASSINATURA: 30 d« maio de 2023. ASSINAIURAS: Havisoii felix Burros

(Contratante) e Silvio Augusto Cuiraudell (Contratado).

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município dc Buriticupu ● MA. por intermédio da Prefeitura Municipal de

Buriiicupu/MA, torna público para conhecimento dc todos os intcressado.s que a realização

do presente certame está previsto para o dia 20 de junho de 2023 as OShBOmin (oito horas

e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo
menor preço global, tendo por OBJCTO Contratação de empresa dc engenharia

especializada, para construção de uma escola do 06 salas de aula e uma quadra, padrão

FNOt no Munidpio de Buntitupu/MA, conforme Edital e Anexos, regido pela Lei Federal

N*. 8.666/93, Lei Complementar NS 123/2006, Lei Complementar Ns 147/2014, Lei

Complementar N- 155/2016 e Demais Legislações Pertinentes. O download deste Edital c

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes paginas da Internet: Portal da

Transparência do Município: www.buriticupii.ma.gov.br, poderá ser solicitado atravé.s do c-

mail; cplburiticupu2021é)Bmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário

de úB.OÜh as 14:00h, localizado na Rua São Nível Medio, nO 300, CEP: 65.393-000, Centro

● Buriticupu/MA.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio úe suas

atribuições legais, Retificu na publicação no Diário Oficial da Unilo, 96, 22 de maio de
2023, página 219, RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 90/2023.

ONDE SE LÊ: U valor total do contrato após o aditivo, considerando o saldo existente no

contrato, será de R$ 5.957.727,70 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e sete mil,

setecentos e vinte e sete reais e setenta centavos). LEIA-SE: O valor total do contrato apos

o aditivo, considerando o saldo existente no contrato, será de R$ 6.389.636,86 (seis
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e seis

centavos),

Bunlicupu/MA, 29 de maio de 2023

MARCOS GABRIfl ARAÚJO RIRFIRQ

Assessor lundico do Municipio, OAB/MA N' 22429

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 26/2023

O Municipio de Buritícupu - MA. por Intermédio da Prefeitura Municipal ds

BurIticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os inieres.sados que a realização

do presente certame está previsto para o dia 15 de junho de 2023 às 14h00min (quatorze

horas) horário de Brasília, licitação na modalidade PRFGÃO FlftrônicO, do tipo menor
preço, lendo por OBJFTO; Aquisição combustível para abastecimento de veículos locacos e

dos veiuilos municipais paia u prestação de assistência « ajuda humanitária as fjniilias

atingidas pelos desastres naturais ocasionados duIjs fortes chuvas c avanços erosivos na

zona urbana e rural do municipio do Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n°

38.191, Decreto Municipul n-’ ÜCI8/2U23 e Portaria ns 1238 do Ministério do

Desenvolvimento Regional, conforme Edital c Anexos, na forma da Lei Federal n‘z

10.520/02, Decreto Federal rS LO.024/2019, Decreto Municipal ns 004/2021, que dispõe

snbre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, suhsidiariai-nente, no que couberem, a Lei Federal

r* 8.666/1993, Lei Complementar ns 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n« 147, e Lei Complementar 135 de 77 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas

peilinemes a especie. O download deste FrJital e seus nnexos estarão disponíveis

graluiliimunto nas seguintes páginas dj irituriiel: Portal ira Iransparència do Municipio:

svww.buriticupu.ma.gov.br, www.licitanct.com br/, poderá ser solicitado a-mivcs do c mail:

cplbiiriticupu2021@gniüil.com. bem çoino ser retirado no Setor de Licitação, horariu de

Ü8:00h as 14;00h, localizado na Rua Nivel Múdio, nS 300, CEP: 65,393 ÜOO, Centro

Buritic upu/MA.

ANA MARIA CABRAL BfcRNAKÜES

Secretaria Executiva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE ALTERAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 10/2023

,A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, por meio da Comissão Especial

de Licitação, torna público para conhecimento de todos que estara realizando Licitação na

MODAliDADF Tomada de Preço. TIPO; Menor Preço Global OBJFTO: contratação de
pessoa juridica, para prestação de serviços de demolição e construção du U. E. Aldenora

Pereira da Silva, localizado no Povoado Centro do Ze Antônio e da U. I Martins Vieira,

localizado no Povoado Lagoa do Angico, 2ona RuruI do Municipio de Barra do Corda/MA.

conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Remarcado o Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e de Proposta- às
09h00min do dia 06 de Junho dc 2023. O Edital estará à disposição para consulta gratuita
na Comissão Especial de Licitação, das OShOOmin às 12h00min e no Portal do Município:

wwvw.barrariocorda.m3.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher

o valor dc R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retiraria do DAM, na sala da CCl, na Prefeitura

Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Isaac Marlms, 371 - Cemio - Barra do

Corda/MA, CEP: 65950-000. Para mais esclareciiTientos, entrar em contato por meio do

seguinte endereço eletrônico: celbarradocorda@gmall.com.

Buriticupu/MA, 29 de maio de 2073

MARCOS GABfilFI ARAUIO RIBfiRO

Assessor Jurídico do Município OAB/MA N’ 22429

Barra do Corda MA, 29 dc maio de 2023

SARA FERREIRA COSTA FLEURV

Presidente do Comissão Especial de Licitação,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA-MA das OShÜüniin às 12h00miti e no Porlal du Município: WAwy.baira-

docortla.nia.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos dcve-

r<ào recolher o valor de R$ 20.00 (vinte reai.s') mediante a retirada du

DAM. na sala da CEL. na Prefeitura Municipal de Barra do Corda,
localizada na Rua ísaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda'

MA. CEP: 65950-000. Para mais esclarecimentos, entrar em eoiilato

por ineio do seguinte endereço eletrônico: celbarradocurda-^rgin aiI.
com. Barra do Cordti - MA. 29 de maio de 2023. Sara Ferreira Costa

Fleurc'- Presidente da Comissão Especial de Licitação.

REVOGAÇÃO - PREGÃO EUITRÔMCO N ' 004/2023. SE
CRETARIA MUMCIPALDE EDUCAÇÃO, no ii.so de suas atri
buições legais, torna público a REVOGAÇÃO do procedimento li-
eitatório, referente ao PREGÃO ELETKÒ.NICO N° 004/2023, eujo
objeto eventual contratação de empresa especializada ent prestação
de serviços de TRANSPÜR'1 h hSCOI.AR destinado ao atendimento

dos alunos da rede pública de ensino em trajetos denominados em

rotas do municipio de Baeabcira - MA. Devido a readequação do

Termo de Referencia no decorrer do procedimento íicitatório. visando

não prejudicar a prestação dos ser\-iços. da.s atividades diárias, da ma

nutenção dc necessidades e demais ações necessárias desta Secreta

ria. Considerando que u .^dministraçào Pública ao constatar a incon

veniência e inoportunidade poderá rever seu ato e eonsequeiucmcn te

revogar o procedimento íicitatório, respeitando-se assim os princípios
da legalidade, da Iwa-fc administrativa, da razoabilidade, da econo-

micidado e ainda no principio da eficiência. Sendo assim, a Secretaria

Municipal de Educação do município dc Bacabeira - MA por meio

de .seu representante decide pela REVOGAÇÃO do procedimento
íicitatório e todos os atos a ele relativo, nos termos do art. 49 da Lei

n"^ 8,666/93- Bacabeira - MA. 19 de maio de 2023 - Wendell Marcei

Calvet Almeida-Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM IXCAR- MA

AVISO DE REPUBLICAÇ.ÀO DA CHAMADA PÚBLICA 001'
2023. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar, torna público para to

dos que desta tiver conhecimento e interesse a Chamada pública para
CREDENCIAMENTO DF PESSOAS .JURÍDICAS ESPECIALIZA

DAS NA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABÜR.ATORIAIS, ELETRO-
CACEFALOGRAMA. ECOCARDIOGRAMA. ELETROCARDIO-

GRAMA E ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES

Da TABEI.A sus, de interesse DA SECRETARIA MUNICI

PAL DF SAÚDE DE BOM LUGAR — MA. Conforme edital

anexos. A documentação de habilitação e proposta de preços deverá ser

entregue ate às 09:00h (nove) do dia 03 dc julho dc 2023 na sala da CPL.

sito á rua Manoel Ser cro. s/n - Centro. Bom Lugar/MA, O edital e seus
anexos estão á disposição dos interessados na sala da CPL das 08:00 as

12:00 horas de segunda a sexta, onde poderão ser consuluidos gratuita

ou obtido atmvés de midia eletrônica, pelo c-mail pmbliicitacao/a email.

com e pelo portal da transparência do municipio atra\ és Jo site bomlu-

gar.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais pelo telefone (99) 98545-1546
c no mesmo endereço e e-maii citados acima. Prefeitura Municipal de
Bom Lugar-MA. 30 dc maio dc 2023. VAIQUF. MACHADO SAN
TOS, Secretário Municip.al de Saúde.

e seus

PREFEITURA MUMCIPAL DE BARRA DO

CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELEI RÔMCO N '46/2023-
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISI RAl lVO N® 1.465/2023 A

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. através da Pregocira e
equipe de apoio. Torna-se público, para conhecimento dos iniere.ssa-

dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE

TRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item. no.s
termos da Lei n" 10.520/2002. .subsidiariamente. a Lei n" S,666/93.

Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de

produtos para kit de higiene íntima, com objetivo de promover o

desenvohnmento iras ações prevista do “PROGRA.MA DIGNIDA

DE MENSTRUAL*’, através da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Fundo Municipal de Assistência .social, A dotação orçamen

tária será: 08.244.1005,2021,0000- Klemento dc Despesa: 3..3.90.32.
Projeto Atividade: 2021. Eonte de recursos: Recunsos Ordinários. .\

dotação orçamcnüiria será: 08.244,1018.2105.0000- Elemento de Dc.s-

pesa: 3.3.90.32. Projeto .Atividade: 2105. Eonte de recursos: Recursos

Ordinários, Valor Global: 91.175.00 (noventa c um mil. conto e setenta

e cinco mil reais), inicio da disputa ocorrerá dia 15 dc junho de 2023 às

I0h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Ediuil c seus anexos,

junto <à Comissão Pemianente de Licitação - CPL, situado nu Rua ísaac

Martins. 371, Centro Barra do Corda - M.A, no horário de OShOOminh as

12h00ininh ou no sitio do Tribuna! dc Contas do Estado - TCE - M A.‘

S.ACOP, no Portal da Transparência do município c plataforma da RLI.

pelo site www.bll.org.br. infonnações pelo e-mail cpllxle202irri:gmail.
com. Barra do Corda - MA, 29 de tnaio de 2023, Publique-se. Mikaela
Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ
NICO N" 007/2023.A Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio

du Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna público aos in

teressados que. com base na Lei Federal n." 10.520, de I 7/7■'2002,

Lei Federal n" 8.666/93. de 21 06/93, e alterações posteriores, LC n"

123/06, LC n" 147/14. Decreto Municipal n" 05/2021 de 12/01 /202I;
Decreto Federa! 9.488/18 dc 31/08/2018. Decreto Federal N" 10.(i24.

dc 20/Q9/20I9. realizará às 09:30h (nove horas c trinta minutos) Jo

dia 14 de junho dc 2023. licitação na modalidade PREG.AO ELETRC)-

MCO N” 007/2023. do tipo menor preço, por item. tendo por objeto Re
gistro de preços para futura e eventual Contratação dc Pessoa(s) Jundi-

ca(s) para prestação dos serviços dc organização de eventos diverso.s.

realizados pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar - M.-\, compre

endendo o planejamento, a organização, a execução, a operaciona-

lizaçàü. a produção, a locação de equipamentos e todos os demais

.serviços correlatos. dc interesse desta Administração Pública. Data

e horário do recebimento das propostas: até ;is 09:29 (nove lioras e

vinte e nove minulos) do dia 14/06^2023. Data e horário do início da

disputa: 09:30 (nove horas o trinta minutos) Jo dia 14^06/2023. Dis-

ponibilização do edital e informações no endereço eletrônico wvtvv.

portaldecompraspublicas.com.br e bomlugar.ma.gov.br. Esclareci

mentos adicionais no endereço eletrônico www,poi1aldeeoinprii.sp n-

blicas.com.br. pelo telefone (99) 98545-1546 e no endereço de e-mail:

pmblilicitacaoíagmail.com. Bom Lugar-M.-V. 31 de maio de 202.L Ma

ria Ademir da Costa. Secretária Municipal de Cultura c Turismo.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE UCH AÇÃO DE 1 OMAÜA DE
PREÇO N® 010/2023. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - M.\.

por meio da Comissão Especial de Licitação, toma público para conhe

cimento dc todos que estará realizando Licitação na .MOD.AUDADE:

fornada de Preço. TIK): Menor Preço Global OB.JE 1'0: contratação dc

pes.soajuridica.para prestação de serviços de demolição e construção da
U. E, Aldcnora Pereira da Silva, loeaiizíido no Povoado Centro do Zé An

tônio e da U. I. Martins Vieira, localizado no Povoado Lagoa do Angico.
Zona Rural do Município dc Barra do Corda MA, confomic condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexo.s. Re

marcado 0 Recebimento c abertura dos envelopes de Habilitação e de

Proposta: às 09h00min do dia 06 de junho dc 2023. O Edital estará à

disposição para consulta gratuita na Comissão Especial dc Licitação,

PREFEII URA MUNICIPAL DE BURLl ICl'PU - MA

AVISO DE REPUBLICACÃO DF UCITAÇÀO. TOMADA DF
PREÇOS N" 003/2023. O Municipio de Biiriticiipu - MA. por inter

médio da Prefeitura Municipal de Burilicupii/MA, toma público para
conhecimento de rodos os interessados que a realização do presente
eertame está prcví.sto para o dia 20 de junho de 2023 às 08h30min
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(oito horas e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na moda

lidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, lendo

por OBJETO Contratação de empresa de engenharia especializada,
para construção de uma escola dc 06 salas de aula c uma quadra,

padrão FNDE nu Município de Ruriticupii/MA. conforme Edital e

Anexos, regido pela Lei Federal N^"'. 8.666AJ3, Lei Complementar

N” 123/2006, Lei Complementar N® 147/2014, Lei Complementar
N” 155/2016 e Demais Legislações Pertinentes. O download deste

Edital e seus anexos estanlo disponíveis gratuitamente nas seguintes

páginas da Internet: Portal da Transparência do Município: www.bu-
riticupu.ma.gov.br. poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiti-

cupu202lC^gmail.com. bem como scr retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua São Nível Médio, n"

300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu MA. Buriticupu - MA,
em 29 de maio de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município OAB/MA N° 22429.

buriticiipu202 Itfttgmail.com. bom como scr reiiiado no Setor de Lici

tação, horário dc 08:0011 as 14:flflli, localizado na Rua Nível Médio,

n“ 300, CLP: 65.393-000, Centro - BiiriticupuAlA. Biiriiiciipu - MA.

em 29 de maio de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,

.Assessor Jiirídicti do Município. OAB .MA N" 22429.

●AVISO ÜE LICITACÀO PREG.ÀO ELETRÔNICO N" 027 2023. O

Municipio de Biiriiicupu - .MA. por iniennédio tia Prefeitura .Muni

cipal de Buriticupu MA. toma público para conhecimemo de todos

os interessados que a realização do presente cetiame está prev isto

para o dia 16 de Junho de 2023 ás 09h00min (nove horas) horário de

Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo

menor preço, tendo por OBJETO: Registro dc Preços para evenuial.

tuuira e parcelada contratação de empresas para organização e pro

moção do Festejo Junino no Município de BuriticupmM.A. conforme
edital e.Ane.xos, na forma da Lei l edcral n" 10.520/02, Decreto Fede

ral n'^ 10.024/2019. Decreto Municipal n‘‘ 004/2021. que dispõe sobre

o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n" 007 2021. que dispõe

sobre regime de registro dc preço, aplicando-se. subsidiariameme . no

que couberem, a Lei Ixdcral n'' 8.666/1993. Lei Complementar n’’

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147. e Lei

Complementar 155 de 2“ dc Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas peninenies à espécie. O download deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Intemel:

Porta! da '1'ransparêneia do Municipio: www,buriticupu.ma.gov.br .

www.licitanet.com.br. poderá ser solicitado através do c-mail: cpl-
buriticupii2021fa;gmaii.com. bem como scr retirado no Setor de Lici

tação. horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua Nível Médio,

n" 300. CEP: 65.393-000. Centro - Biirilicupu'VI.A. Buriticupu - M.A,
em 29 de maio de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO.

.A.ssessor Jurídico do Municipio OAB MA N' 22429.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 025.2023. O
Município dc Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Muni

cipal dc Buriticupu/MA, torna público para conhecimento dc todos

os interessados que a realização do presente certame está previsto
para o dia 15 de junho de 2023 às 09h00min (nove horas) horário de
Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preços para eventual,

futura e parcelada contratação de empresa para realização dc exames

laboratoriais, para atender as necessidades dos usuários da Rede Mu

nicipal de Saúde do Município de Buriticupu - MA. conforme edi
tal e Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520/02. Dccrcto Federal

n" 10.024/2019. Decreto Municipal n" 004 2021. que dispõe sobre
o Pregão Eletrônico c Decreto Municipal n” 007/2021. que dispõe
sobre regime de registro de preço, aplicando-se. subsidiariameme . no

que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993. I.ei Complementar n"

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147. e Lei

Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pcrtinenie.s à espécie. O download deste Edital c seus anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:

Portal da Transparência do Municipio: www.buriticupu.ma.gov.br.
www.licitanet.com.br . poderá scr solicitado através dt) e-mail: cpl-
buriticupu2021 @gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Lici

tação, horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio,

n" 300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu MA. Buriticupu - MA.
em 29 de maio de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO.

.Assessor Jurídico do Municipio OAB/MA N° 22429,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

.AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura .Municipal de Coelho Ncto-M.A

por meio da Sec. M. dc Planejamento e Gestão, toma público para
conhecimento dos interessados que fará realiz.ar. e suas alterações

po.steríores. licitação na modalidade Pregão Eletrônico 027/2023.. do

tipo menor preço, para a Contratação dc empresa para aquisição de

material de esportivo, para atendimento das necessidades da sccrcla-

ria municipal dc plímejamento c gestão c demais secretarias do mu

nicípio. por meio de registro de preços, no dia 15 06 2023 ás 09:00

horas, através do uso de recursos da tecnologia da informação, site

lmps://\v vvu.Doruildccomprasnuhl]cas.com.hr. sendo presidida pelo

Pregoeiro desta Prefeitura . Editai: lniPs:"vvvvvv.poiialdecomnras-
nublicas.com.hr c no Portal da Transparência no endereço: liiips:"

licitücoes.eoelhoneio,ma.gov.br/ Esclarecimentos adicionais pagina
web do Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma tm
gmail.com. Coelho Neto - MA, 26 de Maio de 2023. Sérgio Ricardo

Viana Bastos - Sec. M. dc Planejamento c Gestão.

.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023. O

Município dc Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Muni

cipal de Buriticupu/MA, torna público para conhecimento dc todos

os interessados que a realização do presente certame está previsto
para o dia I5 de junho de 2023 às MhOÜmin (quatorze horas) horário

de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do

tipo menor preço, lendo por OBJETO: .Aquisição combustível para

abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para

a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas

pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas c avanços

erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/M.A. con

forme Decreto do Estadual n” 38.191. Decreto Municipal n" 008 2023
e Portaria n" 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, con
forme Edital c Anexos, na forma da Lei Federal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE ABERI L RA (RLPI BLICAÇÃO) PREGÃO ELE
TRÔNICO N" 044^2023 - CPL A Comi.ssào Permanente dc Licita

ção de Imperatriz - MA. torna público o EDI IAL PREG.ÀO ELE

TRÔNICO N" 044/2023 - CPL. OBJE TO: Aquisição Lvcntiia! E
Futura üc Insiimos Betuminosos. Para Atendimemo Das Demandas

Da Secretaria Municipal üe Infraestrutura E .Serviços Públicos Üo

Municipio De Imperatriz. ABER'TURA: 13 dc junho de 2023 às
10:0Üh (dez horas). CÓDIGO UASG: 453204, TIPO DE LICI
TAÇÃO: Menor Preço por Lote. INFOR.VIAÇÕES: Rua Urbano
Santos, n'“ 1657. Baimi Juçara. Impcralriz (MA). OBTENÇÃO ÜO

EDITAL: O Edital e scius anexos estão à disposição dos interessados,
110 horário das 08h às 14h, na Comissão Permanente dc Licitação
- CPL. .situada na Rua Urbana Samos, n" 1657. Bairro .(iiçara. Impe
ratriz (MA) para consulta gratuita, podendo scr obtido através do .site

10.520/02. De

creto Federal n" 10.024,^2019, Decreto Municipal n" 004 2021. que

dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamciUc . no

que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993. Lei ComplcmeiUar n"

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, e Lei

Complementar 155 de 27 de Outubro dc 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Inlernel:

Poruil da Transparência do Município: www,buriticupu.ma.gov.br.
www.licitanet.coni,br/, poderá scr solicitado através do e-mail: epi-
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO/2023

A\ lSO DE REPUBLICACÃO DE LICITAÇÃO. IOMADA DE PREÇOS N" 003/202.3. O Manicípio dc Buriticupu - MA. püi
iiucrmédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. torna ]5Úblico para conhecimento de todos os interessados que a rcali/açà
do presente certame está previsto para o dia 20 de junho de 2023 às Ü8h3ümin (oito horas c trinta minutos) horário de Brasili a.

licitação na modalidade TOMADA DK PREÇOS, do tipo menor preço global tendo por OB.IETO Contratação de empresa dc
engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no .Município de
Buriticupu/MA, conforme Edital c Anexos, regido pela Lei Federal N°. 8.666/93, Lei Complementar N" 123/2006, Lei
Complementar N" 147/2014, Lei Complementar N" 155/2016 e Demais Legislações Penineme.s. O download deste Edital e seus

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet; Portai da Transparência do Município:
w'ww.buriticupu.ma.gov.br. podená ser solicitado através do c -inail: cplburiiicupu202l@gmail.com, bem como ser retirado no Setor
de Licitação, horário de 08:00h as I4:00h, localizado na Rua São \í\el Medio, n" 300, CF'P; 65.393 -000. Centro - BuritieupuAIA,
Buritictipu - MA. em 29 de maio de 2023. M.ARCOS GABRIEL AR.AÜJO RIBEIRO Assessor Jurídico do Municipio OABAI.N N'"
22429.

o
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Respondeu Jesus: '^Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Mn^iiém vem ao Pai^ a não ser por mim.

'‘Sede santos, porque cu sou santo”
/ Pedro /;/<1PROGRAMA

MOMENTO COM DEUS TV 0£R.FvAQ0

YoudJIÈI Abraçado coni Jesus

O Geraldo Pereira
CANAL 21

BALSAS PASSA AOUtDas 7:45hr às 8:30hr

POLÍCIA PRENDE EM TERESINA SUSPEITOS DE MAIS DE RS 8 MIL EM GOLPES CONTRA RESTAURANTE

DE COMIDA ORIENTAL

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DH LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N“ 003;2023, O Mumdpio de Buritici^u - MA,
por imennédin d:i Prvfeiiura Miinicipai dc BiiriiiciipuMA.
toma público paia conheciniemo clc iodos os interessados que aj
rcalizaçào do proseme certame está previsui para o dia 20 de
junho de 2023 às OSh.^Omin loiio Imras e Irtma minutos) horário
dc Brasília, licitação na modalidade TO^IAD.^ DE PREÇOS,j
do lipo menor preço «lobal. letnlo por OBJETO ( oiitrataçào dei
emprcs.1 de engenliana especializada, para construção de uma
escola de 06 salas de aula e timn quadra, padrão INDL im

Município de Buiilicupu.'MA, confonoe Edital c .Anexos,
regido pela Lei 1 ederal .S’’. 8.6f)6 d3. Lei Coroplemcnlar N"

12.3,21.MI6, l,ei Complementar N“ I47;2014, Let Complementar
N" 155.-2Ü16 e Demais Legislações Pertinentes. O download
dc!>ie Edital e.seus anexos estarão disponíveis grauiitamente nas

iseguintos páginas da Iniemei; Portal da Transparência do
. . , , , Município: wAvw.buritieupu.ma.gov.br. poderá ser solicitado

Mineiro . toi cncoiuradü uma plarrtação dc através do c-mail: cplburiticupu2l)2l 'ii.giuail.com, bem como

macoiilia. As prisões tbram efetuadas nas
Zonas Leste e .Sudeste de Teresina.

Estabelecimento foi apenas uni dos alvos dos
criminosos. Segundo a policia, quatro
homens foram presos nesta quarta (.31)

^y^peitos de estelionato contra vários
aiirante.s.

de RS 8 mil.

A operaçào cumpriu mandados de prisão e
busca e apreensão contra cinco homens,
identitlcados apenas pelas iniciais L..A.C.M.
J.A-.M.S. .I.L.G.r.L. LR.N.F.L, envol\ idos

com a prática de estelionato na compra cm
restaurantes dc Teresina.\a casa dc um deles, a policia encontrou uma

estufa para plantação dc maconha.
“Apenas cm um restaurante dc comida
oriental gerou o prejuízo estimado em 8 mil
reais”, informou a polícia.

A polícia prendeu nesta quarta-feira (31). em
Teresina. quatro suspeitos dc estelionato
contra restaurantes na capital, pela operação

Compras Online. Na residência dc um dos acusados, vulgo

Segundo a Superintendência de Operações
Integradas da Secretaria de Segurança
Pública, apenas um dos estabelecimentos,
que \ende comida oriental, sofreu prejuí/.o

SLT reiiratlo no Setor dc Licitação, horário de 08;W)h a.< !4:ÍJ0h,
localizado na Rua São Nívd Medio, n" 300. CEP: 65.303-OÜÜ.

Cemro ●● Buriticupu/MA. Buriiicupu - MA. em 20 de maio dc
2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO Assessor

Jurídico do Município O.AB.M.A N'^ 22420.	Por: hlips ://p L,i>ioho. com/

I
ELETRÔNICA

fMHimWKMJ m M40UIMAS DE 50UM.. HOSAEÂKl

siAmTw.CÂMDiiomímMmmAiiLmtímAsmoím.

9998532-^278 aoxit€y2016i^mait.baírdKizzi coms
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linviar

Gerenciar

GERENCIAR LAYOUTSSem Movimentaçãoli=j

\
X Procedimento TP3/2023

(

CNPJ Unidade Gestora PREFEITURA MUNICIPAL -01612525000140

AFONSO BARROS BATISTA - 18708692220Autoridade

[
ID da Contratação TP0032023

Processo 2404004/2023

Procedimento TP3/2023

Data de Publicação 02/06/2023

Lei 8666/1 993

Tomada de PreçosCódigo Procedimento

Critério Menor Preço

Finalidade Contratação de obras

Sistema Pregão

Data Adesão

Empreitada por preço globalRegime Execução

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06

salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA
Objeto

RS 2,066.546,85Valor Estimado

Data Sessão 20/06/2023

Data Primeiro Envio 02/06/2023 1 6:50:56

Data Alteracao

Documento Edital

n :A

m.m :»■

fiba^-ííscimc

ÜO VtíiCUlOS

:piís.

pút-d d

dSSÍSlt-!'( ví

oiuHn

liunci'‘'l'.<‘l

;.io;í*

https://app.lcema.tc.br/sincconlrata/gerenciar?layout=Procedimen to ● 1/2
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - BuriticupuMVtA
CNPJ: 01.612,525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov,br

TOMADA DE PREÇOS - 003/2023 - ABERTA

02/06/2023PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

20/06/2023DATA DA ABERTURA:

08/05/2023PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOLOCAL DE ABERTURA:

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇAOCOMISSÃO:

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRORESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO GETULIO VERAS DE ALMEIDA

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVELPELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA E UMA
QUADRA.PADRÃO FNDE NO MUNICÍPIODE BURITICUPU/MA.

ORGÃOS VINCULADOS

^CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

DOM

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO

JORNAL O CORREIO

DOE

DOU

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇAORESPONSÁVEL DA FASEFASEDATA

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROPROCESSO CADASTRADO08/05/2023

AVISO DE REPUBLICAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA02/06/2023

Página(s) 1 de 1aücitacão
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 0L612.525/000I-40

Rua São RaimundOy //" OU CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

JUNTADA DE IMPUGNAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N° 003/2023. na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa E J FIRMEZA DE AZEVEDO

SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES E ENGENHARIA CNPJ: 30.248.079/0001-35.

BURITICUPU - MA, em 14 de junho de 2023.

frM'1 \}l Lv
Getulío Veras de Almeida

Portaria: 356/2023

Presidente da CPL
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SOLUÇÒby bVl licitações Dfc ENGENHARIA

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

DALICÍTAÇAC')PRIÍGOHIRO DRSENHORilustríssimo

PREFEITURA MUNICIPAI. Dlí BURITICUPU-MA.

Processo - 2404004/2023

Licitação - Tomada dc Preço N'* 003/2023

OBJETO: Contrataç ào de empresa dc engenharia especializada, para a construção
de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no município de

Buriticupu/MA.

Impugnação quanto a ausência de documentos técnicos.

Interessado: FIJ. Firmeza de Azevedo Soluções em Incitações e Engenharia.

A Empresa E J. Firmeza de Azevedo Soluções em Licitações e Engenharia,
30.248.079/0001-35, por intermedio dc seuCNPJ sob

representante legal, Sr. Elias Junio Firmeza de Azevedo, portador da cédula de
identidade RG n° 3357293 SSP-Pl e inscrito no CPF sob o n

inscrita no o n

o

043.249.533-92, que

ao final subscreve, vem, respeitosamente, solicitar a impugnação cjuanto a ausência

de composições dc preços unitários na planilha orçamentária.

* .

Da tempestividade

regularidade da impugnação apresentada,

Lei geral de Licitação (art. Art. 41., § lo) e no edital de
Verifica-se a tempestividade e a

atendendo ao previsto na

Tomada de Preço 003/2023 - Processo - 2404004/2023 (item 2.íj, pois a-
referieia licitação terá sessão iniciada em 20/0Ó/2O23, c a interposição é dada em
14/06/2023.

Do fato

co anexo ao edital, não

referenciados
A planilha orçamentária apresentada junto ao projeto bási
apresenta composições dc preços unitários para os itens que não são

bancos de bases de preços (SINAPl, SEINFRA, ORSíl) e não foi apresentadaem

junto a planilha orçamentária.

/

.‘irn-e;O 36) 9381$ :9i4^ Tiriisia LciaçCeii

●3' 30.748.079/0001-35

r.orr cff

O Praça'.laçii Mes <30 AIrrckla iaa -.laOi-r. U'
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SOLUCÕfcSew LICI I AÇÕ“S DE ENGENHARIA

Do direito

De acordo coni o Manual de (Orientações para a Hlaboraçáo de Planilhas
Orçamentárias de Cabras Públicas (2014) do Tribunal de Contas da União (TCU),

Orçamento x\naIítico é ”... acjuelc que apresenta o conjunto das composições de
custos unitários para cada um dos scrviçíjs da planilha sintética, pois para se chegar
ao preço unitário de cada serviço, é necessário estimar o consumo ou

produtividades de cada insumo (mao de obra, equipamentos e matérias).”

Conforme acórdào do TCU n ° 3938/13 (2® Câmara) é exigência mínima a

demonstração de todas as composições de custos unitários e o detalhamento
de encargos sociais e dos benefícios e despesas indiretas (BDl) nos orçamentos,
reiterando o detalhamento.

Além disso, o referido Acórdão dispõe de forma taxati\a que os ser\dços não
constantes nas tabelas de referencia oficiais devem ser detalhadas, como

acontece nos serviços de cotação de orçamento de reteréncia.

Do pedido

Conforme o exposto, pedimos a completa publicação da planilha de orçamenu
(sintética, composições de custos, cronograma de obra, BDl...).

)

Nestes termos

Pede impugnação,

c a retificação do edital

* '4

Caxias-M.A, 14 de junho de 2023

Assinado de forma digital por ELIAS
JUNIO FIRMEZA DE

AZEVEDO;04324953392

Dados: 2023.06.14 16:28:20 -03'00'

EJ. FIRMEZA DE AZEVEDO SOiXIÇOES
EM EICJTA(;()ES R ENGENHARIA

CNPJ: 30.248.079/0001-35
Elias junio Firmeza de Azevedo

Fanpresário

& (86) >18813 iai4

30.P48.079/0001-33

v.-i-rrpjrt .*0iT' í.r

Q "-'raça Meça faesde AJireuli] íiá :-aa03 .-a: t.’A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE BURITICUPU/MA

CNPJ N'* 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO APRESENTADA

Referencia: Tomada de Preços n" 003/2023
2404004/2023 - Data do Certame; 20/06/2023 - às 08:30h.

RHPUBLICAÇÂO. Processo n'

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

Ementa: Razões de impugnação interpostos pela empresa E.J. FIRMEZA DE

AZEVEDO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES E ENGENHARIA, inscrita no CNP.I

sob o n“ 30.248.079/0001-35. sediada à Praça Magalhães de Almeida, n” 865. Sala 03.
Caxias/MA.

V

I- DA IMPUGNAÇÃO

Trata-se da análise e resposta de impugnação interposto tempestivamente pela empresa

E.J. FIRMEZA DE AZEVEDO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES E ENGENHARIA,
a impugnação trata-se de ausência de documentos técnico no qual o impetrante faz as

seguintes declarações abaixo:

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DE ITCITAÇÂO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.

Processo - 2404004/2023

Licitação - Tomada de Preço N"' 003/2023

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para a construção de uma

escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no município de Buriticupu/MA.

Impugnação quanto a ausência de documentos técnicos.

Interessado: E.J. Firmeza de .Azevedo Soluções em Licitações e Engenharia.

A Empresa E.J. Firmeza de Azevedo Soluções em Licitações c Engenharia, inscrita no

CNPJ sob o n° 30.248.079/0001-35. por intermédio de seu representante legal. Sr. Elias

Junio Firmeza de Azevedo, portador da cédula de identidade RG n° 3357293 SSP-Pl e

inscrito no CPF sob o n° 043.249.533-92. que ao final subscreve, vem. respeitosamcnle.

solicitar a impugnação quanic^a ausência de composições de preços unitários na planilha

orçamentária.

Da tempestividade

Verifica-se a tempestividade e a regularidade da impugnação apresentada, atendendo ao

previsto na Lei geral de Licitação (art. Art. 41.. § lo) e no edital de Tomada de Preço N"

003/2023 - Processo - 2404004/2023 (item 2.1). pois a relerida licitação terá sessão

iniciada em 20/06/2023, e a interposição é dada em 14/06/2023.

Página 1 de 4
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EST.ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N” 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro — Buritícupu/MA

Do fato

A planilha orçamentária apresentada junto ao projeto básico anexo ao edital, nào

apresenta composições de preços unitários para os itens que não são referenciados em

bancos de bases de preços (SINAPI. SEINFRA. ORSE) e não foi apresentada junto a
planilha orçamentária.

Do direito

De acordo com o Manual de Orientações para a Elaboração de Planilhas Orçamentárias

de Obras Públicas (2014) do Tribunal de Contas da União (TCU). Orçamento Analítico

é "... aquele que apresenta o conjunto das composições de custos unitários para cada um

dos serviços da planilha sintética, pois para se chegar ao preço unitário de cada serviço,

é necessário estimar o consumo ou produtividades de cada insumo (mão de obra.

equipamentos e matérias)."

Conforme acórdão do TCU n 3938/13 (2° Câmara) é exigência mínima a demonstração

de todas as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e dos

benefícios e despesas indiretas (BDl) nos orçamentos, reiterando o detalhamento.

Além disso, o referido Acórdão dispõe de fonna taxativa que os serviços não constantes
nas tabelas de referência oficiais devem ser detalhadas, como acontece nos serviços de

cotação de orçamento de referencia. Do pedido Conforme o exposto, pedimos a completa

publicação da planilha de orçamento (sintética, composições de custos, cronograma de

obra. BDl...).

II - DA TESPESTIVIDADC:

Observada a tempestividade da Impugnação, considerando que a abertura da sessão de

licitação tem previsão para 20/06/2023. conforme item 2 do Edital.

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por

irregularidade na aplicação da Lei. devendo protocolar o pedido
em até 02 (dois) dias úteis antes da data lixada para recebimento

dos envelopes "Documentação'* e "Proposta”, devendo a

Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à

impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante

a Prefeitura Municipal de Buriticupu. o licitante que não o fizer

até 0 segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes "Documentação” e "Proposta",
apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Página 2 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o

impedirá de participar desta Licitação, até o trânsito em julgado
da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação
fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de

Protocolo da Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA. mediante

registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no horário das

8:00hs às 14:00hs (horário local) ou através do e-mail

cplburiiicuDu202Lr/-umail.com.

III-DA ANALISE

Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta Comissão adota a Minuta de Ldital padrão
aprovado pela Assessoria Jurídica do Município além do Projeto Básico aprovado pela

autoridade competente, atendendo a determinação hierárquica, restando estreita margem

para alterações dos Instrumentos Convocatórios pelo Assessor Especial da Comissão

Permanente de Licitação responsável por sua elaboração. Ressalta-se. ainda, que a Minuta

do Edital utilizada foi previamente analisada pela Procuradoria Geral do Município.

Em resposta ao pedido de impugnação da Empresa E..I. Firmeza de Azevedo Soluções

em Licitações e Engenharia, inscrita no CNPJ sob o n° 30.248.079/0001-35 com relação

ao Processo n° 2404004/2023. Tomada de Preço n° 003/2023. cujo objeto é a contratação

de empresa de engenharia especializada, para a construção de uma escola de 06 salas de

aula e uma quadra, padrão FNDE no município de Buriticupu/MA, onde diz;

A planilha orçamentária apresentada junto ao projeto básico anexo ao edital, não

apresenta composições de preços unitários para os itens que não são referenciados cm

bancos de bases de preços (SINAPI. SEINFRA. ORSE) e não foi apresentada junto a

planilha orçamentária.

Em resposta, informo que;

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. realizou a captação de Recursos Federal junlo

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE para Construção de Escola

com 06 Salas com Quadra neste município através da plataforma Online do FNDE/MEC.

denominada SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle, e

durante o cadastramento da proposta na referida plataforma, a Planilha Orçamentária é

preenchida automaticamente pelo FNDE, e fornecida conforme apresentado no Edital da

licitação em questão.

Páaina 3 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Vale destacar ainda, que o FNDE fornece no seu portai online, a estrutura de planilhas
orçamentárias das diversas tipologias de obras (Quadras. Escolas e Creches), com

respectivos serviços, códigos e quantitativos. Em anexo segue estrutura da planilha da

Escola 06 Salas com Quadra, e respectivo link do portal do FNDE para apreciação e
download;

Link da estrutura da planilha:

https:Çw\v\v.gov.br/fndc/pt-bf-acesso-a-informacao/acooi.-e-

progranias/programas/par/infracsiruiura-ílsica-cscolar/projclo-c spaco-educativo-urbano-

c-rural-ó-salas-com-quadra-cobcria

IV-DA CONCLUSÃO

Após análise, o pedido de Impugnação apresentado foi INDEFERIDO, mantendo-se o

edital inalterado e a realização da sessão na data e horário marcados.

Burilicupu/MA. i9 J.
y

MARCq^ABRJ|:L:ARAUJO RIBEIRO
Askessqj>4wídlco do Município
y /<5aEEMAN° 22429

Página 4 de 4



Proc
FIs.

Rub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burítícupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2404004/2023. na modalidade Tomada

de Preços, o Ato de designação do Presidente da CPL e Membros. PORTARIA N°. 356 de 16 de

junho de 2023.

Buríticupu - MA, em 20 de junho de 2023.

Lu r j\ /●
Getulio Veras de .Almeida

Portaria 356/2023

Presidente da CPL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 356/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

"Ifisíitui a Comissão Permanente

de Liciiaçào para atuar em

certames públicos no âmbito do

Poder Executivo do Município de

Buriíicupii/MA.

exercido financeiro de 2025, e dá

outras providencias

durante o

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso dc suas atribuivões legais, em conformidade com o arí. 89, II,

Orgânica do Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei

11° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

‘"a”, da Lei

RESOLVE:

Art. T’. instituir a Comissão Permanente dc Licitação - CPL da Prefeitura Municipal dc

Buriticupu - MA, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às licitações e cadastramento dc licitantes, competindo-lhe ainda,

adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos

na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

.\rt. 2". Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, com as funções que seguem:

I - GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o n° 067.176.173-Ü6,

exercerá a função de Presidente da CPL:

II - JOSEANE FERREIRA ALMEIDA (reconduzida). Inscrita no CPF/MF sob o n°

872.795.762-49, exercerá a função de Membro da CPL:

Rua Sãü Raimundu. ül. Cailro. Biii iiicupil-MA. CEP n’’ 65.393-000 - CNPJ; 01 .ó i 2,525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
GABINETE DO PREFEITO

III - MARIA VALDEANE AR.AÚJO SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n°

011.598.193-43, exercerá a função de Membro da CPL;

Arí. 3". Esta Portaria entrará cm \igor na data de publicação, produzindo efeitos ate a

data dc 31 de dezembro de 2023.

Arí. 4*". Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n" 005/2023.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2023.

\

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

SILVA.97359734304

Dados; 7023.06.16 t/;30;57

-0300'

jOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

/

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Burilicupu

Rua Sãü Raimundo. 01. Centro. Ruriiicupii-MA. CFR n" 05.393-000 - CK'PJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

Rita São Raimundo, iC 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Biiriticupii/MA

JUNTADA DE CREDENCIAMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório N° 003/2023. na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTOS apresentados para o

presente certame.

BURITICUPU - MA, em 20 de junho de 2023.

ã
GetuHo Veras de Almeida

Portaria: 356/2023

Presidente da CPL

V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, tC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404004/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 003/2023

Tipo: Menor Valor Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola
de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA.

CREDENCIAMENTO:

JR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 12.505.371/0001-04

Buriticupu - MA, em 20 de junho de 2023.
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CONSTRUTORA

JR CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 12.505.371/0001-04

RUA MANECO RÊGO, 228, CENTRO, PEDREIRAS ■ MA
%

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2a23

CREDENCIAMENTO

\
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JOSE WILSON DE LIMA JUNIOR, Brasileiro, Solteiro(A), nascido em 03/03/1995,
Empresário, CNH n°. 05790754189 expedido por DETRAN-MA e CPF n°. 055.618.733-

42, residente e domiciliado na Rua Maneco Rego, N” 228, Casa, Bairro Centro
Pedreiras - MA, CEP; 65.725-000.

O titular da empresa JR CONSTRUTORA EIRELI, com sede na Rua Maneco Rego, N®
228, Bairro, Centro, Pedreiras ~ MA, CEP: 65.725-000, inscrito na Junta Comercial do

Estado do Maranhão sob o CNPJ n° 12.505.371/0001-04, resolve na melhor forma de

direito e regidas pelas seguintes clausulas e condições, que mutuamente outorga e
aceita alterar e consolidar seu ato tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto de atividade social da empresa para:

41.20-4-00 - construção de edificios 46.74-5-00 - comercio atacadista de cimento 43.99^
1-01 - administração de obras 23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de
concreto armado, em serie e sob encomenda 25.99-3-01 - serviços de confecção
armações metálicas para a construção 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas, praç/s
e calcadas 38.11-4-00 - coleta de resíduos nâo-perigosos 42.11-1-01 - construção tóa
rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais 42.21-9-02 - construção
de estações e redes de distribuição de energia elétrica 42.21-9-03 - manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica 42.22-7-01 - construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 42.92-8-01 - montagem de
estruturas metálicas 42.99-5-99 - outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (construção de estruturas com tirantes e obras de contenção) 43.11-8-01 -
demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza
de terreno 43.12-6-00 - perfurações e sondagens 43.13-4-00 - obras de terraplenagem

43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção e
rebaixamento de lençóis freáticos) 43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 43.22-
3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários 43.29-1-04 - montagem e

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios
em geral 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção 43.91-6-00 - obras de
fundações 43.99-1-02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias 43.99-1-05 - perfuração e construção de poços de agua 43.99-1-99 -
serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção
de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.)

46.72-9-00 - comercio atacadista de ferragens e ferramentas 46.79-6-03 - comercio
atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 47.43-1-00 - comercio varejista de

vidros 47.44-0-04 - comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 47.44-
0-05 - comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente ^
(azulejos, cerâmicas cimento pias, lavatórios, banheiras pisos e revestimentos para ^
construção vergalhões e armações metálicas) 47.44-0-99 - comercio varejista de

41
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materiais de construção em geral 68.10-2-01 - compra e venda de imóveis próprios
71.12-0-00 - serviços de engenharia 71.19-7-04
relacionados a segurança do trabalho 71.20-1-00 - testes e analises técnicas 77.19-5-99

- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

(caminhões, reboques, semirreboques e similares) 77,32-2-01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 81.29-0-00 - atividades

de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de
piscinas, atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de maquinas industriais)
91.02-3-02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 47.44-0-06 -
comercio varejista de pedras para revestimento 4679-6/99 comercio atacadista de

materiais de construção em geral 4679-6/04 comercio atacadista especializado de
materiais de construção não especificados anteriormente 46.79-6-01
atacadista de tintas, vernizes e similares 46.73-7-00 - comercio atacadista de material

elétrico 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico 47.52-1-00 - comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 46.49-4-02 - comercio
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46.51-6-01 - comercio
atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - comercio atacadista de
suprimentos para informática 46.52-4-00 - comercio atacadista de componentes
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 47.51-2-01 - comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.53-9-00 - comercio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 95.11-8-00
- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 95.12-6-00 -
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 4754-7/01 comercio x
varejista de moveis 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
7732-2/02 alugueis de andaimes 9521-5/00 reparação e manutenção de equipamentos >
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. (

serviços de perícia técnica

comercio

CLAUSULA SEGUNDA: O capital da empresa que era de R$700.000,00 (Setecentos
mil reais) em razão da alteração, passa a ser de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais),
cujo 0 aumento é integralizado neste ato em moeda corrente do país, passando a
constituir o capital da empresa.

CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO MEDIANTE AS SEGUINTES CLAUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a
denominação de JR CONSTRUTORA ElRELl.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede na Rua Maneco Rego, N° 228,
Bairro, Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, podendo, todavia, estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante
alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem o seguinte objeto social:

41.20-4-00 - construção de edifícios 46.74-5-00 - comercio atacadista de cimento 43.99-
1-01 - administração de obras 23.30-3/01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de

t
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concreto armado, em serie e sob encomenda 25.99-3-01 - serviços de confecção de
armações metálicas para a construção 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas, praças
e calcadas 38.11-4-00 - coleta de resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - construção de
rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais 42.21-9-02 - construção
de estações e redes de distribuição de energia elétrica 42.21-9-03 - manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica 42.22-7-01 - construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 42.92-8-01 - montagem de
estruturas metálicas 42.99-5-99 - outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (construção de estruturas com tirantes e obras de contenção) 43.11-8-01 -
demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza
de terreno 43.12-6-00 - perfurações e sondagens 43,13-4-00 - obras de terraplenage
43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção e
rebaixamento de lençóis freáticos) 43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 43.22-
3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários 43.29-1-04 - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios
em geral 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção 43.91-6-00 - obras de
fundações 43.99-1-02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias 43.99-1-05 - perfuração e construção de poços de agua 43.99-1-99 -
serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção
de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.)
46.72-9-00 - comercio atacadista de ferragens e ferramentas 46.79-6-03 - comercio

atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 47,43-1-00 - comercio varejista de
vidros 47.44-0-04 - comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 47.44-
0-05 - comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

(azulejos, cerâmicas cimento pias, lavatórios, banheiras pisos e revestimentos para
construção vergalhões e armações metálicas) 47.44-0-99 - comercio varejista de
materiais de construção em geral 68.10-2-01 - compra e venda de imóveis próprios
71.12-0-00

m

serviços de engenharia 71.19-7-04 serviços de perícia técnica
relacionados a segurança do trabalho 71.20-1-00 - testes e análises técnicas 77.19-5-99

- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares) 77.32-2-01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 81.29-0-00 - atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de
piscinas, atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de maquinas industriais)

91.02-3-02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 47.44-0-06 -
comercio varejista de pedras para revestimento 4679-6/99 comercio atacadista de

materiais de construção em geral 4679-6/04 comercio atacadista especializado de
materiais de construção não especificados anteriormente 46.79-6-01
atacadista de tintas, vernizes e similares 46.73-7-00 - comercio atacadista de material

comercio

elétrico 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico 47.52-1-00 - comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 46.49-4-02 - comercio
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atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46.51-6-01 - comercio
atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - comercio atacadista de
suprimentos para informática 46.52-4-00 - comercio atacadista de componentes
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 47.51-2-01 - comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.53-9-00 - 	

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 95.11-8-00

- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 95.12-6-00 -
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 4754-7/01
varejista de moveis 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
7732-2/02 alugueis de andaimes 9521-5/00 reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 09/09/2010 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital da empresa é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa é administrada peío titular JOSE WILSON DE LIMA
JUNIOR, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao
capital integralizado.

CLAUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC). Inserir
cláusulas facultativas desejadas.

CLAUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

comercio

comercio

Pedreiras - MA, 30 de maio de 2022

Jose Wilson de Lima Junior

Titular

<êl\J
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fASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JR CONSTRUTORA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05561873342 JOSE WILSON DE LIMA JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2022 09:10 SOB H» 20220651590.

PROTOCOLO! 220651590 DE 31/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206905862. CNPJ DA SEDE: 12505371000104 .

NIRE: 21600195969. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/05/2022.

JR CONSTRUTORA BIRBLIJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GERAL

vmw.emprosafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abri! de 2018)

12.505.371/0001-04

JR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA MANECO REGO, 228 - CENTRO - Pedreiras / Maranhão

\J

\

Ú

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

^ ; ■ -^A| GOVERNO DO PSSa' - ' ' QO^XNO DO I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos oue as informações abaixo consta dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes r>a data da sua expedição.

Nome Empresarial: JR CONSTRLTTORA LTDA

NIRE: 2160019596S

Natureza Jurídica: Sociedade Empresána Limitada

Protocolo: MAC23Q2757643

NIRE (Sede)
21600195969

CNPJ

12.505.371/0001-04

Data de Ato Constitutivo

09/09/2010

Início de Atividade

09<pg/2010

Endereço Completo

[^ua MANbCO REGO, N“ 228, CENTRO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 46.74-5-00 - COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO 43.99-1-01 - ADMINISTI

3-01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA 2^9-3-01 ● SERVIÇOS DE

CONFECCAO DE ARMAÇÕES METALICAS PARA A CONSTRUCAO 42.13-8-00 ● OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA

SlNALiZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 ● CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21-9-02 -

CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRüCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.91-0-00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 42.92-8-01 ■ MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE
ESTRUTURAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02.
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00 - OBRAS DE

TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO
DESTINADO A CONSTRUCAO. DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO E REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS) 43.21-5-00 -

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 ● INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-01 ● INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 43.29-1-IW ● MONTAGEM E INSTALACAO DE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SlNALiZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 ● INSTALACAO DE

PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE

EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 -

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43,99-1-05 ● PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

POCOS DE AGUA 43.99-1 -99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO
DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC) 46.72-9-00 ● COMERCIO

WaCADISTA de FERRAGENS E FERRAMENTAS 46./9-6-03 - COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS, VITHAIS E MOLDURAS 47.43-
00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 47.44-0-04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 47.44-0-

05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (AZULEJOS, CERAMICAS CIMENTO
PIAS, LAVATORIOS, BANHEIRAS PISOS E REVESTIMENTOS PARA CONSTRUCAO VERGALHOES E ARMAÇÕES METALICAS) 47.44-0-99 ●

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 68.10-2-01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS 71.12-0-00 -

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 71.19-7-04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO 71.20-1-00 -

TESTES E ANALISES TÉCNICAS 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREDOQUES E SIMILARES) 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 ● ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS. ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS

INDUSTRIAIS) 91.02-3-02 - RESTAURACAO E CONSERVACAO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS 47.44-0-06 - COMERCIO VAREJISTA DE

PEDRAS PARA REVESTIMENTO 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4679-6/04 COMERCIO

ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTÉRIORMENTE 46.79-6-01 - COMERCIO

ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 4742-3/00 COMERCIO

VAREJISTA DF MATERIAL ELETRICO 47 52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DF EQUIPAMENTOS DF TELEFONIA E

COMUNlCACAO 46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 46.51-6-01 -

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA 46.52-4-00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNlCACAO

47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 95.11-8 00 REPARACAO E MANUTENCAO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.12-6-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNlCACAO

4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4649-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 7732-2/02

ALUGUEIS DE ANDAIMES 9521-5/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO

:A0 DE OBRAS 23.30-

Capital Social

R$ 1,000.000,00 (um milhão reais)
Capital Integraiizado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

iS i
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão
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fácil! maranhao
■ OOvtRNODO

FACIL *maanhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos oue as informações abaixo constam dos documentos arquivados
r>esta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: JR CONSTRUTORA LTDA

NIRE; 21600135969

Natureza JuKdica: Sociedade Empresária Limitada

R$ l-OOO.OÕÕ.OÕ (um milhão reais)

Protocolo; MAC2302757643

Dados do Sócio

Nome

JOSE WILSON DE LIMA

Áirf^NlOR

CPF/CNPJ

055-618.733-42
Participação no capital
R$ 1.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

indeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

JOSE WILSON DE LIMA JUNIOR

CPF Término do mandato

liicielerminado055.618.733-42

Último Arquivamento
Data

10/03/2023

Situação
ATIVA

Siaius

SEM STATUS

Número

20230316387

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/06/2023, às 17:12:29 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código A3GJGFJK. ,

UM

MÃC23Ü<í/b/643

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

0

Ui^0
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' GOVIRNO 00;

PACIL
. , ' ' i COVERNO DC H-1—
FAClLi maranhAo	

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Cerlilicamos que as informações ^aixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que JR CONSTRUTORA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302757810

Situação
ATIVA

Status

SEMSTATUS

NiRE 21600195969

CNPJ 12.505.371/0001*04

'Adereço Completo MANECO REGO, 228, xxxxx, CENTRO ● Pedreirae/MA ● CEP 65725*000

Arquivamentos Posteriores

DataAto Número Descrição

223 20230316387

T2160019596

20220651590

20220651590

10/03/2023

09/12/2022

31/05/2022

31/05/2022

BAUNCO

TRANSFORMACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DALANCO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

IRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

INSCRIÇÃO

904

002

002

223 20220254508

20210771712

21600195969

21600195969

20130274097

21200821803

20130274054

20110104650

25/02/2022

10/06/2021

10/06/2021

10/08/2021

11/04/2013

11/04/2013

10/04/2013

17/02/2011

002

002

002

318

090

002

002

316 20100552455

21101747435

09/09/2010

09/09/2010080

Esta certidão íoi emitida automaticamente em 13/06/2023, às 17:21:45 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenficidade no httpa:/Avww.empresafacli.ma.gov.br, com o código NKVJC JL4.

MAC23O2757810

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

A

v



ProCfTHO JR CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ; 12.505.371/0001-04
Pedreiras (MA)
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Rub.

CONSTRUTORA

ilmo Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023

Prezados senhores,

JR CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n° 12.505.371/0001-04, sediada em Rua Maneco Rêgo, n°
228, Centro, Pedreiras - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. JOSÉ WILSON DE LIMA
JÚNIOR, portador da cédula de identidade n° 359720079 e do CPF n® 055.618.733-42, declara sob

penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, que
pnnnadra na situação abaixo (assinalada com “X") e qi.»e não se enqi tadra prn qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei.

( ) Microempresa - ME

(X ) Empresa de pequeno porte - EPP

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabllitaçâo desta empresa
e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como dfimnis normas pprtlnpntps à espécip"

as

se

/

'edrelras,/l6 de junho de 2023

STRUTOf^lR^Ll
n0CoRegO;2^-^^'>^'°
Z25-000 ;

JRC'
Ru

edre>ras ●

jV

JOSÉ WILSON DE LIMA JÚNIOR

JR CONSTRUTORA EIRELI

Contato: (99) 98548-2520
E-mail: jrconstrutoraeireli@)outlook.com

Rua Maneco Rego, 228, Centro - Pedreiras (MA) íil^j



junco
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou
pda página da inlemei da Junio Seguros (www.junioseguros.com). As
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser
consultadas no site https://www.gov.br/susep.

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 16/06/2023 13:34:18

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196530

Proposta: 3976680

Controle Interno (Código Controle): 164751669

N° de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054362023001207750196530

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURAMUNICIPAL DE BURITICUPU /

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40 R SAO RAIMUNDO, 01. CENTRO,/CEP 65.393-000,
BURfTTCUPU - MA- \ /

DADOS DO TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA A

CPF/CNPJ: 12505371000104 RUA MANECO REGO 228, , CENFRO - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS-MA ^

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ICP
Brasil . ^
— AvsmtfSod 9 U'ir^rle po-:

● ^ISw^Roque Jr. de H. Melo

ICP
Brasil

Assinadod gíta rrenlp pof:

< jlÃ^Eduardo de O. Nobfga

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n®2.2C0-2/2CO1 de 2408/2001, que insUuiua Infra -esírutuade Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil pa; Signatários(as):
Eduardo d« Oliveira Nobrega N*de Série do Certikado: 62FF6£26ACF8B264Roque de Holanda Melo N*de Série doCerli&cado: 7ABF1018BB728D55O1532D0F6£^77S3C^ADO87

Ad 1°- FicainsMuidaa Infra - Estrutura de Chaves Pifeiicas Brasileira -ICP -Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridca de dxumenbs em forma éetrdnica, das aplicações de suporte e
dasapiit^Oes habiiilarÈs queublizem certificados digitais, bem como a real izaç9o cte transações eletrOrucas seguras. As condiçOes contratuais /regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade
junto àSusep poderão ser consultadas no sitehtt»:/AArwwgovbr/sus ep, de acordo com o número deprccesso constante da apólice/proposta A certidão de regularidade dasocierâde seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada no site Mips VAvww govbr/susep.Este ptodulo está protocolado através do N.® de Processo SUSEP 15414636371/2022-53 en® 15414636374/2022-9 7 0 registro do produto é automático e nâo
r^oresenta aprovação ou reccnrendaçâo por parte lÈ SUSEP,0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da soaedade seguradora no sítio eletrôntco
https/Avww.gar.brfeusep Atendimento SUSEP. 0800 021 6464 Central de Atendimento Junto 0800 704 0301. Ouvidona Junto 0600 643 0301. htfo /<^ww .consumidcr.gov .br.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Rubj^Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia

(LMG)
Ramo

Licitante 0775 - GARANTIA, SEGURADO
- oE iur\ rboLiou

R$ 20.665,47

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

\/Jnônoia
■ *5» —wioaaiiaaae e uooertura

Adicional
Limite tviaximo ae inaenizaçào

(LM!)
■

Início Término

Licitante
2010612023 ■ 20/10/2023R$ 20.665.47

Multas e Penalidades
20/06/2023\ :/ 20/10/2023R$ 20.665,47

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$160,00

Vaíor(R$)
R$ 160,00

Vencimento
23/06/2023

N® Carnê
17357107

ParcelaCondições de
Pagameritò:

1

jbn afenmwnlo ítei lÜMVTAibnnam que nodem as^uoas H it Mite oí^hiks de deduxios do edadeleodo em efjiftfáo e!pe(lca.0(^ taui|e^ eore deoA(^, é(!áo) deudo(^
wdWoiay>« vwuyM yQWwidfumi

J

A
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
V.

023

f
Ru

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,

pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edita! TOMADA DE PREÇOS N®

003/2023 - REPUBLICAÇÃO.

Ademais, esta Apólice de irscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
apelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas

j pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
j realizada ao Tomador. /

2. de 11 de abril deO presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSE
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDAPOR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

N
r\

4-
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fCONDIÇÕES CONTRATUAIS Ru

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

i. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edita! os quais
levem à execução da garantia de oferta.

RISCOS EXCLUfDOS

. 2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados diret^u indiretamente
I e ocorridos em consequência de: /
I a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; /
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, mi^como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e event^ e riscos de natureza
ambiental; A
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civi|; \
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fa
uü Segurado, seus prepostos ou lesporisávels,
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

Aoraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
í) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionízantes;

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

de responsabilidade

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
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